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E-A IRR - 598017 / 1 9 9 9 .6  - T R T  DA 3a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
BANCO BEMGE S.A.
MARIA CRISTINA DE ARAÚJO 
BANCO BEMGE S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ALIOMAR DINIZ DOS SANTOS 
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS QUEI   
ROZ
E-A IRR - 598066 /  1 9 9 9 .5  - T R T  DA 15“ 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
SÉRGIO MOTA MELLO - FAZENDA SÃO 
PAULO DOS PALMARES 
N1RCLES MONTICELLI BREDA 
SINVAL FERREIRA
E-A IRR - 598085 / 1 9 9 9 .0  - T R T  DA 3“ 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI CHUM 
BANCO MERIDIONAL S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ANÍSIO SILVEIRA BRAGA
JOAQUIM OMAR FRANCO
E-AIRR - 598093 I 1 9 9 9 .8  - T R T  DA 3“
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI CHUM
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
RICARDO BATISTA
MANOEL FERNANDO DE VASCONCE   
LOS ROCHA
E-A IRR - 598101 /  1 9 9 9 .5  - TRT DA 3* 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
AÍRTON LOPES MARTINS 
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
BANCO DO BRASIL S.A.
ANGELO AURÉLIO GONÇALVES PA
RIZ
E-A IRR - 598141 / 1 9 9 9 .3  - TRT DA 1“ 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
SÍLVIA RODRIGUES FERREIRA 
E-A IRR - 598172 / 1 9 9 9 .0  - TRT DA 2* 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   
LA
BANCO BRADESCO S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ANTÔNIO NAILTON SOUZA FERREIRA 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
E-A IRR - 598615 /  1999 . 1 - T R T  DA 4* 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO MERIDIONAL S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTÔNIO SILVEIRA DE ANDRADE 
ANA LÚCIA MARQUES DA ROCHA 
E-A IRR - 598624 / 1 9 9 9 .2  - TRT DA 4‘ 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO MERIDIONAL S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
GILMAR GONÇALVES FARIA
WALDEMAR CZEKSTER
E-A IRR - 598627 /  1 9 9 9 .3  - TRT DA 4*
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO 
ALEGRE
LÚCIA C. C. NOBRE 
MIRTES MATTIUZ
E-A IR R  - 598636 / 1 9 9 9 .4  - TRT DA 3a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
DISTRIBUIÇÃO S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ANTÔNIO CARLOS BERTELLI COR   
RÊA
CLEUSO JOSÉ DAMASCENO
E-A IRR - 598672 / 1 9 9 9 .8  - TRT DA 1*
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   
LA
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E 
OUTRA
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JO SÉ CARLOS BISPO DOS SANTOS 
SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA
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E-AIRR - 598705 /  1 9 9 9 .2  - TRT DA 15a 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI CHUM 
FAZENDA SÃO ISIDRÓ - AGRICULTU   
RA E COMÉRCIO LTDA.
HAROLDO CHRISTIAN MASSARO SAN   
TOS
VALDEVINO FERREIRA DA SILVA 
CÍCERA FERREIRA DOS SANTOS 
E-AIRR - 598772 / 1 9 9 9 .3  - TRT DA Ia 
REGIÃO
MIN. VANTUIL ABDALA 
ELETROCENTRO SERVIÇOS DE ELE   
TRICIDADE LTDA.
ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADI   
NO
RICARDO EUGÊNIO ROCO MORA 
FERNANDO TADEU TAVEIRA ANUDA 
E-AIRR - 598886 / 1 9 9 9 .8  - TRT DA Ia 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS 
GERAIS S.A. - CREDIREAL 
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ALBERTO SILVA CABRAL 
RENÉ PERBEILS
E-AIRR - 599012 / 1 9 9 9 .4  - TRT DA 2a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   
LA
COMMERCE - DESENVOLVIMENTO 
MERCANTIL LTDA.
GISÈLE FERRARINI BASILE 
LUIZ CARLOS DA COSTA 
NELSON LEME GONÇALVES FILHO 
E-AIRR - 599053 / 1 9 9 9 .6  - TRT DA 2“ 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E 
SERVIÇOS - CPOS
ANGELA BOCCALATO DE MOURA LA   
CERDA
EDSON GATTO
SANDRA S. CHAMON AAGESEN 
E-AIRR - 599086 / 1 9 9 9 .0  - TRT DA 15a 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
PIRELLI PNEUS S.A.
JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
JOSÉ CARLOS AMARAL
JOANI BARBI BRUMILLER
E-AIRR - 599100 / 1 9 9 9 .8  - TRT DA 2a
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI   
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
HÉLIO CARVALHO SANTANA
JOSÉ ALVES BABINSKA
CARLOS ALBERTO GIAROLA
E-AIRR - 599111 / 1 9 9 9 .6  - TRT DA 3“
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI CHUM
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A. - CREDIREAL
VICTOR RUSSOMANO JR
ELIANE REIS ARANTES
JOSÉ LÚCIO FERNANDES
E-AIRR - 599125 / 1 9 9 9 .5  - TRT DA 10a
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
SINDICATO DOS MÉDICOS DO DISTRI   
TO FEDERAL
ISIS MARIA BORGES RESENDE 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI   
TO FEDERAL - FHDF 
E-AIRR - 599138 / 1 9 9 9 .0  - TRT DA 9a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A. 
JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCOLAS 
LTDA.
OLGA APARECIDA GOMES SILVESTRE 
ELITON ARAÚJO CARNEIRO 
E-AIRR - 599752 / 1 9 9 9 .0  - TRT DA 9a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   
LA
COMPANHIA PARANAENSE DE ENER   
GIA - COPEL
ROBERTO CALDAS A. DE OLIVEIRA
PAULO CÂNDIDO
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO
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: E-A IRR - 599800 / 1 9 9 9 .6  - T R T  DA V  
REGIÃO

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO 

S.A.
: ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEI   

RA
: AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA 
: LUÍS CARLOS DOURADO MAFRA 
: E-A IRR - 599823 / 1 9 9 9 .6  - T R T  DA 9“ 

REGIÃO
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DANIELLA GAZZETTA DE CAMARGO 
: CAROL1NA SHIGUEKO FUZITAK.I 
: ELAINE MARTINS DE PAIVA 
: E-A IRR - 599834 /  1 9 9 9 .4  - T R T  DA 2“ 

REGIÃO
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: DIRCEU FERRARI
: JO SÉ MARCONI CASTELO DA SILVEI   

RA
: E-A IRR - 599858 / 1 9 9 9 .8  - T R T  DA 2" 

REGIÃO
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   

LA
: COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E 

SERVIÇOS - CPOS
: ANGELA BOCCALATO DE MOURA LA   

CERDA
: CHARLES LUIZ DOTTO BATISTA 
: PEDRO PAULO DA SILVA 
: E-A IRR - 599911 /  1 9 9 9 .0  - TRT DA 17“ 

REGIÃO
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   

LA
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: MARCELO ROGÉRIO MARTINS 
: NILZA PEREIRA DOS SANTOS 
: JÚLIO CÉSAR TOREZANI 
: E-A IRR - 600009 /  1 9 9 9 .0  - TRT DA 15* 

REGIÃO
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E 

FARMACÊUTICOS LTDA.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ MAURÍCIO CINTRA 
: PAULO ROBERTO PELISSER 
: E -A IRR - 600028 /  1 9 9 9 .6  - TRT DA 15a 

REGIÃO
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: JORGE LIMA AZEVEDO 
: DIRCEU ADÃO
: E-A IRR - 600042 / 1 9 9 9 .3  - TRT DA 2a 

REGIÃO
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO REAL S.A.
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
: REINALDO ARTNER 
: MARCO ANTÔNIO WAICK OLIVA 
: E-A IRR - 600048 /  1 9 9 9 .5  - TRT DA 2a 

REGIÃO
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO BRADESCO S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JR 
: EDSON LUIZ FERNANDES 
: MÁRIO SÉRGIO DE SOUSA 
: E-A IRR - 600140 /  1 9 9 9 .1  - T R T  DA 17* 

REGIÃO
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DANIELLA GAZZETTA DE CAMARGO 
: REGINA CÉLIA FERREIRA DOS SAN   

TOS
: JÚLIO CÉSAR TOREZANI 
: E -A IRR - 600174 / 1 9 9 9 .0  - T R T  DA 17“ 

REGIÃO
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DANIELLA GAZZETTA DE CAMARGO 
: JOSIAS CHAGAS DE SOUZA 
: HUMBERTO E. FIGUEIREDO SANTOS 
: E-A IRR - 600175 / 1 9 9 9 .3  - TRT DA 17“ 

REGIÃO
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO BRADESCO S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: RONALDO RIBEIRO 
: WÉLITON RÓGER ALTOÉ
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: E-A IRR - 600233 / 1 9 9 9 . 3  - TRT DA 2a 
REGIÃO

: MIN, CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   
LA

: BANCO BRADESCO S.A. E  OUTRAS 
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: VALTER VIEIRA RAMOS 
: EVALDIR BORGES BONFIM 
: E-A IR R  - 600292 / 1 9 9 9 .7  - T R T  DA 15* 

REGIÃO
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   

LA
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E-A IR R  - 600582 /  1 9 9 9 .9  - T R T  DA 4a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   
LA
MERIDIONAL DO BRASIL INFORMÁTI   
CA LTDA. E OUTRO 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ADRIANO GOULART 
JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
E-A IR R  - 601268 / 1 9 9 9 .1  - TRT DA 4a 
REGIÃO
MIN. VANTUIL ABDALA

: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 
S.A.

: JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: PAULO ROBERTO DOS SANTOS 
: JOÃO SANFINS
: E-A IRR - 600302 / 1 9 9 9 .1  - TRT DA 9a 

REGIÃO
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   

LA
: USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZI   

NHA LTDA.
: INDALÉCIO GOMES NETO 
: JOÃO RELÍQUIAS DA SILVA 
: REGINA MARIA BASSI CARVALHO 
: E-A IRR - 600353 / 1 9 9 9 .8  - TRT DA 3a 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: BANCO ITAÚ S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ TIRÉSIO DIAS 
: JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: E-A IR R  - 600364 / 1 9 9 9 ,6  - T R T  DA 3a 

REGIÃO
r J.C. ANÉLIA LI CHUM 
: EMIT - ESTRUTURAS, MONTAGENS E 

INSTALAÇÕES TÉCNICAS LTDA.
: IGOR PANTUZZA WILDMANN 
: ACRÍSIO CORNÉLIO DAMASCENO 
: OSMAR PINTO RIBEIRO 
: E-A IR R  - 600396 / 1 9 9 9 .7  - T R T  DA 4a 

REGIÃO
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   

LA
: FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDA   

DE SOCIAL
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: WILMAR SEVERGNINI VIEIRA 
: ANITO CATARINO SOLER 
: E-A IRR - 600445 /  1 9 9 9 .6  - TRT DA 5a 

REGIÃO
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO BRADESCO S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JR .
: SOLANGE SANTANA SILVA 
: BÁRBARA MACHADO DE CARVALHO 
: E-A IR R  - 600484 /  1 9 9 9 .0  - TRT DA Ia 

REGIÃO
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DANIELLA GAZZETTA DE CAMARGO 
: AFONSO HENRIQUE COSTA 
: CAROLINE BOTSMAN 
: ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS 

EMPREGADOS DO BANCO NACIONAL 
DE HABITAÇÃO - PREVHAB (EM LI   
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: LAUDELINO DA COSTA MENDES NE   
TO

: E-A IRR - 600497 / 1 9 9 9 .6  - T R T  DA 3a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: EMIT - ESTRUTURAS, MONTAGENS E 

INSTALAÇÕES TÉCNICAS LTDA.
: IGOR PANTUZZA WILDMANN 
: VALDIR CAETANO CÂMARA 
: OSMAR PINTO RIBEIRO 
: E-A IRR - 600539 / 1999 . 1 - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: SANDRA RODRIGUES QUINTANILHA 
: CLEBER MAURÍCIO NAYLOR 
: E-A IRR - 600566 / 1 9 9 9 .4  - TRT DA 9a 

REGIÃO
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: EVANDRO LUÍS PEZOTI 
: BANCO BRADESCO S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: AÍRTON ZOTESSO 
: JOSÉ MÁURY MONTEIRO FILHO
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BANCO BRADESCO S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JANETE SALES DE SOUZA 
ADROALDO JOÃO DALUAGNOL 
E-AIRR - 601310 / 1 9 9 9 .5  - TRT DA 13" 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DANIELLA GAZZETTA DE CAMARGO 
ANA AMÉLIA DA CUNHA LINS 
ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA DE 
OLIVEIRA
E-AIRR - 601357 /  1 9 9 9 .9  - TRT DA 4a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   
LA
LLOYDS BANK PLC.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
NORBERTO ANTÔNIO DE ABREU 
JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

E-AIRR - 601441 /  1 9 9 9 .8  - TRT DA 3a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI   
DAS S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ ELEIVANDO SOARES DE FREI   
TAS
SAMUEL MARTINS NETO
E-AIRR - 601449 / 1 9 9 9 .7  - TRT DA Ia
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   
LA
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
S.A.
JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
EDIR PINHEIRO DOMINGUES 
ANTÔNIO JOSÉ M. BARBOSA DA SIL   
VA
E-AIRR - 601452 / 1 9 9 9 .6  - TRT DA Ia 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU 
LA
BANCO BRADESCO S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
OLKER MONTEIRO PANISSET 
GISA NARA MACIEL MACHADO DA 
SILVA
E-AIRR - 601465 / 1999 . 1 - TRT DA Ia 
REGIÃO
MIN. VANTUIL ABDALA 
BRADESCO SEGUROS S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ALEXANDRE FELIX DE REZENDE 
E-AIRR - 601526 / 1 9 9 9 .2  - TRT DA 3a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
MARCELO ROGÉRIO MARTINS
RITA DE CÁSSIA FARIA DE OLIVEIRA
ALUISIO SOARES FILHO
E-AIRR - 601527 / 1 9 9 9 .6  - TRT DA 3a
REGIÃO
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO REAL S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
ROMEU MARTINS 
LUCIO MARQUES DE RESENDE 
E-AIRR - 601531 / 1 9 9 9 .9  - TRT DA Ia 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   
LA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
MARCELO ROGÉRIO MARTINS 
LUIZ CARLOS PESSOA GUIMARÃES 
JOSÉ GREGÓRIO MARQUES 
E-AIRR - 601544 / 1 9 9 9 .4  - TRT DA Ia 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
GIOVANI FALSIA 
CYPRIANO LOPES FEIJO
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EMBARGADO(A)
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E-A IR R  - 601588 / 1 9 9 9 .7  - TRT DA 2a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   
LA
BANCO NACIONAL S.A.
ANDRÉ MATUCJTA
KARLA VIVIANNI DA SILVA
SÔNIA MARIA ESCAMILLA
E-AIRR - 601590 / 1 9 9 9 .2  - TRT DA 2a
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI   
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA
BESP
MÁRCIA LYRA BERGAMO 
NÉLIA ALVES BATISTA PERINETO 
CARLOS ALBERTO CORRÊA FALLE1
ROS
E-A IRR - 601638 / 1 9 9 9 .0  - TRT DA I a 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI CHUM 
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA   
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
HUMBERTO BARRETO FILHO 
ROSELENE CERQUEIRA ALVES DE 
ABREU
IZABEL CRISTINA FERREIRA DOS 
SANTOS
E-AIRR - 601647 / 1 9 9 9 .0  - T R T  DA I a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   
LA
BANCO BRADESCO S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
RITA DE CÁSSIA LIMA SOARES COS   
TA
MIGUEL ÂNGELO PEREIRA ESTRELA 
E-AIRR - 601672 / 1 9 9 9 .6  - TRT DA 2a 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DJALMA BASTOS BUHLER 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
E-AIRR - 601679 / 1999 . I - T R T  DA 2a 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
PROSED S.A. - PROJETOS DE SISTE   
MAS DE ENGENHARIA E DESENVOL   
VIMENTO
SYLVIA MARIA S1MONE ROMANO
ANDRÉ ROBERTO LONGO
ANTÔNIO JOSÉ NEAIME
E-A IRR - 601688 / 1 9 9 9 .2  - TRT DA 2a
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   
LA
KUBOTA BRASIL LTDA.
JAYME BORGES GAMBÔA 
JOÃO FRANCISCO DE FALCO 
ARCIDE ZANATTA
E-A IRR - 601699 / 1 9 9 9 .0  - TRT DA 2a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
VICUNHA S.A.
GISELE FERRARINI 
BENEDITO PEREIRA DE CARVALHO 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
E-A IRR - 601701 / 1 9 9 9 .6  - T R T  DA 2a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   
LA
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
AMARYLLIS CORRÊA DE MELLO RO   
MANO
JOÃO EDUARDO CRUZ CAVALCANTI 
E-A IR R  - 601705 / 1 9 9 9 .0  - TRT DA 2a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   
LA
JAÚ S.A. - CONSTRUTORA E INCORPO   
RADORA
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES LEI   
TE
JAÚ S.A. - CONSTRUTORA E INCORPO   
RADORA
LUIZ PIAUHYLINO DE M. M. FILHO 
MARIA MADALENA PACÍFICO REZEN   
DE BRACCI
JORGE PINHEIRO CASTELO
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E-AIRR - 601726 / 1 9 9 9 .3  - TRT DA P  
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
GILVAN DA COSTA E OUTROS 
GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTUOTTO 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE   
CIMENTO - CONAB 
SANDRA MARIA ROSSI PEREIRA 
E-AIRR - 601834 / 1 9 9 9 .6  - TRT DA 3" 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
MARCELO ROGÉRIO MARTINS 
WILIAM MARCELINO AMARAL 
JACQUES DE MOURA PACHECO 
E-A IR R  - 601872 / 1 9 9 9 .7  - T R T  DA 19" 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI CHUM 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
TIAGO RAIMUNDO DE FREITAS JÚ   
NIOR
ANTÔNIO LOPES RODRIGUES 
E-A IRR - 601877 / 1 9 9 9 .5  - TRT DA 19” 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
REGILENO LUIZ DE SOUZA LIMA 
JEFERSON LUIZ DE BARROS COSTA 
E-A IRR - 601881 / 1 9 9 9 .8  - TRT DA 2“ 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. 
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
PASCOAL BRUNO 
WALTER AUGUSTO TEIXEIRA 
E-AIRR - 601964 / 1 9 9 9 .5  - TRT DA 12” 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA L l CHUM 
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI   
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A. 
ALBERTO WESTPHAL 
SANDRO DE OLIVEIRA 
PAULO MARCONDES BRINCAS 
E-A IR R  - 601983 /  1 9 9 9 .0  - T R T  DA 6“ 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   
LA
FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA FI   
LHO
ADOLFO MOURY FERNANDES 
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO   
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
FLÁVIO FIGUEIREDO GIMENES 
E-A IRR - 601992 /  1 9 9 9 .3  - TRT DA 6“ 
REGIÃO
MIN. VANTUIL ABDALA
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
S.A. - BANDEPE
VICTOR RUSSOMANO JR
CARLOS FERNANDO DE GODOY E
VASCONCELOS
RICARDO A. B. BARROS
E-A IR R  - 601994 /  1 9 9 9 .9  - TRT DA 6”
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI CHUM
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
S.A. - BANDEPE
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
MARCOS JOSÉ EMERENCIANO
PAULO AZEVEDO
E-A IR R  - 601995 /  1 9 9 9 .2 - TRT DA 6" 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI CHUM 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
PEDRO OLÍMPIO DOS SANTOS
CARLOS MURILO NOVAES
E-A IR R  - 602100 / 1 9 9 9 .6  - TRT DA 1“
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   
LA
BANCO ITAÚ S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA SI   
QUEIRA
JOSÉ CARLOS PAIVA FERNANDES
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E-A IRR - 602111 /  1 9 9 9 .4  - T R T  DA 1* 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   
LA
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE    
SI (DEPARTAMENTO REGIONAL DO ES   
TADO DO RIO DE JANEIRO)
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
AUREA DUARTE MONTEIRO LEMOS E 
OUTROS
CLÁUDIO ALVES FILHO
E-A IRR - 602531 / 1 9 9 9 .5  - T R T  DA 6"
REGIÃO
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO BRASIL S.A.
LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
ERMILSON FONSECA DA CRUZ 
RAIMUNDO DIAS DA SILVA 
E-A IRR - 602537 /  1 9 9 9 .7  - T R T  DA 21" 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 
JOSÉ SEVERINO DE MOURA 
E-A IRR - 602551 /  1 9 9 9 .4  - T R T  DA 17" 
REGIÃO
MIN. VANTUIL ABDALA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DANIELLA GAZ.ZF.TTA DE CAMARGO 
MARCELO RAIMUNDO LOURENÇO 
ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RA
MACCIOTT1
E-A IRR - 603856 / 1 9 9 9 .5  - T R T  DA 1“ 
REGIÃO
MIN. VANTUIL ABDALA
AZARIAS ARAÚJO CARDOSO
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
E-A IRR - 605434 /  1999 . 0 - T R T  DA 2" 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS ' 
MASSA FALIDA DE VINASTO INDUS   
TRIAL S A.
MÁRIO UNTI JÚNIOR
RONALDO LUIZ MAGALHÃES HORÁ-
CIO
EDER PEREIRA GOMES
E-A IRR - 607823 / 1 9 9 9 .6  - TRT DA 2"
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU   
LA
COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO 
COMGÁS

HELOÍSA HELENA PUGLIEZI DE BES
SA
VERA MARIA SESSO DE ALENCAR 
LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AI
DAR
E-A IRR - 615692 / 1 9 9 9 .8  - TRT DA 2“ 
REGIÃO
MIN. VANTUIL ABDALA
MASSA FALIDA DE BANCO GARAVE-
LO S.A.
MÁRIO UNTI JÚNIOR 
ÂNGELA MARIA DOS SANTOS ANDRA   
DE CUNHA
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Brasília, 22 de maio de 2000. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Juí   
zes Convovados do Tribunal Superior do Trabalho, em 23/05/2000 
Distribuição Ordinária - I" Turma.
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AIRR - 502240 / 1998 . 4 - TRT DA 10“ 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
CONCEIÇÃO DE MARIA XAVIER PEREI   
RA E OUTROS 
ANA PAULA DA SILVA 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO 
FEDERAL - FHDF
AIRR - 622429 / 2000 . 6 - TRT DA 5a 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
CONCIC ENGENHARIA S.A.
LILIAN MARY LIBÓRIO DINIZ GON   
ÇALVES
LYGIA MARIA BURGO MENEZES BA
QUEIRO
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
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AIRR - 624623 / 2000 . 8 - TRT DA 9“ 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
RÁDIO CONTINENTAL DE CURITIBA 
LDTA.
ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS 
FELDHAUS
CARLOS ALBERTO MARTINS (ESPOLIO 
DE)
WILSON CARDOSO DA SILVEIRA 
A IRR - 625746 /  2000 . 0 - TRT DA 5a 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI   
BUIÇÃO
ANA ELVIRA MORENO S. NASCIMEN   
TO
WANDERLEY CESLESTINO DA ROCHA 
MARILEY SIMONE CELESTINO MAR   
QUES AZEVEDO
AIRR - 626085 / 2000 . 2 - T R T  DA 22” 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
TAGUATUR - TAGUATINGA TRANSPOR   
TES E TURISMO LTDA.
FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚ    
NIOR
ANTÔNIO VIEIRA DE OLIVEIRA 
LUIZ MARTINS BOMFIM FILHO 
A IRR - 626119 / 2000 . 0 - T R T  DA 15" 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA 
ROGÉRIO VANI 
LUCY APARECIDA ROSADO 
BANCO BRADESCO S.A.
ÁUREA MARIA DE CAMARGO 
A IRR - 626120 /  2000 . 2 - T R T  DA 15" 
R E G IÃ O '
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 
PAULO - CESP
ROGÉRIO TELLES CORREIA DAS NE   
VES
CLODOMIRO RODRIGUES CARDOSO
JOÃO CARLOS RIZOLLI
A IRR - 626220 / 2000 . 8 - T R T  DA 15"
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
CARGILL CITRUS LTDA.
CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CAMARGO
JUVENAL MARTIM CRIMBER
IBIRACI NAVARRO MARTINS
A IRR - 626221 / 2000 . 1 - T R T  DA 15"
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
BANCO BMD S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
ALBERTO PIMENTA JÚNIOR
JOSÉ ADEMIR ARNOSTI
ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA-
NELLA
AIRR - 626227 /  2000 . 3 - T R T  DA 6“ 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA 
BANCO DO BRASIL S.A.
MÁRCIO ARAÚJO ACIOLI 
JORGE BRASIL NUNES DA SILVA 
EDUARDO JORGE DE MORAES GUER   
RA
A IRR - 626228 / 2000 . 7 - T R T  DA 6" 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
LOJAS BRASILEIRAS S.A.
SANDRA ABATE MURCIA
TERESA CRISTINA MENDES
ÁLVARO JOSÉ HILUEY
A IRR - 626229 7  2000 . 0 - TRT DA 6”
REG IÃ O
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
NAILMA DE FÁTIMA SILVA DE ARAÚ   
JO
JAIRO AQUINO
BANCO BANDEIRANTES S.A.
GERALDO AZOUBEL 
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA   
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
VOLGRAN CORREIA LIMA JÚNIOR
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AIRR - 626230 / 2000 . 2 - T R T  DA 6“ 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA 
LISMAR LTDA.
REGINALDO JOSÉ DE MEDEIROS 
COSME CAETANO DA SILVA FILHO 
A IRR - 626231 / 2000 . 6 - TRT DA 6“ 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
SENÓ - SERVIÇOS DE ENGENHARIA DO 
NORDESTE LTDA.
ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
REGINALDO BARBOSA DA SILVA 
ANTÔNIO FRANCISCO CARLOTA 
A IRR - 626234 /  2000 . 7 - T R T  DA 6" 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPE   
ZA URBANA - EMLURB 
THIAGO DE FREITAS COUTINHO COR   
RÊA DE OLIVEIRA
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA E OUTRO
ÂNGELA MARIA NUNES
A IRR - 626235 / 2000 . 0 - T R T  DA 6*
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
GLAYCE BATISTA DA CUNHA NASCI   
MENTO
JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO
ALCIONE MARIA DA SILVA
JO SÉ ALVES COSTA
A IRR - 626236 /  2000 . 4 - TRT DA 6"
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE LATICÍNIOS LTDA.
GLÁUCIO VEIGA
HILMA MARIA GOMES DOS SANTOS 
A IRR - 626237 / 2000 . 8 - T R T  DA 6‘ 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA 
UNO CABELEIREIROS 
JO SÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO 
GEOVANI PEDRO DE SOUZA 
AIRR - 626238 / 2000 . 1 - TRT DA 4* 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
JO SÉ LUIZ LUCAS GARCIA 
SIMONE EBERLE ALVES 
COMPANHIA ZAFFARI DE SUPERMER   
CADOS

PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATORA

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTEÍS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

A IRR - 626246 /  2000 . 9 - TRT DA 4“ 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA 
DARCI VEIGA 
LORYS COUTO FONSECA 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE   
LECOMUNICAÇÕES - CRT 
MARCUS DA SILVA MACHICADO 
A IRR - 626247 /  2000 . 2 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
FREDERICO AZAMBUJA LACERDA
EDISON SANTOS GANDOLFO
DIRCEU JOSÉ SEBBEN
A IRR - 626248 / 2000 . 6 - TRT DA 4*
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
JOÃO CARLOS BANDEIRA TORRES 
DÉLCIO CAYE
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE   
LECOMUNICAÇÕES - CRT 
ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA 
AIRR - 626249 /  2000 . 0 - TRT DA 4“ 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
JOÃO CARLOS VERNETTI DOS SAN   
TOS
LEONORA P. WAIHRICH 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE
LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VI   
LA
AIRR - 626250 /  2000 . 1 - T R T  DA 4" 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
BANCO BNL DO BRASIL S.A.
ANDRÉ DE LIMA BELLIO 
ADRIANA DALAGO PODLASNISKY 
ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAI
NERI
A IRR - 626340 / 2000 . 2 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
BRADESCO SEGUROS S.A.
ANGELA MARIA RAFFAINER 
CLÁUDIO JOSÉ ALVARENGA 
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
AIRR - 626414 /  2000 . 9 - TRT DA 15a 
REGIÃO

JORGE DAGOSTIN RELATOR
A IRR - 626241 / 2000 . 0 - TRT DA 4"
REG IÃ O  AGRAVANTE(S)
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA ADVOGADO
DAVI FERREIRA DA SILVEIRA (ESPÓ- AGRAVADO(S) 
LIO DE) ADVOGADO
LORENA FEIJÓ LIMA PROCESSO
CALÇADOS BEIRA RIO LTDA.
ZELI BENEDETTO RELATOR
A IR R ,- 626242 / 2000 . 4 - T R T  DA 4"
REG IÃ O  AGRAVANTE(S)
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS- ADVOGADO 
TRO SOUZA AGRAVADOS
EMPRESA DE TRENS URBANOS DE 
PORTO ALEGRE S.A. -TRENSURB ADVOGADO
OSWALDO CAUDURO DE SOUZA PROCESSO
GILSON DE JESUS PINHEIRO E OU   
TROS RELATOR
CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBO   
SA AGRAVANTE(S)

J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
OMETTO, PAVAN S.A. - AÇÚCAR E ÁL   
COOL
CARLOS HENRIQUE BIANCHI
CRISTIANO APARECIDO MARTINS
JOSÉ ALBÉRICO DE SOUZA
AIRR - 626415 /  2000 . 2 - TRT DA 15"
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
MARIA TERESA PICCOLO CONTESINI 
LUIZ FERNANDO CASSILHAS VOLPE 
BANCO DO BRASIL S.A.
NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR 
A IRR - 626416 /  2000 . 6 - TRT DA 15“ 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
BANCO REAL S.A.

A IRR - 626244 / 2000 . 1 - T R T  DA 4“ ADVOGADO 
REGIÃO

NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GO
DOY

J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS- AGRAVADO(S) 
TRO SOUZA ADVOGADO
BANCO DO BRASIL S.A.

ALEXANDRE APARECIDO CHAVES 
ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA   
NELLA

ROSELLA HORST 
MARIA SALETE SOSNOWSKI 
ALGENY WILSON GOMES DA SILVA 
A IR R  - 626245 /  2000 . 5 - T R T  DA 4" 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CAR   
DIOLOGIA
ELIANA FIALHO HERZOG 
CLENICE SOARES DOS SANTOS

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR - 626417 / 2 0 0 0 . 0  - T R T  DA 15a 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
MAURÍCIO ANTÔNIO CARMINE DE PAI   
VA
ANDRÉA A. GUIMARÃES 
SOCIEDADE DE AMIGOS DE BAIRRO 
JARDIM DA FONTE
JOAQUIM AUGUSTO TADEU HERNAN
DEZ

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTECS) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR - 626418 /  2 0 0 0 . 3  - TRT DA 15“ 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
BANCO DO BRASIL S.A.
NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR 
PASCHOAL TRAETE JUNIOR 
ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA   
NELLA
AIRR - 626419 /  2000 . 7 - TRT DA 15* 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
DURVAL DOS SANTOS CARDOSO 
JO SÉ ANTÔNIO FUNNICHELI 
USINA SÃO MARTINHO S.A.
MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA 
A IRR - 626420 / 2000 . 9  - TRT DA 1* 
REGIÃO
J.C . LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
ELMON CARVALHO TATAGIBA JUNIOR 
CLÁUDIA DE ABREU LIMA PISCO 
VENERÁVEL ORDEM TERCEIRA DE 
SÃO FRANCISCO DA PENITÊNCIA 
LUIZ FERNANDO BASTO ARAGÃO 
A IRR - 626421 / 2000 . 2 - TRT DA 1* 
REGIÃO
J.C . LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.
FÁBIO RODRIGUES CÂMARA
RICARDO NEMECZY
MANOEL BRANCO BRAGA
A IRR - 626422 / 2000 . 6 - TRT DA 1“
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E 
OUTRA
LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLIVEIRA 
JAIR CARDOSO PINTO 
SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA 
A IRR - 626423 / 2000 . 0 - TRT DA 1“ 
REGIÃO
J.C . LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
RESTAURANTE E BAR TRANSA LTDA. 
OSVALDO MARTINS COSTA PAIVA 
CEUMAR XIMENES BORGES 
LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN 
A IRR - 626424 / 2000 . 3  - T R T  DA 1“ 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
JOSIANE COELHO MARTINS
CRISTIANE GHESSA TOSTES MALTA
COMPANHIA DO METROPOLITANO DO
RIO DE JANEIRO - METRÔ
JOSÉ PEREZ DE REZENDE
A IRR - 626425 / 2000 . 7 - TRT DA 1"
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ES   
TADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 
VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ 
SIDNEY DOS SANTOS GOMES 
DANIELE COSENDEY COLLIER DE OLI   
VEIRA
AIRR - 626426 / 2000 .  0 - TRT DA 1" 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
JO SÉ ARTHUR ROCHA ARAÚJO
ÚRSULA PENA DE OLIVEIRA
COMPANHIA DO METROPOLITANO DO
RIO DE JANEIRO - METRÔ
RODOLFO DEL PONTE
A IRR - 626428 / 2000 . 8 - TRT DA 1*
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
FREDERICO JORGE RIBEIRO PEREIRA
AMANDA SILVA DOS SANTOS
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
JOSÉ PEREZ DE REZENDE
AIRR - 626429 / 2000 . 1 - TRT DA 1“
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
BANCO NACIONAL S.A (EM LIQÜIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DANILO PORCIUNCULA 
MARIA CLEICE BARROS MARTINS 
LUIZ CARLOS RIBEIRO
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RELATOR
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RELATOR

AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)
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RELATOR

AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)

ADVOGADO
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RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR - 626430 / 2000 . 3 - TRT DA 1* 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: CONBRÁS ENGENHARIA LTDA.
: LUCIANA CONSTAN CAMPOS DE AN   

DRADE MELLO 
: CARLOS ALBERTO PINTO 
: EDMILSON ANTÔNIO PEREIRA 
: A1RR - 626431 /  2000 . 7 - TRT DA 1" 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: BANCO NACIONAL S.A (EM LIQÜIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DIMAS PAULO DA CUNHA CHAVES 
: LÚCIA DE FÁTIMA PEREIRA 
: DEBORAH PIETROBON DE MORAES 
: A1RR - 626432 /  2000 . 0 - T R T  DA ia 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: LUIZ ANTÔNIO RODRIGUES DE AZERE   

DO
: ADAURI MOTA JACOB 
: BANCO MERCANTIL FINASA S.A. SÃO 

PAULO
: CÉLIO JOSÉ BOAVENTURA COTRIM 
: AIRR - 626433 / 2000 . 4 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ES   

TADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP 
: ROSALVA PACHECO DOS SANTOS 
: GERMANO BENEDITO DE CASTRO 

MARTINS
: ELIETE DA SILVA SANTOS 
: AIRR - 626434 / 2000 . 8 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: BANCO BRADESCO S.A.
: JOSÉ MAURÍCIO CARLÚCCIO DE AL   

MEIDA
: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS PI   

NHEIRO
: ANA LUCIA TORRES DOS SANTOS 
: AIRR - 626435 /  2000 . 1 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.
: CÉLIO JOSÉ BOAVENTURA COTRIM 
: CARMEM LÚCIA DE JESUS COSTA AM

BRÓSIO
: HENRIQUE DO COUTO MARTINS

: AIRR - 626436 / 2000 . 5 - TRT DA Ia 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: IZAEL CUNHA
: JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE 

SOUZA
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO   

BRAS
: ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS 
: AIRR - 626437 /  2000 . 9 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: THYSSEN FUNDIÇÕES LTDA.
: CARLOS ALBERTO GARCEZ COELHO 
: MARIA HELENA VALENTE PEREIRA 
: MARCOS TORRES FONSECA 
: AIRR - 626438 / 2000 . 2 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL 
: ANA GABRIELA DE ARAÚJO PEREIRA 

BURLAMAQUI
: SEBASTIÃO JOAQUIM DO CARMO 
: PAULO CEZAR DA SILVA 
: AIRR - 626439 /  2000 . 6 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: EAGLE DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS 

LTDA.
: JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
: BENEDITO LAURINDO TRINDADE 
: GIL LUCIANO MOREIRA DOMINGUES
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RELATOR
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PRO CESSO

RELATORA
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RELATORA

AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)
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AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)
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RELATORA

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR - 626440 / 2000 . 8 - TRT ÜA I a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ES   
TADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 

: VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ 
: SÉRGIO ESTÁCIO DE SOUZA 
: LUIZ MIGUEL PINAUD NETO 
: A IRR - 626441 /  2000 . 1 - T R T  DA I a 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: MINI MERCADO E PÃO BIRUTA LTDA.
: LOURENÇO AUGUSTO MELLO DIAS 
: NOEMIA DO NASCIMENTO ROSENO 
: DELYS BARBOSA HERCÜLANO 
: A IRR - 626442 /  2000 . 5 - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: XEROX DO BRASIL LTDA.
: LEONARDO KACELNIK 
: OSMAR PEREIRA FERREIRA 
: MIGUEL ANTÔNIO VON RONDOW 
: A IRR - 626443 / 2000 . 9 - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: PRONTOBABY LTDA.
: JOSÉ G. DE OLIVEIRA 
: CLÁUDIO GALHARDO BOCATER 
: RICARDO MENDES CALLADO 
: A IRR - 626461 / 2000 . 0  - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: • J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: BANCO REAL S.A.
: ELIANE HELENA DE O. AGUIAR 
: LUIZ CLÁUDIO CHARLES PEREIRA 
: LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES 

DIAS
: A IRR - 626534 / 2000 . 3  - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   

TRO SOUZA 
: JAQUES BREITMAN 
: ANTÔNIO VIEIRA GOMES FILHO 
: EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DATAPREV

: CLARISSA RODRIGUES DA COSTA BAP   
TISTA DE LEÃO

: A IRR - 626590 /  2000 . 6 - T R T  DA 3a 
REGIÃO

: J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA

: FRIGORÍFICO PAIS E FILHOS LTDA.
: JOÃO BATISTA DILLY PINTO 
•„ FABIANO DO VALLE ALBUQUERQUE 

DE OLIVEIRA
: A IRR - 626591 / 2000 . 0 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   

TRO SOUZA
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: WANDER BARBOSA DE ALMEIDA 
: JO SÉ PAULO DA SILVA FILHO 
: MÔNICA GERALDA LOPES BORÉM 
: A IRR - 626593 / 2000 . 7 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   

TRO SOUZA
: CERÂMICA SÃO SEBASTIÃO LTDA.
: MARCONI MACHADO ANDRADE 
: MARCELO GONÇALVES RIBEIRO 
: RAFAEL PEREIRA SOARES 
: A IRR - 626594 / 2000 . 0 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   

TRO SOUZA
: EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHO   

RA DA PENHA S.A.
: LUCIANA TEIXEIRA AGUIAR 
: JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA 
: MARCELO AUGUSTO SOARES PEREI   

RA
: AIRR - 626595 / 2000 . 4 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   

TRO SOUZA
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: WANDER BARBOSA DE ALMEIDA 
: FLÁVIO EUSTÁQUIO DE ARAÚJO 
: MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO
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AGRAVADO(S)
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A IRR. - 626596 / 2000 . 8 - TRT IM  3a 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
M1LBANCO S.A. ( EM LIQUIDAÇÃO EX   
TRAJUDICIAL)
HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO
PEDRO RICARDO FERREIRA SALES
CLÉBER RODRIGUES BÁLBIO
A IRR - 626597 / 2000 . 1 - TRT DA 3a
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA
SEMG
MARCO CÍCERO ARANTES DE ARAÚ   
JO
LAÉRCIO DIAS DA SILVA 
LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
A IRR - 626598 / 2000 . 5 - T R T  DA 3a 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA 
BANCO BEMGE S.A.
MARIA CRISTINA DE ARAÚJO 
MARTINEZ MACHADO CAMPOS E OU   
TROS
LUIZ GONZAGA AMORIM
A IRR - 626599 / 2000 . 9 - T R T  DA 3a
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
PEDRO PAULO CARVALHO
PEDRO ROSA MACHADO
A IRR - 626601 / 2000 . 4 - T R T  DA 3a
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA 
BANCO REAL S.A.
CÁSSIO GERALDO DE PINHO QUEIRO
GA
ÉRICA CRISTINA DE CASTRO SILVA 
JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COELHO 
A IRR - 626603 / 2000 . 1 - T R T  DA 3a 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
TRANSNORTE - TRANSPORTE E TURIS   
MO NORTE DE MINAS LTDA. 
LONGUINHO DE FREITAS BUENO 
ANTÔNIO. MÁRIO CARNEIRO DE SOU   
ZA
HÉLIO OLÍMPIO DE SOUZA MACÊDO 
A IRR - 626604 / 2000 . 5 - TRT DA 3a 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
LEONARDO BATISTA DE ASSIS 
ALESSANDRA MARIA SCAPIN 
EDIMINAS S.A. - EDITORA GRÁFICA IN   
DUSTRIAL DE MINAS GERAIS 
JAMIL MILAGRES MANSUR'
A IRR - 626605 / 2000 . 9 - TRT DA 3a 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
MARIA CRISTINA DE SENA E SOUZA 
ALÍRIO VIEIRA DE MEIRELES 
FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES 
AIRR - 626607 / 2000 . 6 - T R T  DA 3a 
REGIÃO •
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
GERALDO MARQUES DOS SANTOS
HENRIQUE ALENCAR ALVIM
A IRR - 626608 / 2000 . 0 - TRT DA 3a
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
ANTÔNIO CARLOS TEIXEIRA DE RE   
ZENDE
HUMBERTO MARCIAL FONSECA 
BANCO DO BRASIL S.A.
EDSON DE ALMEIDA MACEDO
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A IRR - 626609 / 2000 . 3 - TRT DA 3" 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
AILTON SOLANIO TEIXEIRA
JOSÉ CARLOS SOBRINHO
A IRR - 626610 / 2000 . 5 - TRT DA 3a
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
CINÉSIO MARTINS
LESLIE VERSIANI SANTOS
A IRR - 626613 / 2000 . 6 - TRT DA 3*
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA 
BANCO MINAS S.A.
LÚCIO FLÁVIO DE ALBUQUERQUE 
ANTÔNIO DE PÁDUA PAOLINELLI CA   
BRAL
PAULO LIMA FONSECA
A IRR - 626614 / 2000 . 0 - TRT DA 4‘
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
CARLOS ROBERTO DE SOUZA ESTE   
VES
LAURO CECCATO FILHO 
ECONOMATO LEIVAS LTDA.
NÉLSON MARISCO
SOCIEDADE GERMÂNIA
NÁDIA ALVES BÍTTARELLO
A IRR - 626615 / 2000 . 3 - TRT DA 4"
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
BANCO MERIDIONAL S.A.
JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA 
SALETE MARIA CANALLI 
RENATO OLIVEIRA GONÇALVES 
A IRR - 626616 / 2000 . 7 - TRT DA 4a 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
MORGANTI S.A. - INDÚSTRIA E CO   
MÉRCIO 
DANTE ROSSI
EDMUNDO MÁRIO PALUDO
LORYS COUTO FONSECA
AIRR - 626617 / 2000 . 0 - TRT DA 4"
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE 
JORGE SANTANNA BOPP 
DARCI SFAIR E OUTROS 
FERNANDA BARATA SILVA BRASIL 
A IRR - 626618 /  2000 . 4 - T R T  DA 4* 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE
JORGE SANTANNA BOPP
SAUL ACUNHA E OUTROS
CELSO HAGEMANN
A IRR - 626619 /  2000 . 8 - TRT DA 4*
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
LUIZ PAULO BITTENCOURT PINTO 
MAURÍCIO R. S. LACERDA 
BETTANIN INDUSTRIAL S.A. 
ESMERALDA PAULA PEREIRA 
AIRR - 626620 / 2000 . 0 - TRT DA 1" 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA   
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DENISE ALVES
LOURDENILCE MONTEIRO MACHADO 
POLICARPO
ADILSON MARTINS GOMES
A IRR - 626621 / 2000 . 3 - TRT DA T
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 
LUIZ FERNANDO BASTO ARAGÃO 
ANA JULIA COSENZA 
RAIMUNDO ELIAS CANELLAS
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: AIRR - 626622 / 2000 . 7 - TRT DA I a 
REGIÃO

: J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA 

: BANCO BANERJ S.A.
: LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   

RO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI   
CIAL)

: ANA MARIA PORTO D’AVE LIMA (ES   
PÓLIO DE)

: CARLOS FREDERICO MARTINS VIANA 
: AIRR - 626623 /  2000 . 0 - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   

TRO SOUZA
: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ES   

TADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 
: VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ 
: SÉRGIO JOSÉ TROYACK 
: VALESCA CARVALHO GUERRA COSTA 
: A IRR - 626624 /  2000 . 4 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   

TRO SOUZA
: CARIOCA SEGURADORA S.A. - EM LI   

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
: SÉRGIO RUY BARROSO DE MELLO 
: SÉRGIO LUIZ MENDES CERQUEIRA 
: JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
: AIRR - 626631 / 2000 . 8 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   

TRO SOUZA
: ARNALDO MARTINS COTTA 
: PATRÍCIA GUIZZO MENDES 
: BANCO CCF BRASIL S.A.
: MARÇAL DE ASSIS BRASIL NETO 
: AIRR - 626717 /  2000 . 6 - TRT DA 24a 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: MARISTELA ALVARENGA ABSS ÁVILA 

RONDON
: TASSIANA GUIMARÃES 
: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI   

MENTO - CONAB 
: JÂNIO RIBEIRO SOUTO 
: AIRR - 626718 /  2000 . 0 - TRT DA 24a 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: BANCO DO BRASIL S.A.
: ARLINDO ICASSATI ALMIRÃO 
: MÁRIO DA SILVA HERTER 
: CELSO PEREIRA DA SILVA 
: A IRR - 626719 /  2000 . 3 - T R T  DA 24a 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: BANCO DO BRASIL S.A.
: ARLINDO ICASSATI ALMIRÃO 
: JOELCY APARECIDA CASTILHO 
: DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA 
: A IRR - 626720 /  2000 . 5 - TRT DA 24a 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: JOSÉ DUARTE SALES 
: APARECIDA FLORINDA FERREIRA DE 

OLIVEIRA
: EXPRESSO ARAÇATUBA LTDA.
: ELIAS GADIA FILHO 
: A IRR - 626721 /  2000 . 9 - T R T  DA 4a 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: GERDAU S. A. (SUCESSORA DE SIDE   

RÚRGICA RIOGRANDENSE S. A.)
: RENATA PEREIRA ZANARDI 
: JOSÉ CARLOS ANTUNES EVERS 
: ANTÔNIO FACCIN
: A IRR - 626722 / 2000 . 2 - TRT DA 4" 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA 
: RENATO RECH DUTRA 
: BERNADETE LAÚ KURTZ 
: A IRR - 626723 /  2000 . 6 - TRT DA 4a 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: CENTRAL DE TINTAS LUDKE LTDA.
: ANDRÉ SARAIVA ADAMS 
: SADI ANTÔNIO DAMASCENO CYN

TRÃO
: JOÃO BATISTA DA CUNHA PIRES
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ADVOGADO

: A IR R  - 626724 / 2000 . 0 - T R T  DA 4a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: MARCOS ROBERTO BERTONCELLO 
: MARLENE KNOB GUNTZEL 
: MARCOS EVALDO PANDOLFI 
: AIRR - 626725 / 2000 . 3 - T R T  DA 4a 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: BRAULIO CARLOS DRAGO DA COSTA 
: RICARDO GRESSLER 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: MARCOS ROBERTO BERTONCELLO 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIO   

NÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PRE   
VI

: A IRR - 626726 / 2000 . 7 - TRT DA 4a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: MARCOS ROBERTO BERTONCELLO 
: BRAULIO CARLOS DRAGO DA COSTA 
: RICARDO GRESSLER 
: A IRR - 626734 /  2000 . 4 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: ROBERTO DE ARAÚJO RODRIGUES 
: PEDRO BEZERRA DE MENEZES 
: CYANAMID QUÍMICA DO BRASIL LT   

DA.
: DENISE BUENO VECCHI 
: A IRR - 626735 /  2000 . 8 - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO ARMÉ   

NIO
: JOSÉ RENATO PROENÇA NEVES 
: COMPANHIA DO METROPOLITANO DO 

RIO DE JANEIRO - METRÔ 
: RODOLFO DEL PONTE 
: AIRR - 626736 /  2000 . 1 - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: LUIZ CARLOS HUGUENIN DE SOUZA 
: NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMA   

RÃES
: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS 

E SERVIÇOS LTDA.
: JÚLIO ALEXANDRE CZAMARKA 
: A IRR - 626738 /  2000 . 9  - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: ÁVILA VIANA FILHO E OUTROS 
: JANAINA SOARES AMARANTE 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   

RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: FERNANDA FERNANDES PICANÇO 
: A IRR - 626739 /  2000 . 2  - T R T  DA I a 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: DOUGLAS DUARTE 
: ELIZABETH TERESA RIBEIRO COELHO 
: BANERJ SEGUROS S.A.
: MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO 
: AIRR - 626741 !  2000 . 8 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: SINDICATO NA NACIONAL DOS TRA   

BALHADORES EM RESSEGUROS 
: CARLOS ARTUR PAULON 
: IBR - BRASIL RESSEGUROS S.A.
: JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
: A IRR - 626767 / 2000 . 9 - T R T  DA I a 

REGIÃO
: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

FILHO
: TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCADOS 
: LÚCIO CÉSAR MORENO MARTINS 
: MARIA DE FÁTIMA SILVA 
: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
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A IRR - 626768 /  2000 . 2 - T R T  DA 1* 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
TORQUE S.A.
ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA E  CAS   
TRO
ALFREDO SANTOS TRECE
PAULO CEZAR DA SILVA
AIRR - 626769 / 2000 . 6  - T R T  DA 1*
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.
LEONARDO KACELNIK
ANTÔNIO PAULO SANTANA PAIVA
LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA
AIRR - 626770 / 2000 . 8 - TRT DA 1*
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA   
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
CARMEN GLÓRIA DE MORAES MÉ
DROS
ARLINDO JOSÉ DE SANTANA
ADRIANA COSTA PEREIRA
A IRR - 626771 /  2000 . 1 - T R T  DA 1*
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
ALITALIA - LINEE AEREE ITALIANE 
S.P.A.
NEY PATARO PACOBAHYBA 
ALZENIRA BELCHIOR DOS SANTOS 
RICARDO BELLINGRODT MARQUES 
COELHO
AIRR - 626772 / 2000 , 5 - TRT DA 1* 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL
- CSN
ADRIANA DIAS DE MENEZES 
JOSÉ CARLOS COUTINHO 
FERNANDO CÉSAR MOREIRA PACHE   
CO
AIRR - 626774 / 2000 . 2 - TRT DA 1* 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
PIRME S.A. CORRETORA DE CÂMBIO E 
VALORES E OUTRO 
JOYCE CARDIM
PAULO SÉRGIO DE SOUZA BARCEL
LOS
SILMAR CAVALIERI
AIRR - 626775 / 2000 . 6 - T R T  DA 1" 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
VIAÇÃO MAUÁ LTDA.
LUIZ ARMANDO PEIXOTO GARCIA JU S   
TO
NATANAIL MORAES
CLEBER MAURÍCIO NAYLOR
A IRR - 626776 / 2000 . 0 - T R T  DA 1*
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL
- CSN
FRANCISCO EDUARDO GOMES TEIXEI   
RA
CARLOS ALBERTO DA COSTA
PAULO CEZAR DA SILVA
A IRR - 626777 / 2000 . 3  - TRT DA 1*
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   
RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
MICHEL EDUARDO CHAACHAA 
CELSO DE OLIVEIRA 
CARLOS RANGEL DE AZEVEDO NETO 
A IRR - 626778 / 2000 . 7 - TRT DA 1" 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILtlO
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMEN   
TO DE DADOS - SERPRO 
LEONARDO KACELNIK 
ZENILDO GONÇALVES MOURA 
MÔNICA CARVALHO DE AGUIAR

PROCESSO : AIRR - 626779 / 2000 . 0 - TRT DA 1* 
REGIÃO

RELATOR : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

AGRAVANTE{S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   
RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : ALINE GIUDICE
AGRAVADO(S) : LÚCIA HELENA DE ASSIS
ADVOGADO : JOÃO DE OLIVEIRA MENEZES 
PROCESSO : AIRR - 626780 / 2000 . 2 - TRT DA 1* 

REGIÃO
RELATOR : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
AGRAVANTE(S) : MITRA ARQUIEPISCOPAL DO RIO DE 

JANEIRO
ADVOGADO : JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO 
AGRAVADO(S) : SOCIEDADE SÃO DIMAS
AGRAVADO(S) . JOSIMAR DA SILVA ARAÚJO
ADVOGADO : ROGÉRIO PORTELLA PAIM
PROCESSO : AIRR - 626782 / 2000 . 0 - TRT DA 1“ 

REGIÃO
RELATOR : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
AGRAVANTE(S) : MARCUS LUCHESI DA SILVA 
ADVOGADO : WELLOS ALVES DA SILVA 
AGRAVADO(S) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : MYRTHES PAES BARRETO VALLE 
PROCESSO : AIRR - 627388 / 2000 . 6 - TRT DA 15” 

REGIÃO
RELATOR : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
AGRAVANTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. 
ADVOGADO : REGIS SALERNO DE AQUINO 
AGRAVADO(S) : RUBENS DOMINGOS E OUTROS 
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BASSANESI TEIXEIRA 
PROCESSO : AIRR - 627393 / 2000 . 2 - TRT DA 1* 

REGIÃO
RELATOR : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
AGRAVANTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   

RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : ALINE GIUDICE
AGRAVANTE(S) : JUAREZ SOARES DE ABREU
ADVOGADO : ALBANICE CORDEIRO
AGRAVADO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : OS MESMOS
PROCESSO : AIRR - 627394 / 2000 . 6 - TRT DA 1*

REGIÃO
RELATORA : J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS  

TRO SOUZA
AGRAVANTE(S) : MARCELO FERREIRA ASSAM 
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
AGRAVADO(S) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁ   

FEGO - CET
ADVOGADO : JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO
PROCESSO : AIRR - 627395 / 2000 . 0 - TRT DA 1* 

REGIÃO
RELATORA : J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   

TRO SOUZA
AGRAVANTE(S) : ALCIMAR BORBA DE BARROS 
ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DE SOUZA CARVA   

LHO
AGRAVADO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : AIRR - 627396 /  2000 . 3 - TRT DA 1” 

REGIÃO
RELATORA : J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS  

TRO SOUZA
AGRAVANTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   

RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA 
AGRAVANTE(S) : CARLOS AUGUSTO DE ORNELAS LI   

MA
ADVOGADO : ADILSON DE PAULA MACHADO 
AGRAVADO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIO   

NÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - PRE
VI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA   
JUDICIAL)

ADVOGADO : RENATA COELHO CHIAVEGATTO
PROCESSO : AIRR - 627398 /  2000 . 0 - TRT DA 1”

REGIÃO
RELATORA : J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS  

TRO SOUZA
AGRAVANTE(S) : MARIA EUGÊNIA CORREIA AFONSO
ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIEIRA CAMARGO
AGRAVADO(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEI   

RO
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
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AGRAVANTES)
ADVOGADO

AGRAVADOS)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOS)
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AGRAVADOS)
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PRO CESSO
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AGRAVADOS)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADOS)
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PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADO

A IRR - 627399 / 2000 . 4 - TRT DA 1* 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
ALFREDO RAMALHO ISSA 
SÍLVIA REGINA DA SILVA COSTA 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
RIO DE JANEIRO - CERJ 
VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ 
A IRR - 627400 /  2000 . 6 - TRT DA 1* 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 
INDÚSTRIA PETROQUÍMICA DO RIO DE 
JANEIRO
JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER 
PETROBRÁS QUÍMICA S.A. - PETRO
QUISA
DAUTO DE ALMEIDA CAMPOS FILHO 
AIRR - 627401 / 2000 . 0 - TRT DA 1* 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
SYLVIA MARTINS DE LUCENA DA CU   
NHA
ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADI   
NO
INSTITUTO ISABEL
RITA DE CÁSSIA LUGON
A IRR - 627402 /  2000 . 3 - TRT DA I a
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   
RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
ALINE GIUDICE
MARCOS LUIZ TAVARES DE FREITAS 
SAYONARA GRILLO COUTINHO LEO   
NARDO DA SILVA 
OS MESMOS 
OS MESMOS
A IRR - 627404 / 2000 . 0 - TRT DA Ia 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
JOSÉ FERREIRA DE ABREU FILHO 
LUIZ GONZAGA CHAIA RAMOS 
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.
JOYCE CARDIM
A IRR - 627405 / 2000 . 4 - TRT DA I a 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
MARLI PAIVA DE OLIVEIRA 
CARLOS RANGEL DE AZEVEDO NETO 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   
RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
RENATA COELHO CHIAVEGATTO 
AIRR - 627406 / 2000 . 8 - TRT DA I a 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
FELIPE XAVIER DE CAMPOS 
PAULO CÉSAR OZÓRIO GOMES 
CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB 
JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO 
CIFRÃO - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊN   
CIA DA CASA DA MOEDA DO BRASIL 
CESAR BOECHAT

AIRR - 627413 / 2000 . 1 - TRT DA 15a 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
ROSALINA PEREIRA DA SILVA 
EDUARDO CABRAL E ALMEIDA 
SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCA   
ÇÃO E INSTRUÇÃO 
SEBASTIÃO CARLOS BIASI 
AIRR - 627414 / 2 0 0 0 . 5  - TRT DA 15a 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
INSTITUTO MIRIAM & MELCCHIORE
TANZI DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MÁRCIO YOSHIDA
LUIZ CARLOS VIANA
ELISÂNGELA BONEQUINJ
A IRR - 627415 /  2000 . 9 - TRT DA 15a
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
MARIA ALICE SILVEIRA PEREIRA 
NELSON ESQUIRRA FILHO 
CARLOS CARDOSO DOS SANTOS 
ADRIANO RICO CABRAL
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A IRR - 627417 /  2000 . 6 - T R T  DA 1' 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
AUTO VIAÇÃO VERA CRUZ LTDA. 
SIDNEY JOSÉ VIEIRA 
SILVIO FREIRE DE AZEVEDO 
EDMILSON PEREIRA DA SILVA JÚNIOR 
A IRR - 627418 /  2000 . 0 - T R T  DA 1* 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
DROGA ALLREY LTDA.
OSWALDO MONTEIRO RAMOS 
ROSANE FERREIRA HENRIQUES SI   
QUEIRA
STAEL AÍDA RABELO FRAGA
A IRR - 627423 / 2000 . 6 - T R T  DA 20“
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU   
NICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
FLÁVIO FIGUEIREDO GIMENES 
ANTÔNIO LEONEL NERY 
JOSÉ ALVINO SANTOS FILHO 
A IRR - 627424 /  2000 . 0 - T R T  DA 20* 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA 
BANCO DO BRASIL S.A.
MARISTELA LISBOA MUN1Z PRADO 
ANTÔNIO MENDONÇA GONÇALVES DE 
OLIVEIRA
WALLACE SOARES CUNHA
A IRR - 627425 /  2000 . 3 - T R T  DA 20“
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
LAERT NASCIMENTO ARAÚJO 
GIVALDO MACEDO DOS SANTOS 
JOSÉ ALVINO SANTOS FILHO 
A IRR - 627426 /  2000 . 7 - T R T  DA 20“ 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
MARIANA HORA MENDONÇA MENE   
ZES
JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA 
CARLOS JOSÉ DOS SANTOS 
PAULO KLEBER MORAIS DA COSTA 
AIRR - 627427 /  2000 . 0 - TRT DA 20“ 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
ALPARGATAS SANTISTA TÊXTIL S.A. 
ADAIR RODRIGUES C. JÚNIOR 
JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO 
EUJÁCIO JOSÉ DOS REIS SILVA 
A IRR - 627428 /  2000 . 4 - TRT DA 4“ 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
SUELI TEREZINHA DOS SANTOS SOU   
ZA
IGNÁCIO RANGEL DE CASTILHOS 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL S.A. - BANRISUL 
OTÁVIO PAZ DA SILVA 
SERTECl - REPRESENTAÇÕES COMER   
CIAIS LTDA.
AIRR - 627429 / 2000 . 8 - TRT DA 4* 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
HONORINA ERLING DE CASSER 
GISELE PRZIBILSKI BARRETO CAM   
POS
BERALV INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT   
DA.
DANTE ROSSI
AIRR - 627430 /  2000 . 0 - TRT DA 4“ 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE 
ALEXANDRE CHEDID 
ALFREDO DELCEU DA SILVA 
FERNANDA BARATA SILVA BRASIL
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RELATOR
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AGRAVADOíS)
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A IRR - 627431 /  2000 . 3  - T R T  DA 4“ 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA   
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
GILMAR AZAMBUJA DE CASTRO
RUY HOYO KINASHI
A IRR - 627432 /  2000 . 7 - TRT DA 4“
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
ÁLVARO JOSÉ BITTENCOURT DA COS   
TA
CELSO HAGEMANN
CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO
BRASIL S.A. - ELETROSUL
EDEVALDO DAITX DA ROCHA
A IRR - 627433 / 2000 . 0  - T R T  DA 4“
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
BANCO DO ESTADO IX ) RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL
JOSÉ RENATO COSTA RJCCIARDI
FERNANDO MARTINS
NELSON EDUARDO KLAFKE
A IRR - 627434 /  2000 . 4  - T R T  DA 4a
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDA   
DE SOCIAL
IZANE MOREIRA DOMINGUES 
FERNANDO MARTINS 
HUGO DE VASCONCELLOS NETO 
A IRR - 627435 / 2000 . 8 - TRT DA 4“ 
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
JORGE ALBERTO HENTGES
DOMINGOS ANTÔNIO PEGORARO
ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
A IRR - 627436 / 2000 . 1 - TRT DA 4“
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA 
LAERTE SEVERO 
RICARDO GRESSLER 
BANCO DO BRASIL S.A.
REGINA DO AMARAL
AIRR - 627437 ! 2000 . 5 - T R T  DA 4“
REGIÃO
J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   
TRO SOUZA 
BANCO DO BRASIL S.A.
REGINA DO AMARAL
LAERTE SEVERO
RICARDO GRESSLER
A IRR - 627532 / 2000 . 2 - T R T  DA 18“
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
PEPSICO DO BRASIL LTDA.
MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO
SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA
RONNY ANDRÉ RODRIGUES
AIRR - 627533 / 2000 . 6 - TRT DA 18“
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
BERNARDO ELIAS ALBERNAZ
FLÓRENCE SOARES SILVA
TECNOMECÂNICA S/A
EDSON JOSÉ DE BARCELLOS
AIRR - 627540 / 2000 . 0 - TRT DA 18“
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
DIONÍSIO TOTOLI
ÍRIS ALVES DE SOUZA
OSVALDO NUNES CAMARGO
BALTAZAR DOS REIS SILVA
AIRR - 627541 / 2000 . 3 - TRT DA 18“
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
HOSPITAL EVANGÉLICO GOIANO S.A. 
ANTONIA TELMA SILVA MALTA 
HÉLIO DA COSTA GONDIM 
ODAIR DE OLIVEIRA PIO
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RELATOR
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR - 627542 / 2000 . 7 - TRT DA 18“ 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ISONEL BRUNO DA SILVEIRA NETO
BENEDITO FERREIRA GOMES
JANE MARIA BALESTRIN
AIRR - 627543 / 2000 . 0 - T R T  DA 18“
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
REDE INFORMÁTICA LTDA.
JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS
COLÉGIO EMBRAS LTDA.
CLÁUDIO LUIZ BEZERRA DOS SAN   
TOS
AIRR - 627544 /  2000 . 4 - T R T  DA 18“ 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S.A. 
EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

GILCÉL1A MACHADO 
IRÔN ANTÔNIO MARQUES 
AIRR - 627545 / 2000 . 8 - TRT DA 4“ 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
BANCO DO BRASIL S.A.
ROSELLA HORST
ERIDINEI RAMÃO BOM DOMINGUES
RICARDO GRESSLER
AIRR - 627546 / 2000 . 1 - T R T  DA 4“
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MI   
NERAÇÃO - CRM 
ELOINA FARIAS SALDANHA 
NILO SÉRGIO FERNANDES BARBOSA 
AÍRTON TADEU FORBRIG 
AIRR - 627547 / 2000 . 5 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
NILO SÉRGIO FERNANDES BARBOSA 
ALINÉ ANTUNES MARTINS 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MI   
NERAÇÃO - CRM 
ELOINA FARIAS SALDANHA 
A IRR - 627590 / 2000 . 2 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
BANCO DO BRASIL S.A.
MARCOS ROBERTO BERTONCELLO 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIO   
NÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PRE   
VI
JONATHAS JOSÉ RODRIGUES TORAL
LES E OUTROS
A IRR - 627591 / 2000 . 6 - T R T  DA 4* 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
GERDAU S.A.
RENATA PEREIRA ZANARDI 
MARIO CAIRUGA 
ANTÔNIO FAÇON
AIRR - 627593 / 2000 . 3 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
GERDAU S.A.
RENATA PEREIRA ZANARDI
GLADIMIR SOUZA DE FIGUEIREDO
ELSTOR JOSÉ BACKES
A IRR - 627594 / 2000 . 7 - TRT DA 4"
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

CRISTIANE SANTOS FAGUNDES 
MARCELO ABBUD
PROCERGS - COMPANHIA DE PROCES   
SAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL 
AIRR - 627595 /  2000 . 0 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
J&K INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRE   
SENTAÇÕES DE TECIDOS E OUTRA 
MARIA APARECIDA CRUZ DE OLIVEI   
RA
ARNO DISIDÉRIO GAZZANA 
REGINALD D. H. FELKER
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A IRR - 627597 / 2000 . 8  - TRT DA 4 ' 
REGIÃO
j.C . LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU   
TOS ALIMENTÍCIOS DELLA NONA LT   
DA.
CARLOS CÂNDIDO 
SÉRGIO CHIAPETTI DA SILVA 
LUCIANO DAL-FORNO RODRIGUES 
AIRR - 627598 / 2000 . I - TRT DA 2* 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
ENESA - ENGENHARIA S.A.
LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO 
ELIEZER VITORINO DOS SANTOS 
ENZO SCIANNELLI
A IRR - 627600 / 2000 . 7 - T R T  DA 2* 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEJRA DE MELLO 
FILHO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA   
SILEIROS S.A.
ANDRÉ MATUCITA
SANDRA CRISTINA FLORÊNCIO
AGNALDO MORI
AIRR - 627601 /  2000 . 0 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
ELETROPAULO METROPOLITANA ELE   
TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA 
CLÁUDIA RANGEL 
RUTE REBELLO
A IRR - 627602 /  2000 . 4 - T R T  DA 2” 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
OPP POLIETILENOS S.A.
MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO
JOSÉ ZIVIANI
URIEL CARLOS ALEIXO
A IRR - 627603 /  2000 . 8 - T R T  DA 2“
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
BANCO ITAÚ S.A.
ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA 
CARLOS ALBERTO NITSCHE DE AN   
DRADE
HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA 
B. DA SILVA
A IRR - 627604 / 2000 . 1 - TRT DA 2“ 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
VIAÇÃO BARÃO DE MAUÁ LTDA. E 
OUTROS
MÁRCIO CASANOVA ALVES E SILVA 
ERALDO SOARES DA SILVA 
NEIDE SONIA DE FARIAS MARTINS 
AIRR - 627605 / 2000 . 5 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
FLORA MARIA BATTISTINI 
EDUARDO WATANABE MATHEUCCI 
BANKBOSTON, N.A.
FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRI   
GUES CUCCHI
A IRR - 627606 / 2000 . 9 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
EXPRESSO METROPOLITANO LTDA.
MICHEL ELIAS ZAMARI
CLEUZA MERCEDES PUPO
ALFREDO LALIA FILHO
A IRR - 627607 / 2000 . 2  - TRT DA 2a
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
BANCO BRADESCO S.A.
LUCIANA FRANCO VALENTIM VERA
GO
JOÃO ANTÔNIO DE MELLO 
MÁRCIO ANTÔNIO FERREIRA 
A IRR - 627608 /  2000 . 6 - TRT DA 2" 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA   
SILEIROS S.A.
ANDRÉ MATUCITA 
ROSE MARLI FERNANDES 
DANIEL B BEZERRA

PRO C ESSO  : A IRR - 627609 /  2000 . 0  - T R T  DA 2* 
REGIÃO

RELATOR : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

AGRAVANTE(S) : ESCOLAS REUNIDAS MIRAGAIA LTDA. 
ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA Dl GIROLAMO 

MOREIRA
AGRAVADO(S) : HERM1NDA ISLAS DE ARAÚJO FERRI 
ADVOGADO : NADIR ANTÔNIO DA SILVA 
PRO CESSO  : AIRR - 627736 / 2 0 0 0 .8  - TRT DA 15* 

REGIÃO
RELATORA : J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS  

TRO SOUZA
AGRAVANTE(S) : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 

COOPERATIVA CENTRAL
ADVOGADO : AQUILAS ANTÔNIO SCARCELI
AGRAVADO(S) : JO SÉ LOPES BARROS E OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ JOÃO AUAD JÚNIOR
PRO CESSO  : A IR R  - 627737 / 2000 . 1 - T R T  DA 15" 

REGIÃO
RELATORA : J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   

TRO SOUZA
AGRAVANTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA   

SILEIROS S.A.
ADVOGADO : ANDRÉ MATUCITA
AGRAVADO(S) : JOSÉ SÉRGIO BORDIN
ADVOGADO : LÉRCIO DE SOUZA JÚNIOR
PRO CESSO  : AIRR - 627738 / 2000 . 5 - T R T  DA 15" 

REGIÃO
RELATORA : J.C. MARÍA BERENICE CARVALHO CAS  

TRO SOUZA
AGRAVANTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO PADILHA
AGRAVADO(S) : JOÃO CARLOS RAFAEL
ADVOGADO : TELMA ELIANA FERNANDES DE CAS   

TRO VILLAR
PRO CESSO  : A IRR - 627739 /  2000 . 9 - T R T  DA 15a 

REGIÃO
RELATORA : J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   

TRO SOUZA
AGRAVANTE(S) : CHOCOLATE PRINK LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ BARRETO COIMBRA 
AGRAVADOfS) : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 
PRO CESSO  : A IRR - 627740 / 2000 . 0  - T R T  DA 15a 

REGIÃO
RELATORA : J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS  

TRO SOUZA
AGRAVANTE(S) : CHOCOLATE PRINK LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ BARRETO COIMBRA 
AGRAVADO!S) : AILDA NUNES DOS SANTOS FERREI   

RA
PRO CESSO  : A IRR - 627741 / 2000 . 4 - T R T  DA 15" 

REGIÃO
RELATORA : J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS  

TRO SOUZA
AGRAVANTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA   

SILEIROS S.A.
ADVOGADO : LUIZ MATUCITA
AGRAVADO(S) : DEVARLEY NOVAES
ADVOGADO : SUELI JOSÉ DE PAULA
PRO CESSO  : A IRR - 627743 / 2000 . 1 - TRT DA 6a 

REGIÃO
RELATORA : J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS  

TRO SOUZA
AGRAVANTE(S) : COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBU   

CO - CEPE
ADVOGADO : ANÍBAL ACCIOLY JÚNIOR 
AGRAVADO(S) : LUZIA CLÉLIA DE ALMEIDA MUDO 
ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS B. MORAIS FON   

SECA
PRO CESSO  : AIRR - 627744 / 2000 . 5 - T R T  DA 12a 

REGIÃO
RELATORA : J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS  

TRO SOUZA
AGRAVANTE(S) : MARISA MARTINI RAMOS
ADVOGADO : SÉRGIO GUARESI DO SANTO
AGRAVADO(S) : FUNDAÇÃO RÁDIO RURAL
ADVOGADO : FERNANDO BELATTO
PRO CESSO  : A IRR - 627745 / 2000 . 9 - T R T  DA 12a 

REGIÃO
RELATORA : J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS   

TRO SOUZA
AGRAVANTE(S) : BANERJ SEGUROS S.A. E  OUTROS 
ADVOGADO : ERVIN RUBI TEIXEIRA
AGRAVADO(S) : ANTÔNIO DIAS
ADVOGADO : IREMAR GAVA
PRO CESSO  : AIRR - 627746 / 2000 . 2 - T R T  DA 12a 

REGIÃO
RELATORA : J.C. MARIA BERENICE CARVALHO CAS  

TRO SOUZA
AGRAVANTE(S) : ONDREPSB - SERVIÇO DE GUARDA E 

VIGILÂNCIA LTDA.
ADVOGADO : GISELLE MEIRA KERSTEN
AGRAVADO(S) : AVELINO JOÃO RODRIGUES
ADVOGADO : MARCOS LUIZ RIGONI JÚNIOR
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RELATOR
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RELATOR
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PRO CESSO

RELATOR
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AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR - 627786 / 2000 . 0 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
ALIANÇA METALÚRGICA S.A.
PEDRO ERNESTO ARRUDA PHOTO 
GILBERTO DE ARAÚJO CORRÊA 
MARIA APARECIDA FERRACIN 
AIRR - 627798 / 2000 . 2 - T R T  DA 12“ 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
WILSON FURIDES DIEHL 
DIVALDO LUIZ DE AMORIM 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA   
TARINA S.A. - CELESC 
LYCURGO LEITE NETO 
AIRR - 627799 / 2000 . 6 - T R T  DA 12“ 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
BANCO REAL S.A.
FRANCISCO EFFTING
DARCI DOMINGOS BEAL
GUILHERME BELÉM QUERNE
AIRR - 627800 / 2000 . 8 - T R T  DA 12“
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
TONY ROBERTO PORTO & CIA. LTDA.
ROGÉRIO LUÍS PANKRATZ
JOSÉ ADAIR ANTUNES
EDSON JOSÉ REBELLO
AIRR - 627801 / 2000 . 1 - T R T  DA 12a
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
MOTEL CANDELABRO LTDA.
VALTER CESAR DE SOUZA 
MARILEI DE FÁTIMA TAVARES DA SIL   
VA
ÉLIO AVELINO DA SILVA
A IRR - 627802 / 2000 . 5 - T R T  DA 12“
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
M. REIS & CIA. LTDA.
CHARLES P. ZIMMERMANN
MOACIR MATIAS DE CARVALHO
NILO SÉRGIO GONÇALVES
AIRR - 627803 /  2000 . 9 - TRT DA 12“
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
DISAPEL ELETRO DOMÉSTICOS LTDA.
DANILO LINHARES COSTA
MILTON CHAVES FURTADO
SILVIO JULIANO LUCHI
A IRR - 627804 /  2000 . 2 - T R T  DA 12“
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS PA   
LHOÇA S.A.
ADRIANO ZANOTTO
MIGUEL ARCANJO DA SILVA . ESPÓLIO
DE)
MARCOS LUIZ RIGONI JÚNIOR
AIRR - 627805 /  2000 . 6 - T R T  DA 12“
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
ALCOA ALUMÍNIO S.A.
MEGALVIO MUSSI JUNIOR 
EDVALDO DE AGUIAR LEANDRO 
RUD GONÇALVES DOS SANTOS E SIL   
VA
AIRR - 627806 / 2000 . 0 - T R I’ DA 12“ 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
TONY ROBERTO PORTO u  CIA. LTDA. 
ROGÉRIO LUÍS PANKRATZ 
GILBERTO ALEXANDRE MARQUES 
(MENOR ASSISTIDO POR SUA MÃE) 
EDSON JOSÉ REBELLO

Brasília, 23 de maio dc 2000. 

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria
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Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Juí   
zes Convoyados do Tribunal Superior do Trabalho, em 23/05/2000 
Distribuição Ordinária - 2* Turma.
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: A IRR - 625957 /  200« . 9 - TRT DA 15‘ 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA

: CARGILL CITRUS LTDA.
: CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CAMARGO 
: JOSÉ BRAGIATTO 
: IBIRACI NAVARRO MARTINS 
: A IRR - 626251 / 2000 . 5 - T R T  DA 4* 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: MÍRIAM MARILZA DOS SANTOS CRUZ 
: JO SÉ DIRCEU FERREIRA DE MORAES 
: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: LUCIANA GARCIA FONTANARI 
: A IR R  - 626254 / 2000 . 6 - TRT DA 19" 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: TRIUNFO AGRO-INDUSTRIAL S.A.
: VINÍCIUS PITA LISBOA 
: CÍCERO CAETANO DOS SANTOS 
: JOSÉ CÍCERO ALVES 
: A IRR - 626255 / 2000 . 0 - TRT DA 19“ 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔ   

NIO S.A.
: MÁRCIA COUTINHO NOGUEIRA DE AL   

BUQUERQUE 
: JOSÉ ANTÔNIO LINS 
: IVANILDO VENTURA DA SILVA 
: A IR R  - 626265 / 2000 . 4 - T R T  DA 4* 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: BANCO REAL S.A.
: FREDERICO AZAMBUJA LACERDA 
: SÍLVIO LOPES 
: ANTÔNIO VICENTE MARTINS 
: A IRR - 626266 / 2000 . 8 - T R T  DA 4a 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA - CEEE 
: RITA PERONDI 
: ALCIDES MARTINS DE LOPES 
: CELSO HAGEMANN 
: A IR R  - 626267 / 2000 . 1 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: SUL AMÉRICA TERRESTRES, MARÍTI   

MOS E ACIDENTES - COMPANHIA DE 
SEGUROS

: ALBERTO EUSTÁQUIO PINTO SOARES 
: GERALDO NEVES
: CÍCERO GENNER SOARES RODRIGUES 
: A IRR - 626268 /  2000 . 5  - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: JACINTO AMÉRICO GUIMARÃES BAÍA 
: OLIVEIRO DE SOUZA PARREIRAS 
: HELENA SÁ
: A IR R  - 626269 / 2000 . 9 - TRT DA 3“ 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: EDITORA ÁTICA S. A.
: ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES 
: MARCO ANTÔNIO SANTOS E FAGUN   

DES
: SIMONE DE CÁSSIA NORMANDO SOA   

RES MASCARENHAS
: A IRR - 626270 /  2000 . 0 - TRT DA 4a 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE   

LECOMUNICAÇÕES - CRT 
: CARLOS LIED SESSEGOLO 
: ANA EVANIR BATISTA PIRES 
: DÉLCIO CAYE
: A IRR - 626271 /  2000 . 4 - T R T  DA 4a 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: METALÚRGICA FALCÃO LTDA.
: RODRIGO CIRNE LIMA 
: GALERI CÂNDIDO DE MOURA 
: BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
: A IRR - 626272 /  2000 . 8 - TRT DA 4a 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
: JOSE LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA 
: DARCI DIAS BARBOSA 
r VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS DA 

SILVA
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A IRR - 626273 / 2000 . 1 - TRT DA 4“ 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
CELSO LUIZ VIEIRA 
LUCILA B. ABDALLAH NUNES 
COOPERATIVA REGIONAL AGROPE   
CUÁRIA LANGUIRU LTDA.
PAULO MARCIO GEWEHR
AIRR - 626274 /  2000 . 5  - TRT DA 4a
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
PIRELLI PNEUS S.A.
SÉRGIO SCHMITT
CLÁUDIO VALMIR BERNARDO DA SIL   
VA
BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
A IRR - 626275 / 2000 . 9 - T R T  DA 4a
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO MERIDIONAL S.A.
JO SÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA 
NORMÉLIO SIMON 
ONIR DE ARAÚJO
A IRR - 626277 / 2000 . 6  - T R T  DA 6a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
SORVANE S.A.
ALBERTO JOSÉ SCHÜLER GOMES
AZAEL DE MELO TEIXEIRA
A IRR - 626278 / 2000 . 0 - TRT DA 6a
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA   
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS 
AFONSO CELSO BREDERODE ACIOLI 
GERALDO CÉSAR CAVALCANTI 
A IRR - 626279 / 2000 . 3 - T R T  DA 6a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
MARINEIDE JUSTINA DOS SANTOS 
SANDRA MARY T. GODOI SOARES 
FADA HOTEL LTDA.
A IRR - 626280 / 2000 . 5 - T R T  DA 6“ 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
S.A. - BANDEPE
MARIA AUXILIADORA DA SILVA LIMA
GILDO ARAÚJO PESSOA FILHO
CARLOS CAVALCANTI
A IRR - 626281 / 2000 . 9 - TRT DA 19“
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
JOSÉ HILTON DE LIMA 
JOSÉ DE SOUZA NETO 
COMPANHIA BENEFICIADORA DE LIXO 
- COBEL
A IRR - 626282 /  2000 . 2 - TRT DA 19a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
RODOVIÁRIA SÃO DOMINGOS LTDA. 
RAIMUNDO CÉZAR BRITTO ARAGÃO 
CÍCERO MARCOS DE ANDRADE 
JOSÉ OSMAR DOS SANTOS

A IRR - 626283 /  2000 . 6 - TRT DA 19a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
TRIUNFO AGRO-INDUSTRIAL S.A. 
VINÍCIUS PITA LISBOA 
LILIAN DA SILVA
JAIRON PINHEIRO DO NASCIMENTO 
A IRR - 626284 /  2000 . 0 - TRT DA 19a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
MANOEL BARBOSA DA SILVA 
CARLOS BEZERRA CALHEIROS 
COMPAÑIA AGROINDUSTRIAL JAÇA   
NÃ
A IRR - 626286 /  2000 . 7 - TRT DA 8a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
TRANSPORTES BERTOLINI LTDA. 
ADRIANA DE CÁSSIA FERRO MAR   
TINS ,
RAIMUNDO ÉLCIO DA SILVA BENTES 
AIRR - 626287 /  2000 . 0 - T R T  DA 8“ 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI   
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
MARÍLIA SIQUEIRA REBELO 
RAUL ORLANDO DOS SANTOS 
TITO EDUARDO VALENTE DO COUTO 
A IRR - 626288 /  2000 . 4  - TRT DA 15a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
MARCOS SÉRGIO FORTI BELL 
MARINA KOKOL ELIAS DE PONTES 
JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

PROCESSO : AIRR - 626289 / 2 0 0 0 . 8  - TRT DA 15" 
REGIÃO

RELATOR : J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO
AGRAVANTEIS) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR 
AGRAVADO(S) : MARIA JOSÉ LOPES FRASSETTO
ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
PROCESSO : AIRR - 626290 / 2 0 0 0 . 0  - TRT DA 15a

REGIÃO
RELATOR : J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO
AGRAVANTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARCOS SÉRGIO FORTI BELL 
AGRAVADÓ(S) : NELSON MENDES DE ALMEIDA JÚ   

NIOR
ADVOGADO : LEÔNCIO SILVEIRA
PROCESSO : AIRR - 626291 /  2000 . 3 - TRT DA 15a

REGIÃO
RELATOR : J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO
AGRAVANTEIS) : CARGILL CITRUS LTDA.
ADVOGADO : CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CAMARGO
AGRAVADO(S) : LUIS DELVITO DOS SANTOS E OU   

TROS
ADVOGADO : ANTÔNIO‘JO SÉ PANCOTTI
PROCESSO : AIRR - 626292 / 2000 . 7 - TRT DA 15a

REGIÃO
RELATOR : J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO
AGRAVANTEIS) : LAMBRA PRODUTOS QUÍMICOS AUXI  

LIARES LTDA.
ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGAR1B1A
AGRAVADOIS) : RENATO FERREIRA
ADVOGADO : ALFREDO NILTON VERSATI
PROCESSO : AIRR - 626294 /  2000 . 4 - TRT DA 15a 

REGIÃO
RELATOR : J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO
AGRAVANTEIS) : AKZ EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS S.A.
ADVOGADO : LEONOR SILVA COSTA
AGRAVADOIS) : TITO SANTANA
ADVOGADO : NELSON MEYER
PROCESSO : AIRR - 626395 /  2000 . 3 - TRT DA 3a 

REGIÃO
RELATOR : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI  

GA
AGRAVANTEIS) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS 

MACHADO - FELUMA
ADVOGADO : WELLINGTON AZEVEDO ARAÚJO
AGRAVADO(S) : MARCOS GONTIJO FERNANDES
ADVOGADO : SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA
PROCESSO : AjRR - 626396 / 2000 . 7 - TRT DA 3a

REGIÃO
RELATOR : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI  

GA
AGRAVANTEIS) : DELCI CARDOSO DE OLIVEIRA E OU   

TROS
ADVOGADO : ROSÂNGELA CARVALHO RODRIGUES 
AGRAVADOIS) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS GE  

RAIS S.A - CEMIG
ADVOGADO : CARLOS JOSÉ DA ROCHA
AGRAVADOIS) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURI  

DADE SOCIAL - FORLUZ
ADVOGADO : MARCELO PÁDUA CAVALCANTI
PROCESSO : AIRR - 626398 / 2000 . 4 - TRT DA 3a

REGIÃO
RELATOR : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI  

GA
AGRAVANTE(S) : TRANSBRASIL S.A. LINHAS AÉREAS
ADVOGADO : AURESLINDO SILVESTRE DE OLIVEI  

RA
AGRAVADOIS) : ANDRÉ LOURENÇO OLIVEIRA DE SOU  

ZA
ADVOGADO : MARCOS BORJA
PROCESSO ; AIRR - 626399 / 2000 . 8 - TRT DA 3a

REGIÃO
RELATOR : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI  

GA
AGRAVANTEIS) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA 
AGRAVADO(S) : JOSÉ VALDECI 
ADVOGADO : PEDRO ROSA MACHADO 
PROCESSO : AIRR - 626401 /  2000 . 3 - TRT DA 3a 

REGIÃO
RELATOR : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI  

GA
AGRAVANTE(S) : DIONIZIO JOSÉ FILHO 
ADVOGADO : CLARITO ANTÔNIO BORGES 
AGRAVADO(S) : ANTÔNIO JORGE RIBEIRO ATANES 
ADVOGADO : ANTÔNIO DE LOURDES BLANCO 
PROCESSO : AIRR - 626402 / 2000 . 7 - TRT DA 3a 

REGIÃO
RELATOR : J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI  

GA
AGRAVANTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE S.A. 
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO 
AGRAVADOIS) : ADEMAR MOREIRA PINTO E OUTROS
ADVOGADO : SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA
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: AIRR - 626403 / 2000 . 0 - TRT DA 3* 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA

: BANCO BEMGE S.A.
: MARIA CRISTINA DE ARAÚJO 
: JOÃO TEIXEIRA LOPES E OUTRO 
: LUIZ GONZAGA AMORIM 
: AIRR - 626404 / 2000 . 4 - TRT DA 3“ 

REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   

GA
: DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEM S DO 

BRASIL LTDA.
: MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO 
: TADEU JORGE GUIMARÃES 
: JOSÉ CARLOS SOBRINHO 
: AIRR - 626405 / 2000 . 8 - TRT DA 3* 

REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   

GA
: HAT AUTOMÓVEIS S.A.
: SARITA MARIA PAIM 
: CLÁUDIO ALVES BARBOSA E OUTRO 
: JOSÉ ROBERTO FABRI DE MACENA 
: AIRR - 626406 /  2000 . 1 - TRT DA 3‘ 

REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   

GA
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: MARY CARLA SILVA RIBEIRO 
: MÁRCIA CASSINI DE AMORIM 
: MARCELO DE ALMEIDA E SILVA 
: AIRR - 626407 / 2000 . 5 - TRT DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   

GA
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: WANDER BARBOSA DE ALMEIDA 
: JOAQUIM ALCENIO FOLGADO 
: PEDRO ROSA MACHADO 
: AIRR - 626408 /  2000 . 9 - TRT DA 3“ 

REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   

GA
: MARIA ZÉLIA SOARES MARX 
: EDWARD FERREIRA SOUZA 
: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE MI   
NAS GERAIS - EMATER/MG 

: ELIZABETH DE MATTOS SILVA 
: AIRR - 626409 / 2000 . 2 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   

GA
: HAT AUTOMÓVEIS S.A.
: WANDER BARBOSA DE ALMEIDA 
: NILSON DE SOUZA E SILVA 
: EZIO EDUARDO RESENDE PUCCI 
: AIRR - 626410 /  2000 . 4 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   

GA
: HAT AUTOMÓVEIS S.A.
: WANDER BARBOSA DE ALMEIDA 
: ANTÔNIO CARLOS RAULINO 
: CÁCIO APARECIDO FEDOSI 
: AIRR - 626411 /  2000 . 8 - TRT DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   

GA
: ADAUTO MARQUES DE PAIVA 
: ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES 
: GERALDO FRANCISCO DE ASSIS (ES   

PÓLIO DE)
: AIRR - 626412 / 2000 . 1 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   

GA
: BANCO BRADESCO S.A.
: VERA LÚCIA NONATO 
: JEFERSON MATEUS DAS CHAGAS 
: LUIZ PAULO REZENDE LOPES 
: AIRR - 626413 / 2000 . 5 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   

GA
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: WANDER BARBOSA DE ALMEIDA 
: ERNANDES FREDE DO NASCIMENTO 
: HELENA SÁ
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A IRR - 626447 / 2000 . 3 - T R T  DA 3a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
HAT AUTOMÓVEIS S.A.
WANDER BARBOSA DE ALMEIDA 
WALTAIR DE JESUS BARBOSA LIMA 
HELLEN DALVA DE ALMEIDA MACHA   
DO
A IRR - 626448 /  2000 . 7 - T R T  DA 3a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
CERÂMICA SÃO SEBASTIÃO LTDA. 
MARCONI MACHADO ANDRADE 
GILMAR DA SILVA GONÇALVES 
LÚCIO ANDRADE
A IRR - 626451 /  2000 . 6 - T R T  DA 3" 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
CERÂMICA SÃO SEBASTIÃO LTDA.
MARCONI MACHADO ANDRADE
LUIZ MOREIRA
RAFAEL PEREIRA SOARES
AIRR - 626452 / 2000 . 0 - T R T  DA 3a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO MINAS GERAIS 
PRODEMGE
ANTÔNIO MANUEL PONTES CORREIA 
NEVES
ALMIRO ALMEIDA DO VALLE GUIMA   
RÃES E OUTROS
LUCIANO RICARDO DE MAGALHÃES 
PEREIRA
A IRR - 626454 /  2000 . 7 - T R T  DA 3a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
MÁRCIO GONÇALVES PEREIRA
VÂNIA DUARTE VIEIRA
AIRR - 626455 / 2000 . 0  - T R T  DA 3a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
CREMILDA CÂNDIDA DO ROSÁRIO S. 
THIAGO RODRIGUES E OUTROS 
MOACYR DE PAULA E SILVA JÚNIOR 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS -DIRETORIA REGIONAL 
DE MINAS GERAIS 
DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO 
A IRR - 626456 /  2000 . 4 - T R T  DA 3“ 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
TEKSID DO BRASIL LTDA.
JACINTO AMÉRICO GUIMARÃES BAÍA
SÉRGIO LUIZ GOMES (ESPÓLIO DE)
JOSÉ LUCIANO FERREIRA
AIRR - 626463 / 2000 . 8 - T R T  DA 3a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO MI   
NEIRA
JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE 
CARVALHO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, ME   
CÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 
DE JOÃO MONLEVADE 
JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO 
AIRR - 626464 / 2000 . 1 - TRT DA 3a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ROZANA REZENDE SILVA 
JOÃO BATISTA MENDES IVO 
MARCELO DE ALMEIDA E SILVA 
AIRR - 626465 / 2000 . 5 - TRT DA 3a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
WANDER BARBOSA DE ALMEIDA 
LUIZ CLÁUDIO ROSA 
JOSÉ CARLOS SOBRINHO
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: A IRR - 626466 / 2000 . 9 - TRT DA 3a 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: WANDER BARBOSA DE ALMEIDA 
: ADAIR FEREIRA DE OLIVEIRA 
: PEDRO ROSA MACHADO 
: A IRR - 626467 / 2000 . 2 - TRT DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   

GA
: ERNANDO LUIZ 
: DIMAS FERREIRA LOPES 
: BANCO BRADESCO S.A.
: GESNER RUSSO TORRES 
: AIRR - 626583 / 2000 . 2 - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO 

COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

: FRANCIS DA SILVA LEAL TEIXEIRA 
: APA HOTEL LTDA.
: JOMAR DE VASSIMON FREITAS 
: AIRR - 626584 /  2000 . 6 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: JOSÉ CARLOS PINTO PINHEIRO 
: JOSÉ RENATO PROENÇA NEVES 
: KATALÃO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

LTDA.
: PAULO DE JESU S COSTA 
: A IRR - 626585 / 2000 . 0 - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: MARCELO BATHICH MARIANO COSTA 
: HAMILCAR DE CAMPOS HLHO 
: BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
: MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA MOU   

RA
: AIRR - 626586 /  2000 . 3 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: PAULO JORGE FERREIRA DA SILVA 
: JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES 
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
: LYCURGO LEITE NETO 
: AIRR - 626587 / 2000 . 7 - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: BANCO BRADESCO S.A.
: ELIANA PENDÃO ADERALDO 
: PAULO SÉRGIO DA SILVA 
: NÉLIO ROBERTO DOS SANTOS 
: A IRR - 626588 / 2000 . 0 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO "BERARDO 
: BBM PARTICIPAÇÕES S.A.
: NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMA   

RÃES
: GEORGE LUIZ DA SILVA COSTA 
: CARLOS FREDERICO MEDINA MASSA

DAR
: A IRR - 626589 / 2000 . 4 - T R T  DA 1" 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: ALCENIR DA SILVA ROSA E OUTROS 
: EDEGAR BERNARDES 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMEN   

TO DE DADOS - SERPRO 
: MARCELO RIBEIRO SILVA 
: A IRR - 626625 / 2000 . 8 - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: CAPRICHOSA AUTO ÔNIBUS LTDA.
: FERNANDO HENRIQUE SAAVEDTA C. 

FELIX
: JOSÉ FERNANDES DA SILVA BR GA 
: VALTER BERTANHA VALADÃO 
: A IRR - 626626 /  2000 . 1 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: ITAPEMIRIM TURISMO - AGÊNCIA DE 

VIAGENS E DESPACHOS LTDA.
: ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: MARCOS AURÉLIO DAS CHAGAS 
: ANTÔNIO CARLOS XAVIER DUARTE 
: A IR R  - 626627 /  2000 . 5 - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
: FERNANDA FERNANDES PICANÇO 
: JORGE CLÁUDIO DA SILVA 
: GUARACI FRANCISCO GONÇALVES
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: A IRR - 626628 / 2000 . 9 - T R T  DA 1' 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA    

NEIRO S.A. - TELERJ 
: ROGÉRIO GONZAGA BRAGA 
: NOMINANDO MARTINS DA SILVA 
: ÍTALO FREITAS CARELLI 
: AIRR - 626629 / 2000 . 2 - T R T  DA 1* 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.
: CLÁUDIO ROGÉRIO BENEDITO 
: CARLOS NEVES VIEIRA E OUTRO 
: HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA 
: A IRR - 626646 / 2000 . 0 - TRT DA 3a 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: CENIBRA FLORESTAL S.A.
: JASON SOARES DE ALBERGARIA NE   

TO
: EDIRSON DE OLIVEIRA SOARES 
: MARCILIO FERREIRA MACHADO 
: AIRR - 626647 / 2000 . 4 - TRT DA 3a 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁ   

RIA DE MINAS GERAIS - EPAMIG 
: MARCELO JOSÉ ALVES 
: ELÍDIO ALVES LEITE E OUTROS 
: CARLOS ALEXANDRE DE PAULA MO   

REIRA
: A IRR - 626648 /  2000 . 8  - T R T  DA 3* 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: SEBASTIÃO ROCHA DOS REIS 
: LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA
SEMG

: MARCO CÍCERO ARANTES DE ARAÚ   
JO

: A IRR - 626659 /  2000 . 6  - T R T  DA 3* 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: BANCO CREFISUL S.A. E OUTRO 
: IZABELLA MACHADO VENTURA 
: GEIZA DIAS DOS SANTOS 
: JANE VIEIRA DE SOUZA 
: A IRR - 626662 /  2000 . 5 - T R T  DA 3“ 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: MARY CARLA SILVA RIBEIRO 
: GERALDO MAGELA DE PAIVA 
: MARCELO DE ALMEIDA E SILVA 
: AIRR - 626663 /  2000 . 9 - TRT DA 3“ 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: VICENTE ÁUREO LAGE CAMPOS E OU   

TROS
: MOACYR DE PAULA E SILVA JÚNIOR 
: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - EBCT - DIRETORIA RE   
GIONAL DE MINAS GERAIS 

: DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO 
: A IRR - 626664 /  2000 . 2 - TRT DA 3a 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: BANCO ITAÚ S.A.
: MARIA CRISTINA DE ARAÚJO 
: IVO RODRIGUES BATISTA 
: FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA 
: A IRR - 626665 /  2000 . 6  - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: PAULO SÉRGIO CORRÊA 
: ALDO GURIAN JÚNIOR 
: FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
: LYCURGO LEITE NETO 
: A IRR - 626666 /  2000 . 0 - TRT DA 3a 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: WANDER BARBOSA DE ALMEIDA 
: RICARDO LUIZ FURLANI 
: RAQUEL LEAL P. RASO 
: AIRR - 626668 / 2000 . 7 - TRT DA 3a 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: CAF SANTA BÁRBARA LTDA.
: GUILHERME PINTO DE CARVALHO 
: VICENTE DE PAULA BESSA 
: ÉLIDA MARIA DA SILVA DINIZ
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RELATOR
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ADVOGADO

A IRR - 626670 / 2000 . 2 - T R T  DA 15a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚNIOR
JO SÉ VALTER MAESTA
JOSÉ FERNANDO RIGHI
A IRR - 626671 /  2 0 0 0 .6  - TRT DA 15a
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
LUIZ ANTÔNIO RICCI
GERVÁSIA ROLEDO MASOTTI
HABIB NADRA GHANAME
A IRR - 626672 / 2000 . 0 - TRT DA 15a
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
GRANOL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EX   
PORTAÇÃO S.A.
JOSEFINA REGINA DE MIRANDA GE
RALDI
ADENIR DA SILVA
PEDRO MUDREY BASAN
A IRR - 626673 / 2000 . 3  - TRT DA 15a
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA
ANTÔNIO APARECIDO DIAS
ALCINDO LUIZ PESSE
A IRR - 626675 / 2000 . 0 - TRT DA I a
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA    
NEIRO S.A. - TELERJ 
ANTÔNIO CARLOS PEREIRA NETO 
CLÁUDIO DE SOUZA MATOS 
EDMEA PORTES DE ANDRADE 
A IRR - 626676 / 2000 . 4  - TRT DA I a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. 
FERNANDA FERNANDES PICANÇO 
JACYR TUPINAMBÁ TELLES 
GUARACI FRANCISCO GONÇALVES 
AIRR - 626686 / 2000 . 9 - T R T  DA 13a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
JORNAL CORREIO DA PARAÍBA LTDA. 
ANA CLÁUDIA MOITA RODRIGUES DE 
LEMOS
LAND SEIXAS DE CARVALHO
FRANCISCO DERLY PEREIRA
AIRR - 626688 / 2000 . 6 - TRT DA 13a
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
VALDIRIO ALEXANDRE GADELHA 
FRANCISCO ATAÍDE DE MELO 
S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA 
SAELPA

ANTÔNIO ALBERTO DE ARAÚJO 
AIRR - 626783 / 2 0 0 0 .3  - TRT DA 10a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
BANCO BRADESCO S.A.
MARCIANO CORTES NETO
GILMAR JOÃO DE SOUSA
JOÃO RICARDO CARVALHO DE SOUZA
AIRR - 626784 / 2000 . 7 - TRT DA 23a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
ADOLFO ASCENDINO DA SILVA E OU   
TROS
ORIVALDO RIBEIRO
CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSEN-
SES S.A. - CEMAT
LYCURGO LEITE NETO
AIRR - 626787 / 2000 . 8 - TRT DA 21a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
BANCO BANDEIRANTES S.A.
MÚCIO AMARAL DA COSTA 
ANTHONY FERNANDES DE ARAÚJO 
MANOEL BATISTA DANTAS NETO 
AIRR - 626790 /  2000 . 7 - T R T  DA 21a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
JURANDI PAULA DE OLIVEIRA 
JOÃO BATISTA DE MELO NETO 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO 
GRANDE DO NORTE - COSERN 
JOÃO DE DEUS DE CARVALHO
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: A IRR - 626791 /  2000 . 0 - T R T  DA 21a 
REG IÃ O

: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
S.A. - BANDEPE 

: ELIANA TRIGUEIRO FONTES 
: JAILSON DE LIMA CABRAL 
: VIVIANA MARILETI MENNA DIAS 
: AIRR - 626793 / 2000 . 8 - TRT DA 10a 

REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   

GA
: SÓ FRANGO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

LTDA.
: ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEI   

RA
: MARIA DO SOCORRO BEZERRA FAUS

TINO
: ALESSANDRO FREITAS DA ROCHA 
: AIRR - 626794 / 2000 . 1 - T R T  DA 10a 

REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   

GA
: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 

S.A. - TELEBRASILIA 
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CLEOZONI MOREIRA DA SILVA E OU   

TROS
: FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚ   

NIOR
: A IRR - 626795 /  2000 . 5 - T R T  DA 15a 

REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   

GA
: EDNA BATISTA SANTANA 
: JOÃO CARLOS RIZOLLI 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 

PAULO - CESP 
: AIRES PAES BARBOSA 
: AIRR - 626796 / 2000 . 9 - T R T  DA 15a 

REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   

GA
: MIGUEL ARCÂNGELO CUMBA 
: PEDRO OLÍVIO NOCE 
: J. ALVES VERÍSSIMO S.A. - INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 
: JANÍZARO GARCIA DE MOURA 
: A IRR - 626797 / 2 0 0 0 . 2  - TRT DA 11a 

REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   

GA
: ROBSON DE BASTOS 
: DANIEL DE CASTRO SILVA 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO 

BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
: MÁRCIO LUIZ SORDI 
: AIRR - 626798 / 2 0 0 0 . 6  - TRT DA 11a 

REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   

GA
: CERVEJARIA MIRANDA CORRÊA S.A.
: WANDERLENE LIMA FERREIRA 
: PAULO JO SÉ BARBOSA CORRÊA 
: WANDA VIEIRA PONTES 
: A IRR - 626799 / 2000 . 0 - TRT DA 11a 

REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   

GA
: SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO PORTOS 

E HIDROVIAS DO ESTADO DO AMAZO   
NAS - SNPH

: ROSÂNGELA BENTES CAMPOS 
: HERALDO DA MATTA VIANA COSTA 
: GETÚLIO VARGAS AMAZONAS CAVAL   

CANTE
: A IRR - 626800 / 2000 . 1 - TRT DA 11a 

REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   

GA
: ELIZIMAR DE CASTRO CHAVES 
: DANIEL DE CASTRO SILVA 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO 

BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
: MÁRCIO LUIZ SORDI 
: AIRR - 626801 / 2000 . 5 - T R T  DA 19a 

REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   

GA
: SAMPAIO DE MELO COMÉRCIO LTDA.
: MARCOS ALBUQUERQUE DE LIMA 
: REGINALDO JOSÉ GOMES 
: JORGE LAMENHA LINS NETO



PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AQRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

¿ Q , _ 2 7 8

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOISl
ADVOGADO

Seçaol Diário da Justiça
ISSN  1 4 1 5 - 1 5 8 8

nQ 100-E, quinta-feira, 25 de maio de 2000

A IRR - 626802 / 2000 . 9 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
HOTEL LAJE DE PEDRA S.A.
HELENA AMISANI
OSVALDO MARINO FERREIRA MACHA   
DO E OUTROS
JESUS AUGUSTO DE MATTOS
A IRR - 626803 /  2000 . 2 - T R T  DA 15a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
PAULO SÉRGIO SCH1AVINATTI
ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA-
NELLA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA   
SILEIROS S.A.
IVONETE APARECIDA GAIOTTO MA   
CHADO
A IRR - 626804 / 2000 . 6 - TRT DA 15“ 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO   
MÉRCIO DE CAMPINAS 
ANTÔNIO CLÁUDIO MULLER 
FRIPAL - FRIGORÍFICO AVÍCOLA PAU
LÍN1A LTDA.
NEUSA TEIXEIRA REGO
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A IRR - 626812 /  2000 . 3 - TRT DA 11“ 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
FRANCISCO DE ASSIS DUARTE DE 
SOUZA
ROSÂNGELA BENTES CAMPOS 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO   
BRAS
RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ NE   
TO
A IRR - 626813 / 2000 . 7 - TRT DA 11* 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
LUIZ LÁZARO GOMES DA COSTA
DANIEL DE CASTRO SILVA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE
MÁRCIO LUIZ SORDI
A IRR - 626814 /  2000 . 0 - TRT DA 13“
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT 
ZÉLIA SILVA ARAÚJO RIBEIRO 
FRANCISCO AILTON PEREIRA LOPES 
MARCOS AUGUSTO LYRA FERREIRA 
CAJU

A IRR - 626818 / 2000 . 5 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO

AIRR - 626806 /  2000 . 3 - TRT DA 13“ 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA

RELATOR

AGRAVANTE(S)

J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
CIA. CERVEJARIA BRAHMA - FILIAL 
CONTINENTAL

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT 
ALEXANDRA DE ARAÚJO LOBO 
RONALDO PONTES SEIXAS 
MARCOS AUGUSTO LYRA FERREIRA 
CAJU
AIRR - 626807 /  2000 . 7 - TRT DA 13“ 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT 
ALEXANDRA DE ARAÚJO LOBO 
CARLOS ALBERTO ALVES RODRIGUES 
E OUTRO
MARCOS AUGUSTO LYRA FERREIRA 
CAJU
AIRR - 626808 / 2000 . 0 - T R T  DA 11* 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
BANCO ITAÚ S.A.
MÁRCIO LUIZ SORDI 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   
RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
MARIA DA GRAÇA FORTES FIGUEIRE   
DO MORAES
MARIA DO CARMO F. MORAES
AIRR - 626809 /  2000 . 4 - T R T  DA 11“
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
ANTÔNIO RODRIGUES DOURADO
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JEANINE BEATRIZ GROSSMAN BLA
CHER
WALMOR JOSÉ FONTANA
CARMEN MARTIN LOPES
AIRR - 626819 / 2000 . 9 - T R T  DA 4“
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
WALMOR JOSÉ FONTANA
CARMEN MARTIN LOPES
CIA. CERVEJARIA BRAHMA - FILIAL
CONTINENTAL
JEANINE BEATRIZ GROSSMAN BLA
CHER
A IRR - 626834 /  2000 . 0 - TRT DA 2“ 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
BANCO REAL S.A.
CRISTINA SARAIVA DE ALMEIDA BUE   
NO
SÍLVIA MARIA TEIXEIRA DE MORAES 
OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCAR
ZEL
AIRR - 626836 / 2000 . 7 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
BRIDGESTONE - FIRESTONE DO BRA   
SIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CLÓVIS SILVEIRA SALGADO 
ANTÔNIO MARCOS CAMPOS SILVEIRA 
MÁRIO WAGNER BROTTO

DANIEL DE CASTRO SILVA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE
MÁRCIO LUIZ SORDI
A IRR - 626810 / 2000 . 6 - T R T  DA 11"
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
PEDRO FEITOZA DE CARVALHO
DANIEL DE CASTRO SILVA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE
MÁRCIO LUIZ SORDI
AIRR - 626811 / 2000 . 0 - TRT DA 11“
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
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AIRR - 627407 /  2000 . 1 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO
HÉLIO DORVAUNO FERREIRA
MOACYR MARTINS DA SILVA
PERCIAVALLE ROCCO
ECOMAR - INDÚSTRIA DE PESCA S.A.
AIRR - 627408 / 2000 . 5 - TRT DA 4“
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARÓO
NAZÁRIO ALVES
ORÍGENES ALMEIDA DE ABREU
PAULO SÉRGIO GOMES DE OLIVEIRA
JAIME JOSÉ GOTTARDI
A IRR - 627409 /  2000 . 9 - T R T  DA 6“
REGIÃO

: EQUATORIAL TRANSPORTES DA AMA   
ZONIA LTDA
LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA 
OZE1AS GOMES DA SILVA 
FRANCISCO EZIO VIANA DE OLIVEI   
RA

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA FILHO 
(GRANJA GRANJITA)
MAURO FONSÊCA GUIMARÃES E SOU   
ZA
MANOEL ANTÔNIO DA SILVA
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RELATOR
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RELATOR
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCESSO

A IRR - 627410 /  2000 . 0 - T R T  DA 6* 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
COMPANHIA PALMARES DE HOTÉIS E 
TURISMO (SHERATON PETRIBU HO   
TEL)
EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUER   
QUE MELO JÚNIOR 
RAUWINE PEDRO TASSO LASSALVIA 
CAYRO SOBRINHO
A IRR - 627411 / 2 0 0 0 . 4  - T R T  DA 6“ 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SA   
NEAMENTO - COMPESA 
LÊDA MARIA SILVESTRE 
JOSÉ FERREIRA LIMA 
A IRR - 627412 /  . 2 0 0 0 .8  - TRT DA 15“ 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA 
VITORINO JOSÉ ARADO 
MIRLENE SOUSA CAMPANHA PINHEI   
RO
JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO DA SILVA 
AIRR - 627416 / 2000 . 2 - TRT DA 15“ 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
SOCIAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EMBALAGENS LTDA.
JONAS JAKUTIS FILHO
ALUÍZIO RODRIGUES DA SILVA
PEDRO ANGELO PELLIZZER
CALIXTO LUCAS
SAMUEL FERREIRA DOS PASSOS
A IRR - 627438 /  2000 . 9 - T R T  DA 15“
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
CARGILL CITRUS LTDA.
CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CAMARGO 
AURELIANO VIEIRA DA CRUZ E OU   
TRO
CRISPIÑIANO ANTONIO ABE
A IRR - 627439 / 2000 . 2 - TRT DA 15“
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
JOSÉ EDUARDO RODRIGUES DA SILVA
OSANO BORASCHI NETO
HABIB NADRA GHANAME
A IRR - 627440 / 2000 . 4 - T R T  DA 15“
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚNIOR 
SIDNEY MOREIRA EWBANK 
MILTON DE JÚLIO
A IRR - 627441 / 2000 . 8 - T R T  DA 15“ 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
PIRELLI CABOS S.A.
EDGARD SACCHI
JOSÉ VIEIRA NETO E OUTROS
PAULO SÉRGIO BITANTE
A IRR - 627442 / 2000 . 1 - T R T  DA 15“
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO
FERNANDO DE AVELINE MARIENSE
EDGAR FRANCISCO NOR1
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A.
CLAUDIO O GRADY LIMA
AIRR - 627443 / 2000 . 5 - T R T  DA 15“
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SERVI   
ÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
JOAQUIM OCILIO BUENO DE OLIVEI   
RA
ARIOSVALDO SOARES DE OLIVEIRA 
ANTONIO GONZAGA RIBEIRO JARDIM 
A IRR - 627445 / 2000 . 2 - TRT DA 15“ 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO REAL S.A.
NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GO
DOY
ANDRÉ EMERSON BETIOLO
REJANE MARIA FEDERIZZI
A IRR - 627447 / 2000 . 0 - T R T  DA 15“
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS 
DO BRASIL LTDA.
MAURÍCIO RODRIGO TAVARES LEVY
CLARISMUNDO DE ARAÚJO
A IRR - 627448 / 2000 . 3 - T R T  DA 15“
REGIÃO
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J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A. 
NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GO
DOY
ELISABETE DE OLIVEIRA
JAIR ALBERTO CARMONA
AIRR - 627449 / 200« . 7 - TRT DA 15*
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE SAÚ   
DE DE TA UB ATÉ - FUST 
DORIVAL JOSÉ GONÇALVES FRANCO 
RAQUEL FERREIRA DE OLIVEIRA 
A IRR - 627450 / 2000 . 9 - T R T  DA 15a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA. 
JOSÉ HÉLIO DE JESUS 
MARCO ANTÔNIO FERNANDES 
NICIA BOSCO
AIRR - 627451 / 2000 . 2 - TRT DA 15a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SERVI   
ÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
FÁBIO DIETRICH 
JOSÉ PEREIRA DA SILVA 
DENIZE APARECIDA PIRES 
AIRR - 627452 / 2000 . 6 - TRT DA 15a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
CARLOS JORGE SOUZA FERRAZ 
EDISON SILVEIRA ROCHA 
KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO 
LTDA.
AIRR - 627453 / 2000 . 0 - TRT DA 15a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
PEPSICO DO BRASIL LTDA.
LUIS MAURÍCIO CHIERIGHINI
OSVANDIR LINO DA SILVA
JOSÉ MARCELO ZANIRATO
AIRR - 627455 /  2000 . 7 - TRT DA Ia
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
VIAÇÃO MAUÁ LTDA.
LUIZ ARMANDO PEIXOTO GARCIA JU S   
TO
GEORGINO DA SILVA 
RENATO ECCARD
AIRR - 627456 /  2000 . 0 - TRT DA Ia 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
SOLANGE CÁSSIA DOS SANTOS SILVA 
ALDEMIR LUIS GOMES DE OLIVEIRA 
ANDRÉA DE CASTRO FONSECA RIBEI   
RO
A IRR - 627457 / 2000 . 4 - TRT DA Ia 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE POR   
TUGUESA DE BENEFICÊNCIA DO RIO 
DE JANEIRO
FERNANDO MORELLI ALVARENGA 
NADYR VERÍSSIMO PEREIRA DE 
ARAÚJO
EVALDO DE SOUZA GUIMARÃES 
JOSÉ DE LIMA VICENTE 
EDUARDO CORRÊA DOS SANTOS 
A IRR - 627458 / 2000 . 8 - T R T  DA I a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
EXPRESSO MIRAMAR LTDA.
MOACYR DARIO RIBEIRO NETO 
LUIZ HERALDO RODRIGUES HART 
MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA 
A IRR - 627459 /  2000 . 1 - TRT DA V 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTI   
COS S.A.
ANA TEREZA KONDER LINS E SILVA
JOÃO RICARDO DA SILVA
ÍNDIO DO BRASIL CARDOSO
A IRR - 627460 / 2000 . 3 - T R T  DA I a
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCES   
SAMENTO DE DADOS 
CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VALENTE 
MARIA DE LOS DOLORES CLAVERIE 
DE SOUZA
GILBERTO BAPTISTA DA SILVA
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A IRR - 627461 /  2000 . 7 - TRT DA I a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
LOJAS AMERICANAS S.A.
PAULO MALTZ
ELIANA ROQUE DA SILVA
WELLINGTON BASÍLIO COSTA
AIRR - 627463 / 2000 . 4 - TRT DA Ia
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
VITROFARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE VIDROS S.A.
LUCIANA GATO PLÁCIDO 
ANA 1DUMEIA FONSECA RIOS 
CARLOS DINIZ SOUZA DA CONCEI   
ÇÃO
AIRR - 627464 / 2000 . 8 - TRT DA Ia 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
IMPÉRIO LISAMAR S.A. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
DANIELA BANDEIRA DE FREITAS 
ISAC CLEMENTINO DE BARROS 
EDVAN BORGES CARDOSO 
AIRR - 627557 / 2000 . 0 - TRT DA 5a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
PROJECTASTAND-ARQ., ASSES., E 
MONTAGEM DE STAND LTDA.
SUELI BIAGINI
MAGDA MARIA DE ANDRADE LISBOA 
AIRR - 627564 / 2000 . 3 - TRT DA 6a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
LOJAS ARAPUÃ S.A.
LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
SEVER1NA ELIANE MULITERNO DAS 
NEVES
JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO
AIRR - 627610 / 2000 , 1 - TRT DA 2a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
LILIAN DE PAULA SILVA 
AVANIR PEREIRA DA SILVA 
MCDONALD’S COMÉRCIO DE ALIMEN   
TOS LTDA.
ARNALDO PIPEK
AIRR - 627611 / 2000 . 5 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI   
BUIÇÃO
FRANCISCO CARLOS TYROLA 
DANIEL CORREIA DE LIMA 
EDSON FERNANDES DA CRUZ 
A IRR - 627612 / 2000 . 9 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
JOSÉ MARIANO NETO 
JORGE PINHEIRO CASTELO 
VOITH S.A. - MÁQUINAS E EQUIPA   
MENTOS
VALÉRIA APARECIDA LOPES
AIRR - 627613 / 2000 . 2 - TRT DA 2a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
LIBROS SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. 
MARIA SADAKO AZUMA 
MARCOS DE BARROS DUARTE 
FRANCISCO ANÉAS
A IRR - 627614 / 2000 . 6 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
GILBERTO RODRIGUES FEIO 
JONEY SILVA ROEL 
UNIÃO NIPON SERVIÇOS ADUANEIROS 
E TRANSPORTES LTDA.
VALDEMAR AUGUSTO JUNIOR
AIRR - 627615 /  2000 . 0 - TRT DA 2a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
SERVIO DE CAMPOS
MANUEL FERNANDES DE ANDRADE
MARINA ANGELA PREVITI
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AIRR - 627616 / 2900 . 3 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI   
BUIÇÃO
PAULO SÉRGIO JOÃO
VLADIMIR LUIZ DOS SANTOS
MARIA TEREZA SCHURKIM
AIRR - 627617 /  2000 . 7 - TRT DA 2a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
INSOL - INDÚSTRIA DE SORVETES LT   
DA.
CRISTINA LÓDO DE SOUZA LEITE 
NELSON GONÇALVES FERNANDES 
JOSÉ RAIMUNDO N. V. JÚNIOR 
AIRR - 627618 /  2000 . 0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
YUNG MYUNG KOO
TETSUO SHIMOHIRAO
ANTÔNIO LUIZ MESQUITA DA SILVA
JOÃO EVANGELISTA DA COSTA
AIRR - 627619 / 2000 . 4 - T R T  DA 2a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA. 
ABDENÁCULO GABRIEL DE SOUZA FI   
LHO
GERMÍNIO JOSÉ DE SOUZA FILHO
WOLNEY MARINHO
AIRR - 627624 / 2000 . 0 - T R T  DA 2a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
DOUGLAS APARECIDO MIGUEL
NIVALDO CABRERA
SERV BEER COMÉRCIO DE BEBIDAS
LTDA.
RONALDO BOTELHO PIACENTE 
AIRR - 627625 / 2 0 0 0 . 4  - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
JOSÉ LÁZARO BARBOSA
JOSÉ ABÍLIO LOPES
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
AIRR - 627626 / 2000 . 8 - T R T  DA 2a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
LUA NOVA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
SÉRGIO MITUMORI
JOSINALDO FERREIRA DE LIMA
ALDA MARIA MARIGLIANI
AIRR - 627629 / 2000 . 9 - T R T  DA 2a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
TIC TIC EMPRESA DE TAXIS LTDA. 
SYLVIO KRASILCHILK 
EDNALDO RODRIGUES DOS SANTOS 
MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI 
A IRR - 627631 / 2000 . 4 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
NUMA TOYOHARU 
RICARDO HIDEAQU1 INABA 
PAULA BUENO DE CARVALHO 
JOANA D’ARC SILVA MENEGAZ 
AIRR - 627632 /  2000 . 8 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
BARDELLA S.A. - INDÚSTRIAS MECÂ   
NICAS
ALTAIR OLIVEIRA GUEDES 
JOÃO MARCELINO DA SILVA 
TÂNIA ELISA MUNHOZ ROMÃO 
A IRR - 627633 / 2000 . 1 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
LABORATÓRIO CLÍNICO DELBONÍ E 
AURIEMO S.C. LTDA.
ROSÂNGELA D. ANDRADE MARIANO 
VALDECIANO ÂNGELO DA NÓBREGA 
JOSÉ AVELINO DE OLIVEIRA
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A IRR - 627634 /  2000 . 5 - TRT DA 2* 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
OÜALICIVIL CONSTRUTORA LTDA.
SÉRGIO SZNIFER
ANTÔNIO JOSÉ DOS REIS FILHO
JOSÉ OSCAR BORGES
A IRR - 627635 / 2000 . 9 - TRT DA 2“
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA 
COS1PA

NIEDJA DE ANDRADE E SILVA AFON   
SO
EDINALDO JO SÉ DA SILVA
FLÁVIO VILLAN1 MACEDO
A IRR - 627636 / 2000 . 2 - T R T  DA 2’
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
MARIA SENHORA DIAS DE OLIVEIRA
V1LMA PIVA
MOTEL ELE ELA LTDA.
AMAURY ARRUDA MENDES
A IRR - 627637 / 2000 . 6 - T R T  DA 2*
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS IN   
DUSTRIAIS 
MÁRCIO RECCO
VÂNIA DE ARÁUJO LIMA TORO DA 
SILVA
ANA NÍDIA FARAJ BIAGIONI
AIRR - 627638 /  2000 . 0 - T R T  DA 2"
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
TRANSWAY TRANSPORTES INTERNA   
CIONAIS LTDA.
LUCIANA CANTONI ROSA DIAS 
CÍCERO TAVARES DA SILVA 
HÉLIO DA SILVA
AIRR - 627640 /  2000 . 5 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS 
S.A.
LUIZ CLÁUDIO BISPO DO NASCIMEN   
TO
CARLOS DA ROSA LIPARI
OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCAR-
7FI
A IRR - 627641 /  2000 . 9 - TRT DA 2* 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
MULTIPLIC BANCO DE INVESTIMENTO 
S.A. E OUTRO
FRANCISCO A. L. R. CUCCH1
MÁRCIA CLARA DE ALMEIDA
AVANIR PEREIRA DA SILVA
AIRR - 627642 / 2000 . 2 - T R T  DA 2*
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
FORTILIT SISTEMAS EM PLÁSTICOS LT   
DA.
RITA DE CÁSSIA PEIXOTO MAZZA 
JOSÉ ROBERTO MARIOTI 
JO SÉ CARDOSO
AIRR - 627643 / 2000 . 6 - TRT DA 2" 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
FERTILIZANTES MITSUI S.A. INDÚS   
TRIA E COMÉRCIO 
CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
LUIZ DE CASTRO 
RISCALLA ELIAS JÚNIOR 
AIRR - 627644 /  2000 . 0 - TRT DA 2* 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
NEVAFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE CONDUTORES ELETRÔNICOS LT   
DA.

: ALESSANDRA SANT ANNA 
: EDITE RODRIGUES MORAES 
;■  JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA
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: A IRR - 627646 /  2000 . 7 - T R T  DA 4* 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA

: MARIA TEREZA CARLAN WIETHOL
TER

: LAINE TEREZINHA LATTIK PAJAK 
: ASSOCIAÇÃO ESCOLA PANAMERICA

NA DE PORTO ALEGRE (ESCOLA PANA 
MERICANA)

: PAULO ROBERTO CRESPO CAVALHEI   
RO

: A IRR - 627747 / 2000 . 6 - T R T  DA 17* 
REG IÃ O

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: ÁLVARO JO SÉ GIMENES DE FARIA 
: GERALDO DA PIEDADE 
: DOLORES APARECIDA DA SILVA CAS   

TRO
: A IRR - 627748 / 2 0 0 0 . 0  - TRT DA 17* 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: ÁLVARO JO SÉ GIMENES DE FARIA 
: DERMIVAL DOS SANTOS OLIVEIRA 
: CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA 
: A IR R  - 627749 / 2000 . 3  - T R T  DA 17* 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: DISTRUIBUIDORA MONTE AGHÁ LT   

DA.
: JEFFERSON PEREIRA 
: ALEX SANDRO RODRIGUES E OUTROS 
: NEIDA LEANDRO DE FARIA 
: A IRR - 627750 /  2000 . 5 - T R T  DA 17* 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE FARIA 
: PAULO SÉRGIO SANTANA GONÇALVES 
: JOSÉ FRAGA FILHO 
: AIRR - 627752 / 2000 . 2 - T R T  DA 17* 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A.
: JOÃO CORRÊA PINHEIRO FILHO 
: ROGÉRIO NEITZEL 
: CHRISTOVAM RAMOS PINTO NETO 
: A IRR - 627758 /  2000 . 4 - T R T  DA 10* 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: VIDA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS E 

VETERINÁRIOS LTDA.
: CARLANE TORRES GOMES DE SÁ 
: WAGNER DE JESUS SOUZA 
: FERNANDO COURA 
: A IRR - 627759 / 2000 . 8 - T R T  DA 15* 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: MCQUAY DO BRASIL INDÚSTRIA E CO   

MÉRCIO S.A.
: TARCÍSIO RODOLFO SOARES 
: SAN TCLAIR FERREIRA SOBRINHO 
: MATEUS ALVES
: A IRR - 627762 /  2000 . 7  - T R T  DA 15* 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: MARIA GOMES DA SILVA 
: CARLOS ROBERTO MARQUES SILVA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: RONALDO NOGUEIRA MARTINS PINTO 
: BEMAG - SERVIÇOS GERAIS S.C. LT   

DA.
: A IRR - 627763 / 2000 . 0 - T R T  DA 15* 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: SANCARLO ENGENHARIA LTDA.
: GERSINO RODRIGUES 
: OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LI   

MA
: A IRR - 627764 / 2000 . 4  - T R T  DA 15” 

REGIÃO
: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E SANEAMENTO S. A. - SANA
SA

: CARLOS ALBERTO BARBOZA 
: SELMY ANTÔNIO DE ARAÚJO 
;  PAULO SÉRGIO GALTERIO ------ -
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AIRR - 627808 / 2000 . 7 - TRT DA 19“ 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
JOSÉ MARIANO DOS SANTOS 
CARLOS BEZERRA CALHEIROS 
EMPRESA DE TRANSPORTES URBANOS 
DE ALAGOAS - ETURB/AL 
MARIA VERÔNICA DA SILVA BARROS 
AIRR - 627809 /  2000 . 0 - TRT DA 3“ 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
NELSON PLACHI
JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
ALCOA ALUMÍNIO S.A.
ANDRÉ MAGALHÃES CASTRO OLIVEI   
RA
AIRR - 627810 /  2000 . 2 - TRT DA 19“ 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
ARNALDO CORDEIRO DA SILVA E OU   
TROS
JOSÉ DE SOUZA NETO
ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO
DO PORTO ORGANIZADO DE MA-
CEIÓ/AL - OGMO
EVERALDO LIMA BARBOSA
AIRR - 627811 /  200« . 6 - TRT DA 19*
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
MARIA DAS GRAÇAS MENDONÇA NO   
BRE E OUTRO
MARIA DAS GRAÇAS MENDONÇA NO   
BRE
ILMAR DE OLIVEIRA CALDAS (ESPÓ   
LIO DE)
JOSÉ AREIAS BULHÕES
AIRR - 628038 / 2000 . 3 - TRT DA 2“
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA V EI   
GA
COMPANHIA ANTÁRCTICA PAULISTA 
INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS E 
CONEXOS - IBBC 
RICARDO WEHBA ESTEVES 
JOEL DA SILVA
ANA PAULA DE SOUSA VIÉGAS 
AIRR - 628039 / 2 0 0 0 .7  - TRT DA 2" 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO   
GRANDENSE 
JOSÉ ROBERTO ZAGO 
DENISE MARIA DE SOUZA BARSOTTI 
ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO 
BRAGA
AIRR - 628040 /  2000 . 9 - TRT DA 2* 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
CARLOS ALBERTO COSTA DOS SAN   
TOS
WILSON DE OLIVEIRA 
MAURÍCIO EUCLIDES DE GODOY 
JOEL IGLESIAS
A IRR - 628041 /  2000 . 2 - T R T  DA 2* 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
EMTEL RECURSOS HUMANOS E SERVI   
ÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
CIRLEY ALIAS PADILHA 
CRISTINA SILVA ANDRADE 
WAGNER FERREIRA DA SILVA 
A IRR - 628042 /  2000 . 6 - TRT DA 2“ 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
EDEMILSON JOSÉ VENÂNCIO 
JOÃO INÁCIO BATISTA NETO 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
RICARDO ALVES DE AZEVEDO
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AIRR - 628043 /  2000 . 0 - TRT DA 2" 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI   
GA
ENGEVIX ENGENHARIA S.C. LTDA. 
MARCO ANTONIO OLIVA 
SIDNEY TADEU RODRIGUES

ADVOGADO : REINALDO CESAR C. PERRONI

Brasília, 23 de maio de 2000. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Juí   
zes Convoyados do Tribunal Superior do Trabalho, em 23/05/2000 
Distribuição Ordinária - 3a Turma.
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A IR R  - 62599« / 200« . 1 - T R T  DA 15“ 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
JOÃO PLÁCIDO PINOTTI COLLESI 
ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA
NELLA
FUNDAÇÃO HERMINIO OMETTO 
MARIA BEATRIZ MANDELERT PADO
VANI
A IRR - 626256 /  2000 . 3 - T R T  DA 19“ 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO BANDEIRANTES S.A. 
RAIMUNDO JOSÉ CABRAL DE FREI   
TAS
ANTÔNIO CLEVILLSON DE MELO NAS   
CIMENTO
FÁTIMA EDNA DE CARVALHO
AIRR - 626257 /  2000 . 7 - T R T  DA 19"
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA   
GOAS - CEAL
ANDRÉ LUIZ TELLES UCHÔA 
MANOEL MESSIAS DA SILVA 
ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA 
AIRR - 626258 / 2000 . 0 - T R T  DA 19“ 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔ   
NIO S.A.
MÁRCIA COUTINHO NOGUEIRA DE AL   
BUQUERQUE
CÍCERO HERMENEGILDO FÉLIX 
MARCUS VINÍCIUS DE ALBUQUERQUE 
SOUZA
A IRR - 626260 /  2000 . 6 - T R T  DA 19“ 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
TELASA TELECOMUNICAÇÕES DE 
ALAGOAS S.A.
JO SÉ RUBEM ÂNGELO
JO SÉ MARIA VIANA
AÉCIO FLÁVIO DE BRITO JÚNIOR
A IRR - 626261 / 2000 . 0 - TRT DA 19“
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A. 
RAIMUNDO JOSÉ CABRAL DE FREI   
TAS
ALESSANDRA DE ARAÚJO FRANÇA 
MARCOS ADILSON CORREIA DE SOU   
ZA
AIRR - 626262 / 2000 . 3 - TRT DA 19a 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
ADEILDO JOSÉ DA SILVA
SÉRGIO NEPOMUCENO
SETAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
S.A.
SANDRA MARIA CARNEIRO DA ROCHA 
CARDOSO
AIRR - 626263 / 2000 . 7 - TRT DA 19“ 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔ   
NIO S.A.
MÁRCIA COUTINHO NOGUEIRA DE AL   
BUQUERQUE
ANTÔNIO MIGUEL DOS SANTOS
AURÉLIO LAGES FILHO
A IRR - 626264 / 2000 . 0 - TRT DA 4“
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
ASSOCIAÇÃO SUL RIOGRANDENSE DA 
IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA 
OTACÍLIO LINDEMEYER FILHO 
ARNO KUMPEL
LUIZ ANTÔNIO PEDROSO FILHO
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A IRR - 626295 / 2000 . 8 - TRT DA 15“ 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
CATERPILLAR BRASIL LTDA.
RENATO BENVINDO LIBARDI 
MARCOS ANTÔNIO PREZOTTO 
NELSON MEYER
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AIRR - 626297 / 2000 . 5 - TRT DA 15“ 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. 
EMMANUEL CARLOS 
VANDIR BENTO
MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI
SAILIDIS
A IRR - 626298 / 2000 . 9 - TRT DA 15* 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
CARGILL CITRUS LTDA.
CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CAMARGO
JOSÉ UNO DE ANDRADE
IBIRACI NAVARRO MARTINS
A IRR - 626299 / 2000 . 2 - TRT DA 15*
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
COINBRA FRUTESP S.A.
JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR 
AMARILDO VICENTE DA SILVA E OU   
TROS
JOÃO BATISTA DIAS MAGALHÃES 
A IRR - 626300 / 2000 . 4 - TRT DA 15“ 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DO VALE 
DO RIO GRANDE LTDA. - COOPERVA
LE
CLÁUDIO URENHA GOMES 
AMARILDO VICENTE DA SILVA E OU   
TROS
JOÃO BATISTA DIAS MAGALHÃES 
AIRR - 626301 / 2000 . 8 - TRT DA 15“ 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
YALTER MENEGON 
ADILSON MAGOSSO 
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PE   
QUENAS EMPRESAS DE SÃO PAULO 
SEBRAE-SP
TAYSA ELIAS CARDOSO
A IRR - 626303 / 2000 . 5 - TRT DA 15’
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
AÇOS VILLARES S.A.
GISÈLE FERRARINI BASILE
JÚLIO ALVES LISBOA
SILVIO ANTONIO DE OLIVEIRA
AIRR - 626304 / 2000 . 9 - TRT DA 2*
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
VANILDO NICÁCIO DA ROCHA 
VERA REGINA COPRIVA DE SOUZA 
SANTOS
SÃO PAULO ALPARGATAS S.A. 
MARCELO RICARDO GRÜNWALD 
AIRR - 626305 / 2000 . 2 - TRT DA 2“ 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
LUIZ CARLOS JACOB PEREIRA 
OVÍDIO LOPES GUIMARAES JUNIOR 
R.S.A. COMÉRCIO INDÚSTRIA DE PA   
PÉIS LTDA.
JOSÉ SYLVIO MODÉ
AIRR - 626306 / 2000 . 6 - TRT DA 15“
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
LIMEIRA S.A. - INDÚSTRIA DE PAPEL E 
CARTOLINA
NOEDY DE CASTRO MELLO 
WAGNER FRANCISCO DE ASSIS 
A IRR - 626307 / 2000 . 0 - TRT DA 15* 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO SANTANDER NOROESTE S.A. 
JOSÉ EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 
GILBERTO FRANCO 
CELSO CRUZ
AIRR - 626308 /  2000 . 3 - TRT DA 15’ 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO DO BRASIL S.A.
LUIZ ANTÔNIO RICCI 
GERALDO ALVES PEREIRA 
MÁRIO DE MENDONÇA NETTO
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: A IR R  - 626337 / 2000 . 3 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO

: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
TÊXTIL RV LTDA.

: JOÃO ANTÔNIO FERNANDES SCHNEI
DER

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECE   
LAGEM DE PORTO ALEGRE 

: PATRÍCIA SICA PALERMO 
: AIRR - 626338 / 2000 . 7 - TRT DA 4“ 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: CONSELHO REGIONAL DE ADMINIS   

TRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL 
: LUCIANE NASCIMENTO 
: MAGDA JULIETA VARGAS DA SILVA 
: PAULO HARRISON V. WILLADINO 
: A IRR - 626339 / 2000 . 0 - TRT DA 4“ 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: RASUL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

RAÇÕES LTDA.
: AÍRTON CARLOS DE SOUZA CUNHA 
: ALMIR TEIXEIRA GABRIEL 
: REGIS FELKER
: A IRR - 626341 / 2000 . 6 - TRT DA 6* 

REGIÃO
. J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA   

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: MÚCIO EMANUEL FEITOSA FERRAZ 
: BANORTE - FUNDAÇÃO MANOEL BAP   

TISTA DA SILVA DE SEGURIDADE SO   
CIAL
MARCOS ANTONIO G. ARAÚJO 
ENILSON GOMES CAVALCANTI 
MARIA DO CARMO PIRES CAVALCAN   
TI
AIRR - 626342 / 2000 . 0 - TRT DA 6’ 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO DO BRASIL S.A.
MÁRCIO ARAÚJO ACIOLI 
GERALDO BATISTA CAMPOS 
MARCO ANTÔNIO LISBOA CRISTOVÃO 
DOS SANTOS
AIRR - 626343 / 2000 . 3 - TRT DA 6’ 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
S.A. - BANDEPE
ANDRÉ GUSTAVO DE VASCONCELOS 
MARIA JOSÉ GOMES ALENCAR VELO
SO
DUVAL RODRIGUES DA SILVA
AIRR - 626344 / 2000 . 7 - TRT DA 6“
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
S.A. - BANDEPE
ANDRÉ GUSTAVO DE VASCONCELOS 
JÚLIO BENJAMIM RABELO BRAGA 
MILTON LUIZ PEREIRA DA SILVA 
A IRR - 626345 /  2000 . 0 - TRT DA 6* 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO REAL S.A.
MARCOS DE ALMEIDA CARDOSO 
LAUDIANE BEZERRA SOUTO
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PAULO DE MORAES PEREIRA
A IRR - 626346 /  2000 . 4 - TRT DA 6“
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
CORDÉLIA GLÓRIA DE SOUZA MON   
TEIRO E OUTROS
JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS 
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
S.A. - BANDEPE
ANDRÉ GUSTAVO DE VASCONCELOS 
A IRR - 626347 / 2000 . 8 - T R T  DA 6* 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBU   
CO S.A. - TELPE
ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWAN
DER
DIMAS JOSÉ FERREIRA E OUTROS 
RICARDO ESTÊVÃO DE OLIVEIRA

»I**« *
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ADVOGADO

PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)
ADVOGAEX)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVAEXXS)

ADVOGADO

: AERR - 626350 /  2000 . 7 - T R T  DA 8" 
REGIÃO

: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÃ S.A. 

CELPA
: LYCURGO LEITE NETO 
: MANOEL ANASTÁCIO PANTOJA 
: MEIRE COSTA VASCONCELOS 
: OS MESMOS 
: OS MESMOS
: A IRR - 626359 / 2000 . 0 - T R T  DA 1* 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
. CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIO   

NÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - PRE
VI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA   
JUDICIAL)

: SÉRGIO RUY BARROSO DE MELLO 
: ACÁCIA LEITE GUIMARÃES E OU   

TROS
. MARCELO DE CASTRO FONSECA 
: A IRR - 626360 / 2000 . 1 - T R T  DA 1* 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
. BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   

RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA 
: ACÁCIA LEITE GUIMARÃES E OU   

TROS
: MARCELO DE CASTRO FONSECA 
: A IRR - 626444 / 2000 . 2 - T R T  DA 1* 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: WANDERLEY DE AVELLAR GONZAGA 
: SAYONARA GRILLO COUTINHO LEO   

NARDO DA SILVA
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   

RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: RENATA COELHO CHIAVEGATTO 
: A IRR - 626445 / 2000 . 6 - TRT DA 1* 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT'
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   

RO S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU   
DICIAL

: ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA 
: WANDERLEY DE AVELLAR GONZAGA 
: SAYONARA GRILLO COUTINHO LEO   

NARDO DA SILVA
: A IRR - 626458 / 2000 . 1 - TRT DA 1* 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
: LYCURGO LEITE NETO 
: LUIZ PAULO GALVÃO MULLER E OU   

TROS
: RENATO DA SILVA
: AIRR - 626459 /  2000 . 5 - TRT DA 1* 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL 

- CSN
: ADRIANA DIAS DE MENEZES 
: RENILDO PEDRO DE SOUZA 
: FERNANDO CÉSAR MOREIRA PACHE   

CO
: A IRR - 626460 /  2000 . 7 - TRT DA 1* 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. 

BCN
: JOSÉ MAURÍCIO CARLÚCCIO DE AL   

MEIDA
: MAURÍLIO SÉRGIO DOS ANJOS 
: REINALDO JO SÉ DE OLIVEIRA CARVA   

LHO
: A IRR - 626468 / 2000 . 6 - T R T  DA 3" 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: WANDER BARBOSA DE ALMEIDA 
: GERALDO GOMES MIQUILINO 
: RONALDO ERMELINDO FERREIRA 
: A IRR - 626469 / 2000 . 0 - TRT DA 3* 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: NAMIR JOSÉ PEIXOTO 
: MARIA BELISÁRIA ALVES RODRIGUES 
: MENDES JÚNIOR MONTAGENS E SER   

VIÇOS LTDA.
: CRISTIANO AVELINO DA SILVA
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RELATORA
AGRAVANTE(S)
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RELATORA
AGRAVANTE(S)
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RELATORA
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AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR - 626470 / 2000 . 1 - T R T  DA 3“ 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
MARCOS ANTÔNIO BEBIANO
JOSÉ CARLOS SOBRINHO
AIRR - 626472 / 2000 . 9 - TRT DA 3“
REGIÃO
J.C . BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
LEVI MARCIANO DE JESUS
ENIRDA MARIA BARBOSA
A IRR - 626473 / 2000 . 2 - TRT DA 3"
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
CARMELUCE CAMPOS DE AZEVEDO
WESLEI MIRANDA REIS
CLAISON SOUZA BRAGA
AIRR - 626474 / 2000 . 6 - TRT DA 3‘
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
LANNA DESMONTE DE MINA LTDA.
WILSON DE ANDRADE JUNHO
BEATRIZ ROSA MATOZALEM
HELIO BRITO DE CAMPOS
AIRR - 626475 / 2000 . 0 - TRT DA 3*
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
HAT AUTOMÓVEIS S.A.
WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
MAURO GOMES DA SILVA
JOSÉ CARLOS SOBRINHO
AIRR - 626476 / 2000 . 3 - T R T  DA 3*
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
WANDER BARBOSA DE ALMEIDA 
JORGE AUGUSTO FERREIRA 
MAGDA MARIA FERREIRA DO ROSÁ   
RIO
A IRR - 626477 /  2000 . 7 - TRT DA 3‘ 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
TECNOLOGIA E  LOGÍSTICA LTDA. -TE
CLOG
PETER DE MORAES ROSSI 
GERALDO CLARK FILHO 
ANDERSON RACILAN SOUTO 
A IRR - 626490 /  2000 . 0 - T R T  DA 3* 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO BRASIL S.A.
LUIZ CARLOS PEREIRA ROCHA 
MARILÚCIO GOMES DOS SANTOS 
A IRR - 626492 /  2000 . 8 - T R T  DA 3“ 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES DEL 
REY LTDA.
ALCY ÁLVARES NOGUEIRA 
RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA 
RUFINO FRANCISCO DE LIMA JÚNIOR 
A IRR - 626496 /  2000 . 2 - T R T  DA 7* 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
FRANCISCO DAS CHAGAS BARROSO 
DA SILVA
ALDER GRÊGO OLIVEIRA 
CASA BEZERRA SUPERMERCADOS LT   
DA.
A IRR - 626501 / 2000 . 9  - T R T  DA 2* 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
PEPSICO DO BRASIL LTDA. 
MARIANGELA MOLINA LOMELINO 
ANTÔNIO LAURENTINO SANTOS FI   
LHO
SAKAE TATENO
AIRR - 626502 /  2000 . 2 - TRT DA 6“ 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
S.A. - BANDEPE
MARTA TEREZA ARAÚJO SILVA BEZER   
RA DE OLIVEIRA 
VALDETE MORAIS DA SILVA 
JOAQUIM FORNELLOS FILHO
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ADVOGADO
PROCESSO

RELATORA
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 626503 / 2000 . 6 - TRT DA 6" 
REGIÃO

: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBU   

CO S.A. - TELPE
: FRANCISCO JOSÉ ALMEIDA SEVERIA   

NO
: MANOEL LIMA DOS SANTOS E OU   

TROS
: FREDERICO BENEVIDES ROSENDO 
: AIRR - 626504 / 2000 . 0 - TRT DA 6“ 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.
: ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
: VÂNIA FERREIRA PINTO 
: JOSÉ GOMES DE MELO FILHO 
: AIRR - 626506 / 2000 . 7 - T R T  DA 6" 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.
: JOSÉ PEREIRA LEMOS 
: AILTON JOSÉ DOS SANTOS 
: HERCÍLIO ALVES DA SILVA 
: A IRR - 626508 /  2000 . 4 - T R T  DA 6* 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER   

NAMBUCO - CELPE
: CLÁUDIA MARIA GONÇALVES F. M. 

RAMOS
: CLÁUDIO JOSÉ TAVARES DE BRITO E 

OUTROS
: CÉLIO JOSÉ FERREIRA 
: A IRR - 626509 /  2000 . 8 - T R T  DA 6* 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA   

SILEIROS S.A.
: SÍLVIA CAVALCANTI PASSOS DE ME   

DEIROS
: CLÉCIO DE AZEVEDO BEZERRA 
: FERNANDO ANTÔNIO DA COSTA BOR   

BA
: A IRR - 626510 / 2000 . 0  - T R T  DA 6" 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE LATICÍNIOS LTDA.
: GLÁUCIO VEIGA 
: JOABSON PEREIRA DA SILVA 
: RODOLFO RANGEL MOREIRA 
: A IRR - 626512 / 2000 . 7 - T R T  DA 6 ' 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA E OU   

TROS
: MAURÍCIO RANDS COELHO BARROS 
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

S.A. - BANDEPE
: ANDRÉ GUSTAVO DE VASCONCELOS 
:  A IRR - 626513 / 2000 . 0 - T R T  DA 6* 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BONITO AGRÍCOLA LTDA.
: MILCÍADES VICENTE DE PAULA 
: ANA MARIA DO CARMO NETA SAN   

TOS
: SÉRGIO SANCHES DE OLIVEIRA 
: A IRR - 626514 / 2000 . 4 - T R T  DA 6* 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ITACIRA FÍGUEIRÔA DE LIMA 
: EDVÂNIA FÍGUEIRÔA LIMA 
: CARLOS JOSÉ DO NASCIMENRTO 
: JURANDIR CAVALCANTI DE MIRANDA 
: A IRR - 626632 / 2000 . 1 - TRT DA 2" 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: CUMMINS BRASIL LTDA.
: LUIZ AUGUSTO CONSONI 
: ALCIR DA SILVA 
: ANTÔNIO CARLOS JOSÉ ROMÃO 
: AIRR - 626633 / 2000 . 5 - TRT DA 2‘ 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO BOAVISTA S.A.
: JOSÉ NASSIF NETO 
: ARQUINEU BONÁDIO 
: ROBERTO DE MARTINI JÚNIOR
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PRO CESSO  : A IRR - 626634 / 200 0  . 9 - T R T  DA 2ª 
REGIÃO

RELATORA : J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
AGRAVANTE(S) : STILL COMPONENTES ELETRÔNICOS 

LTDA.
ADVOGADO : ALESSANDRA SANTANNA 
AGRAVADO(S) : SEVERINO LUIS DA SILVA 
ADVOGADO : ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO 

BRAGA
PROCESSO : A IRR - 626635 / 2000 . 2 - TRT DA 2ª

REGIÃO
RELATORA : J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
AGRAVANTE(S) : JOSÉ LEITE DOS SANTOS 
ADVOGADO : FLORENTINO OSVALDO DA SILVA
AGRAVADO(S)
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RELATORA
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
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RELATORA
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: PERALTA COMERCIAL E IMPORTADO   
RA LTDA.

: ROBERTO MEHANNA KHAMIS 
: AIRR - 626636 / 2000 . 6  - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CODESP 
: SÉRGIO QUINTERO 
: PEDRO LEITE DE OLIVEIRA 
: RISCALLA ELIAS JÚNIOR 
: AIRR - 626637 / 2000 . 0 - TRT DA 2ª  

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: FORMILINE INDÚSTRIA DE LAMINA   

DOS LTDA.
: CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE 
: MARCOS MATIAS CARDOSO 
: WANOR MORENO MELE 
: A IRR - 626638 / 2000 . 3 - T R T  DA 2* 

R E G IÃ O
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: LIVRARA CULTURA EDITORA LTDA.
: EVA MARIA PINHEIRO SARAIVA 
: SEBASTIÃO CAVALCANTI DE ARAÚJO 
: MARCOS ANTÔNIO TRIGO 
: A IRR - 626639 / 2000 . 7  - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: SILVER SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LT   

DA.
: VALTER ALVES DE SOUZA 
: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA 
: CARLOS CARMELO BALARÓ 
: A IRR - 626640 / 2000 . 9 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BS CONTINENTAL S.A. - UTILIDADES 

DOMÉSTICAS 
: FLÁVIO LUTAIF 
: LUIZ CARLOS AIZA 
: LUIZ SESMILO KOASNE 
: AIRR - 626643 / 2000 . 0 - TRT DA 2" 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: TDB - TÊXTIL D AVI D BOBROW S.A.
: MARCELO ANTÔNIO PASCHOAL 
: PAULO MARTINHO DE LIMA PINTO 
: NILDA G D ROCA BRUNO 
: A IRR - 626644 / 2000 . 3  - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 

COOPERATIVA CENTRAL 
. AQUILAS ANTÔNIO SCARCEL1 
: ROBERTO CARLOS DA SILVA 
: LAURO VIEIRA GOMES JÚNIOR 
: A IRR - 626651 /  2000 . 7 - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: J.C, DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ELIZABETH S.A. INDÚSTRIA TÊXTIL 
: JÚLIO JOSÉ TAMASIUNAS 
: EDGAR MIGUEL DOS SANTOS 
: ANTÔNIO BORGES FILHO 
: A IRR - 626652 / 2000 . 0 - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: LEO S.A. MADEIRAS E FERRAGENS 
.' LUIZ CARLOS CRICHI 
: ROBERTO CARLOS LÉLIS GONÇALVES 
: MARCOS ANTÔNIO DAVID 
: A IRR - 626654 / 2000 . 8 - TRT DA 2“ 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: CREDIAL EMPREENDIMENTOS E SER   

VIÇOS LTDA.
: MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
: SÉRGIO TEIXEIRA

A D VO G A ,,, „J boníçúôo m,,*,
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A IRR - 626657 / 200« . 9 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO BRADESCO S.A.
MÁRIO ROGÉRIO KAYSER 
CARLOS ALBERTO DE CARVALHO 
RUBENS ANTUNES LOPES JÚNIOR 
A IRR - 626660 / 2000 . 8 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
ENESA ENGENHARIA S.A.
OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR 
G1LDO JOSÉ DOS SANTOS 
FLORENTINO OSVALDO DA SILVA 
AIRR - 626661 / 2000 . 1 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
VICTOR SÉRGIO COLAVITTI E OUTRO 
ANÍBAL FRÓES COELHO 
FERNANDO HENRIQUE BUGNO COR   
RÊA
JOSÉ RICARDO ABUFARES
A IRR - 626677 / 2000 . 8 - TRT DA 2J
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
CEVAL ALIMENTOS S.A.
WASHINGTON ANTÔNIO TELLES DE
FREITAS JÚNIOR
VALDECI SENA DA SILVA
ROGÉRIO JO SÉ LEITÀO
A IRR - 626679 /  2000 . 5 - TRT DA 2a
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO REÀL S.A.
CRISTINA SARAIVA DE ALMEIDA BUE   
NO
DORIVAL DE ANDRADE 
EPAMINONDAS AGUIAR NETO 
A IRR - 626680 / 2000 . 7 - TRT DA 2“ 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE 
ELENITA DE SOUZA RIBEIRO 
MOSES ZITRON 
VANDER BERNARDO GAETA '
A IR R  - 626681 /  2000 . 0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI   
BUIÇÃO
ANDRÉA SANTIAGO DONEGÁ
IVO POLICARPO GUEDES FILHO
DANILO MENDES MIRANDA
A IRR - 626682 /  2000 . 4 - TRT DA 2"
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
COLÉGIO INTEGRADO OBJETIVO LTDA. 
S.C.
MÁRCIO CABRAL MAGANO
ISAÍAS EDSON SIDNEY
RENATO R. TIMONER
AIRR - 626683 / 2000 . 8 - T R T  DA 2"
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 
LAURO FERNANDEZ 
BENEDITO MARQUES BALLOUK FI   
LHO
AIRR - 626684 /  2000 . 1 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
CRP REPRESENTAÇÕES, COMÉRCIO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA.
JOÃO BATISTA BOTTINI SCARPETTA 
GARANCE TEXTILE S.A.
ELIANA CARNEIRO DE OLIVEIRA CHA   
GAS
AIRR - 626685 /  2000 . 5 - TRT DA 2" 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
COMPANHIA METALÚRGICA PRADA
ELIANA 1NNOCENTE
ULDA JOSÉ DE MELO
RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO
A IRR - 626687 /  2000 . 2 - TRT DA 13"
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
JO SÉ HONÓRIO NETO 
FRANCISCO ATAÍDE DE MELO 
S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA 
SAELPA
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AIRR - 626689 / 2000 . 0 - TRT DA 13* 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT 
ZÉLIA SILVA ARAÚJO RIBEIRO 
JOÃO MAURÍCIO NETO E OUTRA 
MARCOS AUGUSTO LYRA FERREIRA 
CAJU
AIRR - 626690 /  2000 . 1 - T R T  DA 13a 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
PREMOLAGE - MATERIAL DE CONS   
TRUÇÃO LTDA.
RITA AMORIM DE CARVALHO 
ROSÂNGELA GOMES DO NASCIMENTO 
MARCOS ANTÔNIO FELIPE DA SILVA 
A IRR - 626691 / 2000 . 5 - T R T  DA 13a 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA 
SAELPA

JOSÉ FERREIRA MARQUES 
SINVAL DUARTE DE UM A 
FRANCISCO ATAÍDE DE MELO 
AIRR - 626815 / 2000 . 4 - TRT DA 13a 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
CITEX - COMPANHIA INDUSTRIAL TÊX   
TIL S.A. E OUTRA
URBANO VITALINO DË MELO FILHO 
ADJANITS MESQUITA DE MF.LO 
ROSSANA LOURENÇO GOMES
A IRR - 626816 / 2000 . 8 - T R T  DA 1"
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BAR MAXIM’S LTDA.
ANTÔNIO CARLOS FERREIRA
JOÃO MARTINS DE SOUZA
LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN
A IRR - 626817 / 2000 . 1 - T R T  DA Ia
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
JOÃO MARTINS DE SOUZA 
LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN 
BAR MAXIM’S LTDA.
ANTÔNIO CARLOS FERREIRA
AIRR - 626826 /  2000 . 2 - T R T  DA 10a
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO 
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
LUCY MAIA COSTA JÚNIOR 
CARLOS ALBERTO DA SILVA CORRÊA 
AIRR - 626828 /  2000 . 0 - T R T  DA 10a 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SER   
VIÇOS MULTIDISCIPL1NARES NO ESTA   
DO DE GOIÁS - MUNDCOOP E OUTRA 
SARA MENDES
FRANCISCO DA SILVA SOARES 
JO SÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 
AIRR - 626829 / 2000 . 3 - TRT DA 11“ 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSÇHMIDT 
BANCO ITAÚ S,A. ..
JOSÉ MARIA RIEMMA
MAHMOUD OSSAMI FILHO
JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO
A IRR - 626830 / 2000 . 5 - TRT DA 2a
REGIÃO

RELATORA :
AGRAVANTEíS) ■:

ADVOGADO 
AGRAVADOÍS) : 
ADVOGADO : 
PRO CESSO  :
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PROCESSO :

RELATORA 
AGRAVANTEíS) :

ADVOGADO : 
AGRAVADO(S) : 
ADVOQ^Q

J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI   
SERICÓRDIA DE SÃO PAULO 
CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA 
LÍGIA BRITO DE JESUS 
IBRA1M CALÍCHMAN 
AIRR - 626831 /  2000 . 9 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO BRADESCO S.A.
SÉRGIO ÁLVARES MANCHON 
SUZI MEIRE DE SOUSA E SOUZA 
PEDRO GERALDO COIMBRA FILHO 
AIRR - 626832 / 2000 . 2 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE 
BORRACHA LTDA.
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA 
DANIEL ALEXANDRE SILVA

fWWRRf? M O U ^ , ,  ,
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: AIRR - 626833 /  2000 . 6  - T R T  DA 2* 
REGIÃO

: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ROLAMENTOS PAG LTDA.
: LÚCIO ROBERTO SANTOS DE MELO 
: MÁRIO BELMIRO DIAS DE BESSA 
: ELIAS RUBENS DE SOUZA 
: AIRR - 626835 /  2000 . 3 - T R T  DA 2“ 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: TINTURARIA E ESTAMPARIA SALETE 

LTDA.
: ANDRÉ CIAMPAGLIA 
: NELY BETO DA SILVA 
: JOSÉ OSCAR BORGES 
: A IRR - 626837 /  2000 . 0 - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CÉLIO ROBERTO STANGER 
: ROSA MARIA DOS SANTOS 
: SETIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ   

RIOS LTDA. E OUTROS 
: DOMINGO MANZANARES MONTAL

BAN
: AIRR - 626839 / 2000 . 8 - TRT DA 2“ 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: PAULO SÉRGIO RIBEIRO 
: LINEU ÁLVARES
: PAULO ROBERTO FAZANI BEBIDAS 
: AÍRTON TREVISAN

: AIRR - 626840 / 2000 . 0 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO

: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE 

BORRACHA LTDA.
: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA 
: CÍCERO ANTÔNIO CAMARGO 
: DARMY MENDONÇA 
: A IRR - 626841 / 2000 . 3 - TRT DA 2* 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: EDS ELECTRONIC DATA SYSTEM S DO 

BRASIL LTDA.
: CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
: VALDECI VERÍSSIMO DA SILVA 
: FRANCISCO ANÉAS 
: A IRR - 626842 / 2000 . 7 - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: FORMILINE INDÚSTRIA DE LAMINA   

DOS LTDA.
: CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE 
: JIDEILSON JO SÉ DE SOUZA 
: PETRONÍLIA CUSTÓDIO SODRÉ MORA

LIS
: AIRR - 626844 / 2000 . 4 - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MARIA VERÔNICA DE LAVOR MAR 

TINS
: ENIO RODRIGUES DE LIMA 
: C & A - MODAS LTDA.
: ÉLIO ANTÔNIO COLOMBO 
: A IRR - 626845 /  2000 . 8 - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
: MARIA HELENA M. FURULI 
: NELI SOARES FERNANDES 
: FLORENTINO TRUFILHO 
: A IRR - 626846 /  2000 . 1 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO B O AVISTA S.A.
: JOSÉ NASSIF NETO 
: MARIA DOS REIS DE SENA 
: NICANOR JOAQUIM GARCIA 
: A IRR - 626847 / 2000 . 5 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: LUCIANA CASADO DE SOUZA 
: MIGUEL TAVARES
: COMPANHIA FINANCIADORA MAPPIN 

SÃO PAULO
: A IRR - 626848 / 2000 . 9 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 

SÃO PAULO
: CÉSAR MORAES BARRETO 
: JORGE FUGITA E OUTROS 
: FERNANDO ROBERTO GOMES BERAL
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: A IRR - 626850 / 2000 . 4 - T R T  DA 2a 
REGIÃO

: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE 

BORRACHA LTDA.
: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA 
. ANTÔNIO DONIZETE CARDOSO 
: HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
: A IRR - 626856 /  2000 . 6 - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE 

BORRACHA LTDA.
: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA 
: VICENTE DE PAULO 
: JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA 
: A IRR - 626857 /  2000 . 0 - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: SADIA S.A.
: EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA 
: VALDENOR RIBEIRO DA SILVA 
: RAUL JO SÉ VILLAS BÔAS 
: A IRR - 626858 / 2000 . 3 - T R T  DA 2" 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: OSWALDO PAULO CABOATAN 
: SOLANGE MARIA SCIARANTOLA 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: SAMUEL AMOROSO DAMIANI 
: A IRR - 626859 /  2000 . 7 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: FORMILINE INDÚSTRIA DE LAMINA   

DOS LTDA.
: CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE 
: ANTÔNIO GONÇALVES PENA 
: SÔNIA MARIA N. DE MORAES LIMA 
: AIRR - 626860 / 2000 . 9 - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: HM HOTÉIS E TURISMO S.A.
: MAURÍCIO DE CAMPOS VEIGA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HO   

TÉIS, RESTAURANTES E  SIMILARES DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

: RICARDO CABRAL CATITA 
: AIRR - 626861 / 2000 . 2 - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: GRAMATEX COMÉRCIO DE ROUPAS LT   

DA.
: WILSON DE OLIVEIRA 
: PAULO SÉRGIO DE LIMA 
: LUNA ANGÉLICA DELF1NI 
: A IRR - 627318 / 2000 . 4 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO ITAÚ S.A.
: ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA 
: LUCIANA MARQUES FERRE 
: DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
: AIRR - 627462 / 2000 . 0 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: OBRA SOCIAL FRANCISCO CABRAL 

MARTINS
: FERNANDO MOREIRA DE FARIA 
: DÉLIO CARNEIRO FILHO 
: FERNANDO CÉSAR GOMES MOTTA 
: AIRR - 627465 / 2000 . 1 - T R T  DA I a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCADOS 
: LÚCIO CÉSAR MORENO MARTINS 
: LAÍDE FONSECA DA SILVA 
: GERALDO EMÍLIO DANTAS DE ARAÚJO 

LIMA
: AIRR - 627466 /  2000 . 5 - T R T  DA I a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRA   

SIL - IRB
: JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
: JOSÉ EUSTÁQUIO DE SOUZA MIRANDA 

E OUTROS
: MARIANA PAULON 
: AIRR - 627467 /  2000 . 9 - T R T  DA I a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E 

ESGOTOS - CEDAE 
: INÊS DE MELO B. DOMINGUES 
: PAULO PEREIRA DA SILVA PORTO 
: CARLOS ARTUR PAULON
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: A IRR - 627468 /  2000 . 2 - T R T  DA Ia 
REGIÃO

: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: VIAÇÃO UNIÃO LTDA.
: DAVID SILVA JÚNIOR 
: ANTÔNIO CARLOS DA COSTA 
: CARLOS AUGUSTO MACHADO 
: AIRR - 627469 /  2000 . 6 - T R T  DA I a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
: LYCURGO LEITE NETO 
: ANTÔNIO JOSÉ RIBEIRO FILHO E OU   

TROS
: JOSÉ ALVES DA SILVA 
: AIRR - 627470 / 2000 . 8 - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: OESP GRÁFICA S.A.
: MARIA CECI RAMOS DO VALE 
: ORIVALDO PEREIRA DE SOUZA 
: RICARDO AGUIAR COSTA VALDIVIA 
: A IRR - 627471 /  2000 . 1 - T R T  DA I a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
• BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS 

GERAIS S.A.
: ELIANA PENDÃO ADERALDO 
: SÔNIA DA CUNHA GOMES 
: VALDICE FRANÇA DE ALMEIDA CA   

VALCANTI
: A IRR - 627472 / 2000 . 5 - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   

RO S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU   
DICIAL

: MICHEL EDUARDO CHAACHAA 
: CLEUSA BARBOSA 
: LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA 
: A IRR - 627473 / 2000 . 9 - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA 

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: SELMA FONTES REIS AGUIAR 
: SHEILA DA SILVA PAULO 
: EDUARDO CORRÊA DE ALMEIDA 
: A IRR - 627474 /  2000 . 2 - T R T  DA I a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS 

GERAIS S.A.
: PATRÍCIA FONTENELE 
: BENEDITO PAULA DOS SANTOS 
: ADILSON DE PAULA MACHADO 
: A IRR - 627475 / 2000 . 6 - T R T  DA I a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO BRADESCO S.A.
: ELIANA PENDÃO ADERALDO 
: LUIS RIOS HENRIQUES 
: CRISTINA KAWAY STAMATO 
: A IRR - 627476 /  2000 . 0 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA PROGRESSO INDUSTRIAL 

DO BRASIL - FÁBRICA BANGU 
: LUCIENE FÁTIMA MIQUELOTI 
: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS BI

TENCOURT
: MARCO AURÉLIO S. LEAL 
:  A IRR - 627477 /  2000 . 3 - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA E OU   

TROS
: JUAREZ SOARES ORBAN 
: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLE   

TIVOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU   
DICIAL)

: AIRR - 627478 /  2000 . 7 - TRT DA I a 
REGIÃO

: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO REAL S.A.
: CARLOS ANDRÉ FONSECA DE SOUZA 
: MARCELO SALDANHA LUCAS 
: SIDNEY DAVID PILDERVASSER 
: AIRR - 627480 / 2000 . 2 - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS - CBTU
: CLÁUDIO DALCIR COSTA DE CASTRO 
: JORGE BIZARELO 
: SEVERINA DE SOUZA BALESTIERI
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A1RR - 627481 / 2000 . 6 - T R T  DA 1* 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS 
URBANOS - FLUMITRENS 
JORGE ALBERTO DOS SANTOS QUIN   
TAL
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU
CRISTIANNE CORDEIRO CANTREVA 
IVO DA SILVA
AMAURY TRISTÃO DE PAIVA
AIRR - 627482 /  2000 . 0 - T R T  DA 1*
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
CIA. BOZANO, SIMONSEN 
DELMA DE SOUZA BARBOSA 
MÁRCIO COSTA MOREIRA 
ANTÔNIO WILSON MENDES MACIEL 
A IRR - 627483 / 2000 . 3 - T R T  DA 1" 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.
LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO
MÁRIO GOMES DA SILVA E OUTRA
LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA
AIRR - 627484 / 2000 .. 7 - T R T  DA 1“
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
WAINER SANTOS ROSA 
CARMEN LÚCIA RODRIGUES DE BAR   
ROS BRAGA
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA    
NEIRO S.A. - TELERJ 
ROGÉRIO GONZAGA BRAGA 
AIRR - 627485 /  2000 . 0 - T R T  DA 1“ 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
JORGE LUIZ SANTANA LIMA 
MÁRCIO LOPES CORDERO 
NITRIFLEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR   
CIO
LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE AL   
MEIDA
A IRR - 627486 /  2000 . 4 - T R T  DA I a 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
COMLURB - COMPANHIA MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA 
JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA 
ALMIR DE MARINS AZEVEDO 
ADRIANA MATTOS MAGALHÃES DA 
CUNHA
AIRR - 627499 / 2000 . 0 - T R T  DA 7a 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.
MARLÚCIA LOPES FERRO
ELÍSIO AR IM ATÉ A RIBEIRO
ELÍSIO AR1MATÉA RIBEIRO
A IRR - 627500 /  2000 . 1 - T R T  DA 7”
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIO   
NÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO 
BRASIL - CAPEF
MÁRIO JORGE MENESCAL DE OLIVEI   
RA
ELÍSIO ARIMATÉA RIBEIRO
ELÍSIO ARIMATÉA RIBEIRO
AIRR - 627501 / 2000 . 5 - TRT DA T
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCÓ DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.
ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA 
VERA MÔNICA LIMA CHAVES VENTU   
RA
PAULO DE TARSO MELO LIMA
AIRR - 627502 / 2000 . 9 - T R T  DA T
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NO 
COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
FRANCIS DA SILVA LEAL TEIXEIRA 
BAR CÓRREGO SECO LTDA. 
FRANCISCO COELHO DOS SANTOS
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AIRR - 627503 /  2000 . 2 - TRT DA 1*
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
GIL PIRES DE SÁ E OUTROS 
MARCELO DA SILVA SÁ 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
MÔNICA DA GLÓRIA G. TEIXEIRA 
FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI   
DADE SOCIAL - PETROS 
CELSO DE ALBUQUERQUE BARRETO 
AIRR - 627513 / 2000 . 7 - TRT DA 7* 
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
WILSON MARTINS DE SOUSA 
ANTÔNIO MARQUES COSTA 
JOTADOIS PREMOLDADOS LTDA. 
HERMANTINE PORTO CORTEZ 
A IRR - 627514 /  2000 . 0 - T R T  DA T  
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
DELPHOS SERVIÇOS TÉCNICOS S.A. 
NEUMAYER DE SOUSA MAIA 
VALMIR OLIVEIRA DE QUEIROZ E OU   
TROS
CYNARA MONTEIRO MARIANO
AIRR - 627515 /  2000 . 4 - T R T  DA 7a
REGIÃO
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
COELCE

GLADSON W ESLEY MOTA PEREIRA 
JOSÉ GERARDO RODRIGUES 
JOÃO PEREIRA DO RÊGO NETO 
A IRR - 627620 / 2000 . 6 - T R T  DA 2" 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO BRADESCO S.A.
LUCIANA FRANCO VALENTÍM VERA
GO
DONIZETE JESU S ARAÚJO 
PEDRO ANTÔNIO BORGES FERREIRA 
AIRR - 627621 /  2000 . 0  - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL EVANGÉLICA - IGASE 
PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO 
JOANA MARIA DE SOUZA 
CYRA TEREZA B. DE JESUS MENNA 
A IRR - 627622 /  2000 . 3 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
SAMES AUTO TÁXI LTDA.
DOMINGOS TOMMASI NETO
PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
LUIZ CARLOS PACHECO
A IRR - 627623 / 2000 . 7 - T R T  DA 2a
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE 
BORRACHA LTDA.
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA
ANDRÉ LUIZ PRADO FERREIRA
DARMY MENDONÇA
A IRR - 627627 /  2000 . 1 - TRT DA 2a
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 
COOPERATIVA CENTRAL 
AQUILAS ANTÔNIO SCARCELI 
JOÃO DONIZETE HONÓRIO
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GILSON DE SOUZA
A IRR - 627628 /  2000 . 5 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE 
BORRACHA LTDA.
MARIA CRISTINÁ DA COSTA FONSECA 
PEDRO JOSÉ MONTEIRO 
GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO 
A IRR - 627639 /  2000 . 3  - T R T  DA 2“ 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO BRADESCO S.A.
SÉRGIO ALVES DE OLIVEIRA
LUIZ CLÁUDIO GIOVA
JOSÉ GERALDO VIEIRA
AIRR - 627647 / 2 0 0 0 . 0  - T R T  DA 15a
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
SIFCO S.A.
ROSÂNGELA CUSTÓDIO DA SILVA
DORIVAL PETEAN
JOSÉ DOMINGOS COLASANTE
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: AIRR - 627648 /  2000 . 4  - TRT DA 15a 
REGIÃO

: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI   

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA   
BESP

: MARCO ANTÔNIO DA SILVA 
: JOÃO FERREIRA 
: JOSÉ BIASOTO
: A IRR - 627649 / 2000 . 8 - TRT DA 1" 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ELITE CORRETORA DE CÂMBIO E VA   

LORES MOBILIÁRIOS LTDA.
: ANETE DE MELLO NALIM SALOMÃO 
: JOSÉ AMÉRICO SERAPHIM DA SILVA 
: FLÁVIO TAVARES LEÃO 
: AIRR - 627650 / 2000 . 0 - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO   

BRÁS
: ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS 
: ENILSON FORTES DA SILVA 
: NÉLSON FONSECA
: A IRR - 627651 / 2000 . 3 - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO REAL S.A.
: CARLOS ANDRÉ FONSECA DE SOUZA 
: NILTON CÉSAR DA CUNHA MORAES 
: RUBENY MARTINS SARDINHA 
: A IRR - 627652 / 2000 . 7 - T R T  DA 1" 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE 

AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO 
E EM EMPRESAS DE ASSESSORAMEN
TO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PES   
QUISAS NO MUNICÍPIO DO RIO DE JA   
NEIRO

: AMÉRICO FERNANDES BRAGA NETO 
: WALDEMAR AUGUSTO ROSA 
: JOSÉ LUIZ ESTRELA FILHO 
: A IRR - 627653 /  2000 . 0 - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: EUGÊNIA MARIA BAPTISTA CAVALHEI   

RO
: ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DO 

INAMPS)
: A IRR - 627654 /  2000 . 4 - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: PETRALCO COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

LTDA.
: ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: PAULO CÉSAR SILVA DAS NEVES 
: MARCO AURÉLIO ALVES DE OLIVEI   

RA
: A IRR - 627655 /  2000 . 8 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   

RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA 
: MANOEL VITOR1NO DA SILVA XAVIER 
: JANAINA SOARES AMARANTE 
: A IRR - 627656 / 2000 . 1 - TRT DA Ia 

REGIÃO
. J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCADOS 
: RICARDO ALVES DA CRUZ 
: RITA MARGARIDA DA COSTA LOPES 
: ADAUTO RODRIGUES DIAS 
: A IRR - 627657 / 2000 . 5 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA    

NEIRO S.A. - TELERJ 
MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 
JORGE WILSON DOS SANTOS 
DAVI BRITO GOULART 
A IRR - 627658 /  2000 . 9 - T R T  DA I a 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. 
FERNANDA FERNANDES PICANÇO 
LUIZ PEREIRA NETO 
GUARACI FRANCISCO GONÇALVES
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ISSN  1 4 1 5 - 1 5 8 8

: A IRR - 627659 /  2000 . 2 - TRT DA I a 
REGIÃO

; J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MÁRIO JOSÉ BRAVO 
: JÚLIO COSTA
: CALIL FARID FIAT (ESPÓLIO DE) E OU   

TROS
: MARCO ANTÔNIO DA GAMA SEIXAS 

TELLES
: A IRR - 627660 / 2000 . 4 - T R T  DA 1” 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.
: LUIZ CARLOS RIBEIRO SILVA 
: MARÍLIA DE LORETO MARANHÃO 
: JO SÉ LUIZ ESTRELA FILHO 
: A IRR - 627661 / 2000 . 8 - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: TRANSPORTES NAZA LTDA.
: ALFREDO BASTOS BARROS FILHO 
: JAIR LUIZ DA SILVA 
: ALMIR TEIXEIRA ALVES 
: AIRR - 627662 / 2000 . 1 - T R T  DA I a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANKBOSTON N.A.
: MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA MOU   

RA
: RICARDO GUIMARÃES DE MELLO 
: MARCOS DAVI PEREIRA PONTES 
: AIRR - 627663 /  2000 . 5 - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLE   

TIVOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU   
DICIAL)

: CARLOS HENRIQUE UBIRAJARA REIS 
RAMOS E OUTROS 

: ELLEN DE OLIVEIRA PINTO 
: AIRR - 627664 /  2000 . 9 - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO BANERJ S.A.
: RODOLFO GOMES AMADEO 
: ELIANE AMARAL DE MEDEIROS 
: SAYONARA GRILLO COUTINHO LEO   

NARDO DA SILVA
: AIRR - 627665 / 2000 . 2 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   

RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: ALINE GIUDICE 
: ELIANE AMARAL DE MEDEIROS 
: SAYONARA GRILLO COUTINHO LEO   

NARDO DA SILVA
: A IRR - 627666 /  2000 . 6 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

- CSN
: FRANCISCO EDUARDO GOMES TEIXEI   

RA
: ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA 
: KELLY CRISTINA DE JESUS 
: A IRR - 627667 / 2000 . 0 - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
• COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

- CSN
: RICARDO BELLINGRODT MARQUES 

COELHO
: JO SÉ MARIA DA SILVA E OUTROS 
: FERNANDO CÉSAR MOREIRA PACHE   

CO
: A IRR - 627668 / 2000 . 3 - TRT DA Ia 

REGIÃO
. J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA   

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DANILO PORCIUNCULA 
: GILVAN QUEIRÓZ CHAVES 
. JOÃO CARLOS BATISTA 
: A IR R  - 627669 /  2000 . 7 - TRT DA Ia 

REG IÃ O
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO REAL S.A.
: DENISE ALVES
: MÁRIO JORGE CIUFFO MIRANDA 
: RUBENY MARTINS SARDINHA
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: AIRR - 627765 /  2000 . 8 - TRT DA 15a 
REGIÃO

: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO

BRÁS
: JOAQUIM MACHADO DE AZEVEDO 
: ODALÉA ELISABETH FRANCO DE LI   

MA
: JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI 
: AIRR - 627766 / 2000 . 1 - TRT DA 15a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ   

NIO - C.B.A.
: THADEU BRITO DE MOURA 
: LAURI COTA 
: MÁRCIO AURÉLIO REZE 
: AIRR - 627767 / 2000 . 5 - TRT DA 15a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ALFREDO ANTÔNIO FERNANDES 

GÓES
: JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES 
: CLUB IMPERIAL
: ADOLFO GONÇALVES MARTINS FILHO 
: AIRR - 627768 /  2000 . 9 - TRT DA 15a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: OSMAR DEGASPARI 
: NELSON MEYER 
: CATERPILLAR BRASIL LTDA.
: RENATO BENVINDO LIBARDI 
: AIRR - 627769 / 2000 . 2 - TRT DA 7a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI   

DORA LTDA.
: CHRISTIAN A RAMALHO B. LEITE 
: JOSÉ CARLOS MOREIRA 
: LUIZ DOMINGOS DA SILVA 
: AIRR - 627771 / 2000 . 8 - TRT DA 7a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BERTAN PEREIRA DE MENEZES 
: FRANCISCO CARLOS TOLSTOÏ SILVEI   

RA DE ALFEU 
: BANCO BRADESCO S.A.
: ANA RAQUEL ARAÚJO CAVALCANTE 
: AIRR - 627772 / 2000 . 1 - TRT DA 7a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIÁS 
: AFONSINA MARIA VIEIRA NEPOMUCE

NO
: ERNANDES N. DE OLIVEIRA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: FRANCISCO JO SÉ GOMES DA SILVA 
: AIRR - 627773 / 2000 . 5 - TRT DA 7a 

REGIÃO
: J.C . DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 

URBANIZAÇÃO - EMLURB 
: CLEONICE MARIA QUEIROZ PEREIRA 

PEIXOTO
: CARLOS MAGNO MEDEIROS DA COS   

TA
: ANA MARIA SARAIVA AQUINO 
: AIRR - 627775 / 2000 . 1 - TRT DA 7a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: INVICTO - SERVIÇOS DE LIMPEZA LT   

DA.
: TARCÍSIO BRILHANTE DE HOLANDA 
: MARIA DE JESUS TEIXEIRA DA SILVA 
: FRANCISCO DAVID MACHADO 
: AIRR - 627777 /  2000 . 0 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓ   

LEO IPIRANGA
: ADILSO DA SILVA MACHADO 
: LUIZ EDUARDO PINESI MARTINS 
: KARLHEINZ A. NEUMANN 
: AIRR - 628045 / 2000 . 7 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: LUCIANA CATANEO DE MENEZES 
: FLÁVIO ROBERTO DA SILVA 
: COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CE   

LULOSE
: GISÈLE FERRARINI BASILE 
: AIRR - 628046 / 2000 . 0 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI   

MENTO - CONAB 
: HEITOR ALBERTOS FILHO 
: PAULO PIRES DE ALMEIDA 
: VALTER UZZO

PROCESSO

RELATORA 
AG RAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 628047 / 2000 . 4 - TRT DA 2a 
REGIÃO

: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO REAL S.A.
: MEIRE CHRYSTIAN LINHARES NETO 
: JEAN LEANDRO BUZINARO 
: RICARDO ARTUR COSTA E TRIGUEI   

ROS
: AIRR - 628048 /  2000 . 8 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
: FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRI   

GUES CUCCHI
: RICARDO AMADEU CANOSSA 
: PAULO LOPES TORRES 
: AIRR - 628049 / 2000 . 1 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BICICLETAS MONARK S.A.
: LINDINALVA ESTEVES BONILHA 
: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 
: MARIA DE LOURDES AMARAL 
: AIRR - 628050 / 2000 . 3 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: RUBENS RODRIGUES DA SILVA 
: NOBUIUQUI KATO 
: CARBONO LORENA S.A.
: ELIANA BORGES CARDOSO 
: AIRR - 628051 / 2000 . 7 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE 

BORRACHA LTDA.
: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA 
: JOSUÉ VIEIRA TAVARES 
: D ARMY MENDONÇA 
: AIRR - 628052 /  2000 . 2 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA 

COSIPA
: LUCIANA HADDAD DAUD 
: GILMAR DE OLIVEIRA MACHADO 
: MANOEL RODRIGUES GUINO
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AIRR - 628053 / 2000 . 4 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
PAULO LUIS HERTS 
ADJAR ALAN SINOTTI 
ELEVADORES ATLAS S.A.
LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA 
AIRR - 628054 / 2000 . 8 - TRT DA 18a 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
NASA ANÁPOLIS VEÍCULOS LTDA. 
JOSÉ GILDO DOS SANTOS 
EDIVALDO VIEIRA SOARES 
IRINESA MACHADO LIMA

Brasília, 23 de maio de 2000.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Juí   

zes Convovados do Tribunal Superior do Trabalho, em 23/05/2000 

Distribuição Ordinária - 4a Turma.

PROCESSO : AIRR - 625900 / 2000 . 0 - TRT DA 4‘ 
REGIÃO

RELATOR : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS

AGRAVANTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO 
ALEGRE

ADVOGADO : LÚCIA C. C. NOBRE
AGRAVADO(S) : MARCOS HÉLIO ORISTIN
ADVOGADO : DÉCIO FOCHESATTO
PROCESSO : AIRR - 625940 / 2000 . 9 - TRT DA 4“ 

REGIÃO
RELATOR : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

BASTOS
AGRAVANTEIS) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : JORGE SANTANNA BOPP
AGRAVADO(S) : RAMÃO HIDALGO GARCIA
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
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: A IRR - 626114 /  2000 . 2 - T R T  DA 15" 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA   
SILEIROS S.A.

: IVONETE APARECIDA GAÍOTTO MA   
CHADO

: ANDREA DA SILVA CAZADORI 
: FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA 
: AIRR - 626126 /  2000 . 4 - T R T  DA 15a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA 
: MANOEL GIMENES MONTORO 
: NILSON ROBERTO LUCILIO 
: MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A.
: CARLOS ALEXANDRE FIGUEIREDO 
: AIRR - 626138 /  2000 . 6 - TRT DA 15" 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL 

S.A,
: NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GO

DOY
: CARMEM MARIA DE AVILA 
: ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA

NELLA
: AIRR - 626310 / 2000 . 9 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA 
: COMERCIAL TATIANA LTDA.
: RENÉ ANDRADE GUERRA 
: WALTER RODRIGUES DA SILVA 
: LUIZ CARLOS PEIXOTO 
: AIRR - 626311 / 2000 . 2 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA 
: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
: LUCIANA TEIXEIRA AGUIAR 
: JOSÉ TRINDADE DA SILVA FILHO 
: MARCELO AUGUSTO SOARES PEREI   

RA
: AIRR - 626313 /  2000 . 0 - TRT DA 3" 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA
: MONTEC - MONTAGENS, CONSTRU   

ÇÕES, INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.
: LEILA ALVES PEREIRA 
: NIVALDO FERREIRA DA FONSECA 
: A IRR - 626314 / 2000 . 3 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA
: CERÂMICA SÃO SEBASTIÃO LTDA.
: MARCONI MACHADO ANDRADE 
: FÁBIO APARECIDO FERREIRA (ASSISTI   

DO POR SEU PAI)
: RAFAEL PEREIRA SOARES 
: AIRR - 626315 / 2000 . 7 - T R T  DA 3" 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA 
: MAKRO ATACADISTA S.A.
: MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO 
: VÂNIA APARECIDA ELIAS 
: DALMON DE ALMEIDA 
: AIRR - 626317 / 2000 . 4 - TRT DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA
: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE   

RAIS S. A. - TELEMAR 
: WELBER NERY SOUZA 
: JANETE SILVA PIMENTA DE OLIVEIRA 
: ALEX SANTANA DE NOVAIS 
: AIRR - 626318 / 2000 . 8 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA
: CERÂMICA SÃO SEBASTIÃO LTDA.
: MARCONI MACHADO ANDRADE 
: MAURI CÂNDIDO DE SOUZA 
: RAFAEL PEREIRA SOARES 
: AIRR - 626319 /  2000 . 1 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA 
: MARCO ANTÔNIO LOURES 
: MARCELO DE ALMEIDA E SILVA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: ROZANA REZENDE SILVA
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: A IRR - 626320 /  2000 . 3 - T R T  DA 3a 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA

: DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCES   
SAMENTO DE DADOS 

: WELBER NERY SOUZA 
: JOSÉ FERNANDO DA SILVA PASSOS 
: ANTÔNIO CARLOS PENZIN FILHO 
: AIRR - 626321 / 2000 . 7 - TRT DA 3* 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA
: FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA DE CO   

LONIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

: ROGÉRIO MACHADO FLORES PEREIRA 
: MILTON GERMANO SCHMIDT 
: GERALDO INOCÊNCIO DE SOUZA 
: AIRR - 626322 / 2000 . 0 - T R T  DA 3* 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA
: PEIXOTO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 

LTDA.
: JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLI   

VEIRA
: OTAIR INÁCIO FERREIRA (ESPÓLIO 

DE)
: MÍRIAM RODRIGUES MARQUES SILVA 
: AIRR - 626323 / 2000 . 4 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA
: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE   

SI
: MARCELO DE OLIVEIRA CALDEIRA 
. MARIA ESTELA DISCACCIATI FONSE   

CA E OUTRA
: JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO 
: AIRR - 626324 /  2000 . 8 - TRT DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA
: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE   

RAIS S. A. - TELEMAR 
: W ELBER NERY SOUZA 
. DÉLIO RICARDO TEIXEIRA 
: ALEX SANTANA DE NOVAIS 
: AIRR - 626325 / 2000 . 1 - TRT DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA
: USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GE   

RAIS S.A. - USIMINAS 
: FÁBIO LUIZ NOGUEIRA 
: ADAIR JOSÉ RODRIGUES 
: JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO SILVA 
: AIRR - 626326 / 2000 . 5 - TRT DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: WANDER BARBOSA DE ALMEIDA 
: GEIDER FERNANDO LACERDA 

MINGHELLI FERREIRA 
: MARIA DE FÁTIMA AZEVEDO DE CA

MARGOS
: AIRR - 626327 / 2000 . 9 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA 
: GERCINO AGOSTINHO PEREIRA 
: JO SÉ VLAN DE CASTRO JÚNIOR 
: VIGEL VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA 

LTDA.
: PETER DE MORAES ROSSI 
: AIRR - 626328 /  2000 . 2 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA
: MAURÍCIO DE ARAÚJO E OUTROS 
: MOACYR DE PAULA E SILVA JÚNIOR 
: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT 
: DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO 
: A IRR - 626330 / 2000 . 8 - TRT DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA 
: B. F. TRANSPORTES LTDA.
: WANDER BARBOSA DE ALMEIDA 
: JOSÉ VALDECI FIGUEIREDO DE MOU   

RA (ESPÓLIO DE)
: WAGNER CÂNDIDO DA CONCEIÇÃO
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: A IRR - 626331 / 2000 . 1 - TRT DA 3a 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 
FONTAN PEREIRA 

: ÉLCIO DA CUNHA SANTANA 
: LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 

DE MINAS GERAIS - CASEMG 
: MARCO CÍCERO ARANTES DE ARAÚ   

JO
: AIRR - 626332 /  2000 . 5 - TRT DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA
: JOÃO CLÁUDIO DE MENDONÇA SAN   

TOS
: ELIZABETH MARIA MARIANO DE AL   

MEIDA
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS 

GERAIS - CEMIG
: CARLOS"JOSÉ DA ROCHA
: FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURI   

DADE SOCIAL - FORLUZ
: CARLOS JOSÉ DA ROCHA
: AIRR - 626333 / 2000 . 4 - TRT DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA
: INFORMÁTICA PROGRESSO LTDA.
: SÍLVIO DE MAGALHÃES CARVALHO 

JÚNIOR
: JOSÉ ALEXANDRE SANTOS DE 

AGUIAR
: DÉA LÚCIA E. DA SILVA 
: A IRR - 626334 / 2000 . 2 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA 
: MARIA AVELINA PINHEIRO 
: ARTUR FERNANDO ARAÚJO 
: LOJAS AMERICANAS S.A.
: MARIA LÚCIA DE FREITAS
: AIRR - 626335 /  2000 . 6 - TRT DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA
: UNIÃO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 

LTDA.
: ALCY ÁLVARES NOGUEIRA 
: EVANTUIL DE SOUZA TAVARES 
: SÉRGIO ANTÔNIO DE PAULA 
: A IR R  - 626336 /  2000 . 0 - T R T  DA 3a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA
: DOMINGOS COSTA INDÚSTRIAS ALI   

MENTÍCIAS S.A.
: LUCIANO DE OLIVEIRA GIL 
: JOSÉ DA SILVA
: LUCIANO SÉRGIO RIBEIRO PINTO 
: AIRR - 626348 / 2000 . 1 - TRT DA 6a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI   

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
: JOSÉ DOUGLAS RIBEIRO BUARQUE
: AIRR - 626351 / 2000 . 0 - T R T  DA 8a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA
: DOMINGOS BARROS SILVA 
: MARCELO PEREIRA E SILVA 
: EVAN1LSON LIMA DE ABREU 
: CARLA FERREIRA ZAHLOUTH
: PANIFICADORA JUCÉL1A - CÉLIA MAR   

TINS DA SILVA
: A IRR - 626352 / 2000 . 4 - T R T  DA 8a 

REG IÃ O
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANl DE 

FONTAN PEREIRA
: FACEPA - FÁBRICA DE CELULOSE E PA   

PEL DA AMAZÔNIA S.A.
: MANOEL JOSÉ MONTEIRO SIQUEIRA 
: GILMAR NAZARENO TEIXEIRA LEITE 
: MANOEL GATINHO NEVES DA SILVA
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A IR R  - 626353 / 2000 . 8 - T R T  DA 8a PRO CESSO  
REGIÃO

A IRR - 626526 / 2000 . 6 - T R T  DA 1* 
REGIÃO

J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
DAMIÃO RODRIGUES E OUTRO 
MEIRE COSTA VASCONCELOS 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. 
CELPA
LYCURGO LEITE NETO 
FUNDAÇÃO GRÃO PARÁ DE PREVI   
DÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUN
GRAPA
SÉRGIO CARDOSO BASTOS
A IRR - 626356 /  2000 . 9 - T R T  DA 1“
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
FATOR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURIS   
MO LTDA.
ANTÔNIO CARLOS FERREIRA

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
FÁBIO NEGRÃO NEVES 
LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA 
MERREL LEPETIT FARMACÊUTICA LT   
DA.
CARMELO CORATO
A IR R  - 626528 / 2000 . 3 - T R T  DA 15“ 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
COBREQ - COMPANHIA BRASILEIRA 
DE EQUIPAMENTOS 
MARCOS FERREIRA DA SILVA 
JERÔNIMO MARTINS RODRIGUES E 
OUTROS
ANDRÉ LUIZ BENTO GUIMARÃES

LEONARDO WERKHAUSER RANGEL
SUELY OLIVEIRA MENDES
A IRR - 626358 /  2000 . 6 - TRT DA 1“
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   
RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
ALINE GIUDICE
GIL AMORIM DE OLIVEIRA
LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFON-
SO
AIRR - 626427 /  2000 . 4 - T R T  DA 1“ 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
LYCURGO LEITE NETO 
JO SÉ LUIZ MARTINS E OUTRO 
FERNANDO CÉSAR MOREIRA PACHE   
CO
A IRR - 626518 / 2000 . 9 - T R T  DA 17“ 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
RONALDO PEREIRA E OUTRO 
CÉLIO ALEXANDRE PICORELLI DE OLI   
VEIRA

: CHOCOLATES GAROTO S.A.
: SANDRO VIEIRA DE MORAES 
: AIRR - 626519 / 2000 . 2 - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
WILSON ANTUNES DA COSTA 
ROMÁRIO SILVA DE MELO 
SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 

: LUIZ CARLOS VALLE NOGUEIRA 
: A IRR - 626521 / 2000 . 8 - TRT DA 1* 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: GLÓRIA BARANOVSKA MACEDO E OU   

TROS
CLÁUDIA MÁRCIA PEREIRA RIBEIRO 
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
MARCELO A. R. DE ALBUQUERQUE 
MARANHÃO

: A IRR - 626522 / 2000 . 1 - TRT DA 1“ 
REGIÃO

: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
MARCO ANTÔNIO CASTRO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

A IRR - 626529 / 2000 . 7 - TRT DA 1“ 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   
RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
MICHEL EDUARDO CHAACHAA 
MÁRCIA CRISTINA DE OLIVEIRA 
MÁRIO ROBERTO SANT’ ANNA DA CU   
NHA
A IR R  - 626538 /  2000 . 8 - T R T  DA 1“ 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
VIAÇÃO ACARI S.A.
ROSELI MARTINS XAVIER PINTO
WILSÔN PEDRO DE ALMEIDA FILHO
NELSON ROXO DO CARMO
AIRR - 626539 /  2000 . 1 - TRT DA 1“
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
AEROBARCOS DO BRASIL TRANSPOR   
TES MARÍTIMOS E TURISMO S.A. 
TRANSTUR
ARNALDO BLArCHMAN 
LOURIVAL MODESTO DE OLIVEIRA 
DANIELA SONDERMANN BAMBINO 
A IRR - 626540 /  2000 . 3 - T R T  DA Ia 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
EMPRESA DE NAVEGAÇÃO ALIANÇA 
S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
AMÉRICO VASCONCELLOS UM A
GENALDO VITÓRIO
AIRR - 626541 /  2000 . 7 - T R T  DA 1“
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETRO
BRÁS
RENATO GOLDSTEIN
ALMIR ALVES MOTTA
ORANDI MENDES SILVA
A IRR - 626542 / 2000 . 0  - TRT DA Ia
REG IÃ O
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
REIZINHO TINTAS LTDA.
RICARDO ALVES DA CRUZ

SIDNEY DAVID PILDERVASSER 
CAEMPE - COMPANHIA DE ÁGUA E ES   
GOTOS DO MUNICÍPIO DE PETRÓPO
LIS

: CARLOS MARCOS BATISTA DE MELO 
: A IRR - 626523 / 2000 . 5 - TRT DA 1“ 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: GERALDO VITAL DA SILVA 
: MARCELO JOSÉ DOMINGUES 
: CASA ALBERTO JÓIAS LTDA.
: ITAMAR RIBEIRO DE CARVALHO 
: A IRR - 626525 / 2000 . 2 - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: BANCO BRADESCO S.A.
: LUIZ CARLOS RIBEIRO SILVA 
: ALMIR COSTA DE AGUIAR 
: MÁRIO ROBERTO SANT’ ANNA DA CU   

NHA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: PEDRO PAULO GAMA LOUREIRO
: ANSELMO TORRES DE CASTRO
: A IRR - 626544 / 2000 . 8 - TRT DA 1" 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
: SANDRA REGINA VERSÍANI CHIEZA
: MYRIAM DAS GRAÇAS CARVALHO DE 

VASCONCELLOS
: JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO
: A IRR - 626545 /  2000 . 1 - T R T  DA 1“ 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: BANCO MERCANTIL FINASA S.A. SÃO 

PAULO
: CÉLIO JOSÉ BOAVENTURA COTRIM
: CARLOS ALBERTO FERNANDES COR   

RÊA
: JOSÉ ROBERTO DA SILVA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE« S)

ADVOGADO 
AGRAVADO« S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR - 626546 / 2000 . 5 - T R T  DA 1“ 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU
CRISTIANNE CORDEIRO CANTREVA 
CELSO MIRANDA ARIGONY E  OU   
TROS
VANESSA QUINTÃO FERNANDES 
A IRR - 626547 / 2000 . 9 - T R T  DA 1* 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS 
S.A. - NUCLEP
JOÃO CYRO DE CASTRO NETO 
GÉRSON ANICETO DA SILVA E OU   
TROS
ÁLVARO SÉRGIO GOUVÊA QUINTÃO 
A IR R  - 626548 / 2000 . 2 - T R T  DA I a 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
ERNANI DA ROCHA CAMÕES FILHO 
(ESPÓLIO DE)
VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
MARIA LÚCIA CANDIOTA DA SILVA 
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE   
DERAIS - FUNCEF 
SÉRGIO DOS SANTOS DE BARROS 
A IRR - 626549 / 2000 . 6 - T R T  DA Ia 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
TV GLOBO LTDA.
DANIELA SERRA HUDSON SOARES 
MÁRIO FERREIRA FRANCO 
CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE LEÃO 
AIRR - 626550 /  2000 . 8 - TRT DA 1* 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
SÉRGIO VERRI MORAES 
JO SÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES 
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
LYCURGO LEITE NETO
A IRR - 626551 /  2000 . 1 - T R T  DA I a
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
BANCO REAL S.A.
LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES
RUI ERNANI TEIXEIRA
MAURO ORT1Z LIMA
A IRR - 626552 / 2000 . 5 - T R T  DA I a
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
BANCO REAL S.A.
LUIZ EDUARDO FONTES DE MENDON   
ÇA
HEBERT BARCELOS DE SOUZA 
MANOEL FERREIRA DO NASCIMENTO 
A IRR - 626553 /  2000 . 9 - TRT DA I a 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
BANCO CHASE MANHATTAN S.A. 
MAURÍCIO MULLER DA COSTA MOU   
RA
MARIA CELESTE SERRALHEIRO OSÓ   
RIO MACHADO
CLÁUDIO MEIRA DE VASCONCELLOS 
A IR R  - 626554 / 2000 . 2 - T R T  DA Ia 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
TV GLOBO LTDA.
DANIELA SERRA HUDSON SOARES 
NEIDE MARIA GOMES DE SOUZA 
GERALDO DE OLIVEIRA LIRA 
A IRR - 626556 /  2000 . 0 - TRT DA Ia 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E 
OUTRO
GUILMAR BORGES DE REZENDE 
WANDERLEY OSCAR DA SILVA 
SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR - 626557 / 2000 . 3 - TRT DA 1" 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
ROLANDO MONDELLI 
MARCELO JOSÉ DOMINGUES 
FERNANDO HENRIQUE DE SANTANA 
NICOLA MANNA PIRAINO 
KONSIL INSTALAÇÕES LTDA.
A IRR - 626645 / 2000 . 7 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
EBID - EDITORA PÁGINAS AMARELAS 
LTDA.
OCTÁVIO BUENO MAGANO 
CLÁUDIO AUGUSTO DIAS 
WANDERLEI VIEIRA DA CONCEIÇÃO 
A IRR - 626658 / 2000 . 2 - TRT DA 2“ 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
PAULO HUMBERTO GONÇALVES CAI   
XETA
DANIELA GREGORIN 
EPLANCO CONSTRUÇÃO E EMPREEN   
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
ANTÔNIO ARCHÂNGELO CORRERA 
VALDEIR JOSÉ CARDOSO 
TOSHIO NAGAI
A IR R  - 626692 / 2 0 0 0 . 9  - T R T  DA 13a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
LUIZ CARLOS BARROS 
BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA SO   
BRINHO
S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA 
SAELPA

JOSÉ FERREIRA MARQUES
A IRR - 626694 / 2000 . 6 - T R T  DA 2a
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
OPP POLIETILENOS S.A.
MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO
MARIA DOLORES LOPES DOS REIS
SANDRO ANDRE COPCINSKI
AIRR - 626695 / 2000 . 0 - T R T  DA 2a
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE 
ENGENHARIA S.A.
MÁRCIO YOSHIDA
MARIA DOLORES LOPES DOS REIS
MÁRCIO YOSHIDA
A IRR - 626696 /  2000 . 3 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
MANOEL JOAQUIM RODRIGUES
GILBERTO DO NASCIMENTO BRITO
WILSON DE OLIVEIRA
A IRR - 626698 /  2000 . 0 - T R T  DA 2a
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA
JOSÉ OSCAR BORGES
EFICIENCE SERVIÇO DE SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA S/C LTDA.
GILSON GARCIA JÚNIOR
A IRR - 626699 / 2000 . 4 - T R T  DA 2a
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
KOLYNOS DO BRASIL LTDA.
JOSÉ ARNALDO VINHAS DE OLIVEIRA
ADAUTO SILVA DOS SANTOS
WANDER BOLOGNESI
AIRR - 626702 /  2000 . 3 - T R T  DA 5a
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA   
NEAMENTO S.A. - EMBASA *  
SÉRGIO SANTOS SILVA 
LUIZ ALBERTO RIBEIRO CÂMARA 
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)
ADVOGADO
AGRAVADOIS)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR - 626710 /  2000 . 0 - TRT DA 5a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.
JOAQUIM PINTO LAPA NETO
JEHOVAN APOLINÁRIO DA SILVA
JOAQUIM MOREIRA FILHO
AIRR - 626711 /  2000 . 4 - TRT DA S*
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI   
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
JOAQUIM PINTO LAPA NETO
JEHOVAN APOLINÁRIO DA SILVA
JOAQUIM MOREIRA FILHO
AIRR - 626712 /  2000 . 8 - TRT DA 5a
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA CIMENTO PORTLAND 
ITAÚ
PATRÍCIA GOES TELES 
FERNÃO MANOEL BONFIM 
JOÃO MIRANDA PITHON JÚNIOR 
AIRR - 626713 /  2000 . 1 - TRT DA 5a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA   
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
RUY SÉRGIO DEIRÓ 
WELINGTON OLIVEIRA CAMPOS 
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA 
AIRR - 626714 / 2000 . 5 - TRT DA 5a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
YOLAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
LATICÍNIOS LTDA.
JOÃO AMARAL
CLEMENTINO DA SILVA
PATRÍCIA LIMA DÓRIA
AIRR - 626715 / 2000 . 9 - TRT DA 5a
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. 
JEFERSON MALTA DE ANDRADE 
EDIMAR GOMES DA SILVA 
MARCELO GOMES SOTTO MAIOR 
AIRR - 626727 / 2000 . 0 - TRT DA 4a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
FAMURS - FEDERAÇÃO DAS ASSOCIA   
ÇÕES DE MUNICÍPIOS DO RIO GRANDE 
DO SUL 
DANTE ROSSI
KAREN ANDRÉA KIRCHHOF
FELIPE GUILHERME
AIRR - 626729 / 2000 . 8 - TRT DA 4a
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMERCIAL UNIDA DE CEREAIS LT   
DA.
PAULO ROBERTO RECH 
SOLANGE TERESINHA KEMP 
PAULO ROBERTO KLEIN
AIRR - 626732 / 2000 . 7 - TRT DA 4a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
SÉRGIO DE OLIVEIRA 
ANTÔNIO COLPO
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT 
EDSON ANTÔNIO PIZZATTO RODRI   
GUES
AIRR - 626742 /  2000 . 1 - TRT DA Ia 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS 
DO RIO DE JANEIRO - CEG 
CRISTOVÃO TAVARES DE MACEDO 
SOARES GUIMARÃES 
ANDERSON ANSTÁCIO ALVES 
GUARACI FRANCISCO GONÇALVES 
AIRR - 626744 /  2000 . 9 - TRT DA Ia 
REGIÃO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)

ADVOGADO
AGRAVADOIS)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)
ADVOGADO

AGRAVADOIS)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)

ADVOGADO
AGRAVADOIS)
ADVOGADO
PROCESSO

A IRR - 626745 / 2000 . 2 - T R T  DA I a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
SEBASTIÃO XAVIER DE SOUZA 
HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA 
TRANSPORTES TON1ATO LTDA. 
TERTULIANO FEITOSA 
A IRR - 626746 / 2000 . 6 - T R T  DA I a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
JOSEN1LSON MEDEIROS DA SILVA RI   
BEIRO
NELMAR MENEZES GONÇALVES 
ABATEDOURO TODAVES LTDA.
JORGE AUGUSTO DOS SANTOS
A IRR - 626749 /  2000 . 7 - T R T  DA 2a
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
ULTRAFÉRTIL S.A.
ENIO RODRIGUES DE LIMA
CÉLIO DOS SANTOS TEÓFILO
FLÁVIO VILLANI MACEDO
AIRR - 626751 /  2000 . 2 - TRT DA 2a
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO BRADESCO S.A.
JOÃO PAULO FERREIRA DE FREITAS
LUIZ FELIPE FILHO
MARA LANE PITTHAN FRANÇOLIN
AIRR - 626753 /  2000 . 0 - T R T  DA 2a
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA 
COS1PA

LUCIANA HADDAD DAUD 
ELCIO AREIAS DO PRADO 
JOSÉ MARCONDES FIGUEIREDO RA   
MOS
A IRR - 626757 /  2000 . 4 - T R T  DA 24a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
SIMONE BASTOS MONTEIRO DA SILVA 
GLACIELY MACHADO SANTANA 
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
ALMIR DIP
AIRR - 626759 /  2000 . 1 - T R T  DA 21a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DÉ 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO 
GRANDE DO NORTE - COSERN 
LAUMIR CORREIA FERNANDES 
EDSON LEITE DUARTE JÚNIOR 
JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA PINTO 
A IRR - 626765 / 2000 . 1 - TRT DA 15a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
FUNDAÇÃO SINHÁ JUNQUEIRA 
ELIMARA APARECIDA ASSAD SAL
LUM
JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS
VILSON ROSA DE OLIVEIRA
A IRR - 626851 / 2000 . 8 - T R T  DA 2a
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
FERTILIZANTES SERRANA S.A.
ALBERTO PIMENTA JÚNIOR
AVELINO DA CONCEIÇÃO
JAMIL ALBERTO RIBEIRO
A IR R  - 626852 /  2000 . 1 - T R T  DA 2a
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
JOSÉ ROBERTO BANDEIRA
GERALDO DA CRUZ OLIVEIRA
JOÃO ALBERTO ANGELINI
A IRR - 626853 /  2000 . 5 - T R T  DA 2a
REGIÃO

J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE RELATOR 
FONTAN PEREIRA

J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS

CLOVENILDO XAVIER DE ANDRADE AGRAVANTE(S)
EDUARDO CORRÊA DE ALMEIDA ADVOGADO
EMPRESA FLUMINENSE DE ENGENHA   
RIA E SERVIÇOS S.A. AGRAVADO(S)
JO SÉ CARLOS RIBEIRO ADVOGADO

BANCO BRADESCO S.A.
AUDREY CRISTINA MOREIRA DOS 
SANTOS
JOELZA GOMES SAMPAIO 
RAUL JO SÉ VILLAS BÔAS
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Al RR - 626854 / 2000 . 9 - TRT DA 2" 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL   
DADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDA   
DE DE SÃO PAULO 
MARIA ELIZABETH RODRIGUES 
GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 
A IRR - 626855 / 2000 . 2 - T R T  DA 2* 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 2* REGIÃO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL   
DADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDA   
DE DE SÃO PAULO
MARIA BERNARDETE GUARITA BE   
ZERRA
MARIA ELIZABETH RODRIGUES 
A IRR - 627319 /  2000 . 8 - T R T  DA 2* 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
PANIFICADORA BOA SORTE LTDA.
NÉLSON SANTOS PEIXOTO
JOSÉ MARCOS DE SOUZA
CELSO GONÇALVES
A IRR - 627320 / 2000 . 0 - T R T  DA 2a
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
EMTEL RECURSOS HUMANOS E SERVI   
ÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
MARINA DE FÁTIMA MACHADO
ANA PAULA MAILARO SIMÕES
SÉRGIO LOURENTE MARTIN
AIRR - 627321 /  2000 . 3 - TRT DA 2a
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
EDUARDO JOSÉ MACEDO
CARLOS HENRIQUE SALEM CAGGIA-
NO
JOLIMODE ROUPAS S.A.
WALTER LOPES CALVO
AIRR - 627322 /  2000 . 7 - T R T  DA 2a
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
JULOBELI LOTERIAS LTDA. 
ROSÂNGELA D. ANDRADE MARIANO 
IR1SMAR DE CASTRO PINHEIRO 
JUSSARA SOARES CARVALHO 
A IRR - 627323 / 2000 . 0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA.
EDUARDO VALENTIM MARRAS
JOÃO BATISTA DA SILVA
JOSÉ OSCAR BORGES
AIRR - 627324 / 2000 . 4 - T R T  DA 2a
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
BANCO REAL S.A.
CRISTINA SARAIVA DE ALMEIDA BUE   
NO
CARLOS CARVALHO AFONSO 
ANDRÉ VINÍCIUS SANTOS SIQUEIRA 
AIRR - 627325 / 2000 . 8 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
FERNANDO LOPES DA COSTA 
DÁRIO CASTRO LEÃO 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
RENATA CRISTINA C. S. BARBOSA 
A IRR - 627326 / 2000 . 1 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
XEROX DO BRASIL LTDA.
ORLANDO TEIXEIRA MARQUES JÚ   
NIOR
HECTOR RODRIGUO AR1AS GUINES
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A IRR - 627327 / 2000 . 5 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS
VICUNHA S.A.
MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
JOSÉ MARTINS
MARIA ANGÉLICA LOPES DOS SAN   
TOS
A IRR - 627328 / 2000 . 9  - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
MARINA SAKAMAE DA COSTA
SARITA DAS GRAÇAS FREITAS
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA
SAMUEL AMOROSO DAMIANI
A IRR - 627329 / 2000 . 2 - T R T  DA 2a
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
HELENA MARTINS 
EDUARDO WATANABE MATHEUCCI 
BANCO AMÉRICA DO SUL S.A. 
NATALKA CHAPRAN SZANZRON 
AIRR - 627330 /  2000 . 4 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
BANCO SANTANDER BRASIL S.A. 
FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRI   
GUES CUCCHI
ENOC FERREIRA DOS SANTOS 
ANTONILDOM HAENDEL FERNANDES 
LIMA
AIRR - 627331 /  2000 . 8 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP 
JO SÉ ROBERTO BANDEIRA .
MARLENE SIMÕES UZUM 
RICARDO JOSÉ DE ASSIS GEBRIM 
A IRR - 627332 / 2000 . 1 - TRT PA 2a 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
MARCELO OLIVEIRA ROCHA 
MARLI DOS ANJOS
CARMINDA IGLESIAS MONTEIRO PE
REZ
AIRR - 627333 / 2000 . 5 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
FORD BRASIL LTDA.
LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA 
DORIVAL PEDRO DOS SANTOS 
HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA 
A IRR - 627334 /  2000 . 9 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
PAES MENDONÇA S.A.
CLÉDSON CRUZ
JOSÉ ANTÔNIO IRIAS DE OLIVEIRA 
SILVIO QUIRICO
A IRR - 627335 / 2000 . 2 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
ENESA - ENGENHARIA S.A.
OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR 
SÉRGIO DOS SANTOS PARRA 
ENZO SCIANNELLI
A IRR - 627336 / 2000 . 6 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
NORTON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT   
DA.
MÁRIO VICENTE DE NATAL ZARZANA 
NICANOR OTÁVIO MINELLI 
LINDA CRISTINA BELUSCI DA CONCEI   
ÇÃO
A IRR - 627349 / 2000 . 1 - TRT DA 21a 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
COTEMINAS DO NORDESTE S.A - CO
TENE
EDIVALDO ENGRÁCIO DA SILVA 
DARIVALDO TEIXEIRA DE MELO 
CARLOS ROBERTO DE MEDEIROS
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: A IRR - 62735» / 2000 . 3 - T R T  DA 21* 
REGIÃO

: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS

: RAIMUNDO FERREIRA PONTES 
: JOSÉ ESTRELA MARTINS 
: COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE 

DO NORTE - CODERN 
: GLAUBER ANTÔNIO NUNES RÊGO 
: AIRR - 627351 /  2000 . 7 - T R T  DA 17a 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: COMPANHIA DE TRANSPORTES URBA   

NOS DA GRANDE VITÓRIA - CETURB
GV

: CRISTIANE MENDONÇA 
: IRANY DE MEIRA BARBOSA 
: DIENE ALMEIDA LIMA 
: AIRR - 627354 /  2000 . 8 - TRT DA 17* 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS 
: ABÍLIO BRAZ 
: MARIA DA PENHA BOA 
: ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO 

TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO 
PORTO ORGANIZADO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - OGMO (ES)

: ARTÊNIO MERÇON '
: AIRR - 627355 /  2000 . 1 - TRT DA 17a 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
1 RENATO BASTOS VIEIRA 
: CLARITA CARVALHO DE MENDONÇA 
: BANCO DO BRASIL S.A. E OUTRA 
: ANDRÉA NEVES REBELLO 
: A IRR - 627362 /  2000 . 5 - TRT DA 10a 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: JO SÉ RICARDO BOTELHO 
: RODRIGO DE ASSIS SOUZA 
: JOSÉ RUF1NO DA SILVA 
: SANDRA DA ASSUMPÇÃO SARAIVA 
: A IRR - 627365 / 2000 . 6 - TRT DA 10a 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: PEPSICO DO BRASIL LTDA. (SUCESSO   

RA DE PEPSICO E CIA ELMA CHIPS)
: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
: MARIA ISABEL DE MIRANDA 
: JAIRO RODRIGUES BIJOS 
: A IRR - 627507 /  2000 . 7 - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA 
: ROSANE MARIA GOMES DUARTE 
: SÉRGIO LUIZ DA COSTA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: SHIRLEY DE OLIVEIRA SANTOS 
: AIRR - 627508 /  2000 . 0 - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   

RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA 
: MARIA REGINA HESKETH NOBRE 
: NELSON LUIZ DE LIMA 
: A IRR - 627509 / 2000 . 4 - TRT DA 1’ 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA 
: STEPHEN ANTHONY HOLLIGK 
: FELIPE SANTA CRUZ 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: MARIA INÈS PEREIRA LIMA 
: AIRR - 627511 /  2000 . 0  - T R T  DA 7* 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUJZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA
: JOÃO RODRIGUES SOBRINHO E OU   

TROS
: HARLEY XIMENES DOS SANTOS 
: ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA 

DO TRABALHO PORTUÁRIO DO PORTO 
ORGANIZADO DE FORTALEZA - OGMO 

: CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ
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AIRR - 627516 /  2000 . 8 - T R T  DA T  
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 
URBANIZAÇÃO - EMLURB 
CLEONICE MARIA QUEIROZ PEREIRA 
PEIXOTO
LIDUÍNA ZÉLIA COSTA LIMA E OU   
TRAS
CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ 
A IRR - 627517 / 2000 . 1 - T R T  DA 7" 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCLANI DE 
FONTAN PEREIRA
BRASIL REGIONAL COMÉRCIO DE MA   
LHAS E ALIMENTOS LTDA.
MARIA MIRIAN OTONI MARINHEIRO 
JOSÉ IVIO FERNANDES DE BARROS 
SEBASTIÃO ALVES
A IRR - 627518 /  2000 . 5 - TRT DA 18* 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
DURVAL MATIAS DOS SANTOS 
ALOÍZIO DE SOUZA COUTINHO 
BANCO DO BRASIL S.A.
MARISTELA VIANA F. DE ANDRADE 
A IRR - 627519 /  2 0 0 0 . 9  - T R T  DA 18“ 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
ESCOLA JESUS MENINO LTDA.
ANTÔNIO FERNANDO RORIZ
ALTAMIRO GIMENES JUNIOR
CÁCIA ROSA DE PAIVA
A IRR - 627520 / 2000 . 0  - T R T  DA 18“
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
IVANETE NUNES DE AQUINO AGUIAR
JOÃO PAULO PINTO
FRANCELLE CONFECÇÕES LTDA
JOSIAS MACEDO XAVIER
A IRR - 627523 / 2000 . 1 - T R T  DA 7“
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
MANOEL INÁCIO DE MESQUITA E OU   
TROS
HARLEY XIMENES DOS SANTOS 
ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA 
DO TRABALHO PORTUÁRIO DO PORTO 
ORGANIZADO DE FORTALEZA - OGMO 
CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ 
A IRR - 627525 / 2000 . 9  - T R T  DA T  
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
FRANCISCO ARCELINO DO CARMO 
HARLEY XIMENES DOS SANTOS 
ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA 
DO TRABALHO PORTUÁRIO DO PORTO 
ORGANIZADO DE FORTALEZA - OGMO 
CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ 
A IR R  - 627526 / 2000 . 2 - T R T  DA 18“ 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
WALDIR GARCIA VALENTE 
MÉRCIA MENDONÇA RODARTE 
EMEGÊ - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
S.A.
TAYRONE DE MELO
AIRR - 627527 / 2000 . 6 - T R T  DA 18“
REGIÃO
J.C. ALBERTO LÜIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
CLAUDINEI BENTO PAUL1NO 
MARISTELA MAMEDE CORRÊA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
CARLOS ALBERTO BEGALLES
AIRR - 627528 /  2000 . 0 - TRT DA 18“
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 
BEG
ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVE   
DO
JOSÉ LUIZ TEIXEIRA TRINDADE 
GERALDO DO REIS OLIVEIRA
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: A IRR - 627530 /  2000 . 5 - T R T  DA 18“ 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 
BEG

: JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU 
: ROBERTO MOUZINHO FERREIRA 
: JO SÉ FERREIRA LUZ 
: A IRR - 627531 /  2000 . 9 - TRT DA 18“ 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA 
: JAINE MARY MÁRCIA MOREIRA 
: VALDECY DIAS SOARES 
. BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 

BEG
: ANA MARIA MORAIS 
: A IRR - 627534 /  2000 . 0 - T R T  DA 18“ 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA
: THERMAS DAS CALDAS CONSTRUTO   

RA E INCORPORADORA LTDA.
: RENATO R. MAGALHÃES 
: PAULO BARBOSA DOS SANTOS 
: AIRR - 627535 /  2000 . 3 - T R T  DA 18" 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA 
: GIAROLA CONSTRUTORA LTDA.
: JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO MEDEIROS 
: ÂNGELO LOPES DO NASCIMENTO 
: VANDERCI DOMINGUES DA CUNHA 

CAETANO
: A IRR - 627536 /  2000 . 7 - T R T  DA 18“ 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA 
: COLÉGIO EMBRAS LTDA.
: JO SÉ BARBOSA DOS SANTOS 
: WANDÉLMIR ALVES MARCELINO 
: JOSÉ DA SILVA SOBRINHO 
: A IR R  - 627537 /  2000 . 0 - TRT DA 18“ 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA
: THERMAS DAS CALDAS CONSTRUTO   

RA E INCORPORADORA LTDA.
: VALTER TEIXEIRA JÚNIOR 
: CÍCERO NOGUEIRA 
: RENATO R. MAGALHÃES 
: A IRR - 627539 /  2000 . 8 - TRT DA 18“ 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA 
: JOSÉ ALFREDO DA SILVA 
: MARIA ELIZABETH MACHADO 
: CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RÁDIO

DIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTADO DE 
GÓIAS - CERNE 

: JOÃO EURÍPEDES DE MELO 
: AIRR - 627550 / 2000 . 4 - T R T  DA 5“ 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA 
: AMAUR1 CRISPIM DE MENEZES 
: MAGDA ESMERALDA DE B. SERRANO 

NEVES
: TELEVISÃO BAHIA LTDA.
: JAYME BROWN DA M. PITHON 
: A IRR - 627551 / 2000 . 8 - T R T  DA 5“ 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA
: EMPRESA BAIANA DE DESENVOLVI   

MENTO AGRÍCOLA S.A. - EBDA 
: RODOLFO NUNES FERREIRA 
: HUGO PEREIRA DE JESUS FILHO 
: JÉFERSON JORGE DE OLIVEIRA BRA   

GA
: A IRR - 627555 / 2000 . 2 - TRT DA 5’ 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA 
: VIAÇÃO AGUIA BRANCA S.A.
: ROBERTO DÓREA PESSOA 
: ANTONIO OLIVEIRA SOUZA 
: ARLINDO ALMEIDA FILHO 
: A IRR - 627556 / 2000 . 6 - TRT DA 5* 

REG IÃ O
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: GIRLENO BARBOSA DE SOUSA 
: MARIA DA FÁTIMA RAMOS PEREIRA 
: ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA SOA   
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RELATOR
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ADVOGADO
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RELATOR

AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)
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PROCESSO

RELATOR
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR - 627558 /  2000 . 3 - T R T  DA 6’ 
REG IÃ O

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: ESPOSENDE CALÇADOS LTDA.
: JAIRO MUNIZ POROCA 
: IRANDY CORREIA DE SANTANA 
: JOSÉ SOARES DE LIMA FILHO 
: A IRR - 627560 / 2000 . 9 - T R T  DA 6“ 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA
: NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES 

LTDA.
; ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
: ANTÔNIO COSME DE SOUZA 
: GERUZA J  TIMOTEO 
: A IRR - 627561 /  2000 . 2 - TRT DA 6“ 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA
: CARLOS ALBERTO AROXA GOMES 
: MILTON CUNHA NETO 
: RINALDO RAUPP SILVA 
: A IR R  - 627563 /  2000 . 0  - T R T  DA 6“ 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

S.A. - BANDEPE
: ESPEDITO DE CASTRO JÚNIOR 
: ANA MARIA COIMBA GOMES MONTEI   

RO
: JO SÉ BARBOSA DE ARAÚJO 
: AIRR - 627565 / 2000 . 7 - TRT DA 6“ 

REGIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA
: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE LA   

TICÍNIOS - COPEL
: RIVADÁVIA NUNES DE ALENCAR BAR   

ROS FILHO
: MARCOS VALÉRIO DE SÁ BASÍLIO 
: SEVERINO XAVIER DA COSTA JÚNIOR 
: A IRR - 627670 / 2000 . 9 - T R T  DA 12“ 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA   

SILEIROS S.A.
: FRANCISCO EFFTING 
: ELTON JOÃO MARTINELLO 
: TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES 
: A IRR - 627671 /  2000 . 2 - T R T  DA 1* 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: BANCO GNPP S/A - ( EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL )
: DEBORAH MARIA PRATES BARBOSA 
: ELIZABETH DE SÁ REZENDE 
: MÁRIO ROBERTO SANT’ ANNA DA CU   

NHA
: A IRR - 627672 / 2000 . 6  - T R T  DA 1“ 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   

RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: ALINE GIUDICE
: JOSÉ ANTONIO PONTES PEREIRA 
: LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFON   

SO
: A IRR - 627673 /  2000 . 0 - T R T  DA 1“ 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   

RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA 
VERA LÚCIA ESPÍRITO SANTO GOMES 
JANAINA SOARES AMARANTE 
AIRR - 627674 /  2000 . 3 - T R T  DA 1“ 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
MARAVILHA AUTO ÔNIBUS LTDA. 
MOACYR DARIO RIBEIRO NETO 
CLEONISSE DUARTE DOS SANTOS 
ETIENE FÉLIX CORREIA RUFINO



r  r e

2 9 2 S eção !
( í n i h l i l  »~l» rví*c!<^»f~!

Diário da Justiça
ISSN 1415-1588

fW v if ' , .1. ,  ; — . .  1 í v i f  »>/-.

n° 100-E, quinta-feira, 25 de maio de 2 0 0 0

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADÔ(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
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A1RR - 627675 / 200« . 7 - T R T  DA 1* 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
BANCO DO BRASIL S.A.
ORLANDO FREITAS DE FRIAS 
ODER FERNANDO ROBERT GOUVÊA 
FERNANDO TRISTÃO FERNANDES 
A1RR - 627677 /  2 0 0 0 . 4  - TRT DA 16* 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
EXPRESSO CONTINENTAL LTDA. 
ADILSON LIMA LEITÃO 
VÂNIA MARIA ARAÚJO PINHEIRO PE   
REIRA
JOSÉ RAIMUNDO SOARES MONTENE   
GRO
A IRR - 627679 / 2000 . 1 - T R T  DA 16“ 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
MUNICÍPIO DE COROATÁ 
SAM IR JORGE MURAD 
RAIMUNDO XAVIER LISBOA DE SOU   
SA
A1LSON BEZERRA RODRIGUES
A IRR - 627681 !  2000 . 7 - T R T  DA 18“
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
REDE INFORMÁTICA LTDA.
JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
COLÉGIO EMBRAS LTDA.
LÍGIA FERNANDES DE OLIVEIRA
SÉRGIO GONZAGA JAIME
A IRR - 627682 /  201«) . 0 - TRT DA 18“
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 
BEG
ANA MARIA MORAIS
AILTON RIBEIRO VAZ
JO SÉ FERREIRA LUZ
A IRR - 627685 / 2000 . 1 - TRT DA 18“
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
MARISTELA GONÇALVES LARA DE 
ÁVILA
ANTENOR JOSÉ FERREIRA
VILA SÃO JO SÉ BENTO COTTOLENGO
ANA MARIA MORAIS
A IRR - 627687 /  2000 . 9 - TRT DA 18“
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 
BEG
ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVE   
DO
ADEIR RODRIGUES DE PAULA E OU   
TROS
DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
A IRR - 627688 / 2000 . 2 - TRT DA 18“
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
CARTÓRIO REGISTRO CIVIL DAS PES   
SOAS NATURAIS DA 2“ CIRCUNSCRI   
ÇÃO

: GEOVAH JOSÉ DOS SANTOS 
: EDNA DIAS CANEDO
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: OSVALDO PEREIRA MARTINS 
: AIRR - 627689 / 2 0 0 0 . 6  - T R T  DA 18“ 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: SOCIEDADE AGOSTINIANA MISSIONÁ   

RIA DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO 
COLÉGIO SANTO AGOSTINHO 

: RAIMUNDO PEREIRA DA MATA 
: FERNANDO CÉSAR DA SILVA 
: ALESSANDRA SOARES DE CARVALHO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR - 627690 /  2000 . 8 - T R T  DA 18“ 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO ES   
TADO DE GOIÁS 
NABSON SANTANA CUNHA 
NACIONAL EXPRESSO LTDA.
PAULO HENRIQUE DE SOUZA
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: A IRR - 627691 / 2000 . 1 - T R T  DA 18“ 
REGIÃO

: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS

: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 
BEG

: ANA MARIA MORAIS 
: STELA MARIS BORGES PINTO 
: JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS SAN   

TOS
: A IRR - 627692 / 2000 . 5 - T R T  DA 18“ 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO 
: FLÁVIO ALCÂNTARA DA SILVA 
: VICENTE APARECIDO BUENO 
: A IRR - 627693 / 2 0 0 0 . 9  - TRT DA 18* 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: ROSELY JACINTO DA SILVA 
: VALDECY DIAS SOARES 
: J3ANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 

BEG
: ANA MARIA MORAIS 
: A IRR - 627694 / 2000 . 2 - TRT DA 15“ 

* REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: INDÚSTRIA PAULISTA DE MOLDAGENS 

DE TERMO PLÁSTICO E FIXO LTDA.
: DIB ANTÔNIO ASSAD 
: EDNA MARIA FERREIRA 
: MIRAN GEORGES LAHOUD 
: A IRR - 627696 / 2000 . 0 - T R T  DA 15“ 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: JOSÉ PINTO DA SILVA 
: MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI

SAILIDIS
: BANCO BRADESCO S.A.
: GRAZIELA LIMA DIKERTS 
: A IRR - 627697 / 2000 . 3  - TRT DA 15“ 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: SILVINO BENEDITO DOS SANTOS 
: JOSÉ SALEM NETO 
: USINA DA BARRA S.A. AÇÚCAR E ÁL   

COOL
: EMMANUEL CARLOS 
: A IRR - 627698 ! 2000 . 7 - TRT DA 15“ 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: LEONI BRUNO MINUCCI 
: VALDIR RINALDI SILVA 
: JO SÉ ROBERTO AK1RA MASSUDA - ME 
: LUIZ ROZATTI
: A IR R  - 627701 /  2000 . 6  - TRT DA 15“ 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: EDSON DOS SANTOS 
: LUIS CARLOS GALLO 
: NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMERCIAL 

LTDA.
: ROGÉRIO F. H. BROCHETTO 
: A IRR - 627702 /  2000 . 0 - TRT DA 15“ 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: USINA AÇUCAREIRA SANTA LUIZA LT   

DA.
: IVONETE APARECIDA GAIOTTO MA   

CHADO
: JOAQUIM PEREIRA DE LIMA 
: ELZA TEIXEIRA MAGALHÃES 
: A IRR - 627703 /  2000 . 3 - TRT DA 21“ 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO 

GRANDE DO NORTE - COSERN 
: JOÃO DE DEUS DE CARVALHO 
: RENATO GOMES DA SILVEIRA 
: JOÃO HÉLDER DANTAS CAVALCANTI
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AIRR - 627704 / 2000 . 7 - TRT DA 21* 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO 
GRANDE DO NORTE - COSERN 
LAUMIR CORREIA FERNANDES 
MARIA DO SOCORRO FERNANDES MO   
REIRA E OUTROS
ANA THEREZA COSTA DE ALBUQUER   
QUE
AIRR - 627708 /  2000 . 1 - T R T  DA 11* 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
LEONES DIAS DA SILVA
JOÃO BOSCO DOS SANTOS PEREIRA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE
MÁRCIO LUIZ SORDI
A IRR - 627709 / 2000 . 5 - T R T  DA 11*
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
JANDER NOGUEIRA JESUS
JOÃO BOSCO DOS SANTOS PEREIRA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE
MÁRCIO LUIZ SORDI
AIRR - 627710 / 2000 . 7 - T R T  DA 11“
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
JOÁO BEZERRA DE ALMEIDA 
JOÃO BOSCO DOS SANTOS PEREIRA 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO AMAZO   
NAS - CEAM
FUED CAVALCANTE SEMEN
AIRR - 627711 /  2000 . 0 - T R T  DA 11"
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
SEBASTIÃO FERREIRA DE QUEIRÓZ
JOÃO BOSCO DOS SANTOS PEREIRA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE
MÁRCIO LUIZ SORDI
A IR R  - 627760 / 2000 . 0 - TRT DA 15“
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SERVI   
ÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
LUIZ TADEU D’AVANZO 
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
SÃO PAULO 
AIRES PAES BARBOSA 
DORVIRIA ALMEIDA 
ANTONIO GONZAGA RIBEIRO JARDIM 
A IRR - 627778 / 2000 . 3  - TRT DA 7” 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.
MARIA DO AMPARO FONTELES PEREI   
RA
ANTÔNIO ALCÂNTARA MORAES 
PAULO AFONSO LOPES RIBEIRO 
A IRR - 627779 / 2000 . 7 - TRT DA T  
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIO 
NÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO 
BRASIL - CAPEF
MÁRIO JORGE MENESCAL DE OLIVEI   
RA
ANTÔNIO ALCÂNTARA MORAES 
PAULO AFONSO LOPES RIBEIRO 
A IRR - 627780 /  2000 . 9 - TRT DA 2” 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
ELIZABETE CELESTE DA SILVA
NOBUIUQUI KATO
CR SAÚDE
INES LUJAN
AIRR - 627781 / 2000 . 2 - TRT DA 2“ 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
ALIANÇA METALÚRGICA S.A.
PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO 
JEOVÁ ALVES DE SOUSA 
WGLANEY FERNANDES DA SILVA
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PROCESSO : AIRR - 627782 /  2000 . 6 - TRT DA 2" 
REGIÃO

RELATOR : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

AGRAVANTE(S) : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR
AGRAVADO(S) : FRANK ALVES DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 627783 /  2000 . 0 - TRT DA 2* 

REGIÃO
RELATOR : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE

FONTAN PEREIRA
AGRAVANTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
ADVOGADO : JO SÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLI   

VEIRA
AGRAVADO(S) : BRÁULIO PAGAN
ADVOGADO : CLÁUDIO HENRIQUE CORRÊA
PROCESSO : AIRR - 627784 / 2000 . 3 - TRT DA 2* 

REGIÃO
RELATOR : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE

FONTAN PEREIRA
AGRAVANTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA   

SILEIROS S.A.
ADVOGADO : ANDRÉ MATUCITA
AGRAVADO(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA  

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
AGRAVADO(S) : CLÁUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : MARCUS TOMAZ DE AQUINO 
PROCESSO : AIRR - 627785 / 2000 . 7 - TRT DA 2* 

REGIÃO
RELATOR : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE

FONTAN PEREIRA
AGRAVANTE(S) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
ADVOGADO : AUGUSTO CARVALHO FARIA
AGRAVADO(S) : CLAUDINAIDE LULA FIGUEIREDO
ADVOGADO : NILSON DE OLIVEIRA MORAES
PROCESSO : AIRR - 627787 / 2000 . 4 - TRT DA 2*

REGIÃO
RELATOR : J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE

FONTAN PEREIRA
AGRAVANTE(S) : THYRSO FERRAZ DE CAMARGO JÚ    

NIOR
ADVOGADO : ROSANA SCHMIDT
AGRAVADO(S) : JOÃO EPAMINONDAS SOBRINHO
ADVOGADO : VILMA PIVA
PROCESSO : A IRR - 628055 / 2000 . 1 - TRT DA 18“

REGIÃO
RELATOR : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

BASTOS
AGRAVANTE(S) : DUAIR MARTINS MARQUES
ADVOGADO : VALDECY DIAS SOARES
AGRAVADO(S) : BANCORBRÁS ADMINISTRADORA DE

CONSÓRCIO LTDA.
ADVOGADO : SÉRGIO CUPERTINO MARQUES
AGRAVADO(S) : ZUCARINO CORRETORA DE VIDA, CA   

PITALIZAÇÃO, SAÚDE E PREVIDÊNCIA 
LTDA.

ADVOGADO : LUCIANA BARBOSA DE ASSIS 
PRO CESSO  : A IRR - 628058 /  2000 . 2 - TRT DA 2“ 

REGIÃO
RELATOR : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

BASTOS
AGRAVANTE(S) : LEONARDO OLIVARES CERVILHA
ADVOGADO : CAETANO BELLOMO NETO
AGRAVADO(S) : KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S.A.
ADVOGADO : ARNALDO PIPEK
PRO CESSO  :  A IRR - 628059 / 2000 . 6 - TRT DA 2“ 

REGIÃO
RELATOR : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

BASTOS
AGRAVANTE(S) : MANOEL JACINTO FILHO (ESPÓLIO 

DE)
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA JORDÃO 
AGRAVADO(S) : ANGLO ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA BRESAN
PROCESSO : A IRR - 628061 /  2000 . 1 - T R T  DA 2* 

REGIÃO
RELATOR : J.C . GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

BASTOS
AGRAVANTE(S) : POWER SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 

VIGILÂNCIA LTDA.
ADVOGADO : OSVALDO ARVATE JÚNIOR
AGRAVADO(S) : WALDOMIRO CORRÊA JÚNIOR
ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DE LIMA
PRO CESSO  : A IR R  - 628062 /  2000 . 5 - T R T  DA 2a 

REGIÃO
RELATOR : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

BASTOS
AGRAVANTE(S) : COMERCIAL SEIS DE OURO LTDA.
ADVOGADO : JOÃO LUIZ FERRETE
AGRAVADO(S) : CASA NOBRESA DISCOS LTDA.
AGRAVADO(S) : JOSÉ CARLOS ARGUELLO
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO FERREIRA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

: AIRR - 628064 /  2000 . 2 - TRT DA 2* 
REGIÃO

: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS

: CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOS   
TOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO 
PAULO

: WILTON ROVERI
: VERA APARECIDA CASSIANO
: OSVALDO SOARES DA SILVA
: A IRR - 628065 /  2000 . 6 - TRT DA 2* 

REGIÃO
: J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS
: BANCO BRADESCO S.A. E  OUTRO

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) '

ADVOGADO

JOÃO PAULO FERREIRA DE FREITAS 
JESSE  GOMES DA SILVA 
ELIANA APARECIDA GOMES FALCÃO 
A IRR - 628066 / 2000 . 0 - T R T  DA 2* 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
B A ST O S.
MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL 
S. A.
FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRI   
GUES CÜCCHI 
CEZAR LOPES DE SOUZA 
ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 
AIRR - 628067 / 2000 . 3 - TRT DA 2" 
REGIÃO
J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS
MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A. 
FERDINANDO COSMO CREDIDIO 
ADEMAR FRANCISCO DO NASCIMEN   
TO
JOSÉ MARCONI CASTELO DA SILVEI   
RA

Brasília, 23 de maio de 2000. 
ADONÈTE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Juí   
zes Convoyados do Tribunal Superior do Trabalho, em 23/05/2000 
Distribuição Ordinária - 5a Turma.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE!S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO

AGRAVADOÍS)

ADVOGADO

AIRR - 625933 / 2000 . 5 - TRT DA 4a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
BANCO MERIDIONAL S.A.
HOMERO BELLINI JÚNIOR 
LUIZ EDIMILSON BARCELOS CHAVES 
ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAI
NERI
A IRR - 626354 / 2000 . 1 - T R T  DA Ia 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
FILHO
CÉLIO WILSON MARINHO SANTIAGO 
ELCY SILVA SOARES 
VENBIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA.
CLÁUDIO MÁRCIO DE BRITO MOREI   
RA
A IRR - 626355 / 2000 . 5 - TRT DA I" 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
FILHO
OSMAR FREITAS TUCHE 
CARLOS FREDERICO MARTINS VIANA 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   
RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
RENATA COELHO CHIAVEGATTO 
A IRR - 626357 / 2000 . 3 - T R T  DA I a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
FILHO
LANCHES BRASILEIRA LTDA. 
FERNANDO DA SILVA ANDRADE 
JOSÉ CARLOS VIANA DA CUNHA 
MARCOS JOSÉ DA COSTA MESQUITA 
A IRR - 626361 /  2000 . 5 - TRT DA I a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
FILHO
BENEDITO RIBEIRO E OUTROS 
CARLOS ROBERTO FONSECA DE AN   
DRADE
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E 
ESGOTOS - CEDAE
RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREI   
RA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO
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ADVOGADO
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ADVOGADO
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RELATOR

AGRAVANTEÍS)

ADVOGADO
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RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
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RELATOR

AGRAVANTEÍS)
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)

ADVOGADO
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADOÍS)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR - 626362 / 2000 .  9 - TRT DA 1* 
REGIÃO

: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
FILHO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E 
ESGOTOS - CEDAE

: RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREI   
RA

: BENEDITO RIBEIRO E  OUTROS 
: CARLOS ROBERTO FONSECA DE AN   

DRADE
: BENEDITO RIBEIRO E OUTROS 
: DANIELLA LIMA LYRA 
: A IRR - 626363 / 2000 . 2 - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 

FILHO
: BANCO BRADESCO S.A.
: ALEXANDRE JORGE NOBRE QUESADA 
: ANTÔNIO CARLOS ALVES DA SILVA 
: OSCAR MUQUICHE BAPTISTA 
: A IRR - 626364 / 2000 . 6 - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 

FILHO
: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL 

- CSN
: AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI 
: PAULO ROBERTO DOS SANTOS 
: FERNANDO CÉSAR MOREIRA PACHE   

CO
: A IRR - 626365 / 2000 . 0  - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 

FILHO
: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E 

ESGOTOS - CEDAE 
: VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ 
: RONALDO RIBEIRO MUYLAERT 
: LUIZ MIGUEL PINAUD NETO 
: AIRR - 626366 / 2000 . 3  - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 

FILHO
: ELEVADORES SCHINBLER DO BRASIL 

S.A.
: MARCOS DIBE RODRIGUES 
: IVAN FERREIRA DA ROCHA 
. DARCY LUIZ RIBEIRO 
: AIRR - 626367 / 2000 . 7 - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 

FILHO
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   

RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: ALINE GIUD1CE
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES   

TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
CÉLIA MARIA FERNANDES BELMON   
TE
AIRR - 626368 / 2000 . 0 - TRT DA I a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
FILHO
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA   
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DANILO PORCIUNCULA 
CLÁUDIA BEATRIZ BORBA OLIVEIRA 
ALEXANDRE LEANDRO DA COSTA 
AIRR - 626369 / 2000 . 4 - TRT DA Ia 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
FILHO
GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTER   
NACIONAL DE SAÚDE 
FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA RO   
CHA
LOURENÇO PEREIRA NETO 
RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO 
A IRR - 626370 /  2000 . 6 - T R T  DA Ia 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
FILHO
BANCO BRADESCO S.A.
JOSÉ MAURÍCIO CARLÚCCIO DE AL   
MEIDA .
DELGI VIEIRA DA SILVA 
OSCAR MUQUICHE BAPTISTA
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AGRAVANTES)
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AGRAVADOS)
ADVOGADO
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RELATOR

AGRAVANTES)
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RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOS)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO

: AIRR - 626371 /  2000 . 0 - TRT DA 1* 
REGIÃO

: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
FILHO

: EDGARD LOPES DE ALMEIDA 
: FABIANA SOLA DA S. RAMOS 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   

RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: RENATA COELHO CHIAVEGATTO 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIO   

NÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - PRE
VI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA   
JUDICIAL)

: SÉRGIO RUY BARROSO DF. MELLO 
: A IRR - 626372 /  2000 . 3 - T R T  DA 1* 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 

FILHO
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   

RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: ALINE GIUD1CE 
: EDGARD LOPES DE ALMEIDA 
: ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES QUIN

TELLA
: AIRR - 626373 / 2000 . 7 - T R T  DA 1* 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 

FILHO
: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E 

ESGOTOS - CEDAE 
: VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ 
: W1LMAR MONTEIRO 
: LUIZ MIGUEL PINAUD NETO 
: A IRR - 626374 /  2000 . 0 - T R T  DA I a 

REGIÃO
. J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 

FILHO
: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE   

DERAIS - FUNCEF
: SÉRGIO DOS SANTOS DE BARROS 
: WÁLTER DA SILVEIRA GUEDES 
: ENIO SOUZA LEÃO ARAÚJO 
: A IRR - 626375 / 2000 . 4 - TRT DA 2“ 
‘ REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 

FILHO
: EDMUNDO SMURRA 
: CARLOS ANTÔNIO DA SILVA 
: SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
: TOMÁS CARLOS ALBERTO Dl MASE 
: A IRR - 626378 / 2000 5 - TRT DA 2a

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 

FILHO
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: MARINA JÚLIA ZACCARIOTTO

AGRAVADO(S) : JORGE LISBOA DA SILVA 
ADVOGADO : JOSÉ MONTEIRO SOBRINHO
PROCESSO AIRR - 626379 / 2000 . 9 - TRT DA 2a 

REGIÃO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADCHS)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGR AVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

A IRR - 626382 / 2000 . 8 - T R T  DA Ia 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
FILHO
VÂNIA MARTHA BARROS MARTINS DE
CARVALHO
SIDNEY JO SÉ VIEIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
ANA ZAQUIA CAMASMIE
A IRR - 626383 / 2000 . 1 - T R T  DA I a
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
FILHO
GUILHERME DA COSTA 
DANIEL FRANKLIN DE ARRUDA GO   
MES
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU
CLÁUDIO DALCIR COSTA DE CASTRO 
A IRR - 626384 / 2000 . 5 - T R T  DA I a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
FILHO
AGUINALDO DE SOUZA BANDEZ E OU   
TROS
NELCELIR LACERDA DE AZEVEDO 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAÉOS - ECT 
GEORGE AUGUSTO CARVANO 
A IRR - 626385 / 2000 . 9 - T R T  DA I a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
FILHO
JOSÉ ELIAS FELÍCIO 
FERNANDO TRISTÃO FERNANDES 
BANCO DO BRASIL S.A.
MARISA THOMPSON ALVAREZ
A IR R  - 626386 /  2000 . 2 - T R T  DA Ia
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
FILHO
RICARDO WAGNER SILVA 
NELSON LUIZ DE LIMA 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   
RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
RENATA COELHO CHIAVEGATTO 
AIRR - 626387 /  2000 . 6 - T R T  DA Ia 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
FILHO
CLÁUDIO ESTEVES ALMEIDA 
RITA DE CÁSSIA SANTANA CORTEZ 
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A. 
CÉLIO JOSÉ BOAVENTURA COTRIM 
A IRR - 626389 / 2000 . 3 - TRT DA Ia 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
FILHO
COMPANHIA PALMARES HOTÉIS E TU   
RISMO - RIO SHERATON 
NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMA   
RÃES
JORGE VILLAS BOAS
ISSA ASSAD AJOUZ
A IRR - 626390 / 2000 . 5 - TRT DA I a
REGIÃO
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ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
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RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

RELATOR : J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO RELATOR
FILHO

AGRAVANTE(S) : GILDENOR RODRIGUES DE OLIVEIRA AGRAVANTE(S)
ADVOGADO : MOACYR JACINTHO FERREIRA ADVOGADO
AGRAVADO!S) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE- AGRAVADO(S)

BIDAS S.A.
ADVOGADO : DARCI VIEIRA DA SILVA ADVOGADO
PRO CESSO  : AIRR - 626380 / 2000 . 0 - T R T  DA 2a PROCESSO

REGIÃO
RELATOR : J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO RELATOR

FILHO
AGRAVANTE(S) : IMOBILIÁRIA JARDIM NOGUEIRA S/C AGRAVANTE(S)

LTDA- ADVOGADO
ADVOGADO : ALDENIR NILDA PUCCA AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S) : CARINA BRAGA ARAÚJO ADVOGADO
ADVOGADO : PAULA REGIANE A. ORSELLI PROCESSO
PRO CESSO  : AIRR - 626381 / 2000 . 4 - T R T  DA 2“

REGIÃO RELATOR
RELATOR : J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO AGRAVANTE(S)

AGRAVANTE(S) : RENATO ANTÔNIO DE CASTRO ZAM-
PIERI E OUTROS ADVOGADO

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : CÉSAR MORAES BARRETO ADVOGADO

J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
FILHO
ÉDSON ARAÚJO NASCIMENTO 
ANTÔNIO VIEIRA GOMES FILHO 
EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DATAPREV
AMÉLIA VASCONCELOS GUIMARÃES 
A IRR - 626391 / 2000 . 9 - T R T  DA Ia 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
FILHO
DAVI VITOR DA CRUZ
JOSÉ CARLOS OLIVEIRA DA SILVA
SUPERMERCADOS HESBOM LTDA.
GERALDO ACIOLY JÚNIOR
A IRR - 626393 /  2000 . 6 - TRT DA Ia
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
FILHO
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES   
TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DA 
BAIXADA FLUMINENSE 
CARLOS ANDRÉ PEREIRA AIUB 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   
RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
RENATA COELHO CHIAVEGATTO

ADVOGADO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR - 626394 /  2000 . 0 - TRT DA I a 
REGIÃO

: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
FILHO

: WALDEMIR DOS SANTOS MARCIANO 
: NELMAR MENEZES GONÇALVES 
: ESTUB ESTRUTURAS TUBULARES DO 

BRASIL S.A.
: ANTÔNIO GUEDES
: A IRR - 626489 /  2000 . 9 - TRT DA 3a 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 

FILHO
. CERÂMICA SÃO SEBASTIÃO LTDA.
: MARCONI MACHADO ANDRADE 
: LUCIANO RIBEIRO AMORIM 
: OSVALDO MARQUES DE FIGUEIREDO 
: AIRR - 626491 / 2000 . 4  - TRT DA 3a 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO 

FILHO
: PASSOS EMPREENDIMENTOS LTDA.
: MARCELO PINHEIRO CHAGAS 
: ROQUE PEREIRA GOULART 
: MILTON DE OLIVEIRA COSTA 
: A IRR - 626530 / 2000 . 9 - T R T  DA I a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS - CBTU
: D AVI D RICARDO VELTRI SANTIAGO 
: CARMEM LÚCIA HORTAS BELFORT R l

7.7 .1
: ÚRSULA PENA DE OLIVEIRA 
: A IRR - 626531 / 2000 . 2 - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
: MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA MOU 

RA
: ZILMAR DE OLIVEIRA REIS 
: CLÁUDIO MEIRA DE VASCONCELLOS 
: A IRR - 626532 / 2000 . 6 - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - DE   

PARTAMENTO REGIONAL DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - SESI-RJ 

: ALOYSIO MOREIRA GUIMARÃES 
: JOSÉ FRANCISCO MENDONÇA FILHO 
: AMANDA SILVA DOS SANTOS 
: A IRR - 626533 / 2000 . 0 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA    

NEIRO S.A. - TELERJ 
: GILBERTO DE TOLEDO 
: SÉRGIO EDUARDO MORAES E OU   

TROS
: SOREAN MENDES DA SILVA THOMÉ 
: AIRR - 626535 / 2000 . 7 - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: JOSÉ LUIZ BARJtETO 
: FERNANDO TRISTÃO FERNANDES 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: HÉLIO DE AZEVEDO TORRES 
: AIRR - 626536 / 2000 . 0 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   

RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: ALINE GIUDICE
: ALFREDO FERREIRA RODRIGUES E 

OUTROS
: LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFON

SO
: OS MESMOS 
: OS MESMOS
: AIRR - 626537 / 2000 . 4 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: JOSÉ MÁRIO DE MEDEIROS 
: ANDRÉ VELASQUEZ MEDEIROS 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: MARCELO MICCOLIS ARRUDA 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIO   

NÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PRE   
VI

: DENISE MORAES SARDENBERG ROSA 
E SILVA

: A IRR - 626558 / 2000 . 7 - T R T  DA Ia 
REGIÃO

: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL 

- CSN
: VIRGÍNIA MARIA CORRÊA PINTO FE   

LÍCIO
: ROGÉRIO CARVALHO COELHO 
: PAULO CEZAR DA SILVA
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AIRR - 626559 / 2000 . 0 - TRT DA 1" 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
MAURO DA SILVA NATAL 
MANOEL BRANCO BRAGA 
RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA. 
FÁBIO RODRIGUES CÂMARA
AIRR - 626561 /  2000 . 6 - TRT DA 1* 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   
RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
ALINE GIUDICE
SÉRGIO CARVALHO DE OLIVEIRA
MARCOS LUIZ CARVALHO MAGA   
LHÃES
AIRR - 626563 / 2000 . 3 - TRT DA 1* 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
COMPANHIA DO METROPOLITANO DO 
RIO DE JANEIRO - METRÔ

RODOLFO DEL PONTE 
MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA
MARIA ALICE DE MACEDO REGO BE   
SOURO CINTRA
AIRR - 626564 / 2000 . 7 - TRT DA 2" 
REGIÃO
J.C . FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
BANCO BMD S. A. (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

ALBERTO PIMENTA JÚNIOR 
ANA MARIA SPIGAR
CARLOS ALBERTO GONÇALVES DA 
SILVA
AIRR - 626565 / 2000 . 0 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA   
SILEIROS S.A.
MÁRCIO TAVEIRA DE MELO
LUIZ CARLOS BIANCHINI DEGASPARI 
DE AQUINO GODOY
BERNARDO MELMAN
AIRR - 626566 / 2000 . 4 - TRT DA 2“ 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
ADELÍCIO SANTOS DE SOUZA 
VILMA PIVA
EMPREITEIRA CARACAS LTDA. 
HERALDO JUBILUT JÚNIOR
CHR CONSTRUTORA E COMERCIAL LT   
DA.
AIRR - 626567 / 2000 . 8 - TRT DA 2“ 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
B GROB DO BRASIL S.A. - INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS OPERATRI   
ZES E FERRAMENTAS
ANTÔNIO BONIVAL CAMARGO
VIVIANE FUSCHI CORREA
ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES
AIRR - 626568 / 2000 . 1 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI   
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO
ROBERTA NUCCI FERRARI 
RONALDO PEREIRA DE BRITO
ÍRAILDES SANTOS BOMFIM DO CAR   
MO
AIRR - 626569 / 2000 . 5 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
LOJICRED FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
PAULO NICODEMO JÚNIOR
LOJICRED SERVIÇOS LTDA. (EM LIQUI   
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ANTÔNIO PLAÇA OROSCO 
RONALD SILKA DE ALMEIDA
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AIRR - 626570 / 2000 , 7 - TRT DA 2* 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
APARECIDO VIANA IMÓVEIS S.C. LT   
DA.
FERDINANDO COSMO CREDIDIO 
ALFREDO RÉGIS MAIA PORTANOVA 
MARY ELLEN SILVA DÁVILLA 
AIRR - 626571 / 2000 . 0 - TRT DA 2“ 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
BANCO REAL S.A.
ESPER CHACUR FILHO 
JÚLIO ADOLFO LACOTICHE 
ENIO RODRIGUES DE LIMA
AIRR - 626572 / 2000 . 4 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
INTAHSA S.A.
ROMUALDO DEL MANTO NETTO 
SEVERINO JOAQUIM DA SILVA 
ANA MARIA DO LAGO MATSUDA
AIRR - 626573 / 2000 . 8 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
ROBERTO AURÉLIO MANÇO 
ANA ROSA LISBOA DA SILVA 
SOCIEDADE VISCONDE DE SÃO LEO   
POLDO
VALDEMAR AUGUSTO JUNIOR
AIRR - 626574 / 2000 . 1 - TRT DA 2a
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
RENATO CÂNDIDO DE LIMA 
NOBUIUQUI KATO 
SÃO PAULO GOLF CLUB 
ANTÔNIO MARCOS DE CARVALHO 
AIRR - 626576 / 2000 . 9 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
PAULA REGINA SESSO 
REGINALDO SILVESTRE DE OLIVEIRA 
ROSEMEIRE CRISTINA T. BARBOSA
AIRR - 626577 /  2000 . 2 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA LT   
DA.
EDUARDO VALENTIM MARRAS
VALDIR CABRAL DA FONSECA
MARCIA REGINA COVRE
A IRR - 626578 /  2000 . 6 - TRT DA 2a
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
IRMÃOS GUIMARÃES LTDA.
ASSAD LUIZ THOMÉ
MAURY DE OLIVEIRA
ANTÔNIO ROSELLA
AIRR - 626579 /  2000 . 0 - TRT DA 2a
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
BANCO PONTUAL S.A.
LUCIANA GERINO DE MELO 
RICARDO CAVEZZALE DIAS 
MAURO FERRIM FILHO
AIRR - 626580 /  2000 . 1 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
JOÃO SOUZA DE OLIVEIRA
JOSÉ SENOI JÚNIOR
OSEC - ORGANIZAÇÃO SANTAMAREN-
SE DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ANTÔNIO NARVAES LEIVA
AIRR - 626581 / 2000 . 5 - TRT DA 2a
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. 
CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
CARLOS MAGNO DOS SANTOS 
JO SÉ SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA
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AIRR - 626582 /  2000 . 9 - TRT DA I a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
TORQUE S.A.
ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA E CAS   
TRO
MARCO ANTÔNIO BARBIER
PAULO CEZAR DA SILVA
AIRR - 626641 / 2000 . 2 - T R T  DA 2a
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A. 
FERDINANDO COSMO CREDIDIO 
DANIEL VICENTE DE LACERDA E OU   
TROS
A IRR - 626642 /  2000 . 6 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
BANCO REAL S.A.
JOÃO TADEU CONCI GIMENEZ 
IVISON DOS SANTOS SIMÕES 
A IRR - 626693 / 2 0 0 0 .2  - TRT DA 13a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 
DO NORDESTE
FRANCISCO PEDRO DA SILVA 
GERALSOIDO SILVA ALECRIM 
IRAN MARCELO DE SOUSA
A IRR - 626697 /  2000 . 7 - T R T  DA 2a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E CO   
MÉRCIO
ANA CLÁUDIA CASTILHO DE ALMEI   
DA
LUIS NARVION BENÍTO
SIMONE YUMIKO OKABE
A IRR - 626700 /  2000 . 6 - T R T  DA 5*
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
UTC ENGENHARIA S.A.
CHRISTIANNE RAMOS DE OLIVEIRA 
MARY LÚCIA SOUZA DA SILVA LOPES 
MILTON MOREIRA DE OLIVEIRA 
A IRR - 626701 /  2000 . 0 - TRT DA 5a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO F I   
LHO
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA   
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
RUY SÉRGIO DEIRÓ .
VITOR LIMA
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA
A IRR - 626703 / 2000 . 7 - T R T  DA 5a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI   
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DERVANA SANTANA
SILVIA LEAL MAGALHÃES CAMPELO
MARCOS OLIVEIRA GURGEL
A IRR - 626704 /  2000 . 0  - T R T  DA 5a
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
UTC ENGENHARIA S.A.
CHRISTIANNE RAMOS DE OLIVEIRA 
JAIME RODRIGUES SALES 
DINORA MERCIA LISBOA PIRES
A IR R  - 626705 / 2000 . 4 - T R T  DA 5a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT 
JOÃO MONTEIRO JÚNIOR 
JOILSON SOUZA
DJALMA LUCIANO PEIXOTO ANDRA   
DE
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: AIRR - 626707 / 2000 . 1 - T R T  DA 5" 
REGIÃO

: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO

: ZULEICA MARIA SACRAMENTO DA 
SILVA

: ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI   

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: JOAQUIM PINTO LAPA NETO
: A IRR - 626708 / 2000 . 5 - T R T  DA 5a 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: NITROCARBONO S.A.
: FRANCISCO MARQUES MAGALHÃES 

NETO
: MAURÍCIO DA SILVA BARBOSA 
: ROBERTO PESSOA
: A IRR - 626709 /  2000 . 9  - TRT DA 5* 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO

BRÁS
: JOSÉ MELCHIADES COSTA DA SILVA 
: EPAMINONDAS SANCHES FERREIRA 
: 'PEDRO RIBEIRO LUZ 
: A IRR - 626716 / 2000 . 2 - T R T  DA 5* 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: CLÉLIO SANTOS 
: JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO

BRÁS
: FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO 
: A IRR - 626728 /  2000 . 4 - TRT DA 4* 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: SOUZA CRUZ S.A.
: CLARISSA WRUCK SILVA 
: FLÁVIO AUGUSTO CORREA 
: ANA LÚCIA BRANDT 
: AIRR - 626733 /  2000 . 0 - TRT DA 4a 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: PLUMA CONFORTO E  TURISMO S.A.
: JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA 
: EDEM1LSON RATH 
: EDGAR LUIZ SCAIN
: AIRR - 626743 / 2000 . 5 - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A.
: NICOLAU F. OLIVIERI 
: LUIZ ANTÔNIO LIMA 
: JOÃO CYRO DE CASTRO NETO 
: A IRR - 626748 /  2000 . 3  - TRT DA 1* 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: BANCO BANE RJ S.A.
: CRISTOVÃO TAVARES DE MACEDO 

SOARES GUIMARÃES 
: GEORFREDINO DOS SANTOS OLIVEIRA 

FILHO
: ARMANDO DOS PRAZERES 
: A IRR - 626750 /  2000 . 9 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: CONFAB TUBOS S.A.
: LUCIANA ARDUIN FONSECA 
: LUIZ DE BRITO FILHO 
: HORÁCIO RAINERI NETO 
: A IRR - 626752 / 2000 . 6  - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
: FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRI   

GUES CUCCHI
: OSMAR MÜLLER DE OLIVEIRA 
: JOSÉ MAURO T. GAMBERO
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: AIRR - 626755 / 2000 . 7 - TRT DA 2a 
REGIÃO

: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO

: CARLOS FERNANDO NEGRÃO STUC
CHI

: RICARDO WEHBA ESTEVES
: ELETROPAULO METROPOLITANA ELE   

TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
: HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO
: AIRR - 626756 / 2000 . 0 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA   

SILEIROS S.A.
: MÁRCIO TAVEIRA DE MELO 
: ANTÔNIO CARLOS PERINA DE VAS   

CONCELOS
: ELIAS JOSÉ BARBOSA FILHO 
: A IRR - 626758 / 2000 . 8 - T R T  DA 24a 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: MÁRCIO FRANCISCO ÁLVARES 
: GLACIELY MACHADO SANTANA 
: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: ALMIR DIP
: A IRR - 626761 /  2000 . 7 - TRT DA 21a 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: NORTE SALINEIRA S.A INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO - NORSAL 
: JOÃO OLAVO S. NETO 
: FRANCIMAR DE FIGUEIREDO 
: MARIA NAZARÉ D. GUIMARAES
: A IRR - 626763 / 2000 . 4 - TRT DA 21a 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE 

DO NORTE - CODERN 
: GLAUBER ANTÔNIO NUNES RÊGO 
: MANOEL ALDO DE SOUZA 
: PAULO LUIZ GAMELEIRA
: AIRR - 626766 /  2000 . 5 - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   

RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA 
: MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES E 

OUTRA
: MARCIA MORAIS SOARES DE ANDRA   

DE
: A IRR - 627337 /  2000 . 0 - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: PERFORMANCE - RECURSOS HUMA   

NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LT   
DA.

: KARINA AUGUSTO AVINO 
: DAMIÃO GONZAGA DE LIMA 
: GISLAINE TAUIL PIVATTO 
: A IR R  - 627339 / 2000 . 7 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: VANDERLI GOMES DA SILVA 
: CECÍLIA MARIA COLLA
; BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: WANDERLEY JOSÉ LUCIANO 
: ÉTICA RECURSOS HUMANOS E SERVI   

ÇOS LTDA.
: MARIA TERESA BRESCIANI PRADO 

SANTOS
: AIRR - 627340 / 2000 . 9 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: EDSON BRITO 
: VANDERLEI BRITO 
: UNIFEC - UNIÃO PARA FORMAÇÃO, 

EDUCACÃO E CULTURA DO ABC 
: EDUARDO BELLAZZI FILHO

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S )

ADVOGADO
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ADVOGADO
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RELATOR
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RELATOR
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RELATOR
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ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S)

*
ADVOGADO

: A IRR - 627341 / 2000 . 2 - T R T  DA I a 
REGIÃO

: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
: COMLURB - COMPANHIA MUNICIPAL 

DE LIMPEZA URBANA
: ANDRÉ PORTO ROMERO 
: SEBASTIÃO DORIVAL AZAMBUJA
: FERNANDO CÉSAR CATALDI DE AL   

MEIDA
: A IRR - 627342 / 2000 . 6 - TRT DA 19a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: FRANCISCO VIEIRA E OUTROS 
: JOSÉ DE SOUZA NETO
: OGMO - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO

DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE 
MACEIÓ/AL

: AIRR - 627343 / 2000 . 0 - T R T  DA 19a 
REGIÃO

: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE   

SI
: RICARDO DE ALBUQUERQUE TENÓ

RIO
: LUIZ CARLOS OMENA DA SILVA 
: RUBENS FERNANDES DA SILVA
: AIRR - 627346 / 2000 . 0 - TRT DA 21a 

REGIÃO

: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: INÁCIO SIMÕES FILHO E OUTRA 
: RAULINO SALES SOBRINHO
: DATANORTE - COMPANHIA DE PRO   

CESSAMENTO DE DADOS DO RIO 
GRANDE DO NORTE

: MIROCEM FERREIRA UMA
: AIRR - 627348 / 2000 . 8 - T R T  DA 21a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA   

SILEIROS S.A.
: MÚCIO AMARAL DA COSTA 
: PAULO VALDECI DE ARAÚJO 
: ANDRÉA CARLA BEZERRA MACIEL 
: AIRR - 627357 / 2000 . 9 - T R T  DA 10a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: AUTO POSTO GASOL LTDA.
: CLÉLIA SCAFUTO 
: JOSCELENO PAIS BANDEIRA 
: ALCESTE VILELA JÚNIOR 
: AIRR - 627361 / 2000 . 1 - T R T  DA 10a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: ALCIDES ALVES DOS SANTOS 
: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMEN   

TO DE DADOS - SERPRO
: ROGÉRIO AVELAR
: A IRR - 627368 / 2000 . 7 - T R T  DA 4a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: LUIZ ARMANDO PULGATI DE LIMA 
: CELSO HAGEMANN
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA - CEEE
: JORGE SANTANNA BOPP 
: A IRR - 627369 / 2000 . 0 - T R T  DA 4a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA - CEEE
: ALEXANDRE CHEDID 
: NERINO DOS SANTOS GOULART 
: RUTH D’AGOSTINI
: A IR R  - 627371 / 2000 . - TRT DA 4a

REGIÃO
: J  ' FRANCISCO GUEDES >E AMORIM 
: OI1VAL ANTÔNIO DOS SANTOS 
: CELSO HAGEMANN 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA - CEEE 
: JORGE SANTANNA BOPP
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AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
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RELATOR
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RELATOR
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR - 627372 / 2000 . 0  - TRT DA 4a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE
RITA PERONDI
BRUNO HENRIQUE EGGERT
FERNANDA BARATA SILVA BRASIL
A IRR - 627373 / 2000 . 3 - TRT DA 4* 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
WALDOIR BRAGA DE LEÃO 
JOSÉ CLAUDINO A. DE OLIVEIRA
ASSOCIAÇÃO DA PARAGEM DOS VER   
DES CAMPOS
JO SÉ PEDRO DE BROI
A IRR - 627374 / 2000 . 7 - TRT DA 4“ 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA.
ROGÉRIO PEREIRA DA COSTA
JOSÉ ABRAÃO DOS SANTOS MACHA   
DO
CARMEN MARTIN LOPES
A IRR - 627375 /  2000 . 0 - T R T  DA 4a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
RICARDO KLEIN RUHNLING 
LAINE TEREZINHA LATTIK PAJAK 
PORTO ALEGRE CLÍNICAS LTDA. 
TRAJANO JOSÉ PEREIRA
A IRR - 627376 /  2000 . 4 - T R T  DA 4a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
GERDAU S.A.
RENATA PEREIRA ZANARDI 
VILNEI DA SILVA DORNELES 
PAULO CESAR LAUXEN
A IRR - 627377 /  2000 . 8 - T R T  DA 4a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
ANDRADE LIMA AGRICULTURA E PE   
CUÁRIA LTDA.
ALFONSO DE BELLIS
SILVIO ROSA NOWINSKI VIEIRA
NELSON GOMES DE ALMEIDA
A IRR - 627378 / 2000 . 1 - TRT DA 4a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
UTC ENGENHARIA S.A.
ANGELA MARIA RAFFAINER 
SÉRGIO BARTOLOMEU DE AZEVEDO 
EVANIR R. MARQUES
A IRR - 627381 / 2000 . 0 - T R T  DA 4a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A. 
ELIZABETH FERNANDES MIDON 
ROSANGELA DANIEL DA SILVA 
AIRR - 627382 / 2000 . 4  - TRT DA 4a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
HERCULES S.A. - FABRICA DE TALHE   
RES
LUIZ ANTÔNIO SCHMITT DE AZEVE   
DO
PAULO RICARDO AIRES DO NASCI   
MENTO
CARMEN MARTIN LOPES
A IRR - 627383 /  2000 . 8 - T R T  DA 4a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
ASTENSOR DE SOUZA LOPES 
ANÍBAL PADAO PALMEIRA 
ARNOLDO WESTENDORFF 
CARLOS GILBERTO GODOY
A IRR - 627384 / 2000 . 1 - TRT DA 4a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
BANCO MERIDIONAL S.A.
JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA
MAURO DOS REIS
VÍTOR ALCEU DOS SANTOS
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PROCESSO

RELATOR
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RELATOR
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RELATOR

AGRAVANTEIS)

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AIRR - 627385 / 2000 . 5 - TRT DA 4a 
REG IÃ O
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
SEGURADORA OCEÂNICA S.A.
RAQUEL INÊS HILBIG REZENDE 
ANDREA COUTO 
GUILHERME LUIZ KIELING
AIRR - 627386 / 2000 . 9 - T R T  DA 15a 
REGIÃO

J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
S1FCO S.A.
ROSÂNGELA CUSTÓDIO DA SILVA 
REINALDO GREEN 
MAURO TRACC1
A IRR - 627387 / 2000 . 2 - T R T  DA 15a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
AURÉLIO NARDINI E OUTRO 
LÊDA PAVINI ZEVIANI 
NEUSA GONÇALVES FARIA 
CARLOS ADALBERTO RODRIGUES 
A IRR - 627389 / 2000 . 0 - T R T  DA 15a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
SANDRO DOMENICH BARRADAS 
MARCOS SÉRGIO TAVERNARO 
PAULO POLATO
A IRR - 627391 /  2000 . 5 - T R T  DA 11a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
BANCO DA AMAZÔNIA S. A.
JOÃO BOSCO DE ALBUQUERQUE TO
LEDANO
SUELI MARCIÃO PEREIRA
JOÃO FRANCISCO WANDERLEY DA 
COSTA
A IRR - 627392 / 2000 . 9 - TRT DA I I a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
PEDRO ISMAEL DE OLIVEIRA LOPES 
DANIEL DE CASTRO SILVA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO 
BRASIL S.A. - ELETRONORTE
MÁRCIO LUIZ SORDI
A IRR - 627487 /  2000 . 8 - T R T  DA Ia 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
PAULO SÉRGIO FERNANDES ODILON E 
OUTRO
MÁRCIO SOARES RODRIGUES 
UBIRACI RODRIGUES DA CUNHA 
LUIZ THOMAZ DE MIRANDA CUNHA 
A IRR - 627489 / 2000 . 5 - TRT DA 4a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PASSO
FUNDO
NILO GANZER
IVANILDO PAULO SECCO
JULIO FRANCISCO CAETANO RAMOS
A IR R  - 627492 /  2000 . 4 - T R T  DA 4a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
ARCISENGER
POLICIANO KONRAD DA CRUZ
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE
GISLAINE MARIA DI LEONE
AIRR - 627493 / 2000 . 8 - TRT DA 4a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE
ARCI SENGER
POLICIANO KONRAD DA CRUZ
A IRR - 627494 / 2000 . 1 - T R T  DA 4a
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: NARA MARGARET DE VARGAS VIAN   
NA

: POLICIANO KONRAD DA CRUZ
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA - CEEE
: A IRR - 627495 /  2000 . 5 - T R T  DA 4a 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA - CEEE
: RITA PERONDI 
: MANOEL ANACLETO 
: CELSO HAGEMANN
: A IRR - 627496 /  2000 . 9  - T RT DA 4* 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: TRANSPORTADORA PÉROLA LTDA.
: LUIS ULYSSES DO AMARAL DE PAULI 
: ÂNGELO PANSERA 
: ELIO FRANCISCO SPANHOL 
: A IRR - 627497 / 2 0 0 0 .2  - T R T  DA 11a 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: ALMERINDO RAMOS 
: DANIEL DE CASTRO SILVA
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO 

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
: MÁRCIO LUIZ SORDI
: A IRR - 627498 /  2000 . 6  - T R T  DA 7a 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 

URBANIZAÇÃO - EMLURB
: MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A. DE PAU   

LA
: FRANCISCO DE ASSIS VIANA LEITE 
: CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ
: AIRR - 627504 / 2000 . 6  - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: LENTTA SIMÕES FEIJÓ E OUTROS 
: GUARACI FRANCISCO GONÇALVES 
: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
: SILLAS TEIXEIRA
: A IRR - 627505 / 2000 . 0  - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: COMPANHIA ESTADUAL DE GÁS DO 

RIO DE JANEIRO - CEG
: CRISTOVÃO TAVARES DE MACEDO 

SOARES GUIMARÃES
: ARNOLDO SILVA
: GUARACI FRANCISCO GONÇALVES 
: A IRR - 627506 / 2000 . 3 - T R T  DA Ia 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: IVO DA SILVA ,
: JOÃO MATHEUS GARCIA FILHO 
: CARTÓRIO DA 12° CIRCUNSCRIÇÃO DO 

REGISTRO CIVIL
: DEBORAH MARIA PRATES BARBOSA
: A IRR - 627548 /  2000 . 9 - T R T  DA 4a 

REGIÃO
: J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: PAULO ROBERTO MARIA DE BRUM 
: MAR1LUCE BARCELLOS BRUM 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: UBIRAJARA LOUIS
: AIRR - 627553 / 2000 . 5 - T R T  DA 5a 

REGIÃO
;  J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   

LHO
: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO BAHIA

NA
: NOELI T. CHOJINSKI TELES 
: CARLOS ALBERTO CARNEIRO 
: IZARLETE MENDES SANTOS
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AIRR - 627554 / 2000 . 9  - TRT DA 5* 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
CARLOS ALBERTO CARNEIRO 
1ZARLETE MENDES SANTOS 
COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO BAH1A
NA
HÉLIO NASCIMENTO
AIRR -  627566 / 2000 . 0 - T R T  DA 6*
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PER   
NAMBUCO
CARLANE TORRES GOMES DE SÁ
ANTONIO JÚLIO DE QUEIROZ
JOSÉ EÓLO DE MÉLO
A IRR - 627568 / 2000 . 8 - T R T  DA 6*
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI   
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
WALTER SAORES MELO FILHO
GEORGE DE ARAÚJO ALVES
A IRR - 627569 / 2000 . 1 - TRT DA 6’
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
BANCO DO BRASIL S.A.
MÁRCIO ARAÚJO ACIOLI 
ALEXANDRE BARBOSA DE ALMEIDA 
EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUER   
QUE MELO JÚNIOR
AIRR - 627570 / 2000 . 3  - TRT DA 6a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
BANCO DO BRASIL S.A. 
HERMENEGILDO PINHEIRO 
MARIA DAS GRAÇAS BORGES 
JAIRO DE ALBUQUERQUE MACIEL 
A IRR - 627572 /  2000 . 0 - T R T  DA 6a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO F I   
LHO
USINA TRAPICHE S.A.
ILTON DO VALE MONTEIRO
JAIME FRANCISCO DA SILVA
A IRR - 627573 / 2000 . 4 - TRT DA 6a
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
MATARY AGROPECUÁRIÁ LTDA. 
LAERTE CHAVES VASCONCELOS FI   
LHO
IVANILDO RODRIGUES CHAVES 
TEREZINHA BEZERRA DE SOUZA 
A IRR - 627574 / 2000 . 8 - TRT DA 6a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
INALDO PEREIRA DE LIRA
DJALMA DE BARROS
COMPANHIA H1DRO ELÉTRICA DO SÃO
FRANCISCO - CHESF
LYCURGO LEITE NETO
A IRR - 627578 / 2000 . 2 - TRT DA 10a
REG IÃ O
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
SÓ FRANGO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA.
ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEI   
RA
FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES DA SIL   
VA
PEDRO MARTINS FILHO
A IRR - 627579 /  2000 . 6 - T R T  DA 10a
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
JÚLIA DOS SANTOS ZORANTE 
DEBORAH FERNANDES 
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A. - TELEBRASILIA 
MARIA CUSTÓDIA SERMOUD FONSE   
CA
A IRR - 627581 / 2000 . 1 - TRT DA 10a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
BANCO BANDEIRANTES S.A.
RENATA SILVEIRA VEIGA CABRAL 
CLÁUDIO SIMÕES DOS SANTOS 
JOSÉ OLIVEIRA NETO
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AIRR - 627582 / 2000 . 5 - T R T  DA 4a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ALICE SCHWAMBACH 
DARCI LOURENÇO PICCOLI 
IRINEU GEHLEN
AIRR - 627586 /  2000 . 0 - T R T  DA 4a 
REGIÃO
J.C. PL.ATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
OURO E PRATA CARGAS S.A.
LUCILA B. ABDALLAH NUNES 
JORGE LUIS DA ROSA 
ELIANE TONELLO
AJRR - 627587 / 2000 . 3 - T R T  DA 4a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. 
HOMERO BELLINI JÚNIOR 
JOSÉ PEDRO RIBEIRO 
CLÉCIO MEYER
A IRR - 627588 /  2000 . 7 - T R T  DA 4a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE 
RITA PERONDI
IVAN LUIZ PANICK DA SILVA E OU   
TROS
CELSO HAGEMANN
A IRR - 627589 / 2000 . 0 - T R T  DA 4a
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A.
ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA
EVA DA SILVA CONSTANTE
JAIME JOSÉ GOTTARDI
AIRR - 627695 / 2000 . 6 - T R T  DA 15a
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ   
NIO
THADEU BRITO DE MOURA
PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
ELEUZA MARIA DA SILVA
AIRR - 627699 / 2000 . 0 - T R T  DA 15a
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
MARIZETE SILVA DE OLIVEIRA
JOÃO CARLOS RIZOLLI
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO - CESP
CLAYTON CÉZAR MURARI
AIRR - 627700 / 2000 . 2 - T R T  DA 15a
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
DURVAL MATIOLI
MARIA DURCÍLIA PIRES DE ANDRADE 
E SILVA
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO - CESP
CLAYTON CÉZAR MURARI
AIRR - 627705 / 2000 . 0 - T R T  DA 21a
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO   
BRAS
ULPÍANO MOURA SOARES DE SOUZA 
JÚLIO CEZAR CAVALCANTE ALVES 
JOEL MARTINS DE MACEDO FILHO 
A IRR - 627706 / 2000 . 4 - TRT DA 21a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
MARIA CELMA PINTO E OUTROS 
VALTER SANDI DE OLIVEIRA COSTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
(SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA) 
A IRR - 627707 / 2000 . 8 - T R T  DA 21a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO 
GRANDE DO NORTE - COSERN 
LAUMIR CORREIA FERNANDES 
ANTÔNIO RIBEIRO BARBOSA E OU   
TROS
ANA THEREZA COSTA DE ALBUQUER   
QUE
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A IRR - 627712 / 2000 . 7 - T R T  DA 11' 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
ELSON JO SÉ RIBEIRO
JOÃO BOSCO DOS SANTOS PEREIRA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE
MÁRCIO LUIZ SORDI
AIRR - 627713 /  2000 . 8 - TRT DA IIa
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
HELIODORO PORTELA AMORIM 
JOÃO BOSCO DOS SANTOS PEREIRA 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO 
BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
MÁRCIO LUIZ SORDI 
AIRR - 627714 /  2000 . 1 - T R T  DA 11“ 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS 
S.A.
SIMEÃO DE OLIVEIRA VALENTE 
OSCAR JOSINO DA COSTA 
AGUINALDO JOSÉ MENDES DE SOUSA 
A IRR - 627715 / 2000 . 5 - TRT DA 11“ 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
HÉRCULES FERREIRA DE SOUZA 
JOÃO BOSCO DOS SANTOS PEREIRA 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO 
BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
MÁRCIO LUIZ SORDI 
AIRR - 627716 /  2000 . 9 - TRT DA 11a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
RUSEMBERG VIEIRA ABRANTES 
JOÃO BOSCO DOS SANTOS PEREIRA 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO 
BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
MÁRCIO LUIZ SORDI 
A IRR - 627717 / 2000 . 2 - TRT DA 11a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
A. C. PORTELA IMPORTAÇÃO E EXPOR   
TAÇÃO LTDA.
BRUNO DE SOUZA CAVALCANTE 
FRANCISCO ALCIR FERREIRA DA SIL   
VA
CARLOS ALBERTO GOMES HENRI   
QUES
A IRR - 627718 / 2000 . 6 - TRT DA 20" 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO 
EUJÁCIO JOSÉ DOS REIS SILVA 
THEREZINHA DA CONCEIÇÃO FERREI   
RA
DAVID GONÇALVES BISPO DOS SAN   
TOS
A IRR - 627719 / 2000 . 0 - TRT DA 20a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
ANA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS 
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE FARIA 
FERNANDES
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
LYCURGO LEITE NETO
A IRR - 627720 /  2000 . 1 - TRT DA 20a
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
PETRÔNIO LIMA DE OLIVEIRA SOBRI   
NHO
ILTON MARQUES DE SOUZA 
METALONITA INDÚSTRIA BRASILEIRA 
LTDA.
LUIZ HUMBERTO AGLE FILHO
AIRR - 627721 / 2000 . 5 - T R T  DA I a
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
LOJAS AMERICANAS S.A.
PAULO MALTZ
JOSÉ DIAS DA SILVA
ROSEMARY MARTINS HISSA
A IR R .- 627722 / 2000 . 9 - TRT DA Ia
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO E S   
TADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 
RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREI   
RA
EDSON MIRANDA VALENTE 
ARTHUR BAPTISTA XAVIER
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: AIRR - 627723 / 2000 . 2 - TRT DA 1“ 
REGIÃO

: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   

RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA 
: VANILDA CLEMENTE MARQUES 
: MARCELO DE CASTRO FONSECA 
: A IRR - 627724 / 2000 . 6 - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: POLICLÍNICA GERAL DO RIO DE JANEI   

RO
: FERNANDO MOREI I I  ALVARENGA 
: GUILHERME CERQUEIRA NEGRÃO 
: JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA 
: AIRR - 627725 /  2000 . 0 - TRT DA 1" 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E 

ESGOTOS - CEDAE
: JÚLIO CÉSAR DE CAMPOS LOUREIRO 
: MARIA DE FÁTIMA NUNES RAMOS 
: CELESTINO DA SILVA NETO 
: A IR R  - 627726 /  2000 . 3 - TRT DA 1* 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA   

SILEIROS S.A.
: RIVADÁVIA ALBERNAZ NETO 
: NEI DE FREITAS GOIS 
: GUILHERME DE ALBUQUERQUE 
: A IR R  - 627727 /  2000 . 7 - T R T  DA 1* 

REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   
RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA 
: MARCO AURÉLIO DA SILVA MEDEI   

ROS
: LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFON

SO
: A IR R  - 627728 / 2000 . 0 - T R T  DA I a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: LUIZ CLEBER GONÇALVES 
: CARLOS ROBERTO FONSECA DE AN   

DRADE
: BRADESCO SEGUROS S.A.
: PATRÍCIA FONTENELE 
: A IRR - 627729 /  2000 . 4 - TRT DA 1* 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL 

- CSN
: VIRGÍNIA MARIA CORRÊA PINTO FE

LÍCIO
: NELIO MAX DA SILVA CORREIA 
: PAULO CEZAR DA SILVA 
: A IRR - 627730 /  2000 . 6 - T R T  DA I a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE 

CAMPINHO LTDA.
: OSWALDO MONTEIRO RAMOS 
: XAVIER COSTA DE MEDEIROS 
: JADIR NASCIMENTO LUCIANO 
: A IRR - 627731 /  2000 . 0 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: INA SEGURADORA S.A.
: BÉRITH LOURENÇO MARQUES SANTA   

NA
: FERNANDO JOSÉ DA COSTA BRITO 
: SANDRO LUIZ PEDROSA MOR FIRA 
: A IRR - 627732 / 2000 . 3 - TRT DA I a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   

RO S.A. - BANERJ (EM L1QU1DAÇAO 
EXTRAJUDICIAL)

: ALINE GIUDICE
: LUIZ FERNANDO ROSA LINHARES E 

OUTROS
: NELSON LUIZ DE LIMA 
: A IRR - 627733 /  2000 . 7 - TRT DA Ia 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI   

RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: ALINE GIUDICE
: SÔNIA MARIA OLIVEIRA FIGUEIREDO 
: MARCELO DE CASTRO FONSECA
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A IRR - 627734 / 2000 . 0 - TRT DA I a 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA 
EDISON DE OLIVEIRA FILHO 
WILSON FERREIRA RODRIGUES 
LUIZ FELIPE LISBOA BELCHIOR 
AIRR - 627735 / 2000 . 4 - TRT DA Ia 
REGIÃO
J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
BANCO BRADESCO S.A.
LUIZ CARLOS RIBEIRO SILVA 
ISABEL CRISTINA DA ROSA FERREIRA 
CARLOS ROBERTO BERNARDINO 
AIRR - 627788 / 2000 . 8 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DÉ AZEVEDO FI   
LHO
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI   
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ROBERTA NUCCI FERRARI 
MARIA APARECIDA ORNELAS 
EDUARDO WATANABE MATHEUCCI 
A IRR - 627789 /  2000 . 1 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TÍTU   
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRI   
GUES CUCCHI
MAGDA BARROS BENINCASA
DÁRIO CASTRO LEÃO
A IRR - 627790 / 2000 . 3 - T R T  DA 12a
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
BANCO MERIDIONAL S.A.
EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM
ISIDORO PAVIANI
RENATO MARTINELLI
AIRR - 627791 / 2000 . 7 - T R T  DA 12a
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA   
TARINA S.A. - CELESC 
LYCURGO LEITE NETO 
ARNALDO POMMERENÍNG 
FRANCISCO JOÃO LESSA 
A IRR - 627792 /  2000 . 0 - TRT DA 12a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA   
TARINA S.A. - CELESC 
LYCURGO LEITE NETO 
LUIZ GONZAGA DOS PASSOS 
FRANCISCO CARLOS BALTHAZAR 
A IRR - 627793 /  2000 . 4 - T R T  DA 12a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA   
SILEIROS S.A.
FRANCISCO EFFTING 
GIOVANI LUIS FR 177 0  
EMÍDIO ROSSINI
A IRR - 627794 / 2000 . 8 - T R T  DA 12a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA   
RINA S.A. - BESC 
IVAN CÉSAR FISCHER 
JOSÉ ADEJAIR SACAVEM 
PAULO ANTÔNIO BARELA 
A IRR 627795 / 2000 . 1 - T R T  DA 12a 
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
BANCO DO BRASIL S.A.
DOUGLAS DAVI HORT
LEONIDAS UBIRAJARA LAJÚS
LOURDES LEONICE HUBNER
A IRR - 627796 /  2000 . 5 - TRT DA 12a
REGIÃO
J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO
BANCO BANERJ S.A. E OUTRO 
ERVIN RUBI TEIXEIRA 
JOÃO CARLOS DE AQUINO OLIVEIRA 
MAURÍCIO PEREIRA GOMES

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE( S )

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRÁVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S).
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOS)

: A IR R ,- 627797 / 2000 . 9 - TRT DA 12a 
REGIÃO

. J.C. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FI   
LHO

: ALDO PROENÇA PADlLHA 
: GUILHERME SCHARF NETO 
: BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA   

RINA S.A. - BESC 
: NILO DE OLIVEIRA NETO 
: A IRR - 628068 /  2000 . 7 - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SER   

VIÇOS E TRANSPOTES LTDA.
: PRISCILA MAZZETTO MELO 
: HÉLIO SILVA REIS 
: ODILON SEGNA
: AIRR - 628069 / 2000 . 0 - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: OSWALDO SANT’ANNA 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS MECÂNICAS E META   
LÚRGICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO E DIA   
DEMA

: SIMONE FERRAZ ARRUDA CAPUCHO 
: A IRR - 628070 / 2000 . 2 - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA   

SILEIROS S.A.
: ANDRÉ MATUCITA 
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA   

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: MARCOS BISPO DOS SANTOS 
: ISABEL CRISTINA DE MEDEIROS 
: AIRR - 628071 / 2000 . 6  - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM ' 
: ADALTO PEDRO DA SILVA 
. PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI 
: BEHR BRASIL S.A.

OSWALDO CHOLI FILHO 
: AIRR - 628072 / 2000 . 0 - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: CARBOCLORO OXYPAR - INDÚSTRIAS 

QUÍMICAS S.A.
: WILCKENS TEIXEIRA GOES 
: JOSÉ SANTANA IRMÃO 
: EDWIN TABOSA GROPP 
: A IRR - 628073 /  2000 . 3 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: INDÚSTRIA ANHEMBI S.A.
: CÉSAR ROBERTO ROSSI 
: NEI GUILHERME DE MAGALHÃES 
: JOÃO CARLOS COSTA LEITE 
: A IRR - 628074 / 2000 . 7 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: JOEL ALVES
: EDSON MARTINS CORDEIRO 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 

S.A. - TELESP
: JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
: A IRR - 628075 / 2000 . 0 - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: PAULO BERGAMASCO 
: ISMAEL VIEIRA DE CRISTO 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA 
: A IRR - 628076 / 2000 . 4 - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: OPP POLIETILENOS S.A.
: MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO 
: ANTÔNIO LUIZ MONARI 
: WALDENIR FERNANDES ANDRADE 
: AIRR - 628077 / 2000 . 8 - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: J.C. FRANCISCO GUEDES DE AMORIM 
: NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMERCIAL 

LTDA.
: FRANCISCO DA SILVA VILLELA FILHO 
: JOSÉ CARLOS TURTERA

Brasília, 23 de maio de 2000. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria de Distribuição
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Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO

PROCESSO N° TST-RODC-472.567/1998-8

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Valdir Righetto, Relator, Almir Pa
zzianotto Pinto, José Luiz Vasconcellos, Vantuil Abdala, Ronaldo 
Lopes Leal, Ríder Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pe   
reira, Gclson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula e o Exmo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. João Batista Brito Pereira, DE   
CIDIU, por unanimidade, retirar o processo de pauta em face da 
aposentadoria do Exmo. Ministro Valdir Righetto, Relator.

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA   
LHO DA 4* REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DO CALÇADO E 
DO VESTUÁRIO DE FARROUPILHA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
CALÇADOS DE FARROUPILHA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 11 de maio de 2000.

DALTON LUIZ DE CASTRO FERREIRA 
Diretor da Secretaria

CERTIDÃO

PROCESSO N° TST-RODC-501.324/1998-9

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Almir Pazzianotto Pinto, José Luiz 
Vasconcellos, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e o Exmo. Subprocurador
Geral do Trabalho, Dr. João Batista Brito Pereira, DECIDIU, por 
unanimidade, retirar o processo de pauta em face da aposentadoria do 
Exmo. Ministro Valdir Righetto, Relator.

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA   
LHO DA 2* REGIÃO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU   
LO S. A. E OUTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA   
ÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE   
LEFÔNICAS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SINTETEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 11 de maio de 2000. 

DALTON LUIZ DE CASTRO FERREIRA 
Diretor da Secretaria

CERTIDÃO

PROCESSO N° TST-RODC-524.956/1998-6

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(A) 

RECORRIDO(S) 

RECORRI DO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA   
LHO DA 2* REGIÃO 
SINDICATO DOS BANCOS DOS ES   
TADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO E MATO GROSSO DO 
SUL
SINDICATO DAS SOCIEDADES DE 
ADVOGADOS DOS ESTADOS DE 
SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO 
SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRI   
BUIDORAS DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES 
ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SINDUSCON 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ   
DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SERTESP 
SINDICATO DAS EMPRESAS PRO   
PRIETÁRIAS DE JORNAIS E REV IS   
TAS DE SÃO PAULO 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI
SINDICATO DAS ENTIDADES MAN   
TENEDORAS DE ESTABELECIMEN   
TOS DE ENSINO SUPERIOR DO ES   
TADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS BIBLIOTECÁRIOS 
NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN
BIESP
FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP 
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 
SESC
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SER   
VIÇOS CONTÁBEIS, DE ASSESSORA
MENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E 
PESQUISAS NO ESTADO DE SAO 
PAULO
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO 
DE PASSAGEIROS DE SÃO PAULO 
TRANSURB
SINDICATO DAS ENTIDADES ABER   
TAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA NO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO E OUTRA 
SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI   
CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORA   
TÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES 
CLÍNICAS. INSTITUIÇÕES BENEFI   
CENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPI   
CAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDHOSP
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI   
ZAGEM COMERCIAL -  SENAC

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 11 de maio de 2000. 

DALTON LUIZ DE CASTRO FERREIRA 
Diretor da Secretaria

RECORRENTEfS) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA

RECORRIDO(S) : COMERCIAL ADIB LTDA. E OUTRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, II de maio de 2000.

DALTON LUIZ DE CASTRO FERREIRA 
Diretor da Secretaria

CERTIDÃO

PROCESSO N° TST-RODC-549.179/1999-6

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Almir Pazzianotto Pinto, José Luiz 
Vasconcellos, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e o Exmo. Subprocurador
Geral do Trabalho, Dr. João Batista Brito Pereira, DECIDIU, por 
unanimidade, retirar o processo de pauta em face da aposentadoria do 
Exmo. Ministro Valdir Righetto, Relator.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMEN  
TOS PARTICULARES DE ENSINO DE 
GOIÂNIA - SEPE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO
ESTADO DE GOIÁS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 11 de maio de 2000.

DALTON LUIZ DE CASTRO FERREIRA 
Diretor da Secretaria

CERTIDÃO

PROCESSO N° TST-RODC-551.278/1999-4

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribuna] Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Almir Pazzianotto Pinto, José Luiz 
Vasconcellos, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e o Exmo. Subprocurador
Geral do Trabalho, Dr. João Batista Brito Pereira, DECIDIU, por 
unanimidade, retirar o processo de pauta em face da aposentadoria do 
Exmo. Ministro Valdir Righetto, Relator.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E
TRABALHADORES DO RAMO DO 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO, URBA   
NO E ANEXOS DE SÃO PAULO, ITA
PECERICA DA SERRA E REGIÃO 

RECORRIDO(S) : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 11 de maio de 2000.

DALTON LUIZ DE CASTRO FERREIRA 
Diretor da Secretaria

CERTIDÃO

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Almir Pazzianotto Pinto, José Luiz 
Vasconcellos, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de Brito. José Luciano de Castilho Pereira e o Exmo. Subprocurador
Geral do Trabalho, Dr. João Batista Brito Pereira, DECIDIU, por 
unanimidade, retirar o processo de pauta em face da aposentadoria do 
Exmo. Ministro Valdir Righetto, Relator.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE VIGI   
LÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO   
RES DO ESTADO DO AMAPÁ -  SEV
TEA

RECORRIDOÍS) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE SEGURANÇA, VI   
GILÂNCIA, TRANSPORTE DE VALO   
RES E SIMILARES DO ESTADO DO 
AMAPÁ - SINDIVIAP

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 11 de maio de 2000.

DALTON LUIZ DE CASTRO FERREIRA 
Diretor da Secretaria

CERTIDÃO

PROCESSO N° TST-RODC-531.483/1999-7

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Almir Pazzianotto Pinto, José Luiz 
Vasconcellos, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e o Exmo. Subprocurador
Geral do Trabalho, Dr. João Batista Brito Pereira, DECIDIU, por 
unanimidade, retirar o processo de pauta cm face da aposentadoria do 
Exmo. Ministro Valdir Righetto, Relator.

CERTIDÃO PROCESSO N° TST-RODC-571.145/1999-9

PROCESSO N° TST-RODC-532.277/1999-2

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Almir Pazzianotto Pinto, José Luiz 
Vasconcellos, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e o Exmo. Subprocurador
Geral do Trabalho, Dr. João Batista Brito Pereira, DECIDIU, por 
unanimidade, retirar o processo de pauta em face da aposentadoria do 
Exmo. Ministro Valdir Righetto, Relator.

CERTIFICO que a Seção Especializada cm Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Almir Pazzianotto Pinto, José Luiz 
Vasconcellos, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e o Exmo. Subprocurador
Geral do Trabalho, Dr. João Batista Brito Pereira, DECIDIU, por 
unanimidade, retirar o processo de pauta em face da aposentadoria do 
Exmo. Ministro Valdir Righetto, Relator.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTA   
BELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JA    
NEIRO

RECORRIDOÍS) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE NITERÓI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 11 de maio de 2000.

DALTON LUIZ DE CASTRO FERREIRA 
Diretor da Secretaria 

CERTIDÃO
PROCESSO N° TST-RODC-539.171/1999-0

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Almir Pazzianotto Pinto, José Luiz 
Vasconcellos. Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e o Exmo. Subprocurador
Geral do Trabalho, Dr. João Batista Brito Pereira, DECIDIU, por 
unanimidade, retirar o processo de pauta em face da aposentadoria do 
Exmo. Ministro Valdir Righetto, Relator.

RECORRENTE(S) 

RECORRENTEfS )

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA   
LHO DA 2* REGIÃO 
SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI   
CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORA   
TÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES 
CLÍNICAS, INSTITUIÇÕES BENEFI   
CENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPI   
CAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDHOSP
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE   
SAS DE MEDICINA DE GRUPO -  SI
NAMGE
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DOS CAM   
POS E REGIÃO
SINDICATO DAS SANTAS CASAS E 
HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO ES   
TADO DE SÃO PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 11 de maio de 2000. 

DALTON LUIZ DE CASTPO FERREIRA 
Diretor da Secre ria
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CERTIDÃO CERTIDÃO

PROCESSO N° TST-RODC-571.212/1999-0
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 

Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, presentes os 
Exmos. Ministros Almir Pazzianotto Pinto, José Luiz Vasconcellos, Vantuil 
Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de 
Castilho Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. João Ba   
tista Brito Pereira, DECIDIU, por unanimidade, retirar o processo de pauta 
em face da aposentadoria do Exmo. Ministro Valdir Righetto, Relator.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO RIO 
DE JANEIRO

RECORRIDO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS -  CEDAE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADMINISTRADO  
RES DO ESTADO DO RIO DE JANEI   
RO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 11 de maio de 2000.

DALTON LUIZ DE CASTRO FERREIRA 
Diretor da Secretaria 

CERTIDÃO

PROCESSO N° TST-RODC-578.431/1999-0
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Almir Pazzianotto Pinto, José Luiz 
Vasconcellos, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e o Exmo. Subprocurador
Geral do Trabalho, Dr. João Batista Brito Pereira, DECIDIU, por 
unanimidade, retirar o processo de pauta cm face da aposentadoria do 
Exmo. Ministro Valdir Righetto, Relator.

PROCESSO N° TST-RODC-604.507/1999-6

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Almir Pazzianotto Pinto, José Luiz 
Vasconcellos, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e o Exmo. Subprocurador
Geral do Trabalho, Dr. João Batista Brito Pereira, DECIDIU, por 
unanimidade, retirar o processo de pauta em face da aposentadoria do 
Exmo. Ministro Valdir Righetto, Relator.

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRiDO(S)

RECORRIDO(S)

CONSELHO REGIONAL DE ADMINIS   
TRAÇÃO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS SERVIDORES DAS 
AUTARQUIAS DE FISCALIZAÇÃO 
DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL NO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SINSEX
PRO
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 
- IV  REGIÃO
CONSELHO REGIONAL DE CORRE   
TORES DE IMÓVEIS - 2* REGIÃO 
CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTE   
CONOMIA - 8a REGIÃO 
CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNI   
COS EM RADIOLOGIA DA 5a RE   
GIÃO
CONSELHO REGIONAL DE MEDICI   
NA VETERINÁRIA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE   
RIVADOS DE PETRÓLEO DE BRASÍ   
LIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS PEQUENAS E MI-
CROEMPRESAS DE LIMPEZA E CON   
SERVAÇÃO DE VEÍCULOS, LAVAJA
TOS, GARAGENS E BORRACHARIAS 
DO DISTRITO FEDERAL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 11 de maio de 2000.

DALTON LUIZ DE CASTRO FERREIRA 
Diretor da Secretaria 

CERTIDÃO

PROCESSO N° TST-RODC-581.149/1999-0

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Almir Pazzianotto Pinto, José Luiz 
Vasconcellos, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e o Exmo. Subprocurador
Geral do Trabalho, Dr. João Batista Brito Pereira, DECIDIU, por 
unanimidade, retirar o processo de pauta em face da aposentadoria do 
Exmo. Ministro Valdir Righetto, Relator.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE
ÓLEOS VEGETAIS NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTA   
ÇÃO DE SANTA ROSA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 11 de maio de 2000.

DALTON LUIZ DE CASTRO FERREIRA 
Diretor da Secretaria

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 11 de maio de 2000.

DALTON LUIZ DE CASTRO FERREIRA 
Diretor da Secretaria

CERTIDÃO

PROCESSO N° TST-RODC-605.065/1999-5

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Almir Pazzianotto Pinto, José Luiz 
Vasconcellos, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e o Exmo. Subprocurador
Geral do Trabalho, Dr. João Batista Brito Pereira, DECIDIU, por 
unanimidade, retirar o processo de pauta em face da aposentadoria do 
Exmo. Ministro Valdir Righetto, Relator.

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SER   
VIÇOS CONTÁBEIS, ASSESSORA 
MENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E 
PESQUISAS DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS EMPRESAS CONTROLADORAS, 
DE INSPEÇÃO E  DE ANÁLISES DE 
CARGA, DESCARGA E AFINS DE 
RIO GRANDE E SÃO JOSÉ DO NOR   
TE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 11 de maio de 2000. 

DALTON LUIZ DE CASTRO FERREIRA 
Diretor da Secretaria

CERTIDÃO

CERTIDÃO PROCESSO N° TST-RODC-619.914/1999-0

PROCESSO N° TST-RODC-587.060/1999-0

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Almir Pazzianotto Pinto. José Luiz 
Vasconcellos, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e o Exmo. Subprocurador
Geral do Trabalho, Dr. João Batista Brito Pereira, DECIDIU, por 
unanimidade, retirar o processo de pauta em face da aposentadoria do 
Exmo. Ministro Valdir Righetto. Relator.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRO   
DUTOS QUÍMICOS PARA FINS IN   
DUSTRIAIS, PRODUTOS FARMACÊU   
TICOS, PREPARAÇÃO DE ÓLEOS VE   
GETAIS E ANIMAIS, SABÃO E VE   
LAS, FABRICAÇÃO DE VELAS E COR   
RETIVOS AGRÍCOLAS NO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SINDIRODOVIÁRIOS - ES 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 11 de maio de 2000.

DALTON LUIZ DE CASTRO FERREIRA 
Diretor da Secretaria

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Almir Pazzianotto Pinto, José Luiz 
Vasconcellos, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e o Exmo. Subprocurador
Geral do Trabalho, Dr. João Batista Brito Pereira, DECIDIU, por 
unanimidade, retirar o processo de pauta em face da aposentadoria do 
Exmo. Ministro Valdir Righetto, Relator.

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRIDOÍS)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA   
LHO DA 2a REGIÃO 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚ   
CAR NO ESTADO DE SÃO PAULO E 
OUTRO
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES 
ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SINDUSCON 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO PESADA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO
SINDICATO DOS EMPREGADOS DE   
SENHISTAS. TÉCNICOS ARTÍSTICOS, 
INDUSTRIAIS COPISTAS, PROJETIS   
TAS TÉCNICOS E AUXILIARES DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDOIA)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRiDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDOíS)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDOíS)

RECORRIDO(S)

RECORRIDOíS)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRI DO(S) 

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS EM   
PREGADOS DESENHISTAS TÉCNI   
COS ARTÍSTICOS, INDUS1 RIAIS, CO   
PISTAS, PROJETISTAS TÉCNICOS E 
AUXILIARES
FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP E 
OUTROS
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MA   
LHARIA E MEIAS NO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SIMMESP 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÁ   
QUINAS - SINDIMAQ 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FIA   
ÇÃO E TECELAGEM EM GERAL, DE 
TINTURARIA, ESTAMPARIA E BENE   
FICIAM ENTO, DE UNHAS, DE ARTI   
GOS DE CAMA, MESA E BANHO, DE 
NÃO TECIDOS E DE FIBRAS ARTIFI   
CIAIS E SINTÉTICAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SINDITÊXTIL 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS, HI   
DRÁULICAS E SANITÁRIAS DO ES   
TADO DE SÃO PAULO - SINDINSTAL 
SINDICATO DOS EMPREGADOS DE   
SENHISTAS TÉCNICOS, ARTÍSTICO, 
INDUSTRIAIS, COPISTAS, PROJETIS   
TAS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE 
ITU E OUTROS
SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNI   
CA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LÂM   
PADAS E APARELHOS ELÉTRICOS 
DE ILUMINAÇÃO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SINDILUX 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MAR   
CENARIA ÍMÓVEIS DE MADEIRA)
DE SÃO PAULO - SINDIMOV 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ENER   
GIA ELÉTRICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DE PEQUENAS 
ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
FUNDIÇÃO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SIFESP
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INS   
TRUMENTOS MUSICAIS E DE BRIN   
QUEDOS DO ESTADO DE SÃO PAU   
LO
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FIA   
ÇÃO E TECELAGEM EM GERAL NO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PA   
PEL, CELULOSE E PASTA DE MADEI   
RA PARA PAPEL NO ESTADO DE 
SÃO PAULO
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
MATERIAL PLÁSTICO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO
SINDICATO INTERESTADUAL DA IN   
DÚSTRIA DE ÓPTICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PNEU   
MÁTICOS E CÂMARAS DE AR PARA 
VEÍCULOS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRO   
TEÇÃO, TRATAMENTO TRANSFOR   
MAÇÃO SUPERFÍCIES DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - SINDISUPER 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE RE   
PARAÇÃO DE VEÍCULOS E ACESSÓ   
RIOS DE SÃO PAULO - SINDIREPA 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FRIO 
NO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DA MICRO E PEQUENA 
INDÚSTRIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES   
TADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO NACIONAL DA INDÚS   
TRIA DE TRATORES, CAMINHÕES, 
AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS SIMILA   
RES - SINFAVEA
SINDICATO DAS EMPRESAS PRO   
PRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVIS   
TAS NO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PA   
NIFICAÇÃO E CONFEITARIAS DE 
SÃO PAULO
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RECORRIDO(S)
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RECORRIDOS) 

RECORRÍ DO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDOS)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE AR   
TEFATOS DE METAIS NÃO FERRO   
SOS NO ESTADO DE SÃO PAULO 
SIAMFESP
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE COR   
DOALHA E ESTOPA NO ESTADO DE 
SÃO PAULO
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE AR   
TIGOS E EQUIPAMENTOS ODONTO   
LÓGICOS MÉDICO E HOSPITALARES 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINAE
MO
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BA   
LANÇAS, PESOS E MEDIDAS DE 
SÃO PAULO
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA EX   
TRAÇÃO DE FIBRAS VEGETAIS E 
DO DESCAROÇAMENTO DE ALGO   
DÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÓ   
VEIS DE JUNCO, VIME, VASSOURAS, 
ESCOVAS E DE PINCÉIS DE SÃO 
PAULO
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PIN   
TURA E DECORAÇÃO DE SÃO PAU   
LO
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
MASSAS ALIMENTÍCIAS E BISCOI   
TOS NO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MA   
TERIAIS E EQUIPAMENTOS FERRO   
VIÁRIOS E RODOVIÁRIOS DE SÃO 
PAULO - SIMEFRE 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MA   
TERIAL DE SEGURANÇA E PROTE   
ÇÃO AO TRABALHO NO ESTADO 
DE SÃO PAULO
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MA   
TÉRIAS PRIMAS PARA FERTILIZAN   
TES NO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE AR   
TEFATOS DE FERRO, METAIS E FER   
RAMENTAS EM GERAL DE SÃO 
PAULO - SINAFER 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE VI   
DROS E CRISTAIS PLANOS E OCOS 
NO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE RE   
FRIGERAÇÃO. AQUECIMENTO E 
TRATAMENTO DE AR NO ESTADO 
DÉ SÃO PAULO
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE RELO   
JOARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO NACIONAL DA INDÚS   
TRIA DE CAFÉ SOLÚVEL 
SINDIÇATO DA INDÚSTRIA ALIMEN   
TAR DE CONGELADOS, SUPERCON
GELADOS, SORVETES, CONCENTRA   
DOS E LIÓFILIZADOS NO ESTADO 
DE SÃO PAULO
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
ARTEFATOS DE BORRACHA NO ES   
TADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE   
SAS DE IMPERMEABILIZAÇÃO, ISO
LAÇÃO TÉRMICA, TRATAMENTO DE 
CONCRETO, PROJ. CONSULTORIA E 
FISCALIZAÇÃO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 11 de maio de 2000. 

DALTON LUIZ DE CASTRO FERREIRA 
Diretor da Secretaria

CERTIDÃO

PROCESSO N° TST-RODC-619.983/1999-9

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Almir Pazzianotto Pinto, José Luiz 
Vasconcellos, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e o Exmo. Subprocurador
Geral do Trabalho, Dr. João Batista Brito Pereira, DECIDIU, por 
unanimidade, retirar o processo de pauta em face da aposentadoria do 
Exmo. Ministro Valdir Righetto, Relator.

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA   
LHO DA 4a REGIÃO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTA   
ÇÃO DE SANTANA DO LIVRAMEN   
TO

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
CARNES E DERIVADOS DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL 

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO VI   
NHO DO RIO GRANDE DO SUL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 11 de maio de 2000. 

DALTON LUIZ DE CASTRO FERREIRA 
Diretor da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAM EN TO (*) PROC. N° TST-RODC-614.626/99.4 - 4* REGIÃO

PROCESSO N” TST-RODC-607.340/1999-7

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Co   
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje 
realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, Vice-Presidente, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto 
Reis de Paula, Relator, José Luiz Vasconcellos, Vantuil Abdala, Ro   
naldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho 
Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. João Batista 
Brito Pereira, DECIDIU: I - RECURSO DA VIGORELLI MÁQUI   
NAS E FERRAMENTARIA LTDA - por maioria, manter a decla   
ração de não-abusividade da greve, decretada pelo Tribunal Regional 
do Trabalho da 2* Região e dar provimento parcial ao recurso para 
afastar da condenação o pagamento dos dias de paralisação em face 
da greve, o saldo de salário decorrente da mora, a respectiva multa 
cominatória, bem como a decretação de indisponibilidade dos bens da 
empresa diante de sua natureza acessória, consoante a jurisprudência 
desta Seção, vencidos, em parte, os Exmos. Ministros Álmir Pa   
zzianotto Pinto e Ronaldo Lopes Leal, que entendiam abusivo o 
movimento paredista, por falta de comprovação de autorização da 
Assembléia pelos trabalhadores; II - RECURSO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO - por unanimidade, considerar preju   
dicado o seu exame.
OBSERVAÇÃO: Determinada pelo Exmo. Ministro Presidente da 
Sessão a juntada aos autos das notas taquigráficas revisadas.

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA  
LHO DA 2* REGIÃO

RECORRENTE(S) : VIGORELLI MÁQUINAS E FERRA   
MENTARIA LTDA.

RECORRIDOíS) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS
DO ABC

Sustentação Oral: Dr. Cláudio Santos da Silva 
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 11 de maio de 2000.
DALTON LUIZ DE CASTRO FERREIRA 

Diretor da Secretaria

(*) Republique-se por haver saído com incorreção, do original, no 
Diário da Justiça do dia 18/05/2000, fls. 285.

Despachos

PROC. N° TST-R-651.206/ 2000.0 - 2“ Região

RECLAMANTE : AGÊNCIA MARÍTIMA DICKSON S.A. 
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECLAMADO : Ia VARA DO TRABALHO DE SAN-

TOS/SP

D E S P A C H O
Trata-sc de reclamação ajuizada por Agência Marítima Di

ckson S.A. com pedido liminar para suspender a execução da decisão 
proferida em ação de cumprimento, que corre perante a MM* 01a Vara 
do Trabalho de Santos/SP, sob o n° 1369/89, com fundamento nos 
arts. 274 a 280 do Regimento Interno desta Col. Corte objetivando a 
garantia da autoridade da decisão proferida por esta Eg. Corte Su   
perior, nos autos do processo RO-DC-2141/90.0. Sustenta a empresa 
que o Dissídio Coletivo - TRT-DC-106/89-A, cuja decisão serviu de 
fundamento para a propositúra da ação de cumprimento ajuizada pelo 
Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos, 
dos Conservadores de Carga dos Portos de Santos, São Vicente. 
Guarujá, Cubatão e São Sebastião e dos Vigias Portuários de Santos, 
foi extinto sem julgamento do mérito, por esta Col. Corte por ocasião 
do julgamento do RO-DC-2141/90. O pedido liminar para suspender 
a execução cm curso, baseia-se na impossibilidade de a empresa 
reembolsar quantias pagas.

A princípio não se verifica o "fumus boni iuris" a justificar a 
concessão da liminar.

Com efeito, a decisão desta Corte invocada na reclamação 
fora apenas no sentido de julgar extinto o dissídio coletivo TST-RO
DC-214I/90. Assim, em princípio, não se trata, "in casu", de des
cumprimento de decisão desta Çorte.

Isto porque, na realidade, o juiz de 1° grau está dando cum   
primento a uma outra decisão, proferida em outra ação.

Daí afigura-se-me, à primeira vista, discutível o cabimento 
deste remédio jurídico processual.

O autor tem outros remédios jurídicos processuais para re   
querer a ineficácia da decisão proferida na ação de cumprimento e, 
aliás, já  o fez através de embargos à execução, conforme noticiam os 
autos.

Por isso a liminar "inaudita altera pars" é indeferida.
Reautue-se o feito para constar como autoridade reclamada o 

Juiz Titular da Ia Vara do Trabalho de Santos/SP.
Requisitem-se informações à referida autoridade, no prazo de 

10 (dez) dias, conforme dispõe o art. 276, inciso I, do RITST.
Intimem-se o Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga 

do Porto de Santos, o Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga 
dos Portos de Santos, São Vicente. Guarujá. Cubatão e São Sebastião 
e o Sindicato dos Vigias Portuários de Santos (fls. 02) para, na 
condição de terceiros interessados, querendo, se manifestarem.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

RECORRENTES

ADVOGADOS

RECORRIDO

ADVOGADO

: SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVI   
MENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLA   
NAGEM EM GERAL NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL E SINDICATO 
DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL - SINDUSCON 

: DR. LUIZ ANTÔNIO SCHMITT DE 
AZEVEDO E DR. MARCO ANTÔNIO 
APARECIDO DE LIMA, RESPECTIVA   
MENTE.

: SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

: DR. OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO 
D E C I S Ã O

O Sindicato dos Engenheiros no Estado do Rio Grande do 
Sul ajuizou Ação de Revisão dc Dissídio Coletivo contra as seguintes 
entidades: 1 - Sindicato das Indústrias da Construção Civil no Estado 
do Rio Grande do Sul; 2 - Sindicato da Indústria de Construção de 
Estrada, e Pavimentação e Obras de Terraplanagem em Geral no 
Estado do Rio Grande do Sul; 3 - Sindicato das Indústrias da Cons   
trução e do Mobiliário de São Leopoldo; 4 - Sindicato das Indústrias 
da Construção Civil, de Olaria, de Ladrilho e Produtos de Cimento, 
de Serraria e Marcenaria de Novo Hamburgo; 5 - Sindicato da In   
dústria da Construção Civil de Caxias do Sul; 6 - Sindicato das 
Indústrias da Construção e do Mobiliário de Lagoa Vermelha; 7 
Sindicato da Indústria da Construção e do Mobiliário de Erechim; 8 
- Sindicato das Indústrias da Construção e do Mobiliário de Passo 
Fundo; 9 - Sindicato das Indústrias de Construção e do Mobiliário de 
Santa Rosa; 10 - Sindicato das Indústrias da Construção Civil de 
Pelotas, objetivando a procedência das reivindicações apresentadas 
(fls. 02/14).

Foram juntados aos autos os seguintes documentos: Edital de 
Convocação para Assembléia Geral Extraordinária (fl. 78); Ata da 
Assembléia Geral Extraordinária e Pauta de Reivindicações (fls. 
79/88 e fls. 303/312); lista de presenças (fls. 89/90); comprovantes de 
negociação prévia (fls. 26/29 e 37); cópia da decisão revisanda (Pro   
cesso RVDC 96.019919-5 - fls. 91/123 e DC 96.020374-5, fls. 
125/157); cópia do Estatuto Social (fls. 161/179).

Apresentada defesa pelo Suscitado n° 07, às fls. 183/196, 
pelo Suscitado n° 03, às fls. 200/215 e pelos Suscitados n°s 01 e 02 
às fls. 227/244.

Realizada audiência com a presença do Suscitante e Sus   
citados n°s 01 e 02 (fl. 226).

Audiência de prosseguimento de instrução na qual estavam 
presentes o Sindicato Suscitante e os Suscitados n°s 01 e 02. Con   
siderando que as partes informaram a possibilidade dc conciliação, 
determinou-se que os autos aguardassem em Secretaria, pelo prazo de 
30 dias, eventual acordo (fl. 250). O prazo decorreu sem manifestação 
das Partes, remetendo-se os autos para a Secretaria do Tribunal Pleno 
(fl. 250v.).

O eg. TRT da 4a Região extinguiu o processo, sem jul   
gamento de mérito, quanto aos Sindicatos Suscitados n° 03, 04, 05,
06. 07. 08, 09, 10, ante a ausência de condições da ação, restando 
prejudicadas as prefaciais argiiidas em suas contestações (fls. 183/196 
e 200/215). Rejeitou a preliminar de ilegitimidade ativa, de não es   
gotamento das negociações prévias, de arbitragem, e de inépcia da 
inicial. Preliminarmente, ainda, decidiu que a sentença normativa 
vigoraria a partir da data da sua publicação. No mérito, por maioria 
de votos, deferiu parcialmente as reivindicações (fls. 316/352).

Os Embargos de Declaração opostos, às'fls. 354/356, foram 
acolhidos parcialmente, às fls. 361/364, para que fosse mantida a 
decisão constante da cláusula primeira que considerou devidas even   
tuais diferenças salariais a partir de 1“ de outubro de 1997.

O Sindicato das Indústrias de Construção de Estradas, Pa   
vimentação e Obras de Terraplanagem em Geral no Estado do Rio 
Grande do Sul interpõe Recurso Ordinário, às fls. 367/377, argüindo 
preliminar de carência de ação, de ausência de negociação prévia, de 
inépcia da inicial e de irregularidade de quorum. No mérito impugna 
o texto de diversas cláusulas.

O Sindicato das Indústrias da Construção Civil no Estado do 
Rio Grande do Sul interpõe Recurso Ordinário, às fls. 381/391, ar   
güindo preliminar de ilegitimidade ativa, ausência de quorum  legal, 
ausência de negociação prévia e de inépcia da inicial. No mérito, 
impugna diversas cláusulas requerendo a sua exclusão da Convenção 
Coletiva.

Parecer da douta Procuradoria-Geral do Trabalho, às fls. 399/412. 
pela extinção do processo sem julgamento do mérito por ilegitimidade ativa 
do Suscitante, porque realizada Assembléia Geral somente no Município de 
Porto Alegre. Também pelo acolhimento da preliminar de ausência de quo   
rum e, no mérito, pelo provimento parcial dos Recursos.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade de 
ambos os Recursos, relativos à tempestividade (fls. 366 e 367 e 381), 
à representação (fls. 379 e 283 e 246) e ao preparo (fls. 378 c 
392).

Ressalte-se, inicialmente, que o Sindicato dos Engenheiros no Es   
tado do Rio Grande do Sul juntou edital de convocação e Ata da Assembléia 
Geral Extraordinária, às fls. 300/312, cumprindo determinação do Regional 
dc que constassem, de forma clausulada, as pretensões da categoria (11. 
293).

Contudo, verifica-se que a Ação de Revisão de Dissídio Coletivo 
foi ajuizada contra 10 entidades com base territorial em diversos Municípios, 
sendo certo que o Sindicato Suscitante tem como base territorial todo o 
Estado do Rio Grande do Sul, conforme mencionado à fl. 02. Não obstante, 
a Assembléia foi realizada somente em Porto Alegre (fl. 300), sede da en   
tidade sindical Consoante a jurisprudência predominante nesta egrégia Cor   
te, se a base territorial do Sindicato representativo da categoria abrange mais 
de um Município, a realização de assembléia deliberativa em apenas um 
deles inviabiliza a manifestação de vontade da totalidade dos trabalhadores 
envolvidos na controvérsia, pelo que conduz à insuficiência de quorum de   
liberativo.

De qualquer sorte, não consta da Ata da Assembléia de   
liberativa, ou de qualquer outro documento dos autos, o número de
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associados do Sindícalo Prorissional, fato que obsta a verificação do 
quorum  legal, segundo o art. 612 da CLT. Tal vicio leva à ile   
gitimidade cul causam  do Sindicato, consoante a jurisprudência ite   
rativa deste Tribunal, consubstanciada nos precedentes da Orientação 
n° 21 da SDC (RODC 401710/97-Ministro Ursulino Santos - DJ 
12.06.98; RODC 384299/97-Ministro Armando de Brito - DJ 
17/04/98; RODC 384308/97 - Juiz Convocado Fernando E. Ono -  DJ 
30/04/98).

Com efeito, sabe-se que a assembléia-geral da categoria é a 
fonte irradiadora dos poderes relativos à celebração da convenção ou 
à apresentação do dissídio coletivo, e que toma legítima a atuação do 
Sindicato em nome do grupo. Por tal motivo a legislação faz exi   
gências mínimas relativas ao quorum  e ao modo de votação, para que 
a assembléia tenha representatividade e razão de ser. Verifica-se, 
ainda, das listas de presença, que a Assembléia contou com 14 par   
ticipantes, número insignificante, considerando que a base territorial 
do Sindicato Suscitante abrange todo o Estado do Rio Grande do Sul, 
e a Ação de Revisão do Dissídio Coletivo foi ajuizada contra 10 
entidades sindicais representativas de diversos Municípios. Ademais, 
não há qualquer identificação dos participantes da assembléia, não se 
sabendo se realmente são integrantes da categoria profissional. In 
casu, tem-se que não foi observada a disposição da alínea "c" do item 
V il da Instrução Normativa 04/93 desta Corte.

Verifica-se, outrossim, que o Julgado revisando afastou-se da 
Orientação Jurisprudencial da SDC, quando rejeitou a prefaciai de 
ausência de negociação prévia, pois constam dos autos, para fins de 
comprovação de prévia negociação, apenas as correspondências con   
vidando os Sindicatos Empresariais bem como a Ata de uma única 
reunião realizada perante a Delegacia Regional do Trabalho (fl. 37), 
registrando que as 10 Entidades Suscitadas foram regularmente no   
tificadas, não tendo comparecido, nem se fazendo representar.

A simples troca de convites para reuniões não evidencia a 
exaustão das negociações. A negociação prévia é pressuposto pro   
cessual objetivo e específico à ação de dissídio coletivo, segundo 
disposição legal e constitucional. O parágrafo 2° do art. 114 da Cons   
tituição Federal, bem como a Instrução Normativa n° 4/93 desta 
Corte, estabelecem que, para a propositura da ação de dissídio co   
letivo, é necessária a efetiva tentativa prévia negociai e a carac   
terização do impasse nas tratativas diretas ou mediatas, cuja inob   
servância implica a extinção do processo, sem julgamento de mérito, 
a teor do art. 267, IV, do CPC.

Feitas tais considerações, faço uso da prerrogativa assegu   
rada ao Relator pelo art. 557, § 1°-A, do CPC, com a redação que lhe 
foi conferida pelo art. Io da Lei n° 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 
para dar provimento aos Recursos e extinguir o feito, sem julgamento 
do mérito, na forma do art. 267, incisos IV e VI, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PRO C. N” TST  - E S - 645.026/00.7

REQUERENTES : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ   
DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SERTESP E OUTRO 

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MO  
RAES

REQUERIDO : SINDICATO DOS TÉCNICOS DE SE  
GURANÇA DO TRABALHO NO ESTA   
DO DE SÃO PAULO

D E S P A C H O
O Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no Estado de 

São Paulo - SERTESP e outro requerem a concessão de efeito sus   
pensivo ao Recurso Ordinário interposto nos autos do Processo DC
176/99 contra sentença normativa prolatada pelo egrégio TRT da 2" 
Região.

São as seguintes as cláusulas objeto desta medida: CLÁU   
SULA 1" - AUMENTO SALARIAL

"Os salários dos empregados abrangidos por esta 
convenção serão majorados com os mesmos percentuais, cri   
térios e datas que ficarem estabelecidos para a categoria 
preponderante da correspondente empresa, através de diplo   
ma legal, sentença normativa, convenção ou acordo coletivo. 
Para as empresas em que não haja norma firmada com a 
categoria preponderante, arbitro o reajuste de 3,88% relativo 
ao INPC/IBGE do período compreendido entre 01.05.98 a 
30.04.99, conforme dados fornecidos pela Assessoria Eco   
nômica deste Regional às fls. 1071" (fl 5).
A legislação salarial vigente remete, expressamente, a fi   

xação do critério de reajuste salarial à livre negociação, estabelecendo 
que, na hipótese de não ser alcançado acordo, será cabível o ajui   
zamento de dissídio coletivo. Veda, outrossim, a vinculação do rea   
juste dos salários a índice de preços.

Com fundamento nesses parâmetros legais, constata-se que o 
percentual de reajuste adotado pelo v. acórdão de primeiro grau não 
se encontra pautado pela demonstração inequívoca da real situação 
econômica das Empresas representadas pelo Suscitado, "no seu cres   
cimento no período com efetivos dados comprobatórios de sua pro   
dutividade e lucratividade (...)", conforme sinaliza a orientação ju    
risprudencial da colenda SDC, sintetizada no julgamento do Processo 
RODC-384.311/97, Relator Ministro José Luiz Vasconcellos, DJU dc 
20/3/98, razão pela qual não pode prevalecer, impondo-se a concessão 
de efeito suspensivo.

CLAUSULA 2" - COMPENSAÇÕES
"Ao serem majorados os salários na conformidade 

da Cláusula 1*, desta convenção, serão, igualmente, adotados 
os mesmos critérios de compensação que tiverem sido es   
tabelecidos na categoria preponderante" (fl. 7).
Defere-se a suspensão requerida, por tratar-se de disposição 

acessória à Cládsula Ia, à qual foi concedido efeito suspensivo.

Diário da justiça

CLÁUSULA 3* - SALÁRIO NORMATIVO
"Fica estabelecido que aos Técnicos de Segurança 

do Trabalho abrangidos por esta Convenção Coletiva de Tra   
balho, as empresas assegurarão, a partir de 1° dé maio de 
1999, salário normativo de R$ 1.073,60 (mil e setenta e três 
reais e sessenta centavos) mensais, correspondente a R$ 4,88 
(quatro reais e oitenta e oito centavos) por hora. Fica res   
salvada situação mais vantajosa aos não acordantes, decor   
rente da aplicação do Precedente n” 1, desta E. Seção Es   
pecializada: "Correção do piso salarial preexistente no mes   
mo percentual concedido a título de reajuste salarial” (fls. 
7/8).
Deferc-se o pedido quanto â primeira parte da cláusula, na 

medida em que esta Corte tem-se manifestado reiteradamente no 
sentido da impossibilidade de fixação de piso salarial em sentença 
normativa, sobretudo em razão do contido no artigo 7°, inciso V, da 
Constituição Federal, que garante piso salarial aos trabalhadores de 
modo proporcional à extensão e à complexidade do trabalho. Trata-se, 
portanto, de matéria que deve ser objeto de livre negociação entre as 
partes. Precedentes jurisprudenciais: RODC-176.944/95.0, Ac.
905/95, Rei. Min. Valdir Righetto, DJU de 22/3/96; RODC
176.941/95.8, Ac. 626/95, Rei. Min. Valdir Righetto, DJU de 173/96; 
e RODC-207.429/95.1, Ac. 40/96, Rei. Min. Ursulino Santos, DJU de 
20/3/96.

No que se refere à parte final, ressalte-se que a jurispru   
dência da colenda SDC firmou-se no sentido de que o reajuste do 
piso salarial estabelecido em instrumento normativo anterior far-se-á 
pela aplicação do mesmo índice fixado para efeito de reajustamento 
salarial. Indefere-se a pretensão neste particular.

CLÁUSULA 4* - PARTICIPAÇÃO NOS CURSOS
"Fica garantida a participação em cursos, seminá   

rios, congressos técnicos de interesse da categoria ou eventos 
devidamente comprovados, limitados a 5 (cinco) dias por 
ano, mais o sábado, nas empresas que possuam expediente 
aos sábados, desde que somados aos eventuais 5 (cinco) dias 
consecutivos, sem prejuízo salarial, inclusive das férias, 13° 
salário e descanso remunerado, desde que pré-avisada a em   
presa por escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas” (fl. 10).
Defere-se a suspensão pleiteada, tendo em vista que a ma   

téria tratada na presente cláusula deve ser objeto de livre negociação 
entre as partes, não podendo ser imposta em sentença normativa. 

CLÁUSULA 5" - GARANTIAS SINDICAIS
"Caso esteja prevista na norma coletiva da categoria 

preponderante cláusula referente a garantias sindicais dos 
empregados, as empresas deverão observar os critérios ali 
estabelecidos para a categoria profissional ora acordante" (fl. 
11).
Por ser pertencente a categoria profissional diferenciada, fa   

zendo jus, portanto, às vantagens previstas no dissídio coletivo cor   
respondente, não é aplicável ao Sindicato-requerido a regra da pre   
dominância da atividade empresarial.

Defere-se o pedido de suspensão.
CLÁUSULA 6* - PROGRAMA DE PREVENÇÃO A 

RISCO S AMBIENTAIS
"Quando o P.P.R.A. (Programa de Prevenção a Ris   

cos Ambientais) for elaborado por profissional empregado da 
empresa, este obedecerá aos critérios estabelecidos pela NR. 
9 e demais normas pertinentes" (fl. 11).
A matéria relativa a programa de prevenção a riscos am   

bientais possui previsão em lei e em normas regulamentadoras exa   
radas pelo Poder Executivo, o que afasta a atuação do poder nor   
mativo desta Justiça Especializada na hipótese.

Defere-se.
CLÁUSULA r  - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO 

EM  FOLHA DE PAGAMENTO
"Fica permitido às empresas abrangidas por esta 

Convenção quando oferecida contraprestação, o desconto em 
folha de pagamento de: seguro de vida em grupo, transporte, 
planos médico-odontológicos com participação dos empre   
gados nos custos, alimentação, convênios, alimentos, con   
vênio com supermercados, medicamentos, convênios com 
assistência médica e clube/agremiaçõcs, cooperativas e pre   
vidência privada, quando expressamente autorizado pelo em   
pregado" (fl. 12).
Indefere-se o pedido, porquanto o conteúdo da cláusula em 

questão harmoniza-se com a reiterada orientação jurisprudencial desta 
Corte, cristalizada no Enunciado n° 342.

CLÁUSULA 8a - SALÁRIO DE ADMISSÃO
"O empregado admitido para a função de outro dis   

pensado, terá direito de igualdade salarial em relação ao 
empregado de menor salário na função, sem considerar van   
tagens pessoais" (fl. 13).
Indefere-se o pedido, pois a cláusula se ajusta ao enten   

dimento jurisprudencial do TST, contido no item XXIII da Instrução 
Normativa n° 4/93.

CLÁUSULA 9a - QUADRO DE AVISOS
"Ressalvadas as situações mais favoráveis já  exis   

tentes, as empresas colocarão à disposição do respectivo sin   
dicato representativo da categoria profissional quadro de avi   
sos para afixação de comunicados oficiais de interesse da 
categoria, que serão encaminhados ao setor competente da 
empresa, para os devidos fins" (fl. 13).
Defere-se, em parte, o pedido, a fim de adaptar o conteúdo 

da cláusula em comento aos termos do Precedente Normativo n° 104 
desta Corte.

CLÁUSULA 10 - COMPROVANTES DE PAGAMEN   
TO

"O empregador fornecerá obrigatoriamente aos em   
pregados comprovantes de pagamento com a discriminação 
das importâncias pagas e descontos efetuados, contendo a 
identificação da empresa e os recolhimentos do FGTS" (fl. 
15).
O conteúdo da cláusula em questão harmoniza-se com o que 

dispõe o Precedente Normativo n° 93 destá Corte, impondo^se, por 
conseguinte, o indeferimento do pedido.
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CLÁUSULA 11 - MULTA
"Fica estabelecida a multa equivalente a 2% (dois 

por cento) do Salário Normativo previsto na cláusula 3a deste 
instrumento, no caso de descumprimento das cláusulas da 
presente Convenção Coletiva de Trabalho que envolvam 
obrigação de fazer, por infração e por empregado, revertendo 
a favor da parte prejudicada” (fl. 15).
Indefere-se a suspensão pleiteada, porquanto o conteúdo da 

cláusula em comento harmoniza-se com o disposto no Precedente 
Normativo nj 73 desta Corte.

CLAUSULA 12 - CONTRIBUIÇÃO ASS1STENCIAL
“Será efetuado desconto assistencial de 5%  dos em   

pregados associados ou não, de uma só vez e dos salários do 
mês de maio/99, cm favor da entidade de trabalhadores, 
importância essa a ser recolhida em conta vinculada a Caixa 
Econômica Federal, através dc guias a serem fornecidas pelo 
Sindicato Profissional, ficando estabelecido um teto de R$ 
130,00. DO DIREITO DE OPOSIÇÃO: a) Respeitada a le   
gislação vigente, bem como a jurisprudência que rege a ma   
téria, fica assegurado a todos os empregados abrangidos por 
esta Convenção Coletiva de Trabalho, o direito de oposição 
aos referidos descontos, até 10 dias antes do pagamento do 
salário do mês de maio; b) As partes que incentivarem ou 
criarem obstáculos para a oposição individual ao desconto da 
Contribuição Assistencial estarão sujeitas a serem denun   
ciadas perante o Ministério Público do Trabalho; c) Os sin   
dicatos, a fim de darem publicidade ao referido direito de 
oposição comprometem-se a divulgar tal direito em boletins 
informativos do sindicato’ (fl. 17).
Defere-se, em parte, o pedido de suspensão, a fim de que 

prevaleça, até o julgamento do recurso ordinário, o texto da cláusula 
com as estritas delimitações constantes do Precedente Normativo n° 
119/TST (com a nova redação dada no julgamento da MA
455.193/98), segundo o qual "a Constituição da República, em seus 
artigos 5°, X X ,, e 8“, V, assegura o direito de livre associarão e 
sindícalização. É  ofensiva a essa modalidade de liberdade clausula 
constante dc acordo, convenção coletiva, ou sentença normativa, es   
tabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de 
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigora
mento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obri   
gando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações 
que inobservem tal restrição, tomam-se passíveis de devolução os 
valores irregularmente descontados".

CLÁUSULA 13 - NORMAS DAS CATEGORIAS P R E    
PONDERANTES

"Respeitadas as cláusulas objeto deste instrumento e 
que são específicas à categoria profissional abrangida, ficam 
estendidas aos empregados Técnicos de Segurança do Tra   
balho as demais cláusulas e respectivos benefícios constantes 
de eventuais normas coletivas de trabalho existentes, e que 
estejam e venham a permanecer em vigor na constância desta 
Convenção, bem como das que vierem a ser pactuadas du   
rante a sua vigência, aplicáveis para a categoria profissional 
preponderante nas empresas, isoladamente consideradas, nas 
quais prestem seus serviços profissionais, obedecida, porém, 
a data de início de vigência da presente Convenção, ou seja 
r0 5 .9 9 "  (fl. 19).
Defere-se o pedido de suspensão pelos mesmos fundamentos 

utilizados na concessão de efeito suspensivo relativamente à Cláusula

CLÁUSULA 16 - VIGÊNCIA
"A presente Convenção Coletiva de Trabalho vi   

gorará de 01.05.99 até 30.04.2000, mantida a data-base de 01 
de maio, comprometendo-se as partes a divulgar as normas 
deste Acordo nas suas respectivas categorias" (fl. 20). 
Indefere-se o pedido, porquanto a presente cláusula possui 

conteúdo de mérito do Dissídio Coletivo, o que afasta a possibilidade 
de apreciação por esta medida processual.

Ante o exposto, defere-se o pedido de concessão dc efeito 
suspensivo ao Recurso Ordinário interposto nos autos do Processo n° 
DC 176/99 relativamente às Cláusulas Ia, 2a, 3a (em parte), 4a, 5a, 6a, 
9a (em parte), 12 (em parte) e 13.

Intime-se o Requerido, mediante ofício, encaminhando-lhe 
cópia deste despacho.

Publique-se e oficie-se ao egrégio TRT da 2a Região. 
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° T ST  - ES - 648.478/00.8

REQUERENTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ   
DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MO  
RAES

REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E 
TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO 
PAULO

D E S P A C H O
O Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no Estado de 

São Paulo - SERTESP requer a concessão de efeito suspensivo ao 
Recurso Ordinário interposto nos autos do Processo DC-309/98 con   
tra sentença normativa prolatada pelo egrégio TRT da 2a Regiãov

São as seguintes as cláusulas objeto desta medida: CLÁU   
SULA 1“ - R EA JU STE SALARIAL

"Arbitrar o reajuste salarial em 3,5% (três vírgula 
cinco por cento)1' (fl. 4).
A legislação salarial vigente remete, expressamente, a fixação do cri   

tério de reajuste salarial à livre negociação, estabelecendo que, na hipótese de 
não ser alcançado acordo, será cabível o ajuizamento de dissídio coletivo. Veda, 
outrossim, a vinculação do reajuste dos salários a índice dc preços.

Com fundamento nesses parâmetros legais, constata-se que o per   
centual de reajuste adotado pelo v. acórdão de primeiro grau não se encontra 
pautado pela demonstração inequívoca da real situação econômica das Em   
presas representadas pelo Suscitado, “nó seu crescimento no período com efe   
tivos dados comprobatórios de sua produtividade e lucratividade (...)", con   
forme sinaliza a orientação jurisprudencial da colenda SDC, sintetizada no jul   
gamento do Processo RODC-384.311/97, Relator Ministro José Luiz Vascon   
cellos, DJU de 20/3/98, razão pela qual não pode prevalecer, impondo-se a 
concessão de efeito suspensivo.
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CLÁUSULA 3* - PISO  SALARIAL
"Precedente TRT/SP n” 01: Correção do piso salarial 

preexistente no mesmo percentual concedido a título de rea   
juste salarial" (fl. 6).
A jurisprudência da colenda SDC firmou-se no sentido de 

que o reajuste do piso salarial estabelecido em instrumento normativo 
anterior far-se-á pela aplicação do mesmo índice fixado para efeito de 
reajustamento salarial.

Dessa forma, estando a cláusula em questão em consonância 
com o entendimento jurisprudencial desta Corte, indefere-se o efeito 
suspensivo requerido.

CLÁUSULA 4" - SALÁRIO ADMISSÃO
"Será garantido ao empregado admitido para a mes   

ma função de outro, cujo contrato tenha sido rescindido sob 
qualquer condição, o mesmo salário do substituído, sem con   
siderar as vantagens pessoais, excepcionando-se desta Cláu   
sula as funções individualizadas, ou seja, aquelas que pos   
suam um único empregado no seu exercício.

Parágrafo Único - Nas empresas que possuam es   
trutura organizada de cargos e salários, nos casos previstos 
no caput desta cláusula, será garantido o menor salário de 
cada função" (fl. 8).
Indefere-se o pedido, pois a cláusula se ajusta ao enten   

dimento jurisprudencial do TST, contido no item XXIII da Instrução 
Normativa n° 4/93.

CLÁUSULA 5* - ADMITIDOS APÓS A DATA BASE
"Precedente TRT/SP n° 02: Igual aumento aos em   

pregados admitidos após a data base, respeitando-se o limite 
dos empregados mais antigos na função" (fl. 9).
Defere-se, em parte, o pedido de concessão de efeito sus   

pensivo, a fim de se limitar provisoriamente o conteúdo da cláusula à 
orientação contida no item XXIV da Instrução Normativa n° 4/93 
desta Corte, a qual dispõe que, na hipótese de empregado admitido 
após a data-base, ou em se tratando de empresa constituída e em 
funcionamento depois da data-base, o reajustamento será calculado de 
forma proporcional em relação à data de admissão e com preservação 
da hierarquia salarial.

CLÁUSULA 6" - PAGAMENTO DE SALÁRIOS
"Precedente TRT/SP n° 31: As empresas concederão 

quinzenal e automaticamente adiantamento de, no mínimo, 
40% do salário mensal bruto do empregado.

Quando o dia do pagamento ocorrer em dia de Sá   
bado, Domingo, feriado ou dia já  compensado, este será feito 
no dia de trabalho, ¡mediatamente anterior“.

"Precedente TRT/SP n° 19: Multa - Mora Salarial 
A inobservância do prazo legal para pagamento dos salários 

acarretará multa diária de 5% do valor do salário em favor 
da parte prejudicada" (fl. 10).
No que tange à primeira parte da cláusula, observe-se que a 

jurisprudência desta Corte tem-se orientado no sentido de que não se 
impõe a obrigatoriedade da concessão de adiantamento do pagamento 
de salário por meio de sentença normativa. Precedentes jurispru
denciais: RODC-176.94I/95, Ac. 626/95, Relator Ministro Valdir 
Righetto, DJU de 173/96; e RODC-73.783/93, Ac. 1.055/94, Relator 
Ministro Manoel Mendes de Freitas, DJU de 4/11/94. Defere-se o 
pedido neste particular.

Com relação à multa, defere-se, em parte, o pedido de con   
cessão de suspensão, a fim de se restringir a eficácia da cláusula aos 
termos da orientação jurisprudencial desta Corte, cristalizada no Pre   
cedente Normativo n° 72/TST, que estabelece multa de 10% (dez por 
cento) sobre o saldo salarial, na hipótese de atraso de até 20 (vinte) 
dias no pagamento de salário, e de 5% (cinco por cento) por dia no 
período subseqüente. Limita-se, entretanto, a multa em 5% (cinco por 
cento) do saldo salarial quando o atraso no pagamento for de apenas 
um dia, a fim de que a reforma da cláusula não seja prejudicial ao 
Requerente.

CLÁUSULA 7* - SALÁRIO SU BSTITUIÇÃO
"Precedente TRT/SP n° 04: Garantia ao empregado 

substituto do mesmo salário percebido pelo empregado subs   
tituído" (fl. 11).
Defere-se, em parte, o pedido de concessão de suspensão a 

fim de se restringir a eficácia da cláusula aos termos da orientação 
jurisprudencial desta Corte, cristalizada no Enunciado n° 159/TST, 
que garante o direito à percepção do salário do substituído apenas na 
hipótese de substituição que não tenha caráter meramente eventual, 
ressaltando, ainda, que o salário a ser recebido é o contratual, ex   
cluídas as vantagens adicionais de caráter pessoal. Precedentes: 
RODC-906/89.1, Ac. SDC-833/91, Relator Ministro Antônio Amaral, 
DJU de 21/2/92; RODC-180.734/95.2, Ac. 931/95. Relator Ministro 
Indalécio Gomes Neto, DJU de 7/12/95; c RODC-193.043/95.2, Ac. 
SDC-372/96, Relator Ministro Almir Pazzianotto, DJU de 24/5/96.

CLÁUSULA 10 - REMUNERAÇÃO ADICIONAL POR 
TEM PO DE SERVIÇO

"A cada período ininterrupto de 5 (cinco) anos de 
efetivo trabalho na mesma empresa, será assegurado ao tra   
balhador um acréscimo, de forma não cumulativa, em seu 
salário-base que será de: 3% (três por cento) para o primeiro 
quinquênio; 6% (seis por cento) para o segundo quinquênio; 
9% (nove por cento) para o terceiro quinquênio; 12% (doze 
por cento) para o quarto qüinqüénio; 15% (quinze por cento) 
para o quinto qüinqüénio; sendo este o limite máximo de 
concessão do adicional por tempo de serviço.

Parágrafo 1°: O pagamento desse adicional será 
imediato a data em que for completado cada período inin   
terrupto de 5 (cinco) anos de efetivo trabalho na mesma 
empresa.

Parágrafo 2°: Ficam ressalvadas as condições mais 
benéficas já  existentes” (fl. 12).
Defere-se o pedido, pois a matéria tratada na presente cláu   

sula deve ser objeto de livre negociação entre as partes. Ressalte-se 
que o Precedente Normativo n° 38/TST foi cancelado pela douta SDC 
desta rnrtg quando de-julgamento do Processo MA 486.195/98.5.

CLÁUSULA 11 - ADICIONAL NOTURNO
"Precedente TRT/SP n° 06: Pagamento de 50% (cin   

quenta por cento) de adicional para o trabalho prestado entre 
22:00 e 5:00 horas” (fl. 13).
A matéria em questão é expressamente regulada pelo art. 73 

da CLT, o qual dispõe que o trabalhQ noturno terá remuneração 
superior em pelo menos 20% (vinte por cento) à do diurno. Qualquer 
percentual superior ao previsto no referido dispositivo deverá ser 
estipulado por livre negociação entre as partes. Cumpre ressaltar que 
o Precedente Normativo n° 90/TST, que tratava da matéria, foi can   
celado pela douta SDC deste Tribunal, quando do julgamento do 
Processo MA n° 455.213/98, em 2 de junho de 1998.

Defere-se o pedido de suspensão da eficácia da cláusula em
questão.

CLÁUSULA 12 - HORA EXTRA
"As horas extraordinárias efetivamente prestadas se   

rão remuneradas na forma abaixo:
a) 100% (cem por cento) de acréscimo sobre a hora 

normal, quando prestadas de segunda-feira a sábado e que 
excederem a jomada norma! fixada em lei, e b) 100% (cem 
por cento) de acréscimo sobre a hora normal, quando pres   
tadas nos domingos _e feriados, sem folgas compensatórias.

Parágrafo Único: A compensação de horas extras 
com folgas só poderá se dar quando houver interesse do 
empregado e após a prestação de 60 (sessenta) horas ex   
traordinárias no mês" (fl. 14).
A alínea a da cláusula, revela dissonância com o atual en   

tendimento da SDC deste Tribunal, que vem posicionando-se no sen   
tido de que o adicional para as duas primeiras horas extras deve ser 
de 50% (cinqüenta por cento) e de 100% (cem por cento) para as 
demais. Dessa fomia, defere-se, parcialmente, o pedido neste par   
ticular, para que se adapte a cláusula aos termos da orientação ju    
risprudencial desta Corte. Cumpre ressaltar, ainda, que este Pretório 
cancelou o Precedente Normativo n° 43/TST no julgamento do Pro   
cesso MA n° 455.213/98.

Quanto à alínea b, indefere-se a suspensão pleiteada, por   
quanto seu conteúdo amolda-se ao disposto no Precedente Normativo 
n° 87/TST.

A matéria tratado no parágrafo único da presente cláusula 
deve ser objeto de livre negociação entre as partes, não podendo ser 
imposta por sentença normativa. Defere-se o pedido relativamente a 
este item.

CLÁUSULA 13 - INTEGRAÇÃO DOS ADICIONAIS
”As horas extras e os adicionais noturnos, quando 

habituais, integrarão os salários para efeito de pagamento de 
férias, 13° salários, repouso semanal remunerado, aviso pré   
vio e FGTS" (fl. 15).
Indefere-se o pedido de concessão de efeito suspensivo, por   

quanto o conteúdo da cláusula harmoniza-se com a orientação ju    
risprudencial desta Corte, cristalizada nos Enunciados n°s 151, 45, 
172, 94, 63 e 60.

CLÁUSULA 14 - VALE-REFEIÇÃO
"Precedente TRT/SP n° 34: Os empregadores for   

necerão ticket-refeição, em número de 22 unidades ao mês, 
inclusive nas férias e demais interrupções do contrato de 
trabalho, no valor unitário de R$ 6,00 (seis reais)" (fl. 15). 
O benefício disposto na cláusula em comento somente po   

derá ser concedido mediante livre negociação entre as partes.
Dessa forma, defere-se a suspensão pleiteada.
CLÁUSULA 16 - CREC H ES

"As empresas em que trabalhem mais de 20 (vinte) 
mulheres com mais de dezesseis anos dc idade, providen   
ciarão a instalação de creches em suas dependências, ou 
celebrarão convênio com creches autorizadas pelos órgãos 
públicos, objetivando atender aos filhos das empregadas até 
que atinjam a idade de 6 (seis) anos.

Parágrafo 1°: As empresas que não mantêm creches 
cm suas dependências, ou convênio, custearão as despesas 
das suas empregadas com creches, a partir do término do 
licenciamento compulsório até o valor de R$ 110,00 (cento e 
dez reais), nos termos da Portaria n° 3.296/86 do Ministério 
do Trabalho.

Parágrafo 2°: O valor dO' custeio da creche não in   
tegrará a remuneração para quaisquer efeitos legais' (fl. 
17).
Defere-se parcialmente a suspensão pleiteada a fim de se 

limitar a eficácia da cláusula aos termos do Precedente Normativo n° 
22 desta Corte.

CLÁUSULA 18 - AUXÍLIO-FUNERAL
"No caso de falecimento do empregado, a empresa 

pagará aos dependentes habilitados junto a Previdência So   
cial um auxílio para o funeral, no valor de 04 (quatro) pisos 
do salário normativo da região, sendo que no caso de fa   
lecimento decorrente de acidente do trabalho, esse valor cor   
responderá a 08 (oito) pisos do salário normativo da região, 
vigentes à época. O pagamento desde auxílio será efetuado 
no prazo de 10 (dez) dias após a apresentação da docu   
mentação comprobatoria.

Parágrafo único: No caso de falecimento do em   
pregado, as verbas rescisórias devidas deverão ser corrigidas 
monetariamente até a data de seu pagamento" (fl. 18) 
Defere-se o pedido, pojs a matéria de que trata a presente 

cláusula deve ser objeto de livre negociação entre as partes. Ressalte
se que o artigo 141 da Lei n° 8.213, de 14.7.91, que regulava a 
matéria, foi revogado pela Medida Provisória n° 1.523-9, de 26.6.97, 
reeditada até sua conversão na Lei n° 9.528, dc 10.12.97.

CLÁUSULA 23 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA
”1) Empregadas gestantes por 90 (noventa) dias 

após o término do período de agastamento compulsório" ífl.
19)
Defere-se o pedido neste particular, pois a matéria está ex   

pressamente disciplinada no art. 10, II, b, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. Ademais, a colenda SDC desta Corte, no 
julgamento do Processo MA n° 455.213/98, em 2 de junho de 199.$, 
cancelou o Precedente Normativo n° 49/TST.

‘ 2) Precedente TRT/SP n” 13: Estabilidade provi   
sória ao empregado em idade de prestação do serviço militar, 
desde o alistamento até 30 dias após o desligamento" (fl-
19) .
Defere-se, parcialmente, o pedido, a fim de se adaptar o 

disposto na presente cláusula aos termos do Precedente Normativo n° 
80/TST, o qual defende tese no sentido de garantir o emprego do 
alistando, desde a data da incorporação no serviço militar até 30 
(trinta) dias após a baixa. Vale citar os Precedentes Jurisprudcnciais: 
RO-DC-180.734/95.2, Ac. 931/95, Rei. Min. Indalécio Gomes Neto, 
DJU de 7/12/95; e RO-DC-187.708/95.2, Ac. 173/96, Rei. Min. Al   
mir Pazzianotto Pinto, DJU de 12/4/96.

"3) Precedente TRT/SP n° 14: Estabilidade ao em   
pregado vitimado por acidente do trabalho, por prazo igual 
ao afastamento, até 60 dias após a alta e sem prejuízo das 
garantias legais previstas no art. 118 da Lei n° 8.213/91" (fl.
20) .
Dcfcre-se o pedido de efeito suspensivo quanto à estabi   

lidade do empregado vítima de acidente de trabalho, pois a matéria 
tem regulação específica no âmbito da legislação previdenciária, que 
garante no mínimo 1 (um) ano de estabilidade após a alta (art. 118 da 
Lei n” 8.213/91).

”4) Precedente TRT/SP n° 27: Será garantida aos 
empregados acidentados no trabalho, a permanência na em   
presa em função compatível com o seu estado físico, sem 
prejuízo na remuneração antes percebida, desde que, após o 
acidente, apresentem cumulativamente, redução da capaci   
dade laborai atestada pelo órgão oficial e que tenham se 
tomado incapazes de exercer a função que anteriormente 
exerciam, obrigados, porém, os trabalhadores nessa situação 
a participar de processo de readaptação e reabilitação pro   
fissional: quando adquiridos, cessa a garantia com as ga   
rantias asseguradas na Lei n° 8.213/91, art. 118" (fl. 20). 
Encontrando-se a matéria regida por lei, não se justifica o 

exercício do poder normativo da Justiça do Trabalho. Defere-sc o 
pedido.

"5) Empregados que estiverem comprovadamente a 
um ano da aposentadoria por tempo de serviço (art. 52 da 
Lei n° 8.213/91), aposentadoria especial (art. 57 da Lei 
8.213/91), e por idade (art. 49 da Lei 8.213/91), garantido
se-lhes também o salário. Adquirido o direito ao benefício 
cessa a garantia” (fl. 20).
Defere-se, parcialmente, o pedido, para se limitar a eficácia 

da cláusula aos termos do Precedente Normativo n° 85/TST, no sen   
tido de se conceder a garantia de emprego, durante os 12 (doze) 
meses que antecedem a data em que o empregado adquire direito à 
aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo me   
nos 5 (cinco) anos, extinguindo-se a garantia a partir do momento em 
que adquire esse direito. Precedente Jurisprudencial: RO-DC
37.146/91.3, Ac. SDC-35/93, Rei. Min. Fernando Vilar, DJU de 
16/4/93.

CLÁUSULA 26 - CONTRATO DE TRABALHO
"As empresas fornecerão cópia de contratos de tra   

balho, quando por escrito, aos empregados admitidos durante 
a vigência desta Convenção Coletiva.

a) Nos casos de readmissão na mesma empresa den   
tro do prazo de 12 (doze) meses, para o exercício da mesma 
função, o empregado não estará sujeito a contrato de ex   
periência.

Parágrafo único - Será considerado tempo, somente 
para efeito do período de experiência, o trabalho temporário 
que o empregado contratado tiver prestado à mesma em   
presa, desde que no mesmo cargo para o qual esteja sendo 
contratado, bem como não houver ocorrido intervalo superior 
a 30 dias entre um contrato e outro" (fl. 22).
Com relação ao caput da cláusula em comento, indefere-se a 

suspensão requerida, tendo em vista seu conteúdo revelar-se razoável, 
além de não importar significativo ônus ao empregador.

Quanto à alínea a e ao parágrafo único, defere-se o pedido, 
pois a matéria balada deve ser objeto de livre negociação enfie as 
partes.

CLÁUSULA 28 - VIAGEM
"Os empregados em viagem a serviço receberão o 

numerário para cobrir despesas de permanência fora da sede, 
segundo critérios estabelecidos pelas empresas, que será 
adiantado aos empregados para posterior acerto de contas e 
devolução do saldo existente.

As empresas pagarão refeições no valor mínimo: R$ 
9,00 (nove reais) quando os serviços forem realizados fora 
do município ou de sua sede, num raio superior a 100 Km, 
exceto Santos (no caso de empresas situadas na Capital)" (fl. 
23).
A matéria tratada na cláusula em questão possui regulação 

legal, o que inviabiliza a atuação do poder normativo da Justiça do 
Trabalho na hipótese.

Dcferc-se o pedido.
CLÁUSULA 31 - FALTAS E  HORAS ABONADAS

"Poderá o empregado deixar de comparecer ao ser   
viço sem prejuízo do salário:

1) Até 3 (três) dias consecutivos, no caso de fa   
lecimento de cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou 
pessoa que, declarada em sua CTPS viva sob sua depen   
dência econômica, devidamente comprovada com a apre   
sentação da certidão de óbito no prazo de 7 (sete) dias a 
contar do falecimento; 2) Até 3 (três) dias consecutivos, em 
virtude de casamento, devidamente comprovado com apre   
sentação da respectiva certidão no prazo de 7 (sete) dias a 
contar da data do fato; 3) Até 5 (cinco) dias consecutivos, 
em caso de nascimento de filho, de acordo com o art. 10 das
Disposições Transitórias da Constituição Federal, contados 
da data do parto, neles incluindo o período previsto no inciso 
111 do art. 473 da CLT; 4) Até 1 (um) dia, em cada doze 
meses de trabalho, em caso dc doação voluntária de sangue, 
devidamente comprovada; 5) Até 2 (dois) dias consecutivos 
ou não, para fim de se alistar eleitor, nos termos de le   
gislação respectiva devidamente comprovada; 6) No período 
que tiver que cumprir as exigências do Serviço Militar, re-
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feridas na letra c do art. 65 da Lei n° 4.375, de 17/8/64; e 7°) 
Havendo coincidência entre o horário da prestação do Tiro 
de Guerra com o horário de trabalho, devidamente com   
provada pela Unidade Militar, o empregado não sofrerá o 
desconto dos DSR e de feriados respectivos em razão das 
horas não trabalhadas por esse motivo. Fica facultada à em   
presa adequar a jornada de trabalho" (fl. 24).
O tema de que trata a presente cláusula encontra-se dis   

ciplinado pelo artigo 473 da CLT, não podendo ser objeto de es   
tipulação em sentença normativa.

Defere-se, pois.
CLÁUSULA 32 - FÉRIA S

"Parágrafo Io - O início das férias não poderá coin   
cidir com sábados, domingos e feriados ou dias já  com   
pensados.

Parágrafo 2° - As férias de todos os trabalhadores 
deverão ter início no Io dia útil da semana. Para os em   
pregados que trabalham sob escala, o primeiro dia útil equi
para-se ao dia seguinte ao da folga.

Parágrafo 3° - Se a empresa colocar o trabalhador 
em férias antes do período aquisitivo ter sido completado, no 
caso de rescisão do contrato de trabalho, exceto por justa 
causa, o desconto do valor será limitado à proporcionalidade 
do direito adquirido até o momento da dispensa.

Parágrafo 4° - Até 72 horas após o recebimento do 
Comunicado de Férias, o empregado deverá optar pelo re   
cebimento da 1“ Parcela do 13° salário juntamente com as 
férias, se já  não tiver solicitado no início do ano" (fl. 25). 
Indefere-se o pedido relativamente ao disposto no § 1°, por   

quanto corrobora os termos do Precedente Normativo n° 100 desta 
Corte.

No que tange aos §§ 2° e 3°, defere-se a suspensão, pois a 
matéria neles tratada deve ser objeto de livre negociação entre as 
partes.

Quanto ao disposto no § 4°, defere-se o pedido, haja vista 
estar o tema normatizado na Lei n° 4.749/65, artigo 2°, §§ 1° e 2°.

CLÁUSULA 38 - CARTA AVISO - MOTIVO DISPENSA 
OU PENALIDADE

"Obrigam-se as empresas a fornecer comprovante, 
por escrito, contendo os motivos da despedida, aos empre   
gados demitidos sob acusação de prática de falta grave, bem 
como o fornecimento, por escrito, dos motivos originadores 
da suspensão ou advertência” (fl. 26).
O conteúdo da cláusula ajusta-se ao entendimento jurispru   

dencial do TST, consignado no Precedente Normativo n° 47/TST, 
porquanto indefere-se a pretensão.

CLÁUSULA 39 - AVISO PRÉVIO
"Nos casos de dispensa por iniciativa da empresa, o 

aviso prévio será comunicado por escrito e contra recibo.
Parágrafo 1° - As empresas concederão aviso prévio 

de 60 (sessenta) dias quando se tratar de despedida de em   
pregado com mais de 45 (quarenta e cinco) anos de idade e 
que conte mais de 2 (dois) anos de efetivo trabalho na 
empresa, devidamente comprovados por registro em sua Car   
teira Profissional.

Parágrafo 2° - Ao receber o aviso prévio, se tra   
balhado, o empregado deverá optar por redução da jomada 
em duas horas, ou por faltar ao serviço, sem prejuízo da 
remuneração, nos 7 dias corridos que antecedem ao final do 
prazo do aviso” (fl. 27).
Quanto ao caput, indefere-se o pedido, tendo em vista pos   

suir conteúdo razoável e que não acarreta ônus significativo ao em   
pregador.

No que tange ao § 1 °, ressalte-se que, de conformidade com 
o pronunciamento do excelso Supremo Tribunal Federal acerca do art. 
7°, XXf, da Constituição Federal, quando do julgamento do RE
197.911-PE, não pode ser o prazo do aviso prévio ampliado para além 
de 30 (trinta) dias, por decisão judicial. Aliás, este Tribunal tem-se 
manifestado nesse mesmo sentido, a exemplo da decisão proferida no 
julgamento do RODC-290.098/96 (Ac. SDC-262/97), Rei. Min. Ar   
mando de Brito, DJU de 13/6/97. Dessa forma, defere-se o pedido, 
neste particular.

Finalmente, quanto ao § 2°, defere-se a pretensão, pois a 
matéria tratada no presente item encontra-se disciplinada pelo art. 488 
e seu parágrafo da CLT.

CLÁUSULA 46 - TRANSPORTE
"Ficam obrigadas as empresas a fornecer condução 

aos empregados quando a jomada de trabalho após as 24:00 
horas ou tenha início antes das 05:00 horas, quando não 
houver possibilidade de transporte urbano.

Parágrafo 1° - Recomenda-se que as empresas fa   
çam adequação do transporte fornecido aos seus empregados 
a fim de que não haja itinerários díspares.

Parágrafo 2o - Com o objetivo de prevenir acidentes, 
as empresas se obrigam a instalar, em seus veículos de ex   
ternas, grades de proteção de forma a separar os empregados, 
dos equipamentos transportados. As empresas deverão tomar 
as providências para adequar-se à esta cláusula, até o prazo 
de 60 dias da assinatura da Convenção Coletiva" (fl. 28).
A matéria tratada na presente cláusula deve ser objeto de 

livre negociação entre as partes, não podendo o benefício ser con   
cedido por sentença normativa.

Defere-se a suspensão pleiteada.
CLÁUSULA 47 - FORNECIMENTO DE LEIT E

"As empresas se obrigam a fornecer leite a todos os 
empregados que exerçam as funções de laboratoristas, fo   
tógrafos-laboratorista e todo o pessoal de pintura" (fl. 29). 
Defere-se o pedido, pois a matéria tratada na presente cláu   

sula deve ser objeto de livre negociação entre as partes, não podendo 
este benefício ser concedido por sentença normativa.

CLÁUSULA 48 - SALAS E ARMÁRIOS
"As empresas, quando se fizer necessário, provi   

denciarão para os empregados armários do tipo que pos   
sibilitem o uso de cadeado, para guarda de objetos de uso 
pessoal" (fl. 29).

Diário da Justiça

A matéria tratada na presente cláusula deve ser objeto de 
livre negociação entre as partes, não podendo o benefício ser con   
cedido por sentença normativa.

Defere-se a suspensão pleiteada.
CLÁUSULA 49 - ATESTADOS MÉDICO E  ODONTO   

LÓGICO
"Na falta de serviço médico da empresa ou con   

vênio, as empresas reconhecerão a validade dos atestados 
fornecidos pelos médicos e dentistas do Sindicato dos Mú   
sicos, desde que mantenha convênio com o INSS" (fl. 30). 
Indefere-se a pretensão, pois o conteúdo da cláusula har   

moniza-se com o que dispõe o Precedente Normativo n° 81 desta 
Corte.

CLÁUSULA 54 - READAPTAÇÃO DE EMPREGADO 
ACIDENTADO OU DOENTE

"Precedente TRT/SP n° 27: Será garantida aos em   
pregados acidentados no trabalho, a permanência na empresa 
em função compatível com seu estado físico, sem prejuízo na 
remuneração antes percebida, desde que, após o acidente, 
apresentem cumulativamente, redução da capacidade laborai 
atestada pelo órgão oficial e que tenham se tomado inca   
pazes de exercer a função que anteriormente exerciam, obri   
gados, porém, os trabalhadores nessa situação a participar de 
processo de readaptação e reabilitação profissional: quando 
adquiridos, cessa a garantia com as garantias asseguradas na 
Lei n° 8.213/91, art. 118" (fl. 32).
O conteúdo da presente cláusula revela-se idêntico ao do 

item 4 da Cláusula 23, que já  foi analisada.
Defere-sc o pedido.
CLÁUSULA 58 - ESTUDANTES

"Serão abonadas as faltas do empregado estudante 
quando houver coincidência entre o horário de trabalho e o 
horário de exames escolares, desde que em estabelecimento 
de ensino oficial autorizado ou reconhecido, pré avisado o 
empregador com no mínimo 72 (setenta e duas) horas de 
antecedência e comprovação posterior.

Parágrafo único: O horário de trabalho do empre   
gado estudante não poderá ser alterado durante o período 
letivo" (fl. 32)
Defere-se, em parte, o pedido de concessão de suspensão, a 

fim de se restringir a eficácia da cláusula aos termos da orientação 
jurisprudencial desta Corte, cristalizada no Precedente Normativo n° 
70/TST.

CLÁUSULA 60 - EM PREGADOS PRÓ XIM O S À APO   
SENTADORIA

"Empregados que estiverem comprovadamente a um 
ano da aposentadoria por tempo de serviço (art. 52 da Lei n° 
8.213/91), aposentadoria especial (art. 57 da Lei n° 8.213/91) 
e por idade (art. 49 da Lei n° 8.213/91) garantindo-se-lhes 
também o salário. Adquirido o direito ao benefício cessa a 
garantia.

Empregados que estiverem comprovadamente a dois 
anos da aposentadoria por tempo de serviço (art. 52 da Lei n° 
8.213/91), aposentadoria especial (art. 57 da Lei n° 8.213/91) 
c por idade (art. 49 da Lei n° 8.213/91) desde que contem 

- com dez anos, ou mais, de prestação de serviços ininter   
ruptos à empresa, garantindo igualmente o salário. Cessa a 
estabilidade provisória quando adquirido o direito ao be   
nefício.

Parágrafo 1°: Para fazer jus aos benefícios dos itens 
3 e 4 desta cláusula, o empregado deverá comunicar ao 
empregador, por escrito, nos primeiros 60 (sessenta) dias 
após completar o tempo de serviço necessário a obtenção do 
benefício.

Parágrafo 2°: Ficam ressalvadas ós casos de dis   
pensa por falta grave, por mútuo acordo, ou rescisão con   
tratual por pedido de demissão” (fl. 33-4).
Defere-se, parcialmente, o pedido, para se limitar a eficácia 

da cláusula aos termos do Precedente Normativo n° 85/TST, no sen   
tido de se conceder a garantia de emprego, durante os 12 (doze) 
meses que antecedem a data em que o empregado adquire direito à 
aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo me   
nos 5 (cinco) anos, extinguindo-se a garantia a partir do momento em 
que adquire esse direito. Precedente jurisprudencial: RO-DC
37.146/91.3, Ac. SDC-35/93, Rei. Min. Fernando Vilar, DJU de 
16/4/93.

CLÁUSULA 61 - LICENÇAS REMUNERADAS
"As empresas concederão licença remunerada de 15 

(quinze) dias para as empregadas que adotarem judicialmente 
crianças de até 2 (dois) meses de idade.

Parágrafo 1°: Para obtenção dessa licença a em   
pregada deverá comprovar dentro de 10 (dez) dias o de   
ferimento da adoção.

Parágrafo 2°: A concessão da respectiva licença será 
efetivada pela empresa dentro de no máximo 15 (quinze) 
dias da comprovação exigida no parágrafo anterior” (fl. 
35).
Defere-se o pedido de efeito suspensivo, tendo em vista o 

entendimento reiterado da colenda SDC, segundo o qual, conquanto 
apresente relevante interesse social, a licença adotante não pode ser 
concedida por meio de sentença normativa. Precedentes Jurispru
denciais: RO-DC-106.430/94, Ac. SD C-1.062/94, Rei. Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto, DJU 21/10/94; e RO-DC-43.918/92, Ac. SDC
1.316/93, Rei. Ministro José Francisco da Silva, DJU 11/3/94.

CLÁUSULA 62 - COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL 
DE AUXÍLIO DOENÇA ACIDENTÁRIO E PREVIDENCIÁ
RIO

"As empresas complementarão a partir do 16” (dé   
cimo sexto) ao 120° (centésimo vigésimo) dia do afasta   
mento o salário-base dos empregados afastados em gozo do 
auxílio doença ou auxílio acidente do trabalho.

Parágrafo 1°: Os empregados com mais de 90 (no   
venta) dias de serviços prestados à empresa, sem período de 
carência para gozo de auxílio doença junto ao INSS, terão 
seu salário-base pago pela empresa até o 90° (nonagésimo) 
dia do afastamento.
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Parágrafo 2”: As empresas se comprometem, em 
caso de atraso no pagamento pelo INSS, adiantarem men   
salmente, no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos valores 
devidos pelo INSS, aos empregados que recebem auxílio 
doença ou de acidente do trabalho.

Parágrafo 3°: O pagamento previsto nesta cláusula 
deverá ser efetuado na mesma data em que forem efetuados 
os pagamentos de salários dos demais empregados" (fl. 
35).
A concessão de compiementação do benefício previdenciário 

em foco, por meio de sentença normativa, não se afigura adequada, 
porquanto importa em ônus para o empregador, tratando-se, por con   
seguinte, de matéria típica de acordo ou convenção coletiva. 

Defere-se o pedido.
CLÁUSULA 64 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS

"Precedente TRT/SP n° 35; Empregados e empre   
gadores terão o prazo de 60 (sessenta) dias para a imple   
mentação da medida que trata da participação dos traba   
lhadores nos lucros ou resultados das empresas, sendo que 
para tal fim deverá ser formada em 15 (quinze) dias, uma 
comissão composta por 3 (três) empregados eleitos pelos 
trabalhadores e igual número de membros pela empresa (em   
pregados ou não) para, no prazo acima estabelecido, concluir 
estudo sobre a Participação nos Lucros (ou resultados), fi   
xando critérios objetivos para sua apuração, nos termos do 
artigo 7°, inciso XI, da Constituição Federal, sendo asse   
gurada aos Sindicatos profissional e patronal a prestação da 
assistência necessária à condução dos estudos" (fls. 37-8).
A matéria possui regulação legal, não comportando estipu   

lação por sentença normativa (Medida Provisória n° 1.878-59, de 22 
de outubro de 1999).

Registre-se, a propósito, que esta Corte vem, reiteradamente, 
manifestando-se no sentido da exclusão de cláusulas com esse con   
teúdo. Precedentes Jurisprudenciais: RODC-300.019/96, Ac. SDC
316/97, Rei. Ministro Ántônio Fábio Ribeiro, DJU de 2/5/97; e 
RODC-314.581/96, Ac. SDC-225/97, Rei. Ministra Regina Fátima 
Rezende Ezequicl, DJU de 2/5/97.

Defere-se o pedido de efeito suspensivo.
CLÁUSULA 66 - CAMPANHA DE SINDICALIZA-

ÇÃO
"As empresas, quando solicitadas, colocarão à dis   

posição do Sindicato dos Trabalhadores local para realização 
de campanha de sindicalização, por um dia, no período entre 
1/6/97 a 15/9/97, no horário de 11:00 horas às 19:00 horas, 
vedadas as divulgações político-partidárias e/ou ofensivas a 
quem quer que seja e nas condições previamente acorda   
das.

Parágrafo 1° - Nas empresas com mais de 500 fun   
cionários a duração poderá ser de 2 dias.

Parágrafo 2° - A solicitação deverá ser por escrito, 
com antecedência de 10 (dez) dias da data pretendida, in   
dicando nominalmente dois associados do Sindicato para rea   
lização da campanha" (fl. 39).
O conteúdo da presente cláusula reclama livre negociação 

entre as partes, motivo pelo qual extrapola o poder normativo desta 
Justiça Especializada.

Defere-se, pois, a pretensão.
CLÁUSULA 69 - DIRIGENTES SINDICAIS

”0  dirigente sindical poderá afastar-se das suas atri   
buições contratuais para o exercício de atividades sindicais 
na forma da legislação. Estando a empresa avisada por es   
crito, com antecedência de no mínimo 48 horas, os afas   
tamentos não serão considerados para efeito de desconto do 
direito no período aquisitivo de férias, 13° salário e descanso 
semanal remunerado (DSR)" (fl. 40).
Defere-se parcialmente a pretensão para se adaptar o con   

teúdo da cláusula ao disposto no Precedente Normativo n” 83 desta 
Corte.

CLÁUSULA 72 - QUADRO DE AVISOS
“Precedente TRT/SP n” 18: Afixação de quadro de 

avisos no local da prestação de serviços" (fl. 40).
Defere-se parcialmente o pedido a fim de que se ajuste a 

cláusula ao previsto no Precedente Normativo n° 104/TST.
CLÁUSULA 73 - MENSALIDADE ASSOCIATIVA

"As empresas com mais de 10 (dez) empregados 
descontarão em folha de pagamento as mensalidades dos 
associados do Sindicato dos Trabalhadores, desde que não 
desautorizados por eles" (fl. 42).
Defere-se a suspensão pleiteada, tendo em vista que a ma   

téria tratada na presente cláusula deve ser objeto de livre negociação 
entre as partes.

CLÁUSULA 77 - MULTA
"No caso de descumprimento das obrigações de fa   

zer estipuladas nesta Convenção Coletiva, fica a parte in   
fratora obrigada a pagar multa equivalente a R$ 3,40 (três 
reais e quarenta centavos), em favor da parte lesada, cor   
rigida pelos mesmos critérios e índices dos débitos traba   
lhistas" (fl. 42).
Indefere-se o pedido, porquanto o disposto na cláusula em 

questão harmoniza-se com o preceito contido no Precedente Nor   
mativo n° 73 desta Corte.

CLÁUSULA 80 - VIGÊNCIA
"As cláusulas e condições da presente Convenção 

Coletiva de Trabalho vigorarão de 1° de maio de 1998 a 30 
de abril de 1999" (fl. 262-3).
Indefere-se o pedido, porquanto a presente cláusula possui 

conteúdo de mérito do Dissídio Coletivo, o que afasta a possibilidade 
de apreciação por esta medida processual.
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Ame o exposto, defere-se o pedido de concessão de efeito 
suspensivo ao Recurso Ordinário interposto nos autos do Processo 
DC 309/98, relativamente às Cláusulas 1*. 5* (em parte), 6‘  (em 
parte), 7* (em parte), 10, 11, 12 (em parte), 14, 16 (em parte), 18, 23 
(em parte), 26 (em parte), 28, 31, 32 (em parte), 39 (em parte), 46, 
47, 48, 54, 58 (em parte), 60 (em parte), 6 1 ,6 2 , 64, 66, 69 (em parte), 
72 (em parte) e 73.

Intime-se o Requerido, mediante ofício, encaminhando-lhe 
cópia deste despacho.

Publique-se e oficie-se ao egrégio TRT da 2* Região.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente 

PROC. N” T ST  -P J- 652.160/2000.7

REQUERENTE : SINDICATO NACIONAL DOS TRABA   
LHADORES DE INSTITUIÇÕES DE 
PES-QUISA E DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO - SINPAF

ADVOGADA : DR.1 DENISE APARECIDA RODRI  
GUES PINHEIRO DE OLIVEIRA 

REQUERIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 

D E S P A C H O
O Sindicato Nacional dos Trabalhadores de Instituições de 

Pesquisa e Desenvolvimento Agropecuário - SINPAE em 28 de abril 
do corrente ano, pela petição protocolizada sob o n° 38714/2000-9, 
em que figura como Requerida a Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária - EMBRAPÁ, formula pedido de Protesto Judicial, vi   
sando a preservar a data-base da categoria por ele representada, que é 
Io de maio de 2000.

Alega o Requerente que as partes "vêm entabulando ne   
gociações coletivas com o objetivo de firmarem Acordo Coletivo de 
Trabalho para o período de 01.05.2000 a 30.04.2001. Todavia, o atual 
encaminhamento e andamento evidenciam que as negociações ainda 
não se esgotaram, consoante se infere das inclusas atas de reuniões 
até a presente data realizadas" (fl. 3).

Determinada a emenda da inicial, foi cumprida mediante a 
juntada dos documentos de fls. 64-7.

Conforme o disposto no inciso II da Instrução Normativa n° 
4/93 do TST, “na impossibilidade real de encerramento da negociação 
coletiva em curso antes do termo final referido no art. 616, § 3°, da 
CLT, a entidade interessada poderá formular protesto judicial em 
petição escrita dirigida ao Presidente do Tribunal do Trabalho, a fim 
de preservar a data-base da categoria".

Assinale-se que o Protesto foi formulado dentro do prazo a 
que se refere o item II da Instrução Normativa n° 4/93.

Os aludidos documentos acostados aos autos a fls. 64-7 de   
monstram que as partes perseveram na busca da autocomposição dos 
seus interesses, havendo decidido pela prorrogação do atual Acordo 
Coletivo de Trabalho até 31.5.2000, "a fim de permitir a continuidade 
das negociações" (fl. 67).

Assim, defere-se o pedido formulado pelo Sindicato Na   
cional dos Trabalhadores de Instituições de Pesquisa e Desenvol   
vimento Agropecuário - SINPAF, para resguardar a data-base da ca   
tegoria em Io de maio de 2000.

Custas pelo Requerente, no valor de R$ 100,00 (cem reais), 
calculadas sobre R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que se arbitram.

Intimem-se as partes para que tomem ciência deste des   
pacho.

Após comprovado nos autos o recolhimento das custas pro   
cessuais, adotem-se as providências necessárias à entrega dos autos 
ao Requerente, de acordo com o disposto no art. 872 do CPC.

Publique-se.
Brasilia, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N" TST-DC-653.430/2000.6

SUSCITANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS SI   
MILARES E AFINS DOS ESTADOS 
DA BAHIA E SERGIPE - SINDIFERRO 

ADVOGADO : DR. AUGUSTO SÉRGIO DO DESTER  
RO SANTOS

SUSCITADA : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A
- FCA

D E S P A C H O
1. Indefiro o pedido do Suscitante de manutenção das con   

dições do Acordo Coletivo 1999/2000, até a decisão final deste Dis   
sídio Coletivo, uma vez que as condições de trabalho alcançadas por 
força de instrumento normativo vigoram apenas no prazo assinado.

2. O Suscitante deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, 
o original ou fotocópia, autenticada, dos editais de convocação pu   
blicados nos jornais informados na ata de fl. 181, sob pena de ex   
tinção do processo sem julgamento do mérito.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-ES-656.706/2000.0

D E S P A C H O
O Sindicato dos Operadores Portuários do Estado de São 

Paulo - S OPESP requer a concessão de efeito suspensivo ao Recurso 
Ordinário interposto contra a v. sentença normativa prolatada pelo 
egrégio TRT da 2" Região nos autos do Dissídio Coletivo n° 
101/99.

São as seguintes as cláusulas impugnadas: CLÁUSULA 17 
"Os princípios básicos da remuneração dos trabalhadores 

portuários, juntamente com a composição das equipes, estão con   
solidados nas tabelas 01 e 02 (para os avulsos) e 03 (para os vin   
culados)".

TABELA 1
COMPOSIÇÃO DE TERN OS E TAXAS REMUNERATORIAS 

O PERAÇÕES DE COSTADO 
3,05%  DE REA JU STE 

CARGA GERAL

Faina Terno - n° Taxa produção -
________________________________ homens_____________ R$_______
1. Sacaria solta - operação 1 operador por má- 0,3858 por tonela-
tradicional________________  quina _________ da________________
2. Sacaria a cortar 1 operador por má- 0,3858 por tonela-
__________________________ quina_____________ da_______ ________
3. Carga geral solta - peso 1 operador por má- 0,3751 por tonela-
unitário inferior a 1.000 kg quina____________ da________________
4. Carga geral indivisível - 1 operador por má- 0,3751 por lonela-
peso unitário de e superior a quina da
i . o o Q K e ______________________________________________________________________________________

5. Carga frigorificada solta - 1 operador por má- 0,3215 por tonela-
Tambores de suco_________quina_____________ da________________

6. Carga frigorificada uniti- 1 operador por má- 0,3751 por tonela-
zada arrumada sobre estra- quina da
dos, bandeias, flats, palieis______________________________________
7. Carga geral unitizada ar- 1 operador por má- 0,3215 por tonela-
rumada sobre estrados, ban- quina da
deias, flats. palieis

Critério de reservas: um reserva até 3 máquinas, da seguinte
forma:

. Até 3 máquinas: 1 reserva;

. 4, 5 ou 6 máquinas: 2 reservas;

. 7, 8 ou 9 máquinas: 3 reservas; e assim por diante

CONTAINER

8. Contâiner cheio 20/40 I operador por má- 2,7865 por contâi-
com recurso de bordo______quina_____________ ner_______________
9. Container cheio 20/40 1 operador por má- 1,5004 por contâi-
com recurso de terra - por- quina ner
tâiner__________________________________________________________
10. Contâiner vazio 20/40 I operador por má- 0,9542 por contâi-
com recurso de bordo______quina_____________ ner_______________
11. Contâiner vazio 20/40 1 operador por má- 0,7523 por contâi-
com recurso de terra - por- quina ner
tâiner

Empilhadeiras com capacidade de movimentação superior a 
10 toneladas: 2 operadores por máquina

Critério de reservas para as demais: o mesmo da carga ge   
ral

GRANEL

12. Granel sólido - caçam- 1 operador por má- 0,2453 por tonela-
bas. tinas surrões__________ quina_____________ da________________
13. Granel sólido - apare- 2 operadores por 0,1237 por tonela-
lhos mecânicos - grabs máquina__________da________________
14. Granel sólido - aparelho 1 operador por su- 0,0375 por tonela-
automático de descarga - su- gador da
gador__________________________________________________________
15. Granel sólido - embar- 1 operador por shi- 0,0311 por tonela-
cador a dala ploadcr Ida

Critério de reservas: o mesmo da carga geral 
FAINAS ESPEC IA IS

16. Produtos siderúrgicos 1 operador por má- 0,2185 por tonela-
__________________________ quina_____________ da________________
17. Papel e celulose 1 operador por má- 0,0772 por tonela-

quina Ida
Critério de reservas: o mesmo da carga geral

TABELA 2
TAXAS REMUNERATÓRIAS 

OPERAÇÕES DE RETAGUARDA 
3,05%  DE REA JU STE

_____________ Faina____________________Taxa produção - R$______
1. Carga geral e granel 50% da respectiva taxa de cos-
________________________________tado___________________________
2. Container cheio______________ 1.0717 por contâiner____________
3. Container vazio 10.4260 por Container

TABELA 3 
PISO S SALARIAIS 

TRABALHADORES VINCULADOS 
3,05%  DE REA JU STE

REQUERENTE

ADVOGADO
REQUERIDO

: SINDICATO DOS OPERADORES POR   
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAU   
LO - SOPESP

: DR. FREDERICO VAZ P. DE CASTRO
: SINDICATO DOS OPERADORES EM 

APARELHOS GUINDASTESCOS, 
TRANS- PORTADORES DE CARGA 
DOS PORTOS E TERMINAIS MARÍTI   
MOS E FLUVIAIS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SJNDOGEESP

--- - -U I. II i li í.------------------------------

Trabalhador Salário-mês - R$
_______________________________________________ (seis horas)
1. Operador de empilhadeira/equipamentos 750,20
afins com capacidade até 10 toneladas____  ___ ________
2. Operador de empilhadeira/equipamentos 1.178,90
afins com capacidade acima de 10 tonela   
d a s _____________________________________________________
3. Operador de guindaste, portâiner, sugador, 1.607,60
shiploader. etc.___________________________ _____________________

A medida dc concessão de efeito suspensivo assume feição 
de medida acautelatória, não tanto pelo iter a ser percorrido, mas, 
sobretudo, em razão dos pressupostos e  finalidade.

Trata-se de procedimento de cognição sumária e de efeito 
provisório, cuja decisão está adstrita ao poder geral de cautela do juiz, 
dentro dos parâmetros delineados pela norma autorizadora da medida 
requerida, objetivando, em última instância, adequar a decisão nor   
mativa à jurisprudência desta Corte Superior.

Na hipótese, a matéria disciplinada pela cláusula em epí   
grafe, no tocante à composição de equipes, reveste-se de inegável 
complexidade, não se justificando a suspensão liminar de sua eficácia, 
tendo em vista, especialmente, a manutenção da operacionalidade das 
atividades portuárias.

Os imperativos da cautela e prudência recomendam que se 
mantenha íntegra a r. sentença de primeiro grau a respeito até que a 
matéria seja minuciosamente analisada pela ilustrada SDC na via do 
processo principal.

No que concerne à remuneração dos trabalhadores, a le   
gislação salarial vigente dispõe, expressamente, que a fixação do 
critério de reajuste salarial far-se-á por livre negociação, estabele   
cendo que, na hipótese de não ser alcançado acordo, será cabível o 
ajuizamento de Dissídio Coletivo. Outrossim, o aludido diploma legal 
veda a vinculação do reajuste dos salários a índice de preços.

Com fundamento nesses parâmetros legais, constata-se que o 
percentual de reajuste adotado pelo v. acórdão de primeiro grau, além 
de estar vinculado a índice de preços, qual seja, o 1NPC/IBGE, não 
está pautado pela demonstração inequívoca da real situação econô   
mica das empresas representadas pelo Suscitado, "no seu crescimento 
no período com efetivos dados comprobatórios de sua produtividade 
e lucratividade (...)“, conforme sinaliza a orientação jurisprudencial 
da colenda SDC, sintetizada no julgamento do Processo RODC
384.311/97, Relator Ministro José Luiz Vasconcellos, DJU de 
20/3/98, razão por que não pode prevalecer, impondo-se a concessão 
de efeito suspensivo em relação ao reajuste das taxas remuneratórias

CLÁUSULA 18

" ’Os trabalhadores portuários avulsos em capatazia serão re   
munerados por produção com basé nas taxas convencionadas nos 
anexos I, II, III e percebendo o salário-dia de R$ 23,00 (vinte e três 
reais), sempre prevalecendo o maior valor entre o salário-dia e a 
produtividade.’ : deferir em parte, nos seguintes termos, mantendo-se 
cláusula preexistente, corrigida de acordo com os índices fornecidos 
pela Assessoria Econômica deste Tribunal: Salário dia de R$ 20,91 
(vinte reais e noventa e um centavos), com base no parecer de fls. 
387/401 da Assessoria Econômica deste Tribunal, e o salário por 
produção nos termos constantes da tabela 01, em anexo, que fica 
fazendo parte integrante deste voto, referente às operações dc costado. 
Deverá sempre prevalecer o maior valor entre o salário-dia e o por 
produtividade. Para as operações de retaguarda, deferir salário-dia de 
R$ 20,91 (vinte reais e noventa e um centavos), também com base no 
parecer da Assessoria Econômica deste Tribunal, e o salário por 
produção, nos termos constantes na tabela 02, em anexo, devendo, 
também, sempre prevalecer o maior valor entre o salário-dia e por 
produção’“ (fls. 78-9).

Pelos fundamentos expendidos no exame da Cláusula 18, 
defere-se o pedido de concessão de efeito suspensivo.

CLÁUSULA 21

"A remuneração dos trabalhadores contratados (vinculados) 
será nos termos constantes na tabela 03, em anexo, que fica fazendo 
parte integrante do presente voto" (fl. 112).

Defere-se o pedido de efeito suspensivo quanto ao reajuste 
salarial, reiterando-se os fundamentos adotados no exame da Cláusula
18.

CLÁUSULA 43

'"Além dos equipamentos previstos para o Operador de Em   
pilhadeiras e Equipamentos Similares, empilhadeiras de qualquer ca   
pacidade, tipo ou espécie, bem como guindastes, autoguindastes, pás
carregadeiras, transteiners sobre pneus, recuperadores de pátio e ou   
tros aparelhos decorrentes de nova tecnologia operacional de ca   
patazia, a categoria representada pelo ’SINDOGEESP’, operará com 
os seguintes equipamentos: Operador Avulso de Empilhadeiras e 
Equipamentos Similares: 1.1 - Empilhadeiras a diesel, elétrica ou gás, 
de qualquer capacidade, bem como autoguindastes, pás-carregadeiras 
rígidas e articuladas, diferentes tipos de guindastes sobre pneus ou 
esteiras, máquinas rodoviárias, motoniveladoras, tratores sobre es   
teiras ou pneu, pás-carregadeiras, rolos compressores e rctroesca
vadeiras, recuperadores de pátio, transteiners e outros equipamentos 
especiais sobre pneus.’ : manter cláusula preexistente. ’ 1.2 - Os apa   
relhos acima mencionados serão utilizados nas operações de mo   
vimentação de cargas de/ou para navios e no recebimento e entrega 
de mercadorias, executando as operações para empilhamento, de
sempilhamento, transporte vertical e horizontal, embarque, desem   
barque, armazenamento e movimentação de conteiners no pátio, na 
movimentação de granéis de/ou para sistemas de transportadores con   
tínuos’: manter cláusula preexistente; '1.3 - Apoiar as atividades de   
senvolvidas nas áreas administrativas e de manutenção, movimen   
tando peças e mercadorias’ : manter cláusula preexistente; ’ 1.4 - Ve   
rificar as condições de funcionamento do equipamento sob a sua 
responsabilidade, comunicando à chefia imediata e/ou à área de ma   
nutenção as necessidades de ajuste, regulagem e/ou reparo’ : manter 
cláusula preexistente; ’ 1.5 - Conhecer os manuais de operação dos 
equipamentos que lhe forem designados’: manter cláusula preexis   
tente; *1.6 - Realizar as atribuições previstas para o cargo, em casos 
excepcionais fora da área portuária.': indeferir; 'Operadores Avulsos 
de Guindastes e Equipamentos Similares: 2.1 - Õperar guindastes 
elétricos e dc pórtico, pontes rolantes, esteiras transportadoras, moe
gas, transtêineres, e outros equipamentos fixos ou sobre trilhos, ade   
quando-os aos acessórios específicos para embarque e desembarque e 
remoção de carga, carregadores e descarregadores de navios e outros 
equipamentos similares, bem como de acordo com a exigência de 
nova tecnolgia.’ : manter cláusula preexistente; ’2.2- guindastes elé   
tricos de pórticos nos trabalhos de carga e descarga de navios e 
armazenagens’ : manter cláusula preexistente; ’2.3- pontes rolante,s no
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transporte de cargas em pátios e no interior de armazéns’ : manter 
cláusula preexistente; ’2.4- esteiras transportadores e dalas elétricas, 
empilhando e desempilhando cargas no interior e fora de armazéns’; 
manter cláusula preexistente; ’2.5- ’jet-slinger’, no lançamento de 
grãos no interior de armazéns’ : manter cláusula preexistente; ’2.6
pontes levadiças, na atracação e desatracação de ferry-boats, nos 
trabalhos de manobras de pesos e na operação de carga e descarga’ : 
manter cláusula preexistente; ’2.7- auxiliar na coordenação e orien   
tação dos trabalhos de manobras de pesos e operação de carga c 
descarga’ : manter cláusula preexistente; ’2.8- portêineres, na movi   
mentação de carga para carregamento e descarregamento de navios, 
recebimento e entrega de mercadorias, inclusive contêineres cheios c 
vazios’ : manter cláusula preexistente; ’2.9- transtêineres sobre trilhos, 
nas operações de recebimento, entrega, remoção e movimentação de 
contêineres cheios e vazios’ : manter cláusula preexistente; '2.10- car   
regadores, descarregadores e moegas móveis interligadas, ship loards 
e sistemas de transportadores contínuos, na movimentação de granéis 
para carregamento e descarregamento de navios, inclusive armaze   
nagens’: manter cláusula preexistente; ’2.11- moegas fixas, no re   
cebimento de carga transportada por veículo rodoferroviário’ : manter 
cláusula preexistente; ’2.12- moegas fixas e móveis, nas operações de 
recebimento e carregamento de granéis sólidos’ : manter cláusula pre   
existente; *2.13- verificar as condições de funcionamento do equi   
pamento sob a sua responsabilidade, comunicando a chefia imediata 
e/ou área de manutenção as necessidades de ajuste, regulagem e/ou 
reparo’ : manter cláusula preexistente; ’2.14 - auxiliar na coordenação 
e orientação dos trabalhos de manobra de pesos e operação de carga 
e descarga’ : manter cláusula preexistente; ’2.15- conhecer os manuais 
de operação dos equipamentos que lhe forem designados’: manter 
cláusula preexistente; ’2.16 - realizar as atribuições previstas para o 
cargo, em casos excepcionais fora da área portuária.’ : indeferir”' (fls. 
82-3).

Com vista à manutenção da operacionalidade das instalações 
portuárias, imperativos de prudência e cautela recomendam seja man   
tida incólume a r. sentença normativa até o julgamento do Recurso 
Ordinário aviado nos autos do processo principal. Indefere-se o pe   
dido.

CLÁUSULA 45

"Salário-base Nível I: R$ 1.500,00
Nível II: R$ 3.000,00
Além do piso salarial acima estipulado os operadores farão 

jus a produtividade de 50% do valor descrito nos anexos I, II e III.
Majorações de períodos - os períodos noturnos de 2* a 6* 

feira, serão majorados com 50% (cinquenta por cento); aos sábados, 
os períodos noturnos serão majorados com 100% (cem porcento); aos 
domingos e feriados serão majorados com 100% (cem por cento), aos 
domingos e feriados, os períodos noturnos serão majorados com 
100% (cem por cento) mais 50% (cinqüenta por cento), percentuais 
estes que incidirão também nas tabelas anexas I, II e III. Defiro nos 
termos da tabela 03, em anexo, elaborada pela Assessoria Econômica 
deste Egrégio Tribunal" (fl. 125).

O entendimento jurisprudencial desta Corte é no sentido da 
impossibilidade da fixação de piso salarial em sentença normativa, 
sobretudo em razão do contido no art. 7°, inciso V, da Constituição 
Federal de 1988, que garante piso salarial aos trabalhadores de modo 
proporcional à extensão e à complexidade do trabalho. Matéria que 
deve ser objeto de livre negociação. Defere-se o efeito suspensivo 
requerido.

CLÁUSULA 46
í ! ,  y : , j . i  .

"Os empregadores fornecerão ticket-refeição, por diária, in   
clusive nas férias e demais interrupções do contrato de trabalho, no 
valor unitário de R$ 6,00" (fl. 125).

A matéria encontra-se disciplinada pela Lei n° 6.321/76, re   
gulamentada pelo Decreto n° 5/91 e pela Portaria Interministerial 
MTPS/MS n° 1/92. A adesão da empresa empregadora ao Programa 
de Alimentação do Trabalhador é facultativa, valendo salientar que, 
não obstante o relevante alcance social traduzido na melhoria do 
estado nutricional dos trabalhadores, o estabelecimento do benefício, 
porque onera ós custos do empreendimento empresarial, não se com   
praz com a via heterônoma eleita.

Defere-se ó  pedido.
Ante o exposto, defere-se o pedido de concessão de efeito 

suspensivo ao Recurso Ordinário interposto nos autos do Processo de 
Dissídio Coletivo TRT - 2a Região n° 101/99, relativamente às Cláu   
sulas 17 (em parte), 18, 21, 45 e 46.

Publique-se e oficie-se ao egrégio TRT da 2a Região.
Brasilia, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST  - ES - 656.707/2000.3

REQUERENTES : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CUR   
TIMENTO DE COUROS E PELES DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS E OU   
TRA

ADVOGADA : D R * VERÔNICA MARIA FLECHA DE
UM A ÁLVARES

REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E DE 
CURTIMENTO DE COUROS E PELES 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

D E S P A C H O
O Sindicato da Indústria de Curtimento de Couros e Peles do 

Estado de Minas Gerais e Outra requerem a concessão dc efeito 
suspensivo ao Recurso Ordinário interposto contra a sentença nor   
mativa proferida pelo egrégio TRT da 3a Região nos autos do Dissídio 
■ Coletivo, ü°JÍ)/9S.. ------------------ — 1-------------------

Os Requerentes suscitam preliminarmente a suspensão de 
todos os efeitos da decisão regional em face de vícios concementes à
realização dc assembleias.

Ante o princípio da eventualidade, pedem que sejam ana   
lisadas, de forma particularizada, as Cláusulas Ia, 6a, 11, 15, 28, 33, 
63, 69, 70 e 74.

■ No que concerne ao pedido de suspensão total das cláusulas 
estabelecidas pelo eg. Regional, cumpre ressaltar que, no exame do 
pedido de efeito suspensivo, não compete ao Presidente do TST 
manifestar-se acerca da preliminar suscitada pelos Requerentes, pois 
isso constituiria usurpação da competência da Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos desta Corte, que se manifestará sobre essa pre   
faciai no momento do julgamento do Recurso Ordinário. Deve a 
Presidência ater-se ão mérito, sendo esse o limite da sua atuação.

Quanto ao mérito, são as seguintes as cláusulas objeto da 
presente medida:

CLÁUSULA 1“ - CORREÇÃO SALARIAL
"Será aplicado,-em Io de agosto de 1998, aos sa   

lários da data-base do ano anterior (1/8/97) o percentual 
correspondente ao índice do INPC do período”.
A legislação salarial vigente remete, expressamente, a fi   

xação do critério de reajuste salarial à livre negociação, estabelecendo 
que, na hipótese de não ser alcançado acordo, será cabível o ajui   
zamento de Dissídio Coletivo. Outrossim, o aludido diploma legal 
veda a vinculação do reajuste dos salários a índice de preços.

Com fundamento nesses parâmetros legais, constata-se que o 
percentual de reajuste’adotado pelo v. acórdão de primeiro grau não 
se encontra pautado pela demonstração inequívoca da real situação 
econômica do Suscitado, "no seu crescimento no período com efe   
tivos dados comprobatorios de sua produtividade e lucratividade (...)", 
conforme sinaliza a orientação jurisprudencial dá colenda SDC, sin   
tetizada no julgamento do Processo RODC-384.311/97, Relator Mi   
nistro José Luiz Vasconcellos, DJU de 20/3/98, razão pela qual não 
pode prevalecer, impondo-se a concessão de efeito suspensivo.

CLÁUSULA 6* - ADIANTAMENTO DE SALÁRIOS -
VALE

"As empresas concederão ao empregado que assim 
optar, um adiantamento de salário, equivalente ao limite mí   
nimo de 40% (quarenta por cento) do salário nominal men   
sal, desde que o empregado tenha adquirido o direito cor   
respondente a 12 (doze) dias remunerados. O pagamento 
deverá ser efetuado no dia 20 (vinte) de cada mês, ou no 
primeiro dia útil bancário após o dia 20, caso esse dia recaia 
em sábado, domingo ou feriado.

Deverão ser mantidas as condições atuais mais fa   
voráveis" (fl. 19).
Impõe-se o deferimento da suspensão requerida porquanto 

não se afigura apropriada e conveniente a compulsoriedade de adian   
tamento do pagamento de salário por meio de sentença normativa. 
Precedentes jurisprudcnciais: RODC 176.941/95, Ac. 626/95, Relator 
Ministro Valdir Righetto, DJU de 173/96; c RODC 73.783/93, Ac. 
1055/94, Relator Ministro Manoel Mendes, DJU de 4/11/94. 

CLÁUSULA II - HORAS EXTRAORDINÁRIAS
"Ocorrendo prorrogação da jornada de trabalho, as 

empresas pagarão as horas extras trabalhadas em dias úteis 
com o adicional de 60% (sessenta por cento); as trabalhadas, 
em dias de repouso ou feriado, com o adicional de 120% 
(cento e vinte por cento).

§ 1° - Em caso de serviço extraordinário por prazo 
superior a 1 (uma) hora, as empresas fornecerão lanche gra   
tuito aos empregados.

§ 2° - Para fins de determinação do percentual sobre 
o salário a ser pago em caso de horas extraordinárias, fica 
esclarecido que os sábados são considerados dias úteis, desde 
que não coincidentes com feriados locais ou nacionais. O 
mesmo critério se aplica para domingos, em caso de escala 
móvel de repouso" (fl. 22).
Inicialmente, da> razões aduzidas pelos Requerentes, depre

ende-se que eles insurgem-se tão-somente quanto aos percentuais do 
adicional de horas extras, portanto apenas quanto ao caput da cláu   
sula.

A primeira parte do caput da cláusula, como colocada, -re   
vela dissonância-Com o atual entendimento da SDC deste Tribunal, 
que vem posicionando-se no sentido de que o adicional para as horas 
extras deve ser de 50% (cinqüenta por cento).

Dessa forma, deferc-se, em parte, o pedido neste particular, 
para que se adapte a cláusula aos termos da orientação jurisprudencial 
desta Corte. Cumpre ressaltar, ainda, que este Pretório cancelou re   
centemente p Precedente Normativo n° 43/TST no julgamento do 
Processo MA n“ 455.213/98.

Quanto à parte final do caput, defere-se, parcialmente, a 
suspensão pleiteada, para limitar a eficácia da cláusula aos termos do 
Precedente Normativo n° 87/TST.

CLÁUSULA 15 - ADICIONAL NOTURNO
"A remuneração do trabalho noturno será de 25% 

(vinte e cinco por cento) para os fins do art. 73 da CLT'1 (fl. 
25).
A matéria em questão é expressamente regulada pelo art. 73 

da CLT, o qual dispõe que o trabalho noturno terá remuneração 
superior em pelo menos 20% (vinte por cento) à do diurno. Qualquer 
percentual superior ao previsto no referido dispositivo deverá ser 
estipulado por livre negociação entre as partes. Cumpre ressaltar que 
o Precedente Normativo n° 90/TST, que tratava da matéria, foi can   
celado pela douta SDC deste Tribunal, quando do julgamento do 
Processo MA n° 455.213/98, em 2 de junho dc 1998.

Defere-se o pedido de suspensão da eficácia da cláusula em
questão.

CLÁUSULA 28 - APOSENTADORIA POR INVALI   
DEZ

"Na ocorrência de invalidez permanente atestada pe   
lo INSS, a empresa pagará ao segurado quantia equivalente a 
um piso salarial da categoria, vigente à data da aposentadoria

CLÁUSULA 33 - COMPLEMENTAÇÃO DE A U XÍLIO 
DOENÇA

"As empresas com mais de 20 (vinte) empregados 
concederão ao empregado em gozo de benefício prcviden
ciário, entre o 16“ e 60° dia de afastamento, complementação 
de salário em valor equivalente à diferença entre o efe   
tivamente percebido da Previdência Social e o salário no   
minal, respeitando-se sempre, para efeito de complementa   
ção, o limite máximo de contribuição prcvidenciána do em   
pregado beneficiário" (fls. 33-4).
A concessão dos benefícios previstos nas Cláusulas 28 e 33, 

por meio de sentença normativa, não se afigura adequada, porquanto 
importa em ônus para o empregador, tratando-se, por conseguinte, de 
matéria típica de acordo ou convenção coletiva.

Dcfere-se o pedido relativamente às Cláusulas 28 e 33. 
CLAUSULA 63 - CONTRATO DE EXPERIEN CIA

"O contrato de experiência não poderá ser ajustado 
por período superior, a 60 (sessenta) dias.

Parágrafo Único - Não será celebrado contrato de 
experiência cm caso de rcadmissão de empregado, para a 
mesma função exercida na empresa, num prazo inferior a 12 
meses" (fl. 47).
A matéria tratada no caput da presente cláusula é expres   

samente regulada pelo parágrafo único do art. 445 da CLT, o qual 
dispõe que o contrato de experiência não poderá exceder de 90 
(noventa) dias. Qualquer prazo inferior ao previsto no referido dis   
positivo deverá ser estipulado por livre negociação entre as partes.

Quanto ao parágrafo único da cláusula, defere-se igualmente 
a pretensão, pois trata-sc de matéria típica de acordo extrajudicial. 
Cumpre ressaltar que o Precedente Normativo n° 75/TST, que tratava 
da matéria, foi cancelado pela douta SDC deste Tribunal em sessão 
realizada em, 2 de junho de 1998. _

CLAUSULA 69 - ELEIÇ Õ ES SINDICAIS
"As empresas deverão ser comunicadas, por escrito, 

com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, da 
ocorrência das eleições, ocasião em que serão acordados o 
loca! e demais condições para a colocação das umas dentro 
das dependências das empresas" (fl. 49).
A presente cláusula, como colocada, possui conteúdo nor   

mativo razoável, na medida em que prevê a comunicação da data da 
ocorrência das eleições para que se promovam os preparativos ne   
cessários à sua realização.

Assim, impõe-se o indeferimento do pedido.
CLAUSULA 70 - D IRIGEN TES SINDICAIS - FR E 

QÜENCIA LIV RE
"Assegura-se a frequência livre dos dirigentes sin   

dicais para participarem de assembléias e reuniões sindicais 
devidamente convocadas e comprovadas" (fl. 50). 
Indefere-se a suspensão pleiteada, pois a cláusula encontra-se 

nos exatos tçrmos do Precedente Normativo n° 83 desta Corte. 
CLAUSULA 74 - AUXILIO-FUNERAL

"Em caso de falecimento do empregado, em ati   
vidade, as empresas pagarão à sua mulher ou herdeiros re   
gulares um auxílio funeral correspondente a 1 (um) salário 
nominal do empregado, no mês de falecimento” (fl. 51). 
Defere-se o pedido, pois a matéria de que trata a presente 

cláusula deve ser objeto de livre negociação entre as partes. Ressalte
se que o art. 141 da Lei n" 8.213, de 14/7/91, que regulava a matéria, 
foi revogado peia Medida Provisória n° 1.523-9, de 2Ò/6/97, reeditada 
até sua conversão na Lei n° 9.528, de 10/12/97.

Ante o exposto, defere-se o pedido de concessão de efeito 
suspensivo ao Recurso Ordinário interposto nos autos do Processo 
DC - 10/99 relativamente às Cláusulas Ia, 6a, 11 (em parte), 15, 28, 
33, 63 e 74.

Intime-se o Requerido, mediante ofício, encaminhando-lhe 
cópia deste despacho.

Publique-se e oficie-se ao egrégio TRT da 3a Região. 
Brasilia, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-R-656.719/2000.5 2a REGIÃO
RECLAMANTE : ODABRASA - ORGANIZAÇÃO MARÍ   

TIMA BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECLAMADO : TRT DA 2* REGIÃO

D E S P A C H O
A ODABRASA - Organização Marítima Brasil S.A., ajuizou 

Reclamação, com fundamento nos arts. 274 e 280 do RI/TST, ob   
jetivando a garantia da autoridade da decisão proferida nos autos do 
Processo TST- RODC-449/89.0.

Alega a Reclamante que o Sindicato dos Conferentes de 
Carga e Descarga do Porto de Santos, o Sindicato dos Consertadores 
de Carga e Descarga dos Portos dê Sáníos, São Vicente, Guarújá, 
Cubatão e São Sebastião e o Síndicàtéf dos Vigias Portuários de 
Santos ajuizaram ação dc cumprimento da sentença normativa pro   
ferida nos autos do Dissídio Coletivo TRT-DC-119/88-A, a qual foi 
julgada procedente (fls 47/49), sendo que a referida decisão foi 
mantida, pelo TRT da 2a Região, encontrando-se o processo em fase 
de execução.

Âduz que a referida Sentença Normativa, objeto da ação de 
cumprimento, foi modificada em grau de Recurso Ordinário pelo 
egrégio TST  (RUDC-449/89.0), que decretou a exclusão das cláusulas 
coletivas relativas àquela ação. Afirma que a referida ação de cum   
primento está obstaculizada por ausência de título judicial que a 
embasa, tendo havido o trânsito em julgado da decisão deste coícndo 
TST que modificou o título judicial respectivo. Diante disso, requer a 
concessão de liminar com o fim de suspender a execução em curso, 
tendo em vista os prejuízos irreparáveis que resultariam da sua ul   
timação, sendo inviável o reembolso das quantias qúe porventura 
forem pagas.

Com efeito, a sentença normativa proferida no Dissídio Co   
letivo n° 119/88-A que deu azo ao ajuizamento da ação de cum   
primento, foi reformada por esta Corte quando da análise do RODC
449/89.0, que determinou a exclusão das cláusulas objeto da referida 

ação (doc. de fls. 47/49).
Nesse contexto, a fim de evitar danos de difícil reparação à 

Reclamante, DETERMINO a imediata suspensão de qualquer ato 
executório nos autos da ação de cumprimento - processo n° 119/88-A, 
em tramitação perante a Ia JC J de Santos/SP.

De-se ciência através de fac-símile do inteiro teor deste des   
pacho ao Exmo. Sr. Presidente do TRT da 2" Região e ao Exmo. Sr. 
Juiz Presidente da Ia JC J de Santos/SP.

Oficic-sc à Autoridade-reclamada para, no prazo de 10 dias, 
prestar informações, nos termos do inciso I do art. 276 do RI do 
TST.

í
!

I
i
í1

Publique-se.
Brasilia, 19 de maio de 200Q.

RIDER DE' BRITO 
-  -   -------- — — Miaistro Relator------



Seçaol Diário da Justiça

Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios 

Individuais

Despachos

PROC. N° TST-AC-559.055/99.4 - T ST

AUTORA
PROCURADOR
RÉUS

ADVOGADOS

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ALDACY SANTOS RIBEIRO E OU   

TROS
: DRS. UBIRAJARA ARRAIS DE AZE 

VEDO, ROBERTO GOMES FERREIRA 
E JULMAR ROCHA LIMA DE BAR   
ROS

D E S P A C H O
Vistos,
Citados, os Réus apresentaram defesa.
Estando em discussão nos autos apenas matéria de direito, 

dou por encerrada a instrução. Fixo às partes o prazo de dez (10) dias, 
sucessivamente, para razões finais.

Intimem-se.
Brasília, 02 de maio de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROCESSO N° TST-AR-655.984/2000.3

REQUERENTE : MARIA GISLANIA TAVARES GONZA  
GA

ADVOGADA : DRA. VITA APARECIDA DE SOUZA
LIMBORÇO

REQUERIDOS : TELEMIG —  TELECOMUNICAÇÕES
DE MINAS GERAIS S.A. E GM —  
SERVIÇOS EMPRESARIAIS E MÃO
DE-OBRA TEMPORÁRIA LTDA.

D E S P A C H O
Na forma do art. 491 do CPC, citem-se os Requeridos para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, contestem a pretensão, 
sob pena de presumirem-se verazes os fatos articulados pela Au   
tora.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

JO Ã O  O R ESTE  DALAZEN 
Ministro Relator

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil, às treze horas e 
dez minutos, realizou-se a Décima Segunda Sessão Ordinária da Sub   
seção 1 Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros José Luiz Vasconcellos, Vantuil 
Abdala, Rider Nogueira de Brito, Milton de Moura França, Carlos 
Alberto Reis de Paula e a Exma. Juíza Convocada Anélia Li Chum; 
a representante da Procuradoria-Regional do Trabalho Doutora Te   
rezinha Matilde Licks Prates; e a Diretora da Secretaria da Subseção
1 Especializada em Dissídios Individuais, Doutora Dejanira Greff 
Teixeira. Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão, 
à qual deixaram de comparecer, por motivo justificado, os Exce   
lentíssimos Senhores Ministros Wagner Pimenta e Ursulino Santos. 
Inicialmente, o Ministro Almir Pazzianotto Pinto manifestou seu re   
gozijo pela publicação do livro "Quem é quem na negritude bra   
sileira", referente ao Congresso Nacional Áfro-brasileiro, realizado 
recentemente em São Paulo, quando foi homenageado o Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, ao lado de outras lideranças afro
brasileiras, tais como a Deputada Theodosina Rosário Ribeiro, o atle   
ta falecido João Carlos de Oliveira, o ex-secretário do trabalho do Rio 
de Janeiro Carlos Alberto Caó e tantas outras eminentes figuras. Na 
oportunidade, o Ministro Almir Pazzianotto agradeceu ao Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula pela gentileza de ter-lhe ofertado o livro 
e o Dr. Márcio Gontijo, em nome dos advogados que militam nesta 
Casa, associou-se à manifestação de regozijo de Sua Excelência. A 
seguir o Ministro Almir Pazzianotto comunicou que será realizada 
amanhã, dia 16 de maio, a distribuição extraordinária de dois mil e 
quatro Embargos em Agravo de Instrumento. Os Ministros José Luiz 
Vasconcellos, Vantuil Abdala, Rider Nogueira de Brito e Milton de 
Moura França receberão cada um trezentos e vinte e dois processos. 
O Ministro Carlos Alberto Reis de Paula e a Juíza Anélia Li Chun 
receberão, cada um, trezentos e cinquenta e oito processos. Sua Ex   
celência informou, ainda, que como os temas estão bem distribuídos 
e concentrados, há possibilidade de se julgar todos esses processos 
em uma única sessão, preparando-se uma pauta bem dirigida e com a 
insubstituível colaboração dos Senhores Ministros e respectivos as   
sessores. Logo após os registros, passou-se à ordem do dia: Processo: 
E -R R  - 34524/1991-7 da la . Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes 
Leal, Embargante: Banco Real S.A., Advogado(a): Dr(a). Maria Cris   
tina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Benício Ferreira Pinto, Advo
gado(a): Dr(a). Alino da Costa Monteiro, Embargado(a): Os Mesmos, 
Decisão: I - Por unanimidade, não conhecer dos Embargos do Banco
Reclamado quanto à preliminar de nulidade dos acórdãos turmãrios; 
II - Por unanimidade, não conhecer dos Embargos do Reclamante 
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris
dicional e, por maioria, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ronaldo Lopes Leal, relator, deles também não conhecer no tocante 
ao tema Recurso Adesivo - Conhecimento. Observações: I - Redigirá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos;
2 - Juntará voto vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo 
Lopes Leal.; Processo: E -R R  - 147847/1994-8 da 15a. Região, Re  

lator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): 
Aimid Morandini e Outros, Advogado(a): Dr(a). José Roberto Galli, 
Embargado(a): Econômus - Instituto de Seguridade Social, Advo
gado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi   
dade, conhecer dos Embargos pela preliminar de nulidade e dar-lhes 
provimento para anular ambos os acórdãos proferidos nos Embargos 
Declaratórios e determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que profira nova decisão relativamente aos Embargos de De   
claração da Reclamada de fls. 455/457, como entender de direito. 
Falou pela Embargante a Doutora Maria Clara Machado Leite.; Pro   
cesso: E -R R  - 170206/1995-9 da la . Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Serviço Federal de Processamento de 
Dados - SERPRO, Advogado(a): Dr(a). Rogério dos Reis Avelar, 
Embargado(a): Rosilane Alves Rodrigues, Advogado(a): Dr(a). Eryka 
Albuquerque Farias, Advogado(a): Dr(a). Paula Frassinettí Viana At
ta. Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto à 
preliminar de nulidade, mas deles conhecer no tocante ao tema "Da 
Estabilidade - Da Reintegração - Da Alteração Contratual ", por 
violação do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para, refor   
mando a decisão do regional, julgar improcedente a Reclamação 
Trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas 
processuais.; Processo: E -RR - 204256/1995-2 da 4a. Região, Re   
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Adalberto de Oli   
veira Bernardes, Advogado(a): Dr(a). Alino da Costa Monteiro, Em
bargado(a): Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, 
Advogado(a): Dr(a). José Volríei Inácio, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente dos Embargos. Falou pela Embargada o 
Dr. Ricardo Duarte.; Processo: E -R R  - 213531/1995-5 da 4a. Re   
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco 
Meridional S.A., Advogadofa): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, 
Embargado(a): Valdir José Lazzaretti, Advogado(a): Dr(a). José Ey
mard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos 
pela preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, 
por violação do artigo 832 da CLT e dar-lhes provimento para de   
terminar o retomo dos autos à c. Terceira Turma desta Corte, para que 
aprecie os Embargos de Declaração opostos pela Reclamada a fls. 
281/283, em todos os seus tópicos, como entender de direito, ficando 
sobrestado o julgamento dos temas remanescentes.; Processo: E-RR 
- 278462/1996-8 da 17a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em   
bargante: Joselina Batista, Advogado(a): Dr(a). Luciana Martins Bar   
bosa, Embargado(a): Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP, Ad
vogado(a): Dr(a). Maurício de Aguiar Ramos, Embargado(a): Mi   
nistério Público do Trabalho, Procurador(a): Dr(a). Silvia Maria Zitn
mermann, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E -R R  - 281587/1996-5 da 8a. Região, Relator; Min. Mil   
ton de Moura França, Embargante: União Federal, Procurador(a): 
I)r(a). Walter do Carmo Barictta, Embargado(a): Cleodon José Bar   
bosa Santana e Outros, Advogado(a): Dr(a). Benedito de Nazaré da 
Silva Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embar   
gos.; Processo: E -R R  - 292792/1996-7 da la . Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco Real S.A., Advoga
do(a): Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Ga
rabed Aprachmian Júnior, Advogado(a): Dr(a). Márcio Gontijo, De   
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. 
Falou pelo Embargado o Dr. Márcio Gontijo.; Processo: E -R R  
301378/1996-0 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran   
ça, Embargante: Estado do Rio Grande do Sul, Advogado(a): Dr(a). 
Katia Elizabeth Wawrick, Embargado(a): Pedro Mariano da Fonseca, 
Advogado(a): Dr(a). Calisto José Schneider, Decisão: por unanimi   
dade, conhecer dos Embargos por violação do artigo 896 da CLT e 
dar-lhes provimento para reconhecendo a inexistência de responsa   
bilidade subsidiária do Estado do Rio Grande do Sul, determinar a 
sua exclusão da lide, na forma do artigo 267, inciso VI, do CPC.; 
Processo: E -R R  - 304245/1996-4 da la . Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, Advogado(a): Dr(a). Antônio Carlos 
Ferreira, Embargado(a): Fernando Castelo Rodrigues Chagas, Ad
vogado(a): Dr(a). Wadih Nemer Damous Filho, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, relator, co   
nhecer dos Embargos pela preliminar de nulidade do acórdão tur
mário por negativa de prestação jurisdicional, por violação legal e 
dar-lhes provimento para, mantendo a decisão da Turma no que se 
refere ao reconhecimento da qualificação de bancário, determinar o 
retomo dos autos à Vara do Trabalho de origem a fim de que se 
pronuncie sobre os demais aspectos da 'Titis contestado", ficando, via 
de conseqüência, prejudicado o exame dos demais tópicos dos pre   
sentes embargos. Observação: Redigirá o acórdão o Exmo Sr. Mi   
nistro Carlos Alberto Reis de Paula.; Processo: E -R R  - 360700/1997
0 da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco 
de Crédito Real de Minas Gerais S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor 
Russomano Júnior, Embargado(a): Wanda Nogueira Miranda, Ad
vogado(a): Dr(a). Evaldo Roberto Rodrigues Viégas, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Falou pelo Embargante o 
Dr. Normando A. Calvalcanti Júnior.; Processo: E -R R  -
375087/1997-3 da 12a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em   
bargante: ALCOA - Alumínio S.A., Advogado(a): Dr(a). ‘Márcio 
Gontijo, Embargado(a); João Vitoreti de Souza, Advogado(a): Dr(a). 
Eduardo Luiz Mussi, Decisão: por unanimidade, não conhecer in   
tegralmente dos Embargos.; Processo: E-AIRR - 416636/1998-8 da 
2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Ford 
Brasil Ltda., Advogado(a): Dr(a). Cíntia Barbosa Coelho, Embar
gado(a): Francisco de Assis Brito, Advogado(a): Dr(a). Walsfor de 
Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por vio   
lação do artigo 5o, inciso LV, da Constituição Federal, e dar-lhes 
provimento para, afastando o óbice imposto ao conhecimento do 
Agravo de Instrumento, determinar o retomo dos autos à c. turma de 
origem a fim de que prossiga no seu exame, como entender de 
direito.; Processo: E-AIRR - 416641/1998-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco Santander Brasil 
S/A, Advogado(a): Dr(a). Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embar
gado(a): Antônio Carlos Rodrigues, Decisão: por unanimidade, co   
nhecer dos Embargos por violação do artigo 5“, inciso LV, da Cons   
tituição Federal e dar-lhes provimento para, afastando o óbice im   
posto ao conhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o re   
tomo dos autos à c. Turma de origem a fim de que prossiga no seu 
exame, como entender de direito.; Processo: E -RR - 459574/1998-1
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da 3a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: 
Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto 
Couto Maciel, Embargado(a): Virgílio Estevam, Advogado(a): Dr(a). 
Geraldo Cândido Ferreira, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado(a): Di(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Pro   
cesso: E -R R  - 460800/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Vicunha S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Mário Gonçalves Júnior, Embargado(a): Ricardo Luiz da Silva Go   
mes, Advogado(a): Dr(a). Carlos Alberto Monteiro da Fonseca, De   
cisão: I - Por unanimidade, indeferir o pedido do Reclamante de 
aplicação da multa prevista no artigo 18 do CPC à Reclamada; II 
Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. Ob   
servação: A Excelentíssima Senhora Juíza Anélia Li Chum não par   
ticipou do julgamento em razão de impedimento.; Processo: E-AIRR 
- 476235/1998-6 da 2a. Região, Relator Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: CARREFOUR - Comércio e Indústria Ltda., Ad
vogado(a): Dr(a). Rogério Avelar, Embargadofa): Alexandre Fernan   
des Lima, Advogado(a): Dr(a). Nelson Goldenberg, Decisão: por una   
nimidade, conhecer dos Embargos por ofensa ao art. 5°, LV, da Cons   
tituição Federal e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o 
retomo dos autos à Turma de origem a fim de que prossiga no exame 
do recurso, como entender de direito.; Processo: E-A IRR 
477966/1998-8 da 12a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em   
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano 
Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Advogado(a): Dr(a). Paulo Ro   
berto Isaac Freire, Embargado(a): José de Oliveira Antunes, Ad
vogado(a): Dr(a). Eduardo Luiz Mussi, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Sr. Ministro José Luiz Vasconcellos, conhecer dos Embargos 
e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de 
origem a fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento da 
Reclamada, afastado o óbice da deficiência de traslado quanto aos 
documentos dc fls. 9/10, 12/41 e 49/69.; Processo: E-A IRR 
552882/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran   
ça, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Clibiate 
José Alvarenga, Advogado(a): Dr(a). Gercy dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-A IRR 
552893/1999-4 da 3a. Região. Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Ju   
liano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Advogado(a): Dr(a). 
Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): Paulo Roberto de Sá e Outros, 
Advogado(a): Dr(a). Carlos Henrique Salge Recife, Decisão: por una   
nimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-Á IR R  
555335/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran   
ça, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Robson 
Aloysio Capute de Assis, Advogado(a): Dr(a). José Caldeira Brant 
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Pro   
cesso: E-A IRR - 560694/1999-1 da 3a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em
bargado(a): Nadir José da Silva, Advogado(a): Dr(a). Maria Auxi   
liadora Pinto Armando, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos.; Processo: E-A IR R  - 561406/1999-3 da 3a. Região, Re   
lator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): Omero Rodrigues e Outro, Advogado(a): 
Dr(a). Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos.; Processo: E-A IRR - 561520/1999-6 da 
3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(à). Juliano Ricardo 
de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Antonio Teodoro e Ou   
tro, Advogado(a): Dr(a). Eva Aparecida Amaral Chelala, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-A IRR 
561576/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Ju   
liano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Almiro 
Cordeiro da Silva, Advogado(a): Dr(a). Geraldo Caetano da Cunha, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto à 
preliminar de nulidade e, por maioria, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Milton de Moura França e Almir Pazzianotto 
Pinto, deles também não conhecer no tocante ao tema ”Da Irre   
gularidade do Traslado".; Processo: E-A IRR - 564874/1999-9 da 3a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Osvando Caseca Fernan   
des, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Pro   
cesso: E-A IRR - 567642/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em
bargado(a): Sebastião Juvêncio e Outro, Advogado(a): Dr(a). Nicanor 
Eustáquio Pinto Armando, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos.; Processo: E-A IRR - 568590/1999-2 da 3a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): José Paulino de Freitas, Advogado(a): 
Dr(a). Múcio Wanderley Borja, Decisão: por unanimidade, não co   
nhecer dos Embargos.; Processo: E-A IRR - 568597/1999-8 da 3a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Marcos do Amaral Nor   
berto, Advogado(a): Dr(a). Antônio Eustáquio de Faria, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos..; Processo: E-A IRR 
568600/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran   
ça, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargadoía): Ademir 
Alves da Silva, Advogado(a): Dr(a). Maria Auxiliadora Pinto Ar   
mando, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Pro   
cesso: E -R R  - 591987/1999-2 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Maria de Lourdes Carvalho Al
gaves, Advogado(a): Dr(a). Dejair Passerine da Silva, Embargado(a): 
Massa Falida de Star Metais Sanitários Ltda., Advogado(a): Dr(a). 
Mário Unti Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em   
bargos.; Processo: A G-E-RR - 232063/1995-3 da la . Região, Re   
lator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Edeil Mesquita Cardoso, 
Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio e outros, Agravado(s):
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Banco Real S.A., Advogadofa): Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Pe   
duzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Pro   
cesso: A G-E-RR - 238077/1995-8 da 4a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elé   
trica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). Carlos Fernandes Guimarães, 
Agravado(s): Diniz Pinheiro de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Milton 
Carrijo Galvão, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.: Processo: AG-E-RR - 241930/1996-6 da 10a. Região. Re   
lator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): União Federal, Procura
dor(a): Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Jean Francois 
Cleaver, Advogado(a): Dr(a). Márcio de Almeida César, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: A G-E-RR 
249936/1996-7 da 10a. Região, Relator: Min. José Luiz Vascon   
cellos, Agravante(s): União Federal (Extinto BNCC), Procurador(a): 
Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Edvaldo Gondim de 
Freitas, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Decisão: por unanimi   
dade, conhecer dos Embargos do Reclamante por violação dos artigos 
832 da CLT e 93, inciso IX, da CF/88 e dar-lhes provimento para 
determinar o retomo dos autos à c. Turma de origem para que sane as 
constatadas omissões no tocante ao fato de o autor ter laborado por 
mais de doze anos para o Reclamado, bem como no tocante ao fato 
de sua despedida ter sido imotivada, de forma a ferir o Enunciado n° 
77 desta Corte, ficando prejudicado o exame do Agravo Regimental 
da Reclamada.; Processo: A G-E-RR - 254102/1996-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravanteísj: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a): Drfa). Ricardo Adolpho Bor   
ges de Albuquerque, Agravado(s): Carlos Felipe Weber, Advoga   
dofa): Dr(a). Ruth D ’Agostini, Decisão: por unanimidade, negar pro   
vimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 263502/1996-1 da la. 
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Serviço Federal 
de Processamento de Dados - SERPRO, Ãdvogadofa): Dr(a). Rogério 
Avelar e Outro, Agravado(s): Jorge Vicente Alves, Advogado(a): 
Dr(a). Eduardo Corrêa dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: A G-E-RR - 269067/1996-3 da 9a. 
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida, 
Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban   
cários de Umuarama, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-RR - 306503/1996-6 da 2a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Agravante(s): Município de Osasco, Procurador(a): Dr(a). 
Rosangela Pereira Silva, Agravado(s): Josué Mendes da Silva, Ad
vogado(a): Dr(a). José Manoel da Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: A G-E-RR - 314150/1996-4 
da 10a. Região, Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto, Agravantc(s): 
Maria de Fátima Augusto de Lacerda Silva e Outros, Advogadofa): 
Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Fundação Hospitalar do Dis   
trito Federal, Procurador(a): Dr(a). Plácido Ferreira Gomes Júnior, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
A G-E-RR - 315075/1996-9 da 5a. Região, Relator: Min. Almir Pa   
zzianotto Pinto, Agravante(s): Augusta Teles Vital, Advogado(a): 
Dr(a). Isis M . B. Resende, Agravadofs): Município de Juazeiro, 
Advogado(a): Drfa).- Eneida Afonso de Sousa, Decisão: por una   
nimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: A G-E-RR 
315218/1996-2 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agra
vante(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, 
Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel e Outros, Agrava
do(s): Albino Power de Araújo, Advogado(a): Dr(a). Anito Calarino 
Soler, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Pro   
cesso: A G-E-RR - 315296/1996-2 da 5a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Agravante(s): Julhilson Silveira Ferreira, Advoga
do(a): Dr(a). Isis Maria Bçrges Resende, Agravadofs): Petróleo Bra   
sileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado(a): Drfa). Cláudio A. F. P. 
Femandez, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: A G-E-RR - 315800/1996-1 da la . Região, Relator: Min. 
Almir Pazzianotto Pinto, Agravante(s): Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, Advogadofa): Dr(a). Luiz Carlos 
Machado e Silva, Agravadofs): Gil Sérgio Borges Ribeiro, Advo   
gadofa): Dr(a). Everaldo Ribeiro Martins, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 327006/1996-6 
da 6a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s); 
Banco Banorte S.A., Advogadofa): Dr(a). Nilton Correia, Agrava
do(s): Américo Manoel dos Santos, Advogado(aJ: Dr(a). José Gomes 
dc Melo Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra   
vo.; Processo: A G-E-RR - 333735/1996-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): União Federal, Procuradorfa): 
Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Ministério Público do 
Trabalho, Procurador(a): Dr(a). Sandra Lia Simón, Agravadofs): Alva 
Masoero Fernandes e Outros, Advogado(a): Dr(a). Gilda Graciano, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-RR - 333959/1996-0 da 2a. Região. Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Agravante(s): Município de Osasco, Procurador(a): Dr(a). 
Claudia Grizi Oliva, Agravado(s): Gonçalo José dos Anjos Filho, 
Advogado(a): Dr(a). Wilson Roberto Sartori,'Decisão: por unani   
midade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-A1RR 
381(145/1997-0 da 11a. Região, Relator: Min. Almir Pazzianotto Pin   
to. Agravante(s): Estado do Amazonas - Tribunal de Contas dos 
Municípios, Procuradoria): Dr(a). Sandra Maria do Couto e Silva. 
Agravado(s): Biandina Lopes Ferreira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: A G-E-RR - 390537/1997-0 
da 10a. Região, Relator; Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Lin
demberg de Oliveira Costa Gomes, Advogado(a): Dr(a). Denise Apa   
recida Rodrigues P. de Oliveira, Agravado(s): Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado(a): Dr(a). João Marmo Mar   
tins. -Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Pro   
cesso: A G-E-RR - 391701/1997-2 da 4a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Agravante(s): Romeu Victório Tavares Ranheri, Ad
vogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Agravante(s): Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado(a): 
Dr(a). José Alberto Couto Maciel e Outros, Agravante(s): Fundação 
Banrisul dc Seguridade Social, Advogado(a): Dr(a). José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento a ambos os Agravos.; Processo: A G-E-RR 
402659/1997-8 da la . Região. Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto, 
Agravante(s): EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo, Ad
vogado(a): Dr(a). Felipe de Araújo Lima, Agravado(s): Natércia Mo   
reno da Cunha, Advogado(a): Dr(a). Mariana Paulon, Decisão: por

unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR
- 417912/1998-7 da 7a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Agra-
vante(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, 
Advogado(a): Drfa). Rogério Reis de Avelar, Agravado(s): Francisco 
Luciano Bezerra da Silva e Outros, Advogado(a): Drfa). Francisca 
Jane Eire Calixto de Almeida Morais, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR -
429350/1998-5 da 11a. Região. Relator: Min. Almir Pazzianotto Pin   
to, Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador(a): Dr(a). San   
dra Maria do Couto e Silva, Agravado(s): Ana Maria Pereira de 
Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Pro   
cesso: A G-E-AIRR - 432819/1998-0 da 11a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradorfa): 
Dr(a). José das Graças Barros de Carvalho, Agravado(s): Jane Cleide 
Bezerra Leal, Advogado(a): Dr(a). Olympio Moraes Júnior, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: A G -E
AIRR - 432828/1998-0 da 11a. Região, Relator: Min. Vantuil Ab   
dala, Agravantefs): Estado do Amazonas - Polícia Militar do Ama   
zonas, Procuradorfa): Dr(a). José—das Graças Barros de Carvalho, 
Agravado(s): Tomáz Terço Magalhães, Advogado(a): Dr(a). Maria 
José de Oliveira Ramos, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 432981/1998-8 da 11a. Re   
gião, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Estado do Ama   
zonas - Secretaria de Estado do Trabalho e Ação Social - SETRAS, 
Procuradoria): Dr(a). José das Graças Barros de Carvalho, Agra
vado(s): Jrani Maria Lima de Souza Alves, Advogadofa): Dr(a). Gui   
lherme Mendonça Granja, Decisão: por unanimidade, negar provi   
mento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 449697/1998-0 da 9a. 
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): União Federal, 
Procuradoria): Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Reno 
Borchardt, Advogado(a): Dr(a). Sebastião Antônio Bonafmi, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-RR -

450256/1998-6 da 15a. Região, Relator: Min. José Luiz Vascon   
cellos, Agravante(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado(a): 
Dr(a). Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): 
Wanderley Frigo e Outros, Advogado(a): Dr(a). Dyonísio Pegorari, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.: Processo: 
A G-E-AIRR - 478407/1998-3 da 3a. Região, Relator; Min. Milton 
de Moura França, Agravaníe(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcelos Cosia Couto, Ad   
vogadofa): Drfa). Gustavo Andère Cruz, Advogado(a): Dr(a). Miguel 
Ragone de Mattos, Agravado(s): Roberto Ferreira de Souza, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.: Processo: AG-E-RR
- 483892/1998-3 da 3a. Região, Reiator: Min. Vantuil Abdala, Agra
vante(s): Banco do Brasil S.A. e Outra, Advogado(a): Dr(a). SÔNIA 
MARIA R. COLLETA DE ALMEIDA, Agravado(s): Euler Duarte 
Cobério, Advogado(a): Dr(a). Taline Dias Maciel, Decisão: por una   
nimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: A G-E-RR 
511648/1998-6 da 4a. Região, Relator; Min. Vantuil Abdala, Agra   
vantefs): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDI
REAL, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Agravado(s): 
Ricardo Pio de Almeida, Advogado(a): Dr(a). Egidio Lucca, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR
- 511731/1998-1 da 8a. Região, Relator; Min. Vantuil Abdala, Agra
vante(s): Telecomunicações do Pará S.A. -
TELEPARÁ, Advogado(a): Dr(a). Kassia Maria Silva, Agravado(s): 
Paulo Lima Pereira e Outros, Advogado(a): Dr(a). Edilson Araújo dos 
Santos, Decisão; por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-RR - 527783/1999-4 da 15a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Roberto Agostinho, 
Advogado(a): Dr(a). Ilda Caparelli, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: ED-E-RR - 160660/1995-7 da 4a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: João 
Carlos Melchiors, Advogado(a): Dr(a). Alino da Costa Monteiro, Ad
vogado(a): Dr(a). Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado(a): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogadofa): 
Dr(a). Carlos F. Guimarães, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: ED-E-RR - 191224/1995-4 da 
4a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogadofa): 
Drfa). Carlos F. Guimarães, Advogado(a): Dr(a). Ricardo Adolpho 
Borges de Albuquerque, Embargado(a): Sandro José Radtke Timm e 
Outros, Advogadofa): Dr(a). Celso Hagemann, Decisão: por una   
nimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar os escla   
recimentos constantes da fundamentação do voto do Exmo. Sr. Mi   
nistro Relator.; Processo: ED-E-RR - 241983/1996-4 da 10a. Re   
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: União 
Federal, Procurador(a): Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Embarga   
dofa): Leonardo Neves Machado, Advogado(a): Dr(aj. MIGUEL ÂN   
GELO BARROS DA SILVA, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: ED-AG-E-Rli - 284521/1996-3 
da 9a. Região, Reiator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Admi   
nistração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado(a): 
Dr(a). Almir Hoffmarin de Lara Júnior, Embargado(a): Jayme Or   
lando de Franca e Outros, Advogado(a): Dr(a). José Torres das Ne   
ves, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; 
Processo: ED-AG-E-RR - 284597/1996-9 da la . Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Embargante: União Federal, Advo
gado(a): Drfa). Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Carlos Hen   
rique Pimentel Ribeiro, Advogado(a): Dr(a). Mauro Roberto Gomes 
de Mattos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla   
ratórios e em face do caráter meramente protclatório a eles inerente, 
condenar a Reclamada ao pagamento de multa fixada em 1 % (um por 
cento) sobre o valor da causa; Processo: ED-AG-E-RR 
295557/1996-2 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran-' 
ça, Embargante: União Federal, Procurador(a): Dr(a). Walter do Car   
mo Barletta, Embargado(a): Cláudio Miguel Iserhard Spíazzi, Ad
vogado(a): Dr(a). Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante, Decisão: por 
unanimidade, acolher os presentes Embargos Declaratórios para sanar 
omissão e prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. 
Ministro Relator.; Processo: ED-AG-E-RR - 297474/1996-5 da 4a. 
Região, Relator; Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco Bozano 
Simonsen S.A., Advogado(a): Drfa). José Alberto C. Maciel, Em
bargado(a): Valerio Santa Helena Cordeiro, Advogado(a): Dr(a). An  

tônio Carlos Schamann Maineri, Décisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos de Declaração e, por considerá-los protelatórios, con   
denar o Embargante a pagar ao Embargado multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, na forma do 
art. 538 parágrafo único do CPC.; Processo: ED-E-RR 
303565/1996-9 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran   
ça, Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Ad
vogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Advogado(a): Drfa). 
Maria Clara Leite Machado, Embargado(a): Renato Luiz Toscani, 
Advogado(a): Dr(a). Anito Catarino Soler, Advogadofa): Drfa). José 
Pedro Pedrassani, Decisão; por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios; Processo: ED-AG-E-RR - 314157/1996-5 da Ia . Re   
gião, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Universidade Fe   
deral do Rio de Janeiro - UFRJ, Advogado(a): Dr(a). Marcos Alencar 
M. Friaca, Embargadofa): Marivalda Marques Soares e Outros, Ad
vogado(a): Drfa). Mara Pose Vazquez, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-E-RR -
320844/1996-5 da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri   
to, Embargante: Roberto Graciliano de Assis, Advogado(a): Difa). 
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogado(a): Drfa). Sid H. Riedel de 
Figueiredo, Embargado(a): Empresa Baiana de Águas e Saneamento 
S.A. - EMBASA, Advogadofa): Dr(a). Victor Russomano Júnior, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Pro   
cesso: ED-E-RR - 323747/1996-3 da 4a. Região, Reiator: Min. Ri   
der Nogueira dc Brito, Embarganie: Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). Ricardo Adolpho Borges de 
Albuquerque, Embargadofa): Marciano Larri da Siiva, Advogadofa): 
Drfa). Marcelise de Miranda Azevedo, Decisão: por unanimidade, 
acolher os Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator.; 
Processo: ED-E-RR - 326921/1996-5 da 5a. Região, Relator: Min. 
José Luiz Vasconcellos, Embargante: Roberto Hardman Norat e Ou   
tros, Advogadofa): Drfa). Ângelo Magalhães Júnior, Embargadofa): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogadofa): Drfa). Eduar   
do Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, acolher os Em   
bargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do 
voto do Exmo. Sr. Ministro Relator.; Processo: ED-E-RR 
329891/1996-3 da 9a. Região, Relator; Min. Vantuil Abdala, Em   
bargante: Sonia Bernardo de Souza, Advogadofa): Drfa). Maximi   
liano Nagl Garcez, Advogadofa): Drfa). Nilton Correia, Embarga   
dofa): Laboratório de Análises Clínicas Santa Brigida S.C. Ltda., 
Advogadofa): Drfa). José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una   
nimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar os escla   
recimentos constantes do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator.; Pro   
cesso: ED-AG-E-RR - 330118/1996-7 da 17a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Banco Bamerindus dq Brasil S.A., Ad   
vogadofa): Drfa). Robinson Neves Filho, Advogadofa): Drta). Cris   
tiana Rodrigues Gontijo, Embargadofa): Celso Eduardo Rodrigues 
Pereira, Advogadofa): Drfa). Jorgina Ilda Del Pupo, Decisão: por 
unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar os es   
clarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator.; 
Processo: ED-E-AIRR - 401491/1997-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogadofa): Drfa). Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Advogadofa): Drfa). José Alexandre Lima Gazineo, 
Embargadofa): Hassil Maria e Silva, Advogadofa): Drfa). Vantuir 
José Tuca da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios; Processo: ED-E-A IRR - 402817/1997-3 da 4a. Re   
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogadofa): Drfa). Ricardo Leite Luduvice, Embar   
gadofa): Luiz Carlos Stocker, Advogadofa): Drfa). Maria Lúcia Vi
torino Borba, Advogadofa): Drfa). Mário de Freitas Macedo, Decisão: 
por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Exmo. Sr. 
Ministro Relator.; Processo: ED -E-A IRR - 453902/1998-6 da 5a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Em   
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - Diretoria Regional da 
Bahia, Advogadofa): Drfa). João Marmo Martins, Advogadofa): 
Drfa). Luiz Gomes Palha, Embargadofa): Robert Silva de Matos, 
Advogadofa): Drfa). Hugo Amaral Villarpando, Decisão: por una   
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e em face do caráter 
meramente protelatório a eles inerente, condenar a Reclamada ao 
pagamento de multa fixada em 1 % (um por cento) sobre o valor da 
causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.; Processo: 
ED-AG-E-RR - 459318/1998-8 da 7a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Embargante: União Federal (Extinto Inamps), Procuradorfa): 
Drfa). Walter do Carmo Barletta, Embargadofa): Ministério Público 
do Trabalho da 7' Região, Procuradorfa): Drfa). Mareia Domingues, 
Embargadofa): Jocilé Lucas Xavier e Outros, Advogadofa): Drfa). 
Luiza Ãurea Jataí Castelo Silveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AG-E-AIRR
462446/1998-2 da la . Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em   
bargante: Ivan Pessoa Muniz, Advogadofa): Drfa). Fernando Tristão 
Fernandes, Embargadofa): Banco do Brasil S.A., Advogadofa): Drfa). 
Sonia Maria R. C. dc Almeida, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: E -R R  - 180490/1995-2 da 16a. 
Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Ma   
terial Elétrico de São Luis, Advogadofa): Drfa). Luiz Henrique Falcão 
Teixeira, Embargadofa): ALCOA - Alumínio S.A., Advogadofa): 
Drfa). Márcio Gontijo, Decisão: por unanimidade, de conformidade 
com o disposto na letra "d" do item 1 do art. 3o do Ato Regimental n° 
5 - RA n" 686/2000, suspender o julgamento do processo a fim de 
que seja remetido ao egrégio Tribunal Pleno para exame e deliberação 
sobre a matéria: "Adicional de Periculosidade. Sistema Elétrico (Po
tência/Consumo). Decreto 93412/86", uma vez que a maioria dos 
Ministros votava no sentido de ser devido, no presente caso, o adi   
cional de periculosidade, inclinando-se, portanto, a decisão de forma 
contrária ao já  decidido anteriormente pela SDI-Subseção I, após: 1 

Por unanimidade, ter conhecido dos Embargos por divergência ju
risprudencial; II - Os Exmos. Srs. Ministros José Luiz Vasconcellos, 
relator, Rider Nogueira dc Brito e Carlos Alberto Reis de Paula e a 
Exma. Sr*. Juíza Anélia Li Chum terem dado provimento aos Em   
bargos para restabelecer o v. acórdão regional, ao entendimento de 
que o adicional é devido para aqueles que trabalham em situação de 
risco, independentemente de atuarem em sistema elétrico de potência 
ou de consumo c  5 Exmo. Sr. Ministro Vantuil Abdala ter-lhes negado
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provimento, por entender que o adicional é devido somente aqueles 
empregados em contato com o sistema elétrico de potência ou equi   
valente. Permanece vinculado como relator o Exmo. Sr. Ministro José 
Luiz Vasconcellos.: Processo: E-R R  - 291873/1996-6 da 2a. Região, 
Relator. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Rhodia 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Marcelo Cury Elias, Advogado(a): Dr(a). 
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Antônio Pedroso dc Moraes e 
Outros, Advogado(a): Dr(a). Ana Paula Maida Freire, Decisão: sus   
pender o julgamento do presente processo em virtude de pedido de 
vista regimental formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Milton de Moura 
França, após o Exmo. Sr. Ministro Relator ter conhecido dos Em   
bargos por violação do artigo 896 da CLT e dado-lhes provimento 
para, restabelecendo a r. sentença de 1° Grau, julgar improcedente a 
reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas 
processuais. Observação: Nos termos do artigo 233 do Regimento 
Interno do Tribunal Superior do Trabalho, para prosseguimento da 
votação, o processo será apregoado na sessão subseqüente ao término 
do praz.o previsto no inciso VI do artigo 187 do mesmo diploma 
regimental.; Processo: AG-E-RR - 298140/1996-8 da 4a. Região, 
Relator: Min. Valdir Righetto, Agravante(s): Banco Cidade S.A., Ad
vogado(a): Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Sér   
gio Luis Carrard, Advogado(a): Dr(a). Nilda Sena de Azevedo, De   
cisão: ante o afastamento definitivo deste Tribunal do Exmo. Sr. 
Ministro Valdir Righetto-relator, retirar dc pauta o processo para que 
seja encaminhado a novo relator. Observação: Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Vantuil Abdala.; Nada mais havendo 
a tratar, encerrou-se a Sessão às quinze horas e quarenta e dois 
minutos, e, para constar, eu, Diretora da Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais, lavrei a presente Ata que vai 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Vice-Presidente e por 
mim subscrita. Brasília, aos quinze dias do mês de maio do ano de 
dois mil.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente 

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA 
Diretora da Secretaria

Secretaria da Subseção li 
Especializada em Dissídios 

Individuais

Despachos
PROCESSO N'  TST-RXOFROAG-338457/1997.1 - 24a REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE  
RAL DE MATO GROSSO DO SUL 
FUFMS

ADVOGADO : DR. NERY SÁ E SILVA DE AZAMBU-
JA

RECORRIDA : MARIA APARECIDA PEREIRA DA
CRUZ

D E S P A C H O
O presente Recurso tem por objeto modificar o Despacho 

que indeferiu a Ação Cautelar onde se pretendia a suspensão da 
decisão a ser rescindida na A R-100/95, até o julgamento final des   
ta.

Consultando o Sistema de Informação Jurisprudencial do 
TRT da 24* Região, verifiquei que a Ação Rescisória citada já  foi 
arquivada, desde 11/1/99.

Assim entendo que o presente processo perdeu o objeto.
À vista do exposto, extingo o processo, sem julgamento do 

mérito, art. 267, VI, do CPC.
Custas pela Recorrente, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), 

calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
dispensada.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N* TST- ROMS-437560/98.5 - 4* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

AUTORIDADE COA
TORA

V. H. B. - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TRANSPORTES LTDA. E OUTROS 
DR. EDSON LUIZ COGO 
MOACIR WARTHA E OUTRAS 
DR. MÁRIO ANTÔNIO CALLIARI 
GRAZZIOTIN
JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE FAR   
ROUPILHA

D E S P A C H O
Após verificação junto ao Tribunal Regional de origem, 

constatou-se a ocorrência de acordo firmado entre as partes nos autos 
principais.

Manifestem-se os Recorrentes, em 10 (dez) dias, sobre a 
possibilidade de perda do objeto do presente Recurso e do próprio 
Mandado de Segurança.

O silêncio importará na aceitação do que alegado.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RO-MS-445396/98.4 - T  REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDOS
ADVOGADO

COMPANHIA NACIONAL DE ABAS 
TECIMENTO - CONAB 
DRA. ROSÂNGELA MALDONADO 
JOÃO TEIXEIRA ALVES E OUTRO 
DR. ADERLINE TAVARES FARIAS

AUTORIDADE COA
TORA

JUIZ PRESIDENTE DA 6* JCJ DE 
FORTALEZA

D E S P A C H O
Em contra-razões, os Recorridos argúem a extinção do feito, 

em face da perda do objeto da Segurança requerida, fl. 100.
Manifeste-se a Recorrente sobre a alegação, no prazo de 10 

(dez) dias.
O silêncio importará na aceitação do que alegado. 
Publique-se.

Brasília, 16 de maio de 2000.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PRO CESSO  N" TST-RO A R-478.172/98.0 - T R T  - 2” REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

FACULDADE DE ECONOMIA, FINAN   
ÇAS E ADMINISTRAÇÃO DE SÃO 
PAULO
DR. AMAURI VINCIGUERA 
SINDICATO DOS PROFESSORES DE 
SÃO PAULO
DRA. SANDRA REGINA CAMARNEI
RO

D E C I S Ã O
Junte-se.
Nos autos do presente recurso ordinário em ação rescisória, a 

Autora postula a reconsideração dc decisão que teria indeferido a 
concessão de liminar de suspensão da execução. Para tanto, reitera a 
presença do fumus boni ¡uris e do periculum in mora, autorizadores 
da concessão da liminar.

Todavia, reputo impertinente tal postulação no presente re   
curso ordinário. O exame dos autos demonstra a inexistência da 
alegada decisão que teria indeferido liminar de suspensão do processo 
de execução, bem como de requerimento formulado pela Recorrente 
nesse sentido. Nada a deferir, pois.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PRO C. N° TST-RO AR-546.130/1999.6 - T R T  - 15* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. EGLE ENIANDRA LAPREZA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E RE   
GIÃO

: DR. EKATERINE NICOLAS PANOS

D E S P A C H O
Dou-me por impedido, com fundamento no inciso III do art. 

134 do Código de Processo Civil, aplicado por analogia, posto que 
participei do julgamento dós embargos de declaração em ação res   
cisória, como se verifica às fls. 77.

Determino o encaminhamento dos autos à Secretaria para a 
adoção das providências cabíveis, na forma do art. 140 do Regimento 
Interno desta Corte.

Brasília, 08 de maio de 2000.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 

Revisor

PRO CESSO  TST-ROAR-546130/1999.6 15* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. EGLE ENIANDRA LAPREZA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO JO SÉ DOS CAMPOS E RE   
GIÃO
DR. EKATERINE NICOLAS PANOS

D E S P A C H O
Considerando o impedimento declarado a fl. 114 pelo Ex   

celentíssimo Senhor Ministro BARROS LEVENHAGEN, redistribuo 
os presentes autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro FRANCISCO 
FAUSTO, nos termos do parágrafo único do artigo 387 do RITST. 

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro-Presidente

PROCESSO TST-RO A R-554081/1999.1 15* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

ODAIR DA SILVA COSTA 
DR. SAULO FERREIRA DA SILVA JÚ    
NIOR
SINDICATO DOS EMPREGADOS DO 
COMÉRCIO DE ASSIS 
DR. GUERINO SAUGO

D E S P A C H O
Considerando o impedimento declarado a fl. 145 pelo Ex   

celentíssimo Senhor Ministro BARROS LEVENHAGEN, redistribuo 
os presentes autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro IVES GAN   
DRA MARTINS FILHO, nos termos do parágrafo único do artigo 
387 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro-Presidente

PRO CESSO  N“ TST-RO M S-597.25I/99.7 - T R T  14* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDO 
AUTORIDADE COA
TORA

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
DRS. ROMILTON MARINHO VIEIRA E 
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
EZEQUIAS DA COSTA QUEIROZ 
JUIZ-PRESIDENTE DA 5* JC J DE POR   
TO VELHO/RO PRÒ*

D E S P A C H O
Em face de o Ofício de fl. 87, oriundo da 5“ Vara do Tra   

balho de Porto Velho, informar que o processo originário encontra-se 
arquivado, manifeste-se o recorrente, no prazo de 5 (cinco) dias, 
sobre o interesse no prosseguimento do presente feito, valendo sa   
lientar que o silêncio acarretará a extinção da demanda, nos termos do 
artigo 267, inciso VI, do CPC.

Após, retomem os autos.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PRO CESSO  Ñ” TST-AR-607.324/99.2

AUTORES : MARIA LÚCIA OLIVEIRA DA COSTA
E OUTROS

ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO BARBOSA DE ARAÚ   
JO  E MIRIAM MEDEIROS CÂNDIDO 

RÉ : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -
FNS PR4

D E S P A C H O
Renovo aos autores o prazo improrrogável de 10 dias, sob 

pena de indeferimento da inicial, para que cumpram a providência 
expressa no item 1 do Despacho de fl. 132, juntando aos autos 
certidão específica, relativa ao trânsito em julgado da decisão res   
cindenda, uma vez que o documento de fl. 63 desserve ao fim co   
limado.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AG-AC-627.103/2000.0 - 9* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADOS

: JOAQUIM ROMERO FONTES 
: DRS .WALTER BIAGI E JÚLIO OTSU

CHI
: JO SÉ FUENTES MARTINS 
: DRS. LUIZ AUGUSTO W. TAQUES E 

ALEX PANERARI
D E S P A C H O

Mantido o despacho agravado, o feito deve prosseguir em 
relação à cautelar.

Dou por encerrada a instrução processual. Trata-se de ma   
téria de direito, portanto não há provas a serem produzidas.

Concedo o prazo de 10 dias, sucessivamente, ao autor e ao 
réu para apresentarem razões finais.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

RONALDO LEAL
Ministro-relator

PRO CESSO  N° TST-AR-636650/2000.0

AUTORA : RUTH JUTTA KONITZ
ADVOGADOS : DRS. MILTON CARRIJO GALVÃO E

PAULA FRASSINETTI VIANNA ATTA 
RÉU : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

D E S P A C H O
Cite-se o Réu para, querendo, responder aos termos da Ação 

no_prazo de 20 (vinte) dias, enviando-lhe cópia da inicial. 
Publique-se.
Brasilia, 22 de maio de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PRO CESSO  N° TST-A R-638.908/2000.6

REQUERENTE
ADVOGADO
REQUERIDA

ADVOGADO

: SELMO CARDOSO 
: DR. LAUR DAS GRAÇAS RAMALHO 
: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO —  

USP
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

D E C I S Ã O
O Requerente deixou de atender à determinação judicial con   

tida no despacho de fl. 127, para que juntasse aos autos cópia do v. 
acórdão rescindendo e de comprovação do respectivo trânsito em 
julgado, peças necessárias à instrução da causa.

Em decorrência, com fulcro nos arts. 283 e 284 c/c o art. 
267, I, todos do CPC, indefiro a petição inicial, extinguindo o pro   
cesso, sem exame do mérito.

Custas, pelo Requerente, sobre o valor dado à causa de R$ 
3.000,00 (três mil reais), no importe de R$ 60,00 (sessenta reais), 
dispensado.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator
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PRO CESSO  N" TST-AC-641.081/2000.0

REQUERENTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VITÓRIA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DA FONSECA
REQUERIDA : ELZA MOREIRA FÉLIX

D E S P A C H O
Em sendo a matéria eminentemente de direito, dedaro en   

cerrada a instrução.
Assino o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as partes 

apresentem razões finais, querendo, inicialmente a Autora. 
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PRO CESSO  N° TST-A R-647.436/2000.6

AUTOR : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI

LEÓN
RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SANTA ROSA 

D E S P A C H O
Cite-se o réu para, querendo, apresentar defesa no prazo de 

20 (vinte) dias.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO CESSO  N“ TST-A R-648.118/2000.4

AUTORA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. DANIELLA GAZZETA DE CA  

MARGO
‘ RÉS : ARMINDA DA CUNHA PINHO E HIL-

MA DE LAROCQUE CARDOSO 
D E S P A C H O

Citem-se as rés para, querendo, no prazo de 20 (vinte) dias, 
responder aos termos da presente açãò, na forma do artigo 491 da lei 
adjetiva civil.

Publique-se
Brasília, 22 de maio de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PRO C. N° TST-AC-656697/2000.9
AÇÃO CAUTELAR

AUTORA : SPIRAX SARCO INDÚSTRIA E CO  
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RÉU : SAMUEL JUDSON SALA
TST

D E S P A  C H Q
Spirax Sarco Indústria e Comércio Ltda. ajuíza Ação Cau

telar em desfavor de Samuel Judson Sala objetivando suspender a 
execução que vem sendo processada nos autos da Reclamação Tra   
balhista n° 0832/99, que versa inclusive sobre a reintegração do em   
pregado no emprego com base no art. 118 da Lei n° 8.213/91.

Alega a Autora que a fumaça do bom direito reside na 
probabilidade de provimento do Recurso Ordinário, aviado nos autos 
da rescisória que intentara, o que implicaria a procedência da Ação e 
na desconstituição da decisão rescindenda ante a manifesta ofensa aos 
artigos 118 da Lei n° 8.213/91 e 5o, inciso II, da CF/88.

Sustenta que a decisão rescindenda viola os preceitos legais 
mencionados, por não haver esposado entendimento no sentido da 
conversão da reintegração em indenização, após expirado o prazo do 
período estabilitário do Reclamante.

No tocante ao pcriciilnm in mora, aduz que se encontra na 
iminência de efetuar o pagamento de importância superior à que 
efetivamente caberia ao Réu, uma vez que o julgado que se pretende 
rescindir extrapolou o lapso temporal em que o obreiro fazia jus à 
estabilidade.

O tão-só fato de esta Corte já  se haver manifestado pela 
procedência de pedido de rescisão de aresto que, após o término do 
período de estabilidade do empregado, não converteu a ordem de 
reintegração cm indenização, já  é suficiente à caracterização da fu   
maça do bom direito na hipótese dos autos. Precedente: Processo n° 
TST-ROAR-327531/97, Rcl. Ministro Valdir Righetto, DJ 20.11.98.

Quanto ao perigo da demora, verifica-se que esse pressu   
posto também resulta evidenciado, eis que a Autora, consoante a 
documentação trasladada, pode ser compelida ao pagamento de ele   
vada quantia cm dinheiro, que, ante a possível procedência da ação 
principal, não haveria, pelo menos em princípio, condições de ser 
restituída pelo Réu.

Em sendo assim, após o presente exame, considero pre   
enchidos os requisitos essenciais ao deferimento da liminar postulada 
na inicial, motivo pelo que DETERM IN O seja suspensa a execução 
processada nos autos do processo n° 0832/99, em trâmite perante a 2’ 
Vara do Trabalho de Cotia/SP, até o trânsito em julgado da Ação 
Rescisória n° 68/98 (Processo n° TST-ROAR-615960/99.3).

Dê-se ciência, com urgência, do inteiro teor desta decisão 
interlocutória aos Exmos. Srs. Presidentes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho da Décima Sétima e da Segunda Região , bem como ao 
Exmo. Sr. Juiz-Presidente da Segunda Vara do Trabalho de Co
tia/SP.

Cite-se após o Réu, na forma do art. 802 do CPC, para, 
querendo, contestar a presente ação no prazo de 5 dias.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PRO CESSO  N” TST-AC-656.708/2000.7 - TRT - 1* REGIÃO

REQUERENTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI   
CIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON  
TIJO

RECORRIDO : JOAQUIM GOMES SANGUEDO
D E C I S Ã O

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (EM LIQUI   
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) ajuíza a presente ação cautelar ino   
minada, incidental aos autos de recurso ordinário em ação rescisória 
n° TST-ROAR-500.569/98.0, ora pendente de julgamento perante este 
Eg. Tribunal Superior do Trabalho, pretendendo sustar a execução da 
sentença proferida na reclamação trabalhista n” 376/92, em trâmite 
perante a MM. I* Vara do Trabalho de Campos de Goytacazes, na 
qual teriam sido garantidas ao Requerido diferenças salariais de   
correntes do IPC de março de 1990.

Por fim, aduz o Requerente que presentes estão o fum us  
bon i iuris, bem com o o  periculum  in mora, aulorizadores da con    
cessão  d e  medido liminar inaudita altera pars.

Antes de mais nada, esclareça-se que, conforme alegado na 
petição inicial, o Autor ajuizou anterior ação cautelar, autuada nesta 
C. Corte sob o n° TST-AC-633.705/2000.2, cuja petição inicial restou 
liminarmente indeferida, porque configurada a litispendência com o 
recurso ordinário em ação cautelar n° TST-ROAC-565.185/99.5.

Por essa razão, relata ainda o Autor haver postulado a re   
consideração da decisão proferida na primeira ação cautelar ajuizada 
neste Tribunal, o que não teria sido despachado até a data do ajui   
zamento da presenta ação cautelar.

Lastimável, no entanto, que a petição inicial haja olvidado de 
informar que, conforme certificado (fl. 233), não houve a prolação de 
despacho na referida ação cautelar n° TST-AC-633.705/2000.2 em 
virtude da retenção dos autos pela ilustre advogada do Requerente, 
que os retirou em carga da Secretaria do Tribuna! em 14.03.00 e 
somente os devolveu mais de dois meses depois, em 18.05.00, data 
em que ajuizou a ação cautelar ora em exame.

Ésclarecidos tais fatos, passo ao exame da liminar requerida 
na presente ação cautelar.

A doutrina e a jurisprudência vêm admitindo a suspensão da 
execução quando presentes, como aqui, a razoabilidade do direito 
subjetivo material invocado e o receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação, não obstante a norma do artigo 489, do CPC, por 
isso que esta não preexclui o poder geral de cautela de que se acha 
investido o Juiz (CPC, art. 798).

Prevalece nesta Corte o entendimento de que inexiste direito 
adquirido às diferenças salariais resultantes do IPC de março/90, 
conforme sustentam os seguintes julgados: ROAR-71.500/93, Ac. 
4.764/94, DJU de 16/12/94; ROAR-65.360/92, Ac. 4.397/94, DJU de 
02/12/94; ROAR-67.979/93, Ac. 1.567/94, DJU de 01/07/94; ROAR
50.752/92, Ac.2.164/93, DJU de 03/12/93; RO AR-111.084/94.5, Ac. 
457/95; AR-84.511/93.2, Ac. 3.663/94, DJU de 14/10/94.

De outro lado, via de regra, o empregador não consegue a 
devolução dos valores pagos na execução do julgado, seja pela falta 
de condições econômicas dos empregados de reporem as importâncias 
recebidas, seja porque, geralmente, as ações são ajuizadas após a 
cessação do contrato de emprego.

Ressalvando meu ponto de vista em sentido contrário à res
cindibilidade, mas curvando-me à diretriz fixada pela Seção de Dis   
sídios Individuais e tendo em mira a finalidade de uniformização da 
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, concedo a liminar 
requerida, inaudita altera  pnrs_suspendendo, até sobrevir o trânsito 
em julgado da decisão proferida na ação rescisória, a execução da 
sentença proferida no processo sob n° 376/92, em trâmite perante a 
MM. Ia Vara do Trabalho de Campos de Goytacazes/RJ, no que 
concerne às diferenças salariais e reflexos resultantes do IPC de 
março de 1990.

Cientifique-se, com urgência, do inteiro teor desta decisão o 
Exmo. Sr. Juiz que preside a execução, através da Presidência do Eg. 
Primeiro Regional.

Cite-se o Requerido para os fins do artigo 802, do CPC, 
remetendo-lhe a cópia da petição inicial.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

Assim sendo, não há falar em violação ao dispositivo cons   
titucional apontado (artigo 7o, inciso XX IX, alínea 'a ', da Constituição 
Federal). Até porque este dispositivo não foi apreciado pela decisão 
rescindenda, por falta de argtiição da matéria, pelo que a possibilidade 
de violação estaria afastada pelos termos do Enunciado 298 do 
TST.

Ante o exposto, e com fundamento no capul do artigo 557 
do CPC, denego seguimento ao recurso ordinário, por improceden   
te.

7. Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO CESSO  N“ TST-ROM S-495.652/98.4 - TRT - 6” REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
AUTORIDADE COA-
TORA

BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CLÓVIS JO SÉ DA SILVA 
DR. OSIRIS ALVES MOREIRA 
JUÍZA-PRESIDENTE DA 6a JC J DO RE   
CIFE

D E S P A C H O
Banco Bandeirantes S.A. impetrou mandado de segurança, 

com pedido liminar, contra ato do Exm° Juiz-Presidente da 6“ Junta 
de Conciliação e Julgamento de Recife/PE que, nos autos da Re   
clamação Trabalhista n° 1.867/93, em que contendem Clóvis José 
da Silva e Banco Banorte S.A., determinou que a execução recaísse 
sobre o ora impetrante. Alegou, em síntese, que não integrou a re   
lação processual em sua fase de cognição, não havendo prova na   
queles autos acerca de eventual sucessão.

O TRT não conheceu do mandado de segurança, por in   
cabível, na forma da motivação do acórdão de fls. 211/214.

Sustenta o Recorrente o cabimento do mandado de segurança 
contra atos jurisdicionais, quando não haja recurso próprio para re   
vogar a ilegalidade praticada por magistrado em conduta procedi   
mental que afronta os princípios do devido processo legal e do amplo 
direito de defesa.

Alega que restou ferido direito líquido e certo seu, pois o 
Banco Bandeirantes não é sucessor do Banorte, não participou do 
processo de conhecimento e está sendo compelido a pagar débito do 
Banorte, ou seja, está sendo condenado sem o devido processo legal. 
Aduz feridos o amplo direito de defesa e o princípio da legalidade.

A assertiva de que o Banco Bandeirantes não é sucessor do 
Banorte exige dilação probatória, o que não se coaduna com o re   
médio constitucional eleito, no qual é inviável o reexame aprofun   
dado de provas e  fatos.

Àlém disso, existe remédio processual eficaz para solução da 
controvérsia em tomo da responsabilidade executiva do sucessor, 
consubstanciado nos embargos à execução, por aplicação analógica 
do art. 568, III, do CPC, pois a sucessão é modalidade de assunção de 
crédito e débito obrigatória por força da lei, cujo efeito suspensivo, 
pontilhado no art. 738, § 1°, do CPC, dilucida o descabimento do 
presente mandado, a teor da norma paradigmática do art. 5°, II, da Lei 
n° 1.533/51.

Afastada, no entanto,' a hipótese de o impetrante socorrer-se 
dos embargos à execução cm razão da singularidade da pretensão de 
ser mantido na posse dos bens então apreendidos, milita a certeza de 
qualificar-se como terceiro estranho à demanda trabalhista, a partir da 
qual impõe-se a conclusão sobre o cabimento dos embargos do art. 
1.046 do CPC, cujo efeito suspensivo do processo de execução, 
previsto no art. 1.052, credencia-os igualmente como instrumento 
apto à defesa do seu patrimônio, elidente por isso mesmo do direito 
ao mandado de segurança, a teor da proverbial norma do art. 5°, II, da 
Lei n° 1.533/51.

Do exposto, revelando-se manifestamente improcedente o re   
curso, nego-lhe seguimento, na conformidade do art. 557, capul, do 
CPC.

Publique-se.
Brasília, 07 de abril de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N" TST-ROM S-582.647/99.7 - 2a REGIÃO

PRO CESSO  N” TST-ROAR-413.127/97.3 - T R T  - 6“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

IMPÉRIO DAS TINTAS LTDA.
DRA. VALÉRIA NUNES DE CASTRO 
ALDEMAR ANSELMO DA SILVA 
DRA. MATILDE BORGES MARTINS 

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário de Império das Tintas Ltda., 

interposto contra decisão proferida pelo TRT da 6* Região, a qual 
julgou improcedente a rescisória ajuizada com fundamento no inciso 
V do artigo 485 do CPC, sob o argumento de que a decisão res   
cindenda violara o art. 7°, inciso XX IX, alínea ’a’, da Constituição 
Federal.

PRELIM IN AR de não-conhecimento do recurso: O Re   
corrido argúi preliminar de não-conhecimento do Recurso, por não 
constar da procuração, que outorga poderes ad judicia  ao subscritor 
do recurso, o reconhecimento de firma.

Surpreende a arguição dessa preliminar, uma vez que o re   
conhecimento de firma do outorgante, no instrumento de procuração, 
deixou de ser essencial, uma vez que a lei não mais o exige.

A própria Recorrente admite que não argiiiu a prescrição, na 
Reclamação Trabalhista. Ora, se não a argiiiu, não poderia o julgador 
tê-la decretado de ofício, visto que a reclamação trabalhista versava 
sobre direitos patrimoniais (horas extras e salários retidos - sentença, 
fl. 22), ex vi do artigo 219, § 5°, do CPC.

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS   
TRIBUIÇÃO
DR’ ANA MEIRE C. DA SILVA 
HERCÍLIA HENRIQUETA 
DR. NELSON LEME GONÇALVES FI   
LHO

AUTORIDADE COA- : JUIZ-PRESIDENTE DA 31a JCJ DE 
TORA SÃO PAULO/SP

D E S P A C H O
1. A Companhia Brasileira de Distribuição impetrou man   

dado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Exm° Juiz 
Presidente da MM. 31* JCJ de São Paulo, pretendendo a liberação de 
penhora em créditos da Reclamada junto ao Unibanco S/A. Alega que 
nomeou à penhora um imóvel de sua propriedade e foi recusado pelo 
Exeqüente.

O egrégio TRT da V  Região, assim decidiu, in verbis: Razão 
não assiste ao impetrante, uma vez que a nomeação de bens feita fora 
da gradação legal pressupõe aceitação do credor, conforme artigo 656 
do CPC. A penhora efetuada em créditos da executada encontra-se 
amparada no artigo 655 do CPC.

Por outro lado, a D. Autoridade impetrada informou a exis   
tência de depósito em dinheiro para garantia da execução, o que 
demonstra ter o presente mandando perdido o objeto, não havendo 
que se falar em direito líquido e  certo a amparar a pretensão.

Pelo exposto, julgo extinto o feito, sem julgamento de mé   
rito, conforme art. 267, VI do CPC, em razão de perda de objeto" (fl. 
208).
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No recurso ordinário ora interposto, a recorrente impetrante 
alega, in verbis:

"Com a devida vénia, encontra-se equivocado o entendi   
mento do E. Tribunal, no sentido de que o depósito efetuado pela 
Recorrente faz com que o Mandado de Segurança perca o seu objeto, 
como é de conhecimento desse Colendo Tribunaí, se a Recorrente não 
garantisse o juízo, ficaria obstado a opôr em tempo hábil os com   
petentes Embargos à Execução, consequentemente Agravo de Petição, 
bem como os demais remédios de que valeu-se a Recorrente sem 
contudo lograr êxito. Dessa forma a Recorrente garantiu o juízo, 
impetrou em tempo hábil o "mandamus", acreditando que o bem seria 
aceito, já que se o mesmo fosse ,às hastas públicas seria facilmente 
vendido, e o dinheiro depositado seria liberado, para que a Recorrente 
cumprisse com os seus compromissos com os seus fornecedores, já  
que se trata de capital de giro da empresa, assim, não poderá pre   
valecer o entendimento esboçado pelo juízo "a quo”, por ser medida 
de direito e imperativo de justiça" (fl, 214).

2. Como se observa, a própria recorrente admite que se 
utilizou de recurso próprio contra ato da autoridade. Ora, existindo 
recurso previsto na legislação, descabe a impetração do writ, con   
forme dispõe o inciso II, do artigo 5°, da Lei n° 1.533/51. Assim, 
descabe à hipótese, a ação proposta, não prosperando a indicada 
violação de direito líquido e certo.

O mandam us, pois, perdeu o objeto.
3. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na 

Instrução Normativa n° 17, item III, do TST, publicada no DJ de 
12.01.2000, nego seguimento ao recurso ordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-583.997/1999.2 - TRT - 10“ REGIÃO

RECORRENTE : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO 
DO BRASIL - IMBEL

ADVOGADO : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI  
MENTO

RECORRIDO : MARIA JO SÉ DE SOUSA

D E S P A C H O
A Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL propõe 

recurso ordinário contra o acórdão de fls. 115/120, proferido pelo 10° 
Regional que julgou extinto o processo com o julgamento do mérito, 
nos termos dó art. 269, inciso IV, do CPC.

A Corte de origem decretou a decadência da rescisória ao 
fundamento de que decorridos mais de dois anos do trânsito em 
julgado da sentença que deferiu à ré as diferenças salariais relativas à 
URP de abril e maio de 1988, considerando-se que o recurso or   
dinário interposto pela reclamada não foi conhecido porque intem   
pestivo e que o recurso de revista que foi conhecido e provido é 
inerente tão somente ao Plano Verão.

Opostos embargos declaratórios pelo reclamado às fls. 
123/129, foram eles rejeitados pelo julgado de fls. 134/138.

Em seu arrazoado de fls. 140/148, propugna a autora seja 
afastada a decadência, sob o argumento de que o prazo de decadência 
na ação rescisória conta-se da única decisão de mérito, que é a que 
resolve o conflito, tomando-se imutável e qualificado a partir de 
então, como título judicial que será executado. Alega violação dos 
artigos 5°, incisos II e LV, da Constituição Federal; 3°, 467, 474, 512, 
575 e 584, todos do CPC e 876, 877 e 899 da CLT.

A Procuradoria-Geral do Trabalho, às fls. 158/159, opina 
pelo não-provimento do apelo.

Em que pesem os argumentos do recorrente, não há como se 
afastar a decadência decretada pelo Regional, uma vez que, de fato, a 
partir da sentença que o autor visa rescindir, relativa ao deferimento 
das URPs de abril e mato de 1988, somente foi objeto de recurso 
ordinário que não foi conhecido porque intempestivo, enquanto que o 
recurso de revista que foi conhecido e provido diz respeito, tão
somente ao Plano Verão.

Assim, quanto às URPs de abril e maio de 1988 operou-se a 
coisa julgada formal.

O prazo decadencial conta-se do trânsito em julgado da de   
cisão rescindenda (de mérito) ou, se tiver havido recurso, do trânsito 
em julgado da última decisão havida (Enunciado n° 100), admitindo
se como exceção apenas a hipótese de recurso intempestivo, em que 
o prazo em julgado ocorre ao término do prazo respectivo, desde que 
não haja razoável dúvida.

In casu, a  coisa ju lgada form a l operou-se com a  interpo   
sição  do recurso ordinário considerado intempestivo e  em razão da  
devolutibilidade restrita que f o i  imposta ao  recurso de revista, em  
decorrência d e  este haver impugnado apenas a  questão relativa à  
URP de fevereiro de 1989. P or consequência, o  prazo decadencial 
das parcelas que foram  objeto do recurso ordinário intempestivo e, 
via d e consequência, não foram  objeto d o  recurso de revista (URPs 
de abril e  maio d e  1988), passou a  flu ir a o  término do prazo do  
recurso ordinário.

Assim, o trânsito em julgado da sentença quanto às dife   
renças salariais relativas às URPs de abril e maio de 1988, segundo 
noticia o acórdão que não conheceu do recurso ordinário da autora 
(fls. 34), ocorreu em 29/06/92, enquanto a ação rescisória foi ajuizada 
em 10/12/96, após expirado o biênio decadencial de que cogita o art. 
495 do CPC.

Incólume, por conseguinte, o arsenal normativo supramen   
cionado.

Ante o exposto, e com base no art. 557, caput, do CPC, nego 
provimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO CESSO  N” TST-ROM S-584.245/1999.0 - TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S/A

ADVOGADOS : DRS. SUELI APARECIDA CURIONI 
DO CARMO E JO SÉ ALBERTO COU   
TO MACIEL

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE UNIÃO DA VITÓRIA

ADVOGADO : DR. VALDIR GEHLEN
AUTORIDADE COA- : JUIZ-PRESIDENTE DA JCJ DE UNIÃO 
TORA DA VITÓRIA (PR)

D E S P A C H O
Mandado de segurança impetrado pelo Banco Meridional do 

Brasil contra ato do Juiz-Presidente da JCJ de União da Vitória/PR, o 
qual determinou se procedesse à penhora em dinheiro na execução 
proferida no processo n° 579/92.

Contra o v. acórdão de fls. 167/171, que denegou a se   
gurança requerida, manifesta recurso ordinário o impetrante, reite   
rando os argumentos no sentido da ilegalidade do ato, pois des   
respeitado o art. 620 do CPC.

Compulsando o Sistema de Informações Judiciárias desta 
Corte, constata-se que, após o julgamento do recurso de revista do 
Sindicato, os autos da reclamação trabalhista baixaram ao TRT de 
origem em 09.02.97, conduzindo à conclusão de que se trata, na 
hipótese, de execução definitiva e não provisória, o que desauto   
rizaria, a princípio, o procedimento usual deste magistrado de evitar a 
apreensão em dinheiro, na esteira dos arts. 899 da CLT e 620 do 
CPC.

Ocorre que, ciente de que os títulos oferecidos como garantia 
da execução (fl. 68) foram aceitos pelo magistrado, formalizando-se a 
penhora mediante o auto de fl. 70, sendo posteriormente ajuizados 
embargos à execução, avulta a abusividade do ato que indeferiu 
gratuitamente o pedido de substituição por outros não vencidos e 
determinou a expedição de mandado de penhora da importância de 
R$ 1.693.919,91, com a agravante de que fosse depositada em agên   
cia da Caixa Econômica Federal.

Assim, materializada a violação do princípio da economi
cidade da execução, contido no art. 620 do CPC, é de se acolher a 
segurança, pois a penhora dos títulos guarda analogia com a penhora 
de fiança bancária, cuja prioridade cm relação à penhora cm dinheiro 
já  se ccontra consolidada na orientação jurisprudencial da SDI II.

Do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
dou provimento ao recurso ordinário para, reformando a decisão 
recorrida, que está em confronto com a jurisprudência dominante 
deste Tribunal, conceder a segurança para cassar a ordem de penhora 
em numerários do impetrante, determinando que esta se efetive nos 
títulos oferecidos pelo Banco, não vencidos.

Oficie-se à autoridade coatora, cientificando-a do inteiro teor 
desta decisão.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO CESSO  N° TST-ROAR-584.777/1999.9 - TRT - 11* R E    
GIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: TECHNOS DA AMAZÔNIA INDÚS   
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

: DR. JOÃO DE JESU S ABDALA SI   
MÕES

: FRANCISCO EDSON MONTEIRO DA 
SILVA

: DR. VALSUI CLÁUDIO MARTINS
D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário da Technos da Amazônia In-
dústria e Comércio Ltda. contra o acórdão do Colegiado de origem 
que julgou improcedente a ação rescisória, no qual insiste no não
cabimento da estabilidade provisória quando irregular a sociedade 
sindical, apontando ofendidos os arts. 542, § 2°, do CPC e 158 do 
Código Civil.

Consignou o Colegiado de origem que, até o trânsito em 
julgado do acórdão proferido na ação anulatória de constituição do 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Relojoaria e Oficiais 
Relojoeiros de Manaus, existe uma sociedade regular e formalmente 
constituída, e, que ademais, os efeitos da referida decisão, operar-se
ão ex nunc, não retroagindo para atingir situações já  consumadas 
inteiramente, como a do Reclamante.

Embasa a Autora sua pretensão rescindenda no inciso V do 
art. 485 do CPC, ou seja, em indicação de vulneração legal, apon   
tando afrontados os arts. 542, § 2°, do CPC e 158 do Código Civil.

Atento ao objetivo de desconstituir a decisão que concluiu 
ser devida a indenização originária da estabilidade sindical, ainda que 
em curso ação para anulação dos atos constitutivos do Sindicato, 
agiganta-se a convicção sobre a necessidade da cumulação do juízo 
rescisório, haja vista a proverbial peculiaridade da ação rescisória, 
consubstanciada na cumulação do pedido de desconstituição da de   
cisão rescindenda com o de novo julgamento da causa, irregularidade 
que deve ser desprezada, tendo em vista a ausência de prazo para a 
referida regularização no juízo inferior.

A invocação do art. 542, § 2°, do CPC é impertinente para 
fundamentar a ação rescisória, pois a decisão rescindenda limitou-se a 
deferir a indenização em razão do reconhecimento da alegada es   
tabilidade sindical, não discutindo os efeitos do recebimento do re   
curso especial. Não tendo havido tese acerca desse tema, inviabi   
lizado resulta o acolhimento da pretensão rescindente a atrair a apli   
cabilidade do Enunciado n° 298 do TST.

Quanto ao art. 158 do Código Civil, a decisão rescindenda 
não defendeu tese em tomo do preceito, atraindo, de igual modo, a 
orientação consubstanciada no Enunciado n° 298 do TST. É que nada 
foi dito sobre as consequências da nulidade dos atos constitutivos do 
Sindicato, já  que o Colegiado apenas remeteu a questão ao que 
eventualmente ficasse decidido no cível.

Cumpre ressaltar, ainda, que para demonstrar ofensa à li
teralidade do art. 158 do CC na ação rescisória seria necessário que a 
decisão, no Juízo cível, tivesse adotado expressa posição sobre o 
efeito da anulação dos atos constitutivos do Sindicato, pois a partir 
daí poderia haver o confronto daquela deliberação com os funda   
mentos adotados no acórdão rescindendo a ponto de permitir uma 
conclusão sobre a invocada infringência ao preceito.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, 
nego seguimento ao recurso ordinário, ante a sua manifesta im   
procedência.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO CESSO  N° TST-ROAR-595.128/1999.0 - T R T  - 8a REG IÃ O

RECORRENTE ; BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SUSANA PIGNATARI DE BAR  

ROS COIMBRA
RECORRIDO : ODILARDO EURICO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS JORGE MELÉM

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário do Banco do Brasil S.A. contra 

o acórdão do Colegiado de origem que julgou improcedente a ação 
rescisória, no qual argúi a nulidade por negativa de prestação ju 
risdicional e insiste na alegação de a decisão rescindenda ter violado 
as normas legais invocadas, ao concluir pela impossibilidade de re
exame do contexto probatório relativo às horas extras.

Para tanto, alerta para a ausência de pronunciamento no 
julgado quanto à coisa julgada, sustentando que a prova documental 
(FIPs) prevalece sobre a testemunhal, como meio legal para registro 
de freqüência e jornada de trabalho, a teor do art. 74, §2°, da CLT e 
do reconhecido em acordo coletivo da categoria. Aponta violados os 
arts. 5“, caput, II, XXXV, XX XV I, LIV; 7°, XXVI; 93, IX , da Cons   
tituição Federal; 74, §2” e 818 da CLT; 333 e 485, IV e V e 535 do 
CPC.

A pretensão rescindente se encontra amparada no art. 485, 
IV e V, do CPC.

Reportando-se ao acordão recorrido, se constata ter o ju l   
gador demonstrado os elementos definidores de seu convencimento 
ao consignar que a sentença rescindenda desconsiderou as jornadas 
anotadas nas FIPs porque não foram feitas pelo réu mas pelo seu 
superior hierárquico, concluindo que o revolvimento da matéria im   
plicaria exame do contexto probatório, a impedir apreciação das ale   
gadas violações legais e da coisa julgada. Não se vislumbra as ofen   
sas aos arts. 5°, X X X V  e 93, IX, da Constituição Federal e 535 e 
seguintes do CPC.

Impõe-se, ainda, frisar que a alegada ofensa à coisa julgada, 
fundamentada no desrespeito aos acordos coletivos e dissídios co   
letivos, é matéria que não foi objeto de pronunciamento explícito no 
acórdão rescindendo, pelo que é fácil inferir a não-ocorrência do 
prequestionamento do Enunciado n° 298 do TST.

De qualquer modo, o valor probatório dos controles de fre   
qüência foi elidido pela prova testemunhal em contrário, sendo in   
tuitivo que a decisão rescindenda se orientou pelo art. 131 do CPC, 
cuja erronia assacada a partir da denúncia de má valoração do con   
texto probatório, refoge à cognição estreita da rescisória, já  que sua 
finalidade é a desconstituição da coisa julgada material, sendo in
servível como instrumento de reparação de eventual injustiça.

Do exposto, e com fundamento no caput do artigo 557 do 
CPC, nego seguimento ao Recurso Ordinário, por improcedente.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PRO CESSO  N° TST-RO-MS-606.943/1999.4 - TRT - 17a R E    
GIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

SUPERINTENDÊNCIA DOS PROJETOS 
DE POLARIZAÇÃO INDUSTRIAL 
SUPPIN
DR. ROBSON FORTES BORTOLINI 
JAIR DEVENS CUZZUOL E OUTRO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

AUTORIDADE COA
TORA

JUIZ-PRESIDENTE DA 6a JC J DE VI
TÓRIA/ES

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário da SUPERINTENDÊNCIA 

DOS PROJETOS DE POLARIZAÇÃO INDUSTRIAL - SUPPIN
contra acórdão do TRT da 17* Região que denegou a segurança em 
mandado impetrado pelo Banco, por entender possível a execução 
provisória de obrigação de fazer, concluindo pela legalidade da de   
terminação, em sede de antecipação da tutela, de reintegração no 
emprego, afastando a natureza interlocutória do ato, porquanto pro   
ferido na própria sentença.

Reportando-se à inicial da segurança se constata ter a ação 
visado ao ato do magistrado que, em sede de tutela antecipada, 
determinou a imediata reintegração ao serviço dos autores da re   
clamação trabalhista. Daí a certeza da admissibilidade da medida, 
pois o ato atacado se identifica por seu conteúdo interlocutório, sa   
bidamente irrecorrível de imediato, sendo irrelevante a sua prolação 
junto com a sentença.

Isso porque a tutela antecipada irradia efeitos próprios in   
confundíveis com os da sentença condenatoria, de modo a desafiar a 
impetração da segurança a fim de se aquilatar a sua pretensa ile   
galidade ou abusividade.
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Contudo, convém seguir o entendimento jurisprudencial do   
minante na Corte, no sentido da impossibilidade de impetração do 
mandamos na presente hipótese. Com efeito, proferido o aludido ato 
no corpo da sentença, exaurindo-se, portanto, a entrega da prestação 
jurisdicional, existe previsão legal de cabimento de recurso, qual seja 
o recurso ordinário (art. 895, "a", da CLT) o que atrai a incidência da 
vedação inserta no inciso II do art. 5o, da Lei n° 1.533/51 e Súmula 
n° 267/STF. Precedente: TST-RO-MS-387.584/97.0, Relator Ministro 
Milton Moura França, DJU 11.12.98.

Ante o exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
recurso, nego-lhe seguimento, na conformidade do art. 557, caput, 
do CPC.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGHN 
Relator

PRO CESSO  N” TST-RXOF-ROAR-613.098/1999.4 - T R T  - 11“ 
REGIÃO

REMETENTE

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDA

ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA   
LHO DA 11a REGIÃO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DRA. FABÍOLA GUERREIRO VILAR 
DE MELO OLIVEIRA .
YOLANA MARIA GONÇALVES KANE
KO
DR. JOSÉ COELHO MACIEL 

D E S P A C H O
Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo INSTITUTO NA   

CIONAL D O SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando desconstituir 
decisão que o condenara ao pagamento de diferenças salariais de   
correntes das URPs de abril e maio/88 e de fevereiro/89, além do IPC 
de março/90.

Julgado improcedente o pedido, sob a  fundamento da dis   
crepância jurisprudencial em tomo dos reajustes salariais decorrentes 
dos Planos Econômicos do Governo, foi interposto recurso ordinário 
às fls. 109/129.

Impõe-se destacar que a ação rescisória deve ser apreciada 
nos termos em que proposta na inicial. Versando a hipótese sobre 
planos econômicos e ajuizada a ação com fulcro no inciso V, do art. 
485 do CPC, a Seção Especializada em Dissídios Individuais desta 
Corte tem aplicado o óbice da Súmula n° 343 do STF, e do Enunciado 
n* 83 do TST, nos casos em que a exordial ressentir-se, cm seu 
embasamento, da expressa invocação de afronta ao artigo 5“, inciso 
XXXVI, da Constituição Federal de 1988. Verifica-se que o Autor 
indicou em suas razões apenas violação de legislação federal, ficando, 
portanto, desautorizado o corte rescisório.

Ante o exposto, com o fundamento no art. 557 do CPC, nego 
seguimento ao recurso ordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N” TST-RXOFROAG-613.107/99.5

REMETENTE

RECORRENTES

PROCURADOR

RECORRIDO

ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA   
LHO DA ,17* REGIÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU   
TRO
DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO   
GUEIRA
SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTA   
DO DO ESPÍRITO SANTO - SIMES 
DR. SERGIUS DE CARVALHO FURTA   
DO

D E S P A C H O
1. O Estado do Espírito Santo e o Instituto Estadual de Saúde 

Pública - IESP interpuseram agravo regimental contra despacho do 
Extno. Juiz-Presidente do TRT da 17* Região, que denegou pedido 
liminar de suspensão da execução de antecipação de tutela.

2. A tutela antecipada deferida consistia em determinar ao 
Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP que cessasse a retenção 
indevida de 20% dos salários dos substituídos pelo sindicato, fato 
que, até então, vinha ocorrendo por força de contingenciamento sa   
larial promovido pela Lei Estadual n° 5.827/99.

3. O egrégio Regional, por meio do venerando acórdão de 
fls. 87/90, negou provimento ao agravo regimental.

4. Os Agravantes interpuseram recurso ordinário às fls. 
93/109, renovando os argumentos de sua petição inicial.

5. O Sindicato-Agravado apresentou contra-razões às fls. 
113/115, informando que a Reclamação Trabalhista n° 270/99, me   
diante a qual foi deferida a antecipação e tutela, cuja execução se 
pretende suspender, já  foi julgada, confirmando a determinação de 
cessação da retenção indevida de 20% dos salários dos substituídos. 
Com as contra-razões veio aos autos cópia da respeitável sentença 
proferida na reclamação trabalhista originária, em que se fez con   
signar acerca da tutela antecipada (fi. 125):

"Em face da r. decisão proferida pelo 
Exm°. Sr. Ministro Corregedor-Geral da Justiça 
do Trabalho, trasladada às fls. 326/327, resta 
prejudicada a apreciação das impugnações da 
reclamada em tomo da tutela antecipada, uma 
vez que foi suspensa a eficácia da r. decisão de 
fls. 239/240."

6. A decisão de fls. 239/240, a que faz referência o trecho 
transcrito, é justamente a concessão da liminar de antecipação de 
tutelq.

7. Ora, se o presente agravo regimental visa a reformar 
decisão que denegou o pedido de suspensão da eficácia da tutela 
antecipada, e esta eficácia já  foi suspensa por despacho do Exm°. Sr. 
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, fica prejudicada a 
análise do recurso ordinário, vez que o agravo regimental perdeu seu 
objeto.

8. A Instrução Normativa n” 17/2000 do egrégio TST, em
seu item III, determina que: o  relator negará seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do  res   
pectivo Tribunal, d o  Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Su   
perior." (grifos nossos)

9. Dessa forma, uma vez configurada a prejudicialidade do 
recurso, em face da perda de objeto do agravo regimental, DE   
NEGO seguimento ao recurso ordinário.

Brasília, 18 de abril de 2000.
MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 

Relator

PRO CESSO  N“ TST- RO A R -613.145/1999.6 - TRT - 4* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

HOSPITAL SÃO JOSÉ 
DR. ALEXANDRE VENZON ZANETTI 
SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE 
ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHIS
TAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS 
EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE 
DO RIO GRANDE DO SUL

. DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN   
TOS

D E S P A C H O
Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Hospital São José, 

objetivando desconstituir decisão que o condenara ao pagamento de 
diferenças salariais decorrentes dos denominados planos económicos 
Verão e Collor.

Julgado improcedente o pedido, sob o fundamento da in   
cidência do Enunciado n° 83/TST e da Súmula n° 343 do Supremo 
Tribunal Federal, foi interposto recurso ordinário às fls. 179/187.

Impõe-se destacar que a ação rescisória deve ser apreciada 
nos termos em que proposta na inicial. Versando a hipótese sobre 
planos econômicos e ajuizada a ação com fulcro no inciso V, do art. 
485 do CPC, a Seção Especializada em Dissídios Individuais desta 
Corte tem aplicado o óbice da Súmula n° 343 do STF, e do Enunciado 
n° 83 do TST, nos casos em que a exordial ressentir-se, em seu 
embasamento, da expressa invocação de afronta ao artigo 5°, inciso 
XX XV I, da Constituição Federal de 1988. Verifica-se que o Autor 
indicou em suas razões apenas violação de Legislação Federal, res   
tando, portanto, desautorizado o corte rescisório, conforme ressaltou o 
Regional.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, nego 
seguimento ao recurso ordinário.

Publique-se.
Brasilia, 16 de maio de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO N° TST-RO A R-613.146/1999.0 - TRT - 4a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A.

: DR. IVO LOPES CAMPOS FERNAN   
DES

: LÍVIO TADEU BIRNFELD 
: DR. RUY HOYO KINASHI 
: OS MESMOS.
D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário do Banco do Estado de São
Paulo S.A. contra o acórdão do Colegiado de origem que julgou 
improcedente a ação rescisória, no qual insiste no corte rescisório 
referente às horas extras excedentes da jornada de oito horas, em 
razão de a decisão rescindenda ter violado o art. 62, II, da Con   
solidação e não ter o réu se desincumbido do ônus da prova do 
trabalho em sobrejomada, bem como em relação à integração das 
horas extras, comissões de captação e gratificações semestrais na 
complementação de aposentadoria, sem previsão em norma regu  
lamentar.

Recorre também Lívio Tadeu Bimfeld, adesivamente, pre   
tendendo seja rescindido o julgado no tocante ao riscamento da ex   
pressão "higienização" e à litigância de má-fé. Alega ofensa aos arts.
17 e 18 do CPC.

Tendo a decisão rescindenda se orientado pela prevalência da 
norma constitucional (art. 7o, XVI), a justificar o deferimento das 
horas extras quando extrapolada a oitava hora do gerente de divisão 
e geral de agência, não se afigura a ofensa dos arts. 62, II, da CLT e 
5o, II, da Constituição Federal. Isso porque não basta que a in   
terpretação seja errônea, mas é preciso que o seja manifestamente, no 
sentido de não estar apoiada em argumentação digna de consideração, 
absolutamente indiscernível no caso dos autos, sobretudo levando-se 
em conta a peculiaridade de o Regional ter dirimido a controvérsia à 
sombra do art. 7°, inciso XVI da Constituição.

A par disso, chama à atenção o fato de ter sido adicionado 
outro fundamento para repelir o seu enquadramento no dispositivo 
consolidado, consistente no alerta de que o reclamante não dispunha 
de amplos poderes que o ombreassem ao empregador, notadamente 
porque se achava subordinado à gerência regional, ganhando a con   
trovérsia contornos fáticos insuscetíveis de serem reexaminados em 
sede de rescisória.

Fora isso, infere-se da decisão rescindenda ter sido fixado o 
horário de trabalho pelo prisma do conjunto probatório, sendo in   
tuitivo ter o Regional se louvado no princípio da persuasão racional 
do art. 131 do CPC, pelo que não se pode falar em violação dos arts. 
818 da CLT e 333, I, do CPC.

Já no que concerne à ofensa dos arts. 444, 457 da CLT, 85 e 
1.090 do CC e 5“, II, da Carta Magna, por ter a sentença determinado 
a integração das horas extras, comissões de captação e gratificações 
semestrais na complementação de aposentadoria, não se vislumbra a 
sua ocorrência, em virtude de a sanção jurídica ter sido extraída da 
melhor interpretação dada aos fatos do processo rescindendo, ficando 
assim afastada a hipótese dela ter sido fruto de uma interpretação 
notoriamente errônea do arsenal normativo em foco.

Em consequência de a ação rescisória ter sido julgada im   
procedente, não se visualiza o pressuposto do recurso adesivo, re   
ferente à resciprocidade da sucumbência, a teor do art. 500, do CPC, 
sendo de rigor dele não conhecer.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, 
nego seguimento ao  recurso ordinário do Banco do Estado de São 
Paulo S/A, diante da sua improcedência, e não conheço do recurso 
adesivo de L ÍVIO T ADEU B IRNFELD, a teor do art. 500 daquele 
Código.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO CESSO  N* TST-ROM S-614.680/1999.0 - TRT - 4a REGIÃO

ARNONI HANKE 
DR. RICARDO GRESSLER 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON   
TIJO E ROBINSON NEVES FILHO 
JUIZ-SUBSTITUTO DA JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
SANTO ÂNGELO

D E S P A C H O
MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM  DI   

NHEIRO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ABUSI VIDA DE. Embora 
a penhora em dinheiro não se ressinta de qualquer ilegalidade, so   
bretudo na hipótese de o exeqüente impugnar a indicação do exe   
cutado, com remissão aos arts. 655 e 656, do CPC, essa pode se 
revelar abusiva no caso de a execução ser provisória, em virtude de o 
seu processamento se limitar à materialização do ato de constrição, 
em condições de atrair a aplicação do princípio da cconomicidadc do 
art. 620, do CPC, a partir do qual é de se prestigiar a apreensão de 
outros bens de modo a prevenir eventual colapso económico-finan   
ceiro da atividade empresarial.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Amoni 
Hanke contra ato do MM. Juiz-Substituto da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Santo Ângelo que, acatando discordância do exe   
qüente, rejeitou a nomeação à penhora de títulos públicos do UNI   
BANCO, determinando que a constrição recaísse sobre moeda cor   
rente.

A liminar foi deferida em parte à fl. 47 para admitir como 
válida a garantia oferecida em títulos NTN-D, liberando a constrição 
judicial procedida sobre o númerário, exceto quanto aos valores in   
controversos.

O Colegiado de origem confirmou a liminar antes deferida, 
sob o fundamento de que se deve promover a execução menos gra   
vosa ao devedor, tendo em vista não ser absoluta a gradação legal 
prevista no art. 655 do CPC, a teor do art. 620 do referido di   
ploma.

Em suas razões, o Recorrente insiste na observância da or   
dem preferencial prevista no art. 655 do CPC, para a nomeação de 
bens, determinando-se que a penhora recaia sobre dinheiro. Áponta 
ofensa aos artss 882 da CLT, 655 e 656 do CPC, 1° e 7°, II, da Lei n° 
1433/51.

Reportando-se ao acórdão dos embargos de declaração se 
verifica que o decisum  consignou que a execução foi tida como 
provisória por persistirem valores controvertidos, entendimento que 
se robustece ante a ausência de irresignação pelo Recorrente no re   
curso ordinário.

É  notório ser extremamente angustiante para o magistrado 
posicionar-se sobre a penhora de cheque administrativo do executado, 
considerando, de um lado, o legítimo direito do exeqüente à pronta 
satisfação do seu crédito, e, de outro, os transtornos daí provenientes 
para a normalidade das atividades do devedor.

Por isso se lhe exige prudência no equacionamcnto dos in   
teresses em choque, visto que, afastada a ilegalidade da apreensão do 
numerário da conta-corrente, por se reduzir a dinheiro de contado, 
essa pode eventualmente se revelar abusiva a partir dos seus efeitos 
danosos para o executado, cuja prevenção é um imperativo do art. 
620 do CPC.

Descartada a ilegalidade da determinação da autoridade 
apontada como coatora de se proceder à constrição dc numerário do 
impetrante, por se reportar à recusa do exeqüente aos bens então 
indicados à penhora, lastreada nos arts. 656 e 655, I e V, do CPC, é 
viva a sua assinalada abusividade.

Isso porque, tratando-se de execução provisória, cujo pro   
cessamento vai até o ato de constrição judicial, deve-se prestigiar o 
princípio da economicidade do art. 620 do CPC, de modo a evitar o 
iminente estrangulamento da atividade económico-financeira.

Por isso mesmo é que nessa hipótese é recomendável se 
prestigie a penhora de outros bens, incapazes de comprometer o fluxo 
financeiro da empresa, permitindo com isso até mesmo a agilização 
indolor da execução.

Ante o exposto, e com base no art. 557, caput, do CPC, 
denego seguimento ao recurso por conta de sua flagrante impro   
cedência.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

M INISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

RECORRENTE :
ADVOGADO :
RECORRIDO

ADVOGADA

AUTORIDADE COA- : 
TORA
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PROC. N" T ST-RXOF-ROAC-616355/99.0 - TRT - II*  REGIÃO

REMETENTE

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDA

ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA   
LHO DA 11* REGIÃO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DRA. FABÍOLA GUERREIRO VILAR
DE MELO OLIVEIRA
NILZA DO CARMO BRASIL LEITE E
OUTROS
DR. JOSÉ COELHO MACIEL

D E S P A C H O
Trata-sc de remessa oficial e de recurso ordinário do Instituto 

Nacional do Seguro Social interposto contra decisão proferida pela 
11* Corte regional, a qual julgou improcedente a ação cautelar por ele 
ajuizada, com o escopo de atribuir efeito suspensivo à decisão res   
cindenda.

A despeito da polêmica que grassa na doutrina e na ju    
risprudência sobre a admissibilidade de cautelar inominada, visando à 
suspensão do processo de execução até o julgamento da ação res   
cisória. posiciono-me na sentido do seu cabimento.

Isso não só em razão da distinção entre coisa julgada e coisa 
soberanamente julgada, mas sobretudo da constatação de o artigo 489 
do CPC se dirigir ao juízo da execução e não ao Tribunal, habilitado 
a se manifestar sobre a pretensão á luz dos requisitos da aparência do 
bom direito e do perigo da demora.

Compulsando os autos, verifica-se que na inicial da res   
cisória (fls. 13/25), o Autor não indicou ofensa ao artigo 5”, inciso 
XX XV I, da CF, o que de per si afasta a possibilidade de êxito da 
ação, conforme mansa e pacífica jurisprudência desta Corte. Máxime, 
por datar a decisão rescindenda de julho de 1992, ou seja, anterior a 
edição do Enunciado 315 do TST (setembro/93). Assim sendo, não se 
apresenta o requisito cumulativo da aparência do bom direito, razão 
pela qual é inviável a concessão da cautela.

Ante o exposto, e com fundamento no capul do artigo 557 
do CPC. denego seguimento à remessa oficial e ao recurso vo   
luntário, por improcedente.

Publiquc-sc.
Brasília, 22 de maio de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO CESSO  N* T ST-RX O FRO A R-6I6J99/1999.3 - TRT 
REGIÃO

23*

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA  
LHO DA 23* REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADOR : DR. DEUSDETE PEDRO DE OLIVEI   

RA
RECORRIDA : ANA BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO CÉZAR FIM

D E S P A C H O
Trata-se de remessa oficial c recurso ordinário do Estado de 

Mato Grosso, interposto contra decisão proferida pelo TRT da 23* 
Região, a qual julgou improcedente a ação rescisória ajuizada com 
fundamento nos incisos V e Vil do artigo 485 do CPC.

Insiste o Recorrente na rescisão do acórdão que o condenou 
a proceder recolhimento do FGTS, por opção com efeitos retroativos, 
mesmo após o desligamento do empregado e sem anuência do em   
pregador. cm ofensa ao que dispõe o artigo 14, § 4°, c/c o artigo 15, 
§ 2°, da Lei n” 8.036/90.

Afirma mais que, em se tratando de violação literal de lei, é 
indiferente que o dispositivo legal tenha sido ou não invocado no 
processo rescindendo.

De plano, é preciso lembrar que não se exige em ação res   
cisória que haja prequestionamento "numérico” da legislação apon   
tada como violada, sendo necessário apenas que a decisão rescin   
denda tenha emitido tese pertinente à matéria da qual se possa extrair 
a violação da normal legal correspondente.

Nesse sentido, verifica-se da decisão rescindenda que, além 
de não ter se manifestado sobre a necessidade da anuência do em   
pregador para que o empregado optasse retroativamente pelo regime 
fundiário - até porque não foi instada a fazê-lo. uma vez que esta 
questão não foi levantada por nenhuma das partes, a matéria é de 
interpretação controvertida entre os tribunais, em condições de atrair 
à aplicação do Enunciado 83 do TST.

Ciente, no mais, de que o documento novo do inciso VII do 
artigo 485 do CPC refere-se a documento que já  existia à época em 
que foi proferida a decisão rescindenda, mas que era desconhecido da 
parte ou dele não pôde fazer uso por motivo de força maior, agiganta   
se a convicção sobre a sua não-ocorrência. Isso porque é o próprio 
recorrente quem confessa que a não-exibição dos documentos, du   
rante a fase de instrução do processo original, deveu-se à sobrecarga 
de serviço do respectivo setor, hipótese inassimilável à força maior, 
considerando a inexistência do requisito da imprevisibilidade, reve   
lando, ao contrário, constrangedora desorganização administrativa.

Ante o exposto, e com fundamento no capul do artigo 557 
do CPC. denego seguimento à remessa oficial e ao recurso ordinário, 
por improcedente.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio dc 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO CESSO  N" TST-RXO F-RO A R-616.447/1999.9 - TRT - 23* 
REGIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA  
LHO DA 23* REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADOR : DR. ORLETE LOPES VIDAURRE 
RECORRIDO : ZILENE MARIA FONTES
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO CÉZAR HM

D E S P A C H O
Trata-se de remessa oficial e recurso ordinário do Estado de 

Mato Grosso, interposto contra decisão proferida pelo TRT da 23* 
Região, a qual julgou improcedente a ação rescisória ajuizada com 
fundamento nos incisos V e VII do artigo 485 do CPC.

Insiste o Recorrente na rescisão do acórdão que o condenou 
a proceder recolhimento do FGTS, por opção com efeitos retroativos, 
mesmo após o desligamento do empregado e sem anuência do em   
pregador, em ofensa ao que dispõe o artigo 14, § 4°, c/c o artigo 15, 
§ 2“, da Lei n° 8.036/90.

Afirma mais que, em se tratando de violação literal dc lei, é 
indiferente que o dispositivo legal tenha sido ou não invocado no 
processo rescindendo.

De plano, é preciso lembrar que não se exige em ação res   
cisória que haja prequestionamento "numérico" da legislação apon   
tada como violada, sendo necessário apenas que a decisão rescin   
denda tenha emitido tese pertinente à matéria da qual se possa extrair 
a violação da normal legal correspondente.

Nesse sentido, verifica-se da decisão rescindenda que, além 
de não ter se manifestado sobre a necessidade da anuência do em   
pregador para que o empregado optasse rctroativamente pelo regime 
fundiário - até porque não foi instada a fazê-lo, uma vez que esta 
questão não foi levantada por nenhuma das partes, a matéria é de 
interpretação controvertida entre os tribunais, em condições de atrair 
à aplicação do Enunciado 83 do TST.

Ciente, no mais, dc que o documento novo do inciso VII do 
artigo 485 do CPC refere-se a documento que já  existia à época em 
que foi proferida a decisão rescindenda, mas que era desconhecido da 
parte ou dele não pôde fazer uso por motivo de força maior, agiganta   
se a convicção sobre a sua não-ocorrência. Isso porque é o próprio 
recorrente quem confessa que a não-exibição dos documentos, du   
rante a fase de instrução do processo original, deveu-se à sobrecarga 
de serviço do respectivo setor, hipótese inassimilável à força maior, 
considerando a inexistência do requisito da imprevisibilidade, reve   
lando, ao contrário, constrangedora desorganização administrativa.

Ante o exposto, e com fundamento no capul do artigo 557 
do CPC, denego seguimento à remessa oficial e ao recurso ordinário, 
por improcedente..

Publique-se.
Brasilia, 18 de maio de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO CESSO  N* TST-ROM.S-619.251/99.0 - T R T  - 9* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES   
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN
FRAERO
DR. RICHARDSON CARVALHO 
ABEL FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADA 
AUTORIDADE COA
TORA

DRA. ELAINE MARTINS DE PAIVA 
JUIZ-PRESIDENTE DA 2* JC J DE LON   
DRINA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança da 

INFRAERO, interposto contra decisão proferida pelo TRT da 9* Re   
gião, a qual concedeu a segurança, na ação mandamcntal impetrada 
por Abel Francisco contra ato do Juiz-Presidente da 2* JCJ de Lon   
drina, nos autos da reclamação trabalhista n° 1.692/94.

O ato impetrado consistiu no indeferimento de liberação dos 
valores depositados, não obstante a improcedência da ação rescisória 
e da medida cautelar ajuizadas pela Reclamada.

Sustenta a Recorrente a higidez da decisão impetrada. Afir   
ma que a liberação do dinheiro poderá acarretar dano de impossível 
ou difícil reparação à Recorrente, caso haja vitória na desconstituição 
do título executivo por meio da rescisória. Argumenta que o Juízo 

'impetrado somente se utilizou do poder geral dc cautela, para evitar 
que danos irreparáveis fossem causados. Ressalta que o Impetrante já  
foi reintegrado, recebendo salários e benefícios; que o valor da con   
denação encontra-se depositado em nome do Juízo; motivos que, 
segundo conclui, afastam a existência de periculum in m ora  para a 
concessão da segurança.

Surpreende a argumentação da Recorrente. O poder dc cau   
tela do magistrado não é incondicional e está adstrito à prevenção ou 
reparação dc atos atentatórios à dignidade da Justiça. Ele não é 
exercitável nos casos em que a medida acautelatória dependa da 
iniciativa das partes, v.g. as hipóteses das cautelares típicas e atípicas, 
pois, ainda que em sede cautelar, prevalece o princípio nemo pm cedat 
iudex ex officlo, nem quando exista norma proibitiva, v.g. o artigo 
489 do CPC.

Por fim, o artigo 489 do CPC exprime ordem dirigida exa   
tamente ao Juiz da execução, e por isso só o Tribunal, órgão que tem 
competência para o julgamento da ação rescisória, estaria autorizado 
a suspender a execução da decisão rescindenda por meio de ação 
cautelar inominada.

O ato impetrado violou direito líquido e certo do Impetrante, 
razão pela qual correta a concessão da segurança.

Ante o exposto e com fulcro no capul do artigo 557 do CPC, 
denego seguimento ao recurso ordinario, manifestamente improce   
dente.

Publiquc-se.
Brasilia, 22 de maio de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

Pauta de Julgamentos
Aditamento à Pauta de Julgamento da 15“ Sessão Ordinária da Sub   
seção II Especializada em Dissídios Individuais, a realizar-se no dia 
30 de maio de 2000 às 13 horas, no 3° andar do Anexo I.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO

ROAR-615976/1999-0. TRT DA 17A. 
REGIÃO.
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINERAÇÃO NEMER LTDA.
DR.* KATHERINE SANTO ATHIÉ E DR. 
NILTON CORREIA 
JOSÉ WALTER VIEIRA CONTI 
DR. JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA

Caso o processo constante deste aditamento à pauta não seja 
julgado na sessão a que se refere, ficará automaticamente adiado para 
as próximas que se seguirem, independentemente de nova publi   
cação.

Brasflia-DF, 23 de maio de 2000 
Sebastião Duarte Ferro 
Diretor da Secretaria

Secretaria da Turma

Processos redistribuídos 
parág. único do art. 4" e 
RA 678/2000. 
RELATOR :
PRO CESSO  :

AGRAVANTE(S) :

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
RELATOR
PROCESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADOfS)

ADVOGADO

RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

RELATOR
PRO CESSO

RECORRENTE! S) 
ADVOGADO 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO

RECORRIIXXS)
ADVOGADO
RELATOR
PROCESSO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

no âmbito da Ia. Turma, nos termos do 
item I do art. 7° do Ato Regimental n° 5 -

MINISTRO JOÃO ORESTE DALAZEN 
A IRR - 384413 / 1 9 9 7 .0  - T R T  DA II* 
REGIÃO
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA   
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
SANDRA MARIA DO COUTO E SIL   
VA
JOAQUIM FONSECA 
MINISTRO JOÃO ORESTE DALAZEN 
AIRR - 429444 /  1 9 9 8 .0  - T R T  DA 11* 
REGIÃO
ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN   
TENDÊNCIA ESTADUAL DE SAÚDE 
SUSAM
SANDRA MARIA DO COUTO E SIL   
VA
MARIA DO SOCORRO WANZILEU 
AZULAY
ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA ALEN 
CAR SILVA
MINISTRO JOÃO ORESTE DALAZEN 
A IRR - 431769 / 1 9 9 8 .0  - T R T  DA 11* 
REGIÃO
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA 
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
SANDRA MARIA DO COUTO E SIL   
VA
MARIA RAIMUNDA PINHEIRO MA   
CHADO E OUTROS 
MARCELO AUGUSTO DA COSTA 
FREITAS
MINISTRO JOÃO ORESTE DALAZEN 
R R  - 493739 /  1998 . 3 - T R T  DA 3" 
REGIÃO
BANCO DO BRASIL S.A.
LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
MARCOS ANTÔNIO RODRIGUES 
LÉUCIO HONÓRIO DE ALMEIDA 
LEONARDO 
OS MESMOS 
OS MESMOS
MINISTRO JOÃO ORESTE DALAZEN 
RR - 495122 /  1998 . 3 - T R T  DA 6* 
REGIÃO
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA   
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
NILTON CORREIA 
BANCO BANDEIRANTES S.A. 
GERALDO AZOUBEL 
GILBERTO TRINDADE LIRA 
JOSÉ GOMES DE MELO HLHO

Brasília, 22 de maio de 2000. 
MYRIAM HAGE DA ROCHA 

Diretora da Secretaria

Pauta de julgamentos

Pauta de Julgamento para a I5a. Sessão Ordinária da la. Turma do 
dia 31 de maio de 2000 às 13h00
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

AIRR-455937/1998-0. TRT DA IA. R E   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO
DR. RODRIGO LYCHOWSKI 
NADIR FERREIRA DE SOUZA
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PRO CESSO : AIRR-461232/1998-6. T R T  DA 9A. R E- PRO CESSO  
GIÃO.

AIRR-552467/1999-3. TRT DA IA . R E- PRO CESSO  
GIÃO.

: AIRR-606239/1999-3. T R T  DA 4A. R E    
GIÃO.

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

PROCURADOR
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CORRE JUNTO COM RR-461233/I998
0
LAUDELINO DE VICENTE
DRA. THAÍS PERRONE PEREIRA DA
COSTA
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FUNDAÇÃO BANESTADO DE SEGU   
RIDADE SOCIAL
DR. ANTÔNIO BENEDITO DE OLIVEI   
RA
AIRR-477833/1998-8. T R T  DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO)
JOSÉ OSVALDO FARIAS PELLIN 
DRA. MARIA CRISTINA REIS FLO   
RES
0  ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL
DR. MARCELO GOUGEON VARES 
AIRR-480477/1998-1. TRT DA 3A. R E    
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICIPIO DE GUAXUPÉ 
DR. MARINA PIMENTA MADEIRA 
ALEIXO PEREIRA FERRAZ 
A IRR-486020/1998-0. TRT DA 6A. R E    
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CORRE JUNTO COM RR-486021/1998
3
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EUGÊNIO LUIZ CORDEIRO CÍSNEI
ROS
DRA. VIRGÍNIA MARIA DO EGITO 
RODRIGUES
AIRR-486445/1998-9. TRT DA 20A. 
REGIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CORRE JUNTO COM RR-487300/1998
3
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
NELSON MOREIRA FERREIRA 
DR. NILTON CORREIA 
AIRR-494910/1998-9. TRT DA 3A. R E    
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ 
DR. MARINA PIMENTA MADEIRA 
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS ( ME   
NOR ASSISTIDO POR SEU PAI)
AIRR-513836/1998-8. TRT DA 2A. R E    
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL
CORRE JUNTO COM RR-513837/1998-
1
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEA   
RIA DE PRAIA GRANDE
DRA. SANDRA MARIA DIAS FERREI   
RA
ELYD BEZERRA DE VASCONCELOS 
AIRR-547748/1999-9. TRT DA 2A. R E   
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
MARIINHA CAVALCANTI DE MOURA 
E OUTROS
DR. MANOEL J. BERETTA LOPES
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL   
DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI   
DADE DE SÃO PAULO 
DR. JOÃO CARLOS PENNESI 
AIRR-547750/1999-4. T R T  DA 2A. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
CLÁUDIO AUGUSTO DA SILVA 
DR. HERTZ JACINTO COSTA 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCURADOR
PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)

: CORRE JUNTO COM AIRR
552468/1999-7

: MAURÍCIO OLIVEIRA FILHO 
: DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI   

RO
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. J. MAURO MONTEIRO 
: AIRR-552468/1999-7. T R T  DA IA. R E   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: CORRE JUNTO COM AIRR

552467/1999-3
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI   

RO
: MAURÍCIO OLIVEIRA FILHO 
: DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. J. MAURO MONTEIRO 
: AIRR-558549/1999-5. T R T  DA IA. R E    

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: UNIÃO FEDERAL
: DR. JOSÉ GUILHERME CANEDO DE 

MAGALHÃES 
: LUCI DE MELO FARIAS 
: DR. JOÃO BATISTA PEREIRA DE 

CARVALHO
: AIRR-562566/1999-2. TRT DA IA. R E    

GIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 

RFFSA)
: DR. JOSÉ MAURO MONTEIRO 
: AFONSO VALENTIM BEPI E OUTROS 
: DR. PAULO EDUARDO DE ARAÚJO 

SABOYA
: AIRR-565880/1999-5. T R T  DA 19A. 

REGIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: ESTELA MÁRCIA P. CAVALCANTI 

SILVA
: DR. JO SÉ CARLOS ALVES WANDER   

LEY LOPES
: FUNDAÇÃO DE SAÚDE E SERVIÇO 

SOCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
FUSAL

: AIRR-567358/1999-6. TRT DA 2A. R E   
GIÃO.

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)

: ANA PAULA LINS DE SOUZA 
: DRA. DENISE NEVES LOPES 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR. JOSÉ IVANOÉ DE FREITAS JU

LIÃO
: AIRR-573863/1999-1. T R T  DA 3A. R E   

GIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. MÁRCIA COSTA BARONY 
: SILVIO RICARDO BASSO 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: AIRR-584963/1999-0. T R T  DA 2A. R E   

GIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: VALDIR DE OLIVEIRA 
: DR. ROMEU GUARNIERI 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: PRECISÃO - PRESTAÇÃO DE SERVI   

ÇOS EM RECURSOS HUMANOS LT   
DA.

: AIRR-599069/1999-2. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON   

CELOS COSTA COUTO 
: ÂNGELO ROQUE FORIONI 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO DE FIGUEIREDO
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RELATOR
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO)

: FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNO   
LOGIA- CIENTEC 

: DRA. RITA PERONDI 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, 
PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUI   
SAS E DE FUNDAÇÕES ESTADUAIS 
DO RIO GRANDE DO SUL - SF.MAPI 

: DR. DÉLCIO CAYE 
: AIRR-606912/1999-7. TRT DA 24A. 

REGIÃO.
: JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 

CASTRO SOUZA(CONVOCADO)
: NÁDIA MARIA FUZETA PERES E OU   

TROS
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MOISÉS COELHO DE ARAÚJO 
: A IRR-60793I/I999-9. T R T  DA 2A. R E   

GIÃO.
: MIN. RONALDO.LOPES LEAL 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ EMÍLIO GOMES 
; DR. JO SÉ MARCOS OSAKI 
: A IRR-607938/1999-4. T R T  DA 3A. RE   

GIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: RIO DOCE GEOLOGIA E MINERAÇÃO 

S.A. - DOCEGEO 
: DR. NILTON CORREIA 
: JOSÉ PEDRO FERNANDES NETO 
: DR. ILDEU DA CUNHA PEREIRA 
: AIRR-609144/1999-3. TRT DA 22A. 

REGIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO PIAUÍ 

DR. JOSÉ COELHO
: NIZETE RODRIGUES DE CARVALHO 

DIAS
: DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA 
: AIRR-610113/1999-6. T R T  DA 3A. R E    

GIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MARCOS VIANA NETO 
: DRA. NIVEA TEREZINHA VIEIRA DE 

OLIVEIRA
: COOPERATIVA DOS PRODUTORES 

RURAIS DE ALVINÓPOLIS 
: DR. ANTÔNIO AYRES 
: AIRR-610139/1999-7. T R T  DA 3A. R E    

GIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: DANONE S.A.
: DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI   

DA
: NILSON DONIZETE DA SILVA 
: DR. PAULINO ZONTA 
: AIRR-610165/1999-6. T R T  DA 3A. R E    

GIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. JOSÉ AUGUSTO DE O. MACHA   

DO
: CALIXTO DE ALMEIDA E OUTROS 
: DR. PAULO JOSÉ DE SOUZA 
: AIRR-611584/I999-0. T R T  DA 2A. R E   

GIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA)
: DRA. NORMALUCIA DO CARMO S. 

NEGRETTE
: EVALDO GARCIA E OUTROS 
: DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA 
: AIRR-61I707/1999-5. T R T  DA 24A. R E   

GIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. ALIRIO DE MOURA BARBOSA 
: MILTON GONZAGA DE ASSIS 
: DR. LUIZ FRANCISCO A. NASCIMEN   

TO
: AIRR-611813/1999-0. T R T  DA 2A. R E    

GIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO)
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON   

CELOS COSTA COUTO 
: MILTON PEREIRA BASTOS MACEDO
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AIRR-612700/1999-6. TRT DA 3A. R E   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JO SÉ AUGUSTO LOPES NETO 
SEBASTIÃO FRANCISCO DE DEUS 
DR. ALVARO CÍRICO 
AIRR-612721/1999-9. T R T  DA 3A. R E    
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SOLON DE OLIVEIRA 
DR. ADÉLIA DA CUNHA BEDRAN 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
AIRR-613394/1999-6. T R T  DA 12A. 
REGIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MAR   
TINS
JOSÉ BRISTOT 
DR. HENRIQUE LONGO 
AIRR-615535/1999-9. T R T  DA 2A. R E   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 
DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL
ANTÔNIO CARLOS ALVES E OU   
TROS
DR. NELSON CÂMARA 
A IRR-6I5543/I999-3. TRT DA 2A. R E    
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
PROCEDA TECNOLOGIA E INFOMÁ
TICA S.A.
DRA. TÂNIA PETROLLE COSIN 
ANTÔNIO JO SÉ FARAONE 
DR. CARLOS ALBERTO NOGUEIRA 
AIRR-615546/1999-4. T R T  DA 2A. R E    
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SOM WIND INDÚSTRIA DE INSTRU   
MENTOS MUSICAIS LTDA.
DR. JO SÉ Dl SIERVI 
ALFREDO APARECIDO BAUMSTARK 
AIRR-615548/1999-1. T R T  DA 2A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
RODOVIÁRIO RAMOS LTDA.
DRA. RAQUEL ELITA ALVES PRETO 
VILLA REAL
JOSÉ ALVES DOS SANTOS 
DRA. ELZA PEREIRA LEAL 
A IR R -615549/1999-5. TRT DA 2A. R E    
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MATEC ENGENHARIA E CONSTRU   
ÇÕES LTDA.
DR. EVALDO EGAS DE FREITAS 
ADEMIR MAURÍCIO DA ROCHA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO   
PES
AIRR-616712/1999-3. T R T  DA 4A. R E   
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
ARLETTE ALVES DO SACRAMENTO 
DR. OSMAR JOSÉ MARTINS 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
AIRR-616719/1999-9. TRT DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
IZANEI CARDOSO
DR. PEDRO MAURÍCIO PITA MACHA   
DO
COOPERATIVA DOS TRABALHADO   
RES AUTÔNOMOS DAS VILAS DE 
PORTO ALEGRE - COOTRAVIPA 
DR. JUAREZ DIAS MARQUES 
AIRR-616724/1999-5. T R T  DA 4A. RE   
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
CARMEM ZIMAR DE SOUZA E OU   
TROS
DR. DANIEL VON HOHENDORFF 
GASOLINE INDUSTRIAL DA MODA 
LTDA.
DRA, ANA LÚCIA HORN
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AIRR-616741/1999-3. T R T  DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
MASSA FALIDA DE HERMES MACE   
DO S.A.
DRA. ANA LÚCIA HORN 
ADELINO GIACOMELLI 
DRA. EUNICE GEHLEN 
AIRR-616742/1999-7. TRT DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA   
ÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE   
LEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL - SINTEL 
DR. DÉLCIO CAYE
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE    
LECOMUNICAÇÕES - CRT 
DR. THIAGO TORRES GUEDES 
AIRR-616745/1999-8. T R T  DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
GRENDENE S.A.
DRA. VIRIDIANA SGORLA 
ROSA PAULA ECHERT 
DR. LUCIANE BRAGANHOL 
AIRR-617256/1999-5. T R T  DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 
SUL
DR. RICARDO KUNDE CORRÊA 
LÚCIA DE FÁTIMA FELICIO 
DR. PAULO MANOEL BECKENKAMP 
A IRR-617381/1999-6. T R T  DA 12A. 
REGIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
REIMAR HOFFMANN 
DR. CHARLES P. ZIMMERMANN 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS EMPRESAS DE PESCA DE SAN   
TA CATARINA 
DR. JOÃO JO SÉ MARTINS 
AIRR-617387/1999-8. TRT DA 12A. 
REGIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
ANTÔNIO DIONÍSIO IARGAS E OU   
TROS
DR. DARCISIO SCHAFASCHEK 
MÓVEIS ALPINO LTDA. 
AIRR-617389/1999-5. TRT DA 12A. 
REGIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
ADEMIR JOSÉ BERTOTTI 
DR. ADAIR SANTINHO BERTOTTI 
MC-JU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA. 
AIRR-617397/1999-2. T R T  DA 12A. 
REGIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO) 
TRANSZAPE - TRANSPORTES RODO   
VIÁRIOS LTDA.
DR. ANDIARA ZABOT 
JÚLIO CÉSAR FERREIRA 
DR. BENEDITO DUARTE NETO 
AIRR-617442/1999-7. T R T  DA 8A. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
ÉRCIO AFONSO DA CUNHA BEMER
G U Y E  OUTROS
DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI   
RO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR. JOSÉ UBIRACI ROCHA SILVA 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS   
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF

: DR. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA DA SIL   
VA

: OS MESMOS
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AIRR-617485/1999-6. TRT DA 1<>A
REGÍÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M EL   
LO FILHO (CONVOCADO)
SÓ FRANGO PRODUTOS ALIMENTÍ   
CIOS LTDA.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ADEMAR SEIXAS CARDOSO 
DRA. NÍVIA BEATRIZ CUSSI SAN
CHEZ
A IRR-617498/1999-1. TRT DA 12a 
REGIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M EL   
LO FILHO (CONVOCADO)
MÁRIO FEIJÓ BUENO 
DR. JOZILDO MOREIRA 
SULFABRIL S.A.
DR. AILTO TEIXEIRA DE FREITAS 
COTA
A IRR-617586/I999-5. TRT DA IA. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M EL   
LO FILHO (CONVOCADO)
PAULO ROBERTO LIMA WERNECK. 
DR. JA1R DUARTE DE ALMEIDA 
PETROFLEX - INDÚSTRIA E COM ÉR   
CIO S.A.
DR. EYMARD DUARTE TIBÃES 
AIRR-617587/1999-9. T R T  DA IA. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M EL   
LO FILHO (CONVOCADO)
LUCIANA MARIANO ALVES 
DR. JURANDIR BARROS DOS SAN   
TOS
ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DO 
RIO DE JANEIRO - ACM 
DR. CÉSAR FREDERICO BARROS 
PESSOA
AIRR-617588/1999-2. T R T  DA IA. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M EL   
LO FILHO (CONVOCADO)
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIM I   
LARES DO MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO
DRA. GLÓRIA PEREIRA DA COSTA 
KARIM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA.
DR. WILSON MANSUETO LOPES 
AIRR-617590/1999-8. TRT DA IA. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M EL   
LO FILHO (CONVOCADO)
DIENES FIRMO DE ABREU E OU   
TROS
DR. VANESSA QUINTÃO FERNAN   
DES
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
AIRR-617591/1999-1. TRT DA IA . R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M EL   
LO FILHO (CONVOCADO)
GEISA MARIA CAVALCANTE DA SIL    
VA
DR. SÔNIA F. DE ARAÚJO 
ASSOCIAÇÃO DOS ANTIGOS FUN   
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
AIRR-618653/Í999-2. TRT DA 10A. 
REGIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADO) 
GRACIANA PEREIRA GOMES 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE R E   
SENDE
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR   
VALHO
AIRR-618656/1999-3. TRT DA 10A. 
REGIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
OLTACHIO MARIANO CARNEIRO E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE   
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS   
TRITO FEDERAL - FEDF

. DR. OS MESMOS ^DVOGADO DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO
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AIRR-618657/1999-7. T R T  DA 10A. 
REGIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
ZÂNIA MÁRCIA XAVIER E OUTROS 
DR. MARIA APARECIDA A. SIMIONA
TO
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS   
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA 
AIRR-618668/1999-5. T R T  DA 10A. 
REGIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS   
TECIMENTO - CONAB 
DRA. MAURINA VILLAÇA VARGAS 
BRAGA
VERA LÚCIA CARDOSO 
DR. FERNANDO COURA 
AIRR-618670/1999-0. T R T  DA 10A. 
REGIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
BANCO BMG S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MAIZE CRISTINA COÁTIO 
DR. JOÃO LEITE
AIRR-618672/1999-8. TRT DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADO)
ADA TEREZINHA SILVA DA ROCHA 
DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
AIRR-618680/1999-5. TRT DA IA . R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADO) 
TEREZA CRISTINA DA FONSECA 
UBIRAJARA E OUTROS 
DR. MOADELY ROBERTO DOS SAN   
TOS MOREIRA
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO
RIO DE JANEIRO
DR. VICTOR FARJALLA
OS MESMOS
DR. OS MESMOS
AIRR-618681/1999-9. T R T  DA IA. R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADO) 
GERALDO AFONSO GENEROSO FI   
LHO
DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA 
ALFONSO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA    
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA   
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO
AIRR-618693/1999-0. TRT DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
VANOIL DROGARIAS E FARMÁCIAS 
LTDA.
DR. ANDREIA MINUSSI FACIN 
AGENOR WITECKOSKI 
DRA. ALINE ANTUNES MARTINS 
AIRR-618694/1999-4. T R T  DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
CÁTILA FRAGA DE OLIVEIRA E OU   
TROS
DRA. ROSANE KRUMMENAUER 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA   
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DRA. SUSANA MARIA VACILOTTO 
TAPIA
AIRR-618695/1999-8. TRT DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
DIBENOR DISTRIBUIDORA DE BEBI   
DAS ZONA NORTE LTDA.
DR. DANTE ROSSI 
GILBERTO MELO DA SILVA 
DR. OTÁVIO CHAVES 
AIRR-618696/1999-1. T R T  DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
GRENDENE S.A.
DRA. VIRIDIANÀ SGORLA
PEDRO DEBONA
DR. EDUARDO FRANCISQUETTI
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AIRR-618697/1999-5. T R T  DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
MELSON TUMELERO S.A.
DR. DANTE ROSSI
FRANCISCO DE ASSIS LUCRECIO 
GOMES
DR. OTÁVIO ORSI DE CAMARGO 
AIRR-618698/1999-9. T R T  DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
CELOMAR RODRIGUES DA ROSA 
DR. DIRCEU JO SÉ SEBBEN 
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
AIRR-618723/1999-4. TRT DA 9A. R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR 
DR. HÉLIO GOMES COELHO JÚNIOR 
JOSÉ LOURENÇO
A IRR-618796/1999-7. T R T  DA 19A. 
REGIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
CÍCERO FRANCISCO DE SOUZA 
DR. JOSÉ DE SOUZA NETO 
COBEL - COMPANHIA BENEFICIADO
RA DE LIXO
AIRR-618800/1999-0. T R T  DA IA. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO   
NAL - CSN
DRA. ADRIANA DIAS DE MENEZES 
LÚCIO DE PAULA ASSIS 
DR. PAULO CEZAR DA SILVA 
AIRR-618808/1999-9. T R T  DA 20A. 
REGIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOÃO NÁZARO DOS SANTOS E OU   
TROS
DRA. ARLENE PEREIRA CHAGAS 
AIRR-618810/1999-4. TRT DA 10A. 
REGIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
SADIA S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
VALDIR DE LIMA OLIVEIRA 
DR. JOSÉ ANTÔNIO SANTIAGO 
AIRR-618814/1999-9. T R T  DA 10A. 
REGIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
JOSÉ CARLOS SOUZA RODRIGUES 
JUNOT
DR. RONALDO SANTORO 
MARINALVA SOUSA LIMA DA SILVA 
DR. PEDRO ALVES DA SILVA FILHO 
AIRR-618815/1999-2. T R T  DA 10A. 
REGIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
LOJAS AMERICANAS S.A.
DR. FERNANDO BONFIM FILHO 
MARIA VALQUÍRIA DOS SANTOS 
FERREIRA
DR. JOMAR ALVES MORENO 
AIRR-618819/1999-7. TRT DA 10A. 
REGIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
SÓ CAR DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA.
DR. RENATA GONÇALVES DA COS   
TA
GERALDO JO SÉ DOS REIS 
DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR 
AIRR-618820/1999-9. T R T  DA I0A. 
REGIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
JORGE BARACAT E OUTROS 
DRA. DEBORAH FERNANDES 
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A. - TELEBRASILIA 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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AIRR-618822/1999-6. T R T  DA 6A. RE   
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
FÁTIMA MARIA BRITO DE VASCON   
CELOS
DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO 
AIRR-618825/1999-7. T R T  DA 6A. R E   
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA DE TRANSPORTES UR   
BANOS - CTU/RECIFE 
DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE
GA
ARNALDO MARQUES DE ARAÚJO 
DR. ROBERTO RODRIGUES SOUGEY 
AIRR-618830/1999-3. TRT DA 6A. R E   
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
USINA BOM JESUS S.A.
DR. JAIRO VICTOR DA SILVA 
JOSÉ MARQUES DA SILVA 
DRA. MARIA NEIDE DINIZ CAVAL   
CANTI
AIRR-618878/1999-0. T R T  DA 19A. 
REGIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
MUNICÍPIO DE BELO MONTE 
DR. WILLIAMS PACÍFICO ARAÚJO 
DOS SANTOS
MARIA NAIR DA SILVA OLIVEIRA 
DR. LUIZ RICARDO NOBRE PESSOA 
AIRR-618963/1999-3. T R T  DA 4A. R E   
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. FERNANDO SILVA RODRIGUES 
MARIA DO HORTO MACHADO DE 
CASTRO
DR. RUY HOYO KINASHI 
AIRR-618964/1999-7. T R T  DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LIANE TEREZINHA HAUBERT 
DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN 
AIRR-618966/1999-4. T R T  DA 4A. R E   
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CÁSTRO SOUZA (CONVOCADO) 
ALDENIR TAVARES ESCOBAR E OU   
TROS
DRA. JOSCELIA BERNHARDT CAR   
VALHO
COPESUL - COMPANHIA PETROQUÍ   
MICA DO SUL
DR. ROBERTO PIERRI BERSCH 
AIRR-618967/1999-8. T R T  DA 4A. RE   
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. 
- BCN
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
UBIRAJARA TADEU LEHUGEUR (ES   
PÓLIO DE)
DR. LUÍS ANTÔNIO ZANIN
AIRR-618969/1999-5. TRT DA 15A.
REGIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
BANCO REAL S.A.
DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 
GODOY
TERESA CRISTINA POIATTI BERTEL
LI
DR. JO SÉ BASÍLIO FERNANDES DA 
SILVEIRA
AIRR-618973/1999-8. T R T  DA 2A. RE   
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ   
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP
DRA. EIDA CONSTANTINO DE ARAÚ   
JO
MILTON LUIZ CHIAVENATO
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: A1RR-618974/1999-1. T R T  DA IA. R E   
GIÃO.

: JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO)

: NEY MACHADO DE OLIVEIRA 
: DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN   

DES
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: AIRR-619061/1999-3. T R T  DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 

CASTRO SOUZA(CONVOCADO)
: VAN LEER EMBALAGENS INDUS   

TRIAIS DO BRASIL LTDA.
: DR. MÁRCIO YOSHIDA 
: GILSON PEREIRA DA SILVA 
: DR. SILVIO ANTONIO DE OLIVEIRA 
: AIRR-619081/1999-2. T R T  DA IA. R E   

GIÃO.
: JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 

CASTRO SOUZA (CONVOCADO)
: HÉLIO LUIZ DOS SANTOS E OU   

TROS
: DR. PEDRO JORGE ABDALLA 
: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
: DRA. ANA TEREZA DE O. GAMA 

PAI.MIERI
: AIR R -619096/1999-5. TRT DA 2A. RE   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: JOÃO GARCIA MESQUITA CARNEI   

RO
: DR. OTÁVIO CR1STIANO TADEU MO

CARZEL
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: AIRR-619098/1999-2. TRT DA 2A. RE   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: LS LITORAL SUL - ASSESSORIA, PAR   

TICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LT   
DA.

: DR. JO SÉ LEITE SARAIVA FILHO 
: ASTOR CARLOS DE ALMEIDA 
: DR. MARCELO LEONEL JUNQUEIRA 

DE ANDRADE
: AIRR-619102/1999-5. T R T  DA 2A. R E   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: BANCO REAL S.A.
: DR. ASSAD LUIZ THOMÉ 
: DANIEL FIGUEIREDO PAGANO 
: DRA. MARIA DO CARMO M. SHI

MOHIRAO
: AIRR-619103/1999-9. TRT DA 2A. R E   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: CLARIANT S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: ROSANA MARA RICCI 
: DR. ADEMIR APARECIDO F. DOS 

SANTOS
: AIRR-619110/1999-2. TRT DA 15A. R E   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: COINBRA FRUTESP S.A.
: DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR 
: MARIA APARECIDA DE LIMA 
: DR. ROBERTA MOREIRA CASTRO 

AMARAL CASTRO
: AIRR-619113/1999-3. TRT DA 2A. R E    

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: JOÃO PEREIRA BRITO 
: DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
: A IRR-619118/1999-1. TRT DA 2A. RE   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 
: DRA. VILMA PIVA 
: CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

E SEGURANÇA LTDA.
: DR. ELISA CARVALHO DE OLIVEIRA
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AIRR-619132/1999-9. T R T  DA 2A. R E   
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA.
DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS 
ANTONIO PENA DOS SANTOS 
DRA. SUELI GARCEZ DE MARTINO 
LINS DE FRANCO
AIRR-619141/1999-0. T R T  DA 2A. R E   
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO) 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
UMBELINO PEREIRA DO NASCIMEN   
TO
DR. ROSELI NOGUEIRA CÂNDIDO 
A1RR-619142/1999-3. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILJIO (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
HILTON ALEXIS CAMPOS DE AZEVE   
DO
DR. CARLOS EDUARDO P. CARNEI   
RO
AIRR-619143/1999-7. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO REAL S.A.
DRA. SANDRA REGINA PAVANI BRO   
CA
FERNANDO CESAR DA SILVA 
DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LI   
MA
AIRR-619I70/1999-0. TRT DA 7A. R E   
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
ANTONIA ALVES DAS NEVES 
DR. RAIMUNDO MARQUES DE AL   
MEIDA
MUNICÍPIO DE TARRAFAS 
DR. DJALMA SOBREIRA DANTAS JÚ    
NIOR
AIRR-619326/1999-0. T R T  DA 17A. 
REGIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. KÁTIA BOINA 
WELIGTON LEITE MOREIRA 
DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI   
RA JORGE
AIRR-619401/1999-8. T R T  DA 2A. RE   
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
MÓVEIS CORAZZA S.A.
DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR 
GENILDO OLIVEIRA DOS SANTOS 
DR. FERNANDO DUQUE ROSA 
AIRR-620090/2000-0. TRT DA 5A. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
EDVALDO CHAVES 
DR. LUÍS AUGUSTO SEIXAS 
CIDADE - COMPANHIA DE INCORPO   
RAÇÕES E DESENVOLVIMENTO 
DR. ART TOURINHO 
AIRR-620095/2000-9. TRT DA 5A. R E    
GIÃO.
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: AIRR-620099/2000-3. TRT DA 5A. R E    
GIÃO.

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
: DR. TOMAZ MARCHI NETO 
: JOAQUIM ANTÔNIO CUNHA ROCHA 
: DR. EDUARDO CUNHA ROCHA 
: AIRR-620100/2000-5. T R T  DA 5A. R E   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: PHARMACIA & UPJOHN LTDA.
: DR. CARLOS EDUARDO CAVALHO 

MONTEIRO
: ANTONIO JEFFERSON SANTOS MO   

RAIS
: DR. CARLOS EDUARDO CAVALHO 

MONTEIRO
: A IR R-620102/2000-2. T R T  DA 5A. R E   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: TOP ENGENHARIA LTDA.
: DR. WALDEMIRO LINS DE ALBU   

QUERQUE NETO
.: GENIVALDO AZEVEDO DA CONCEI   

ÇÃO E OUTROS
: DR. LÚCIA MARIA TAVARES BAR

CBLLOS
: AIRR-620103/2000-6. T R T  DA 5A. R E   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: CUNHA GUEDES & CIA. LTDA.
: DR. WALDEMIRO LINS DE ALBU   

QUERQUE NETO
: RAIMUNDO FRANCISCO NEPOMUCE

NO E OUTRO
: DR. ABÍLIO ALMEIDA DOS SANTOS 
: AIRR-620109/2000-8. TRT DA 5A. R E    

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ LIMA DE SOUZA 
: DR. RUI CHAVES
: AIRR-620113/2000-0. T R T  DA 5A. R E    

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: VIAÇÃO OXALÁ LTDA.
: DR. MARCOS WILSON FERREIRA 

FONTES
: CARLOS ANTÔNIO GUIMARÃES 
: DR. GERUSA SANTOS FERREIRA SIL   

VA
: AIRR-620121/2000-8. T R T  DA 5A. R E    

GIÃO.
. JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: TUBOS E CONEXÕES TIGRE DO NOR   

DESTE S.A.
: DR. ANTÔNIO FERNANDO AZEVEDO 

CORDEIRO
: FIRMO FERREIRA DE SOUZA 
: DR. SÉRGIO BASTOS PAIVA 
: AIRR-620123/2000-5. T R T  DA 5A. R E   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTI

CA DO NORDESTE S.A 
: DR. JORGE SOTERO BORBA 
: WAGNER ARGOLO MAURÍCIO

JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MÁRCIO ANTÔNIO COELHO DE SAN   
TA ISABEL
DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI   
LHO
AIRR-620098/2000-0. T R T  DA 5A. R E   
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
OZEAS MOURA BATISTA
DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA
SANTOS
CONTEMPORÂNEA ENGENHARIA 
LTDA.
DR. JOSÉ ROBERTO BURGOS FREI   
RE
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: DR. BRUNO CATAPANO NAVES 
: AIRR-620125/2000-2. TRT DA 5A. R E   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: REFRIGERANTES DA BAHIA LTDA.
: DR. VALTON DORIA PESSOA 
: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 
: DR. ALVINO ALVES FERREIRA 
: A IRR-620185/2000-0. TRT DA 5A. R E   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS 

LTDA.
: DR. BENEDITO ANTÔNIO DE OLIVEI   

RA SOUZA
: EDIVAL RODRIGUES DOS SANTOS 
: DR. ANTÔNIO BOMFIM B. CORREIA
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: AIRR-620277/2000-8. TRT DA 5A. RE   
GIÃO.

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)

: BOMBRIL S.A.
: DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES 
: RENATO FREITAS CAZER 
: DR. ARTHUR CEZAR AZEVEDO BOR   

BA
: AIRR-620278/2000-1. T R T  DA 5A. R E   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: ORIGIN BRASIL LTDA.
: DR. MANOEL MACHADO BATISTA 
: GILVÃ LUÍS DOS SANTOS 
: DRA. LARISSA MEGA ROCHA 
: AIRR-620285/2000-5. T R T  DA 5A. R E    

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
. DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO 
: OSVALDO DO NASCIMENTO OLIVEI   

RA
: DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS 
: AIRR-620286/2000-9. T R T  DA 5A. R E    

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: DURAFLORA S.A.
: DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIG

NANI
: MARIA JOSELITA BAHIA PINTO 
: DR. ORLANDO DA MATA E SOUZA 
: AIRR-620327/2000-0. T R T  DA 18A. 

REGIÃO.
: JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 

CASTRO SOUZA (CONVOCADO)
: COLÉGIO EMBRAS LTDA.
: DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
: ALENIDES DE FÁTIMA RESENDE 
: DR. DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA 
: AIRR-621347/2000-6. T R T  DA 4A. R E   

GIÃO.
: JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 

CASTRO SOUZA(CONVOCADO)
: GERDAU S.A.
: DR. RENATA PEREIRA ZANARDI 
: RAULINO PEREIRA DOS SANTOS 
: DR. ANTÔNIO FACCIN 
: AIKR-621364/2000-4. TRT DA 4A. R E    

GIÃO.
: JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 

CASTRO SOUZA (CONVOCADO)
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CÉSAR AUGUSTO THOMÉ 
: AIRR-621409/2000-0. TRT DA 5A. R E    

GIÃO.
: JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 

CASTRO SOUZA(CONVOCADO)
: KANDIOTL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

(PADARIA LA BAGUETE)
: DR. JAMIL CABÚS NETO 
: TEREZINHA SILVA DOS SANTOS 
: DR. UBALDINO DE SOUZA PINTO 
: AIRR-621437/2000-7. T R T  DA 4A. R E    

GIÃO.
: JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 

CASTRO SOUZA (CONVOCADO)
: CIRCULO OPERÁRIO PORTO ALE

GRENSE
: DRA. CÁRMEN REY 
: NADIR PINIDO CARVALHO 
: DR. PAULO CURTINAZ 
: AIR R-621438/2000-0. TRT DA 18A. 

REGIÃO.
: JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 

CASTRO SOUZA(CONVOCADO)
: BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 

S.A. - BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA   
JUDICIAL)

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: EDVÂNIA ESTEVES 
: A1RR-621444/2000-0. T R T  DA IA. R E   

GIÃO.
: JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 

CASTRO SOUZA(CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA   

NEIRO S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EX   
TRAJUDICIAL 

: DR. ALINE GIUDICE 
: SEBASTIÃO AURÉLIO MACEDO 
: DR. MAXWF.L FERREIRA EISEN

LOHR

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADA 
AGRAVA DO(S) 

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-621445/2000-4. TRT DA IA. R E   
GIÃO.

JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADO)
BANCO NACIONAL S.A.
DRA. ELANE SANTOS MESQUITA

ANA LÚCIA FERREIRA DE ANDRA   
DE
A IRR-621446/2000-8. T R T  DA IA. R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO)
CARTÃO UNIBANCO S.A.
DRA. ELANE SANTOS MESQUITA 
JO SÉ RENATO BERNARDINO
A IRR-621449/2000-9. T R T  DA IA. R E   
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA   
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX   
TRAJUDICIAL)
DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA
MÁRCIA GUIMARÃES GAMA COSTA 
DR. HITLER LAVRA DA SILVA PIN   
TO
A IRR-621450/2000-0. T R T  DA IA. R E   
GIÃO.

JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO)
PAES MENDONÇA S.A.
DR. CARLOS JOSÉ FERNANDES RO   
DRIGUES
SELMA RIBEIRO MELO 
DR. ANTONIO SEVERO NETO
A IRR-621463/2000-6. T R T  DA IA. R E   
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR
621464/2000-0
JOSÉ LUIZ FERNANDES E OUTRA
DR. MARCELO DE CASTRO FONSE   
CA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA   
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA   
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. RENATA COELHO CH1AVEGAT
TO
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN   
CIONÁRIOS DO SISTEMA INTEGRA   
DO BANERJ - PREVI BANERJ (EM LI   
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. SÉRGIO RUY BARROSO DE MEL   
LO
AIRR-621464/2000-0. T R T  DA IA. R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR
621463/2000-6
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA   
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA   
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ALINE GIUDICE
JOSÉ LUIZ FERNANDES E OUTRA

DR. MARCELO DE CASTRO FONSE   
CA
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN   
CIONÁRIOS DO SISTEMA INTEGRA   
DO BANERJ - PREVI BANERJ (EM LI   
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. SÉRGIO RUY BARROSO DE MEL   
LO
A IRR-621468/2000-4. TRT DA IA. R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO)
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU
DR. LUIZ EDUARDO COUTO RIBEI   
RO
ADELGUES SALES DE MORAES E 
OUTROS
DR. JOSÉ CARLOS ALBUQUERQUE 
DE QUEIROZ

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE* S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A IR R-621469/2000-8. TRT DA IA. RE   
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
COMPANHIA FLUMINENSE DE 
TRENS URBANOS - FLUMITRENS 
DR. MÁRCIO MEIRA DE VASCON   
CELLOS
ADELGUES SALES DE MORAES E 
OUTROS
DR. JOSÉ CARLOS ALBUQUERQUE 
DE QUEIRÓZ
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU
DR. CLÁUDIO DALCIR COSTA DE 
CASTRO
A1RR-621482/2000-1. T R T  DA 18A. 
REGIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADO)
LUIZ DUARTE FILHO
DR. EDSON JOSÉ DE BARCELLOS
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. MARIA APARECIDA DE BAS   
TOS
AIRR-621483/2000-5. TRT DA 18A. 
REGIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A. - BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA   
JUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JOSÉ DO CARMO CORREA 
A IR R -621488/2000-3. T R T  DA I8A. 
REGIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADO) 
BANCO BANDEIRANTES S. A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
FLORISMAR ESTULANO GARCIA 
DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MA   
CHADO ARAÚJO
AIRR-621489/2000-7. T R T  DA 18A. 
REGIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
SONIA FERREIRA
DRA. MARIA ELIZABETH MACHADO 
CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA   
DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTA   
DO - CERNE
DR. JOÃO EURÍPEDES DE MELO
AI RR-621490/2000-9. T R T  DA 18A.
REGIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADO) 
BANCO SANTANDER BRASIL S.A. 
DRA. RITA DE CÁSSIA CARDOSO FIS   
CHER
WAGNER GUIMARÃES SILVA
DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS
SANTOS
AIRR-621582/2000-7. TRT DA IA. R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADO) 
STÚDIO SÔNIA MIRANDA 
DRA. GLÁUCIA GOMES VERGARA 
LOPES
ANA MARIA PACCHIANO DA SILVA 
DR. ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO 
MARTINS
A IR R-621583/2000-0. T R T  DA IA . R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
M AGOSTINI S.A.
DR. INÈS DE MELO B. DOMINGUES 
ARY AMATTO DE VASCONCELLOS 
DR. JORGE DA ROCHA GONÇALVES 
A IR R-621584/2000-4. TRT DA IA. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR-
6 2 1585/2000-8
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN   
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ
PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU   
DICIAL)
DR. SÉRGIO RUY BARROSO DE MEL   
LO
CARLOS ALBERTO ALVES DE ALVA   
REZ
DRA. JÚLIA BROTERO LEFÈVRE
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RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCURADOR

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PRO CESSO

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

AbVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI R R-621585/2000-8. TRT DA IA . R E   
GIÃO.

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)

: CORRE JUNTO COM AIRR
621584/2000-4

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA    
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA   
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. ANA CRISTINA ULBRJCHT DA 
ROCHA

: CARLOS ALBERTO ALVES DE ALVA   
REZ

: DRA. JÚLIA BROTERO LEFÈVRE 
: AIRR-621603/2000-0. TRT DA 7A. R E    

GIÃO.
: JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 

CASTRO SOUZA (CONVOCADO)
: JANE MARIA SALES SANTOS 
: DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA   

LHO
: ESTADO DO CEARÁ 
: DR. ELISABETH MARIA DE FARIA 

CARVALHO ROCHA 
: A IRR-621605/2000-7. T R T  DA 7A. R E    

GIÃO.
: JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 

CASTRO SOUZA (CONVOCADO)
: MUNICÍPIO DE MILAGRES 
: DR. AFRÂNIO MELO JÚNIOR 
: JOANA D’ARC CRUZ CRISÓSTOMO E 

OUTRA
: DR. DJALMA SOBREIRA DANTAS JÚ    

NIOR
: AIRR-621609/2000-1. T R T  DA 7A. R E    

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: JANDER BEZERRA FAÇANHA 
: DR. JÚLIO NORBERTO DE HOLANDA 

AGUIAR
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI   
CIAL)

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON   
TIJO

: AIRR-621610/2000-5. T R T  DA 7A. R E   
GIÃO.

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)

: SAULO BENEVIDES PINTO 
: DR. JO SÉ MAGNO CAMPOS PINTO 
: BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
: DR. WAGNER BARREIRA FILHO 
: AIRR-621613/2000-4. TRT DA 7A. R E   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: PADRÃO CONDOMÍNIO E SERVIÇOS 

S/C LTDA.
: DR. FERNANDO ANTÔNIO PRADO DE 

ARAÚJO SOBRINHO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVA   
ÇÃO, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 
DE IMÓVEIS COMERCIAIS, RESIDEN   
CIAIS, CONDOMÍNIOS E LIMPEZA 
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ 
SEEACONCE

: A IR R -621614/2000-8. T R T  DA 7A. R E   
GIÃO.

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)

: JOSÉ ITAMAR CASTRO PAIVA 
: DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI   

GUES DE OLIVEIRA 
: MARTINS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO 

E EXPORTAÇÃO LTDA.
: DR. ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA 
: AIRR-621615/2000-1. TRT DA 7A. R E    

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 

URBANIZAÇÃO - EMLURB 
: DRA. CLEONICE MARIA QUEIROZ 

PEREIRA PEIXOTO 
: JO SÉ FREIRE VALENTE 
: DRA. ANA MARIA SARAIVA AQUI

NO
: AIRR-621616/2000-5. TRT DA 7A. R E   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: BANCO COMERCIAL BANCESA S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: PAULO SÉRGIO ALVES DE BRITO 
: DR. JO SÉ BENICIO FILHO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621617/2000-9. T R T  DA 7A. R E    
GIÃO.

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)

: FRANCISCO WAGNER DE OLIVEIRA 
: DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI   

GUES DE OLIVEIRA

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE) S) 

ADVOGADA

AIRR-621629/2000-0. T R T  DA 6A. R E   
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON   
TIJO

: JOTUJE DISTRIBUIDORA LTDA.
: A IR R-621619/2000-6. T R T  DA 7A. R E   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO

S.A.
: DR. JOSÉ MARIA RIEMMA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO CEARÁ

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

HENRIQUE CEZAR DE BARROS 
DR. CLEVES MOREIRA CRUZ 
AIRR-621636/2000-4. T R T  DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
TONIOLO, BUSNELLO S.A. - TÚNEIS. 
TERRAPLENAGENS E PAVIMENTA   
ÇÕES
DR. LUIZ ANTÔNIO SCHMITT DE 
AZEVEDO

: DR. JOÃO PEREIRA FILHO 
: AIR R -621620/2000-8. TRT DA 7A. R E   

GIÃO.

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

RUI GUILHERME RODRIGUES GIOR
DANI
DR. LUIZ CARLOS MOCELIN

: JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DETRAIRI 
: DR. AFRÂNIO MELO JÚNIOR 
: JOSÉ WELLINGTON ELIANO SILVA 
: DR. RAIMUNDO DA SILVA ARAÚJO 
: AIRR-621621/2000-1. TRT DA 7A. R E   

GIÃO.
: JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 

CASTRO SOUZA (CONVOCADO)
: MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NOR   

TE
; DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI   

MA
: MARIA DO SOCORRO COSTA DE OLI   

VEIRA E OUTRAS
: DR. ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FER   

REIRA
: AIRR-621624/2000-2. T R T  DA 7A. R E   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: BRASIL REGIONAL COMÉRCIO DE 

MALHAS E ALIMENTAÇÃO LTDA.
: DRA. MARIA MIRIAN OTONI MARI   

NHEIRO
: EVÂNGIO DUARTE DO NASCIMEN   

TO
: DR. JOSÉ BENEDITO ANDRADE SAN   

TOS
: A IRR-621625/2000-6. T R T  DA 7A. R E    

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 

URBANIZAÇÃO - EMLURB 
: DRA. CLEONICE MARIA QUEIROZ 

PEREIRA PEIXOTO 
: EVALDO RODRIGUES DE SOUSA 
: DRA. ANA MARIA SARAIVA AQUI   

NO
: AI RR-621626/2000-0. T R T  DA 7A. R E   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 

URBANIZAÇÃO - EMLURB 
: DRA. MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A. 

DE PAULA
: JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA 
: DRA. ANA MARIA SARAIVA AQUI   

NO
: AIRR-621627/2000-3. T R T  DA 7A. R E   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: MARIA SEBASTIANA DOS SANTOS 

FROTA
: DR. ANTÔNIO MARQUES COSTA 
: VIP REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA.
: DR. GLADSON WESLEY MOTA PE   

REIRA
: AIRR-621628/2000-0. T R T  DA 7A. R E    

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: EDMAR ASSUNÇÃO E SILVA 
: DR. SEBASTIÃO DA COSTA E SILVA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVA DO(S)
ADVOGADA
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
PROCURADOR 
AGRAVADO) S)

AIRR-621637/2000-8. T R T  DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
TONIOLO, BUSNELLO S.A.
DR. LUIZ ANTÔNIO SCHMITT DE 
AZEVEDO
DEMENCIANO ANTÔNIO DA SILVA 
DR. DIRCEU ANTONIO DAL RI 
AIRR-621639/2000-5. T R T  DA 16A. 
REGIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
MUNICÍPIO DE URBANO SANTOS 
DR. JO SÉ RIBAMAR PACHÊCO CALA   
DO
JOSÉ DA SILVA RODRIGUES 
DRA. JOSÉ MARIA DINIZ 
A IR R-621640/2000-7. T R T  DA 16A. 
REGIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
MUNICÍPIO DE URBANO SANTOS 
DR. JOSÉ RIBAMAR PACHÊCO CALA   
DO
RAIMUNDA NONATA SILVA CARVA   
LHO
DRA. JO SÉ MARIA DINIZ 
AIRR-621642/2000-4. TRT DA 16A. 
REGIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
MUNICÍPIO DE URBANO SANTOS 
DR. JOSÉ RIBAMAR PACHÊCO CALA   
DO
MARIA JOSÉ DA SILVA FERREIRA 
DRA. JOSÉ MARIA DINIZ 
AIRR-621644/2000-1. T R T  DA 16A. 
REGIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
MUNICÍPIO DE URBANO SANTOS 
DR. JO SÉ RIBAMAR PACHÊCO CALA   
DO
FRANCISCA CORRÊA DA COSTA 
DRA. JOSÉ MARIA DINIZ 
AIRR-621645/2000-5. T R T  DA 13A. 
REGIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. ODILON DE LIMA FERNANDES 
GERSON VALE DA SILVA 
DR. STANISLAW COSTA ELOY 
AIRR-621646/2000-9. TRT DA 13A. 
REGIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR   
DESTE - CFN
DR. FRANCISCO PEDRO DA SILVA 
ALUÍZIO DIAS DE MEDEIROS E OU   
TRA
AIRR-621665/2000-4. TRT DA 17A. 
REGIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
ACEDINO FERREIRA DOS SANTOS E 
OUTROS

DR. FRANCISCO DAS CHAGAS AN- ADVOGADO 
TUNES MARQUES

DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI   
RA JORGE
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADOíS)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

j RAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-621709/2000-9. TRT DA (A. R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO
CASTRO SOUZA (CONVOCADO)
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO - UFRJ
DR. MARCOS ALENCAR MARTINS
FRIAÇA
RODNEY CECARELLI MORTATTI 
DRA. IGNES MARIA ARAÚJO DE 
CARVALHO DE CASTRO 
AIRR-622350/2000-1. T R T  DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
FRÕHLICH S.A. - INDÚSTRIA E CO   
MÉRCIO DE CEREAIS 
DRA. ANGELA KIRSCHNER 
JOSÉ KEHL
DR. MILTON JOSÉ MARTINS 
AIRR-622354/2000-6. TRT DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER   
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. ROSÂNGELA GEYC.ER 
ANTONIO CARLOS MAZZONI 
DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN   
TOS
AIRR-622357/2000-7. T R T  DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
GRENDENE S.A.
DR. SANDRA RODRIGUES DRESCH 
SILVIO LUIZ GONÇALVES 
DR. JOVEL1NO LIBERATO S. POTRÏ
CH
AIRR-622359/2000-4. TRT DA 4A. R E   
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO   
GRANDENSE
DR. LUIZ GERMANO ROTHFUCHS 
NETO
JOÃO SERAFIM PORCFNO (ESPÓLIO 
DE)
DR. JAIME JOSÉ GOTTARDI 
A IRR-622363/2000-7. TRT DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA   
NEAMENTO - CORSAN 
DR. WILLIAM WELP 
ARTHUR CASTRO DO ROSÁRIO 
DR. VELOIR DIRCEU FURST 
AI R  R -622365/2000-4. T R T  DA 4A. RE   
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA   
NEAMENTO - CORSAN 
DR. WILLIAM WELP 
GLAUSSON BRUNO BRUM DIAS 
DR. ROBINSON DE ALENCAR BRUM 
DIAS
A IRR-622369/2000-9. TRT DA 2A. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO) 
ALESSANDRA CHR1STINA ROMA
NOFF MACIEL E OUTRO 
DRA. CRISTIANE SERRA DA FONSE   
CA
PRESTAR SERVIÇOS S/C LTDA.
DR. ANTÔNIO MARCOS MORAES 
MONTES ANTI
A1RR-622373/2000-1. TRT DA 2A. R E   
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E 
SERVIÇOS - CPOS
DR. ANGELA BOCCALATO DE MOU   
RA LACERDA
FERNANDO GORGA JÚNIOR 
DR. PEDRO PAULO DA SILVA 
AIRR-622374/2000-5. TRT DA 2A. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
MÁRCIA HITOMI MASCARO 
DRA. MÔNICA APARECIDA VECCHIA 
DE MELO
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA
DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

PRO CESSO  .

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

AGRAVADOÍS)

ADVOGADO
PROCESSO

REI,ATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-622376/2000-2. TRT DA 2A. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
ELKA PLÁSTICOS LTDA.
DR. MILTON FRANCISCO TEDESCO 
JOSÉ VALDECI FERREIRA DA SILVA 
DR. JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FON   
SECA
A IRR-622379/2000-3. T R T  DA 2A. R E   
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA 
DR. VICENTE F1UZA FILHO 
NELSON FERNANDES JÚNIOR 
DR. DÁRIO CASTRO LEÃO 
AIRR-622380/2000-5. T R T  DA 2A. R E   
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
NELSON GAME IRO
DR. TABAJARA DE ARAÚJO VIROTI
CRUZ
BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS 
INDUSTRIAIS 
DR. MÁRCIO RECCO 
AIR R-622896/2000-9. T R T  DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADO) 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. REGINA DO AMARAL 
JOÃO CARLOS PIMENTEL 
DR. RUY RODRIGUES DE RODRI   
GUES
AIRR-622899/2009-0. T R T  DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
BERALV INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR. DANTE ROSSl 
COLMAR GOULART DUARTE.
DR. MÁRCIO DA ROSA UREN 
A1RR-622904/2000-6. TRT DA 4A. R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
CERVEJARIAS KAISER BRASIL LT   
DA.
DR. RENATA PEREIRA ZANARDI 
ROBERTO CARLOS DA SILVEIRA 
DR. CLÁUDIO LUIZ SILVEIRA ALBA 
AIR R -622905/2000-0. TRT DA 4A. R E   
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
KLIFT MULTICONSÓRCIOS LTDA.
DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEI   
RA
SINDICATO DOS EMPREGADOS DE 
AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉR   
CIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL
DR. CÉZAR CORRÊA RAMOS 
AIRR-622908/2000-0. T R T  DA 2A. R E   
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
MACAÚBA CONSTRUÇÕES CIVIS LT   
DA.
DRA. CLÁUDIA WUDARSKI ALVES 
ANTÔNIO MIGUEL RODRIGUES DA 
SILVA

AGRAVADCXS)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
ADVOGADO
AGRAVADCXS)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO S.A.
DRA. ELISABETH DE FÁTIMA ANTU   
NES TEIXEIRA
A IR R -622912/2000-3. TRT DA 2A. R E    
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
ROSANA PIRES MARTINS VENERO
SO
DRA. MÁRCIA BONASSA MACHADO 
AIRR-622914/2000-0. TRT DA 10A. 
REGIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA 
CAVALCANTI
DR. RINALDO TADEU PIEDADE DE 
FARIA
AIRR-622982/2000-5. T R T  DA 2A. R E   
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO E OU   
TRO
DR. JO SÉ LUIZ DOS SANTOS 
JORGE LUIZ DE ARAÚJO 
A IR R -622984/2000-2. TRT DA 2A. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO) 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE SANTOS 
DR. JOÃO BENTO DE OLIVEIRA 
SOLANGE REGINA DO VALE JOÃO 
DR. WILSON DE OLIVEIRA 
AIRR-622985/2000-6. TRT DA ISA. 
REGIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
FERNANDO VICTOR CARDOSO 
DR. EDDY GOMES
MASSA FALIDA DE LC SPORTIF IN   
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
DR. NELSON GAREY 
AIRR-622996/2000-4. TRT DA 2A. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
UTC - ENGENHARIA S.A.
DR. EDNA MARIA LEMES 
EUDES DA SILVA SANTOS 
DRA. GISELAYNÉ SCURO 
A IRR-622997/2000-8. T R T  DA 2A. R E   
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL 
LTDA.
DR. LUIS DUÍLIO DE OLIVEIRA MAR   
TINS
RICARDO MARQUES CARNEIRO 
DR. FÁBIO RIVA DOS SANTOS 
AIRR-622999/2000-5. T R T  DA 2A. R E    
GIÃO.
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. WANDERLEY JOSÉ LUCIANO 
LEONOR FLÁVIA MARTINS 
DRA. HEDY LAMARR VIEIRA DE AL   
MEIDA B. DA SILVA

DR. DAGMAR GOMES RIBEIRO 
AIRR-622909/2000-4. TRT DA 2A. R E   
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
BANKBOSTON N.A.
DR. FRANCISCO A. L. R. CUCCHI 
GIVALDO DE OLIVEIRA PINTO JÚ    
NIOR
DRA. CYNTHIA GATENO 
AIRR-622911/2000-0. TRT DA 5A. R E   
GIÃO.
JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA   
LHO DA 5a REGIÃO 
DR. LÚCIA LEÃO JACOBINA MES   
QUITA
ROSANE MARIA BROCH SIQUEIRA 
DR. IR UM AN RAMOS CONTREIRAS

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

ADVOGADA

: A1RR-623464/2000-2. TRT DA 2A. R E    
GIÃO.

: JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADO)

: DESENTUPIDORA COMETA S/C LT   
DA.

: DRA. NÉLIA MARGARIDA MICHIE
LIN FASANELLA

: ELIEZER OLÍMPIO DE ARAÚJO (ES   
PÓLIO DE)

: AIRR-64402I/2000-2. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DRA. ANA LÚCIA SAUGO
AGRAVADO(S) : ANDERSON ROSA DA SILVA E OU   

TROS
ADVOGADO : DR. SYLVIO BALTHAZAR JÚNIOR
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RELATOR
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AGRAVADO(S)
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RELATOR
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ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-644028/2000-8. TRT DA 9A. R E    
GIÃO.

: iUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FTLHO (CONVOCADO)

: CORRE JUNTO COM AÍRR-
644029/2IXX)-1

: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
: WALMIR DOS SANTOS 
: DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 
: A1RR-644629/2000-1. TRT DA 9A. R E   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: CORRE JUNTO COM AfRR-

644028/2000-8
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SII.VA 
: WALMIR DOS SANTOS 
: DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 
: AIRR-646572/2000-9. TRT DA 3A. R E   

GIÃO.
: JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 

CASTRO SOUZA(CONVOCADO)
: EDILSON MARTINS 
: DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNAN   

DES
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: AIRR-646770/2000-2. T R T  DA 3A. RE   

GIÃO.
: JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 

CASTRO SOUZA (CONVOCADO)
: JOSÉ GERALDO BASTOS 
: DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNAN   

DES
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: AIRR-648357/2000-0. T R T  DA 2A. R E    

GIÃO.
: JUIZ MARIA BERENICE CARVALHO 

CASTRO SOUZA (CONVOCADO)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. JOSÉ LUIZ BICUDO PEREIRA 
: RUI JOSÉ DOS SANTOS E OUTROS 
: DRA. MARLENE RICCI 
: AIRR-648522/2000-9. TRT DA 6A. R E   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: GERALDO LOBATO CARVALHO JÚ   

NIOR
: DR. GERALDO LOBATO CARVALHO 

JUNIOR
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. CHRISTIANE BARROS FERRAZ 
: A IRR-648527/2000-7. TRT DA IA. R E   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. WAGNER NOGUEIRA FRANÇA 

BAPTISTA
: JUCELINO DE CARVALHO 
: DR. ÁUREA DE ANDRADE LEMOS 
: AIRR-648528/2000-0. TRT DA IA. R E   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. ARTUR COUTINHO LAMEIRA 
: IVAY FERRARI 
: DR. SIDNEI NUNES 
: AIRR-648530/2000-6. TRT DA 2A. RE   

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR, CARLOS MOREIRA DE LUCA 
: ASSIS JUARES MARQUES 
: DR. ELI TRINDADE 
: AIRR-648533/2000-7. T R T  DA 12A. 

REGIÃO.
: JUIZ LUIZ .PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. ANDIARA ZABOT 
: GERALDO NUNES 
: DR. HENRIQUE LONGO
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: AIRR-648535/2000-4. T R t  DA 17A. 
REGIÃO.

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   
LO FILHO (CONVOCADO)

. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROSSINI VOGAS MENEZES 
: GETÚLIO SILVA
: DRA. ADÉLIA DE SOUZA FERNAN   

DES
: AIRR-648537/2000-1. T R T  DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. GISELA VIEIRA GRANDINI 
: APARECIDA ANTONIA PACKER PFEI

FER
: DR. SEBASTIÃO JOSÉ O. MARTINS 
: AIRR-648539/2000-9. TRT DA 21A. 

REGIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DRA. ANA THEREZA COSTA DE AL   

BUQUERQUE
: JÚLIO ESTÁCIO DA FONSECA 
: DR. JOÃO A D AUTO DA COSTA 
: AIRR-648769/2000-3. TRT DA IA. R E    

GIÃO.
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL   

LO FILHO (CONVOCADO)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. ARTUR COUTINHO LAMEIRA 
: LUIZ CARLOS DE AZEVEDO MELO E 

OUTROS
: DR. JOÃO RIBEIRO ALVES 
: RR-311937/1996-8. TRT DA IA . R E    

GIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA   

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: FERNANDO JOSÉ DE PAIVA E SILVA 
: DRA. MÔNICA CARVALHO DE 

AGUIAR
: RR-313972/1996-9. T R T  DA 21A. R E    

GIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN   

DE DO NORTE S.A. - BANDERN 
: DR. PAULO EDUARDO PINHEIRO TEI   

XEIRA
: MANOEL SILVA PEPEU E OUTROS 
: DR. JOSÉ DE RIBAMAR DE AGUIAR 
: R R -315578/1996-6. T R T  DA SA. R E    

GIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 

BANEB
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: OSVALDO ALVES GOMES 
: DR. ADEMIR SILVEIRA SANTOS 
: RR-319250/1996-4. T R T  DA 9A. R E   

GIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
: ROSIMEIRE DE LURDES WILXENSKI 
: DR. IVAIR JUNGLOS 
: RR-329770/1996-4. T R T  DA IA. R E    

GIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE   

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI   

RO
: MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DA SIL   

VA
: DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO 
: RR-329985/1996-4. T R T  DA 5A. RE   

GIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
■ PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETRO   

BRAS
: DRA. EDILMA FLORIANO MOURA 
: RAIMUNDA ALVES DOS SANTOS 
: DRA. MARIA DE LOURDES MARTINS 
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RELATOR
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RR-349915/1997 0. TRT DA 2A. R E    
GIÃO.
MIN RONALDO I OPES LEAL 
CELINA KIEKO YAMAMOTO E OU   
TROS
DR. JOÃO JOSÉ SADY 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA   
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
RR-342098/(997-7. T R T  DA 2A. R E    
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL
VASP - VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO
S.A.
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI   
RO
ODAIR GALLO 
DR. LUIS PICCIN1N 
RR-345126/1997-6. T R T  DA 2A. R E    
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE   
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI   
RO
PAULO ROBERTO PINTO 
DR. NELSON MENDES 
RR-346162/1997-6. T R T  DA 2A. R E    
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ARNALDO HENRIQUE DOS SANTOS 
E OUTROS
DRA. MARLENE RICCI 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - C B T U E  OUTRA 
DR. JOSÉ LUIZ BICUDO PEREIRA 
RR-346306/1997-4. TRT DA 10A. R E    
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ABADIA DA SILVA PEREIRA FAGUN   
DES E OUTROS
DR. MARCO ANTÔNIO BILÍBIO CAR   
VALHO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS   
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. WALFRÊDO SIQUEIRA DIAS 
RR-346349/1997-3. TRT DA 2A. R E    
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO 
DR. WALLY MIRABELLI 
ANTÔNIO DIAS
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
RR-348895/1997-L T R T  DA 15A. R E    
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
JONATHAS LOPES FILHO E OUTRO 
DR. JOÃO CARLOS BELARMINO 
RR-350028/1997-3. T R T  DA 9A. R E    
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ALBINO MEREDICK 
DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS   
TRIA E COMÉRCIO 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
OS MESMOS 
DR. OS MESMOS
RR-351303/1997-9. T R T  DA 2A. R E    
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT   
DA.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MANOEL NUNES DE OLIVEIRA 
DRA. CELMO MÁRCIO DE ASSIS PE   
REIRA
RR-351781/1997-0. T R T  DA 3A. R E    
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ROBSON MARQUES DE MOURA 
DR. HAMILTON FERNANDES GUIMA 
RAES
AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMÍ
NAS
DR. JOSÉ EDUARDO MOT EIRA DA 
SILVA NETO
RR-352497/1997-6. TRT DA 2A. R E    
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ADEMIR PEREIRA 
DR, LEANDRO MELONI



Diário da Justiça S eção1 O
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

n °  1 0 0 - E ,  q u i n t a - f e i r a ,  2 5  d e  m a i o  d e  2 0 0 0 3 2 3

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTECS)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ADVOGADO

RR-357597/1997-3. TRT DA 9A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. REJANE TERESINHA SCHOLZ 
MARCO ANTÔNIO VALENTE 
DR. JOSÉ CARLOS ROSA 
RR-357600/1997-2. TRT DA 9A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DR. HÉLIO GOMES COELHO JÚNIOR 
ROSANA NOGUEIRA 
DR. JOÃO BATISTA CARDOSO 
RR-357635/1997-4. TRT DA IA. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
LÉCIO MOREIRA JÚNIOR 
DR. CARLOS FERNANDO CAVALCAN   
TI DE ALBUQUERQUE 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA   
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA   
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
ORGANIZAÇÃO TED DE SERVIÇOS 
LTDA.
DR. ROSÂNGELA LATTANZI 
RR-358677/1997-6. TRT DA 1IA. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
RAIMUNDO ALVES ALBUQUERQUE 
DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDA   
DE PEREIRA
GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS   
TRIA DE MADEIRA COMPENSADA 
DR. JONATAN SCHMIDT 
RR-374883/1997-6. TRT DA 9A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO   
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
DR. PAULO SÉRGIO JOÃO 
CELSO DOS SANTOS FERNANDES 
DR. CELSO ALVES
RR-390225/1997-2. TRT DA 6A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SUAPE-COMPLEXO INDUSTRIAL 
PORTUÁRIO
DR. CLÁUDIO GADELHA PINHEIRO 
PAULO MARCELO FOERSTER 
DR. NILSON GIBSON 
RR-399405/1997-1. TRT DA 3A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA   
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA   
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. IRACY FERREIRA CARNEIRO 
NETO
ELOÁ LEONOR DA CUNHA VELLO
SO
DRA. WANDA LUZIA CUNHA 
RR-419493/1998-2. TRT DA 3A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ANÉSIO MACHADO DA SILVA E OU   
TROS
DRA. ANDRÉA DE CAMPOS VASCON   
CELLOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JONAS MASIERO 
RR-420S40/1998-4. TRT DA 3A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CARLOS JOSÉ DOS SANTOS E OU   
TROS
DRA. ANDRÉA DE CAMPOS VASCON   
CELLOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. PATRÍCIA SOARES DE MEN   
DONÇA
RR-421676/1998-1. TRT DA 3A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
JOSÉ JACINTO DE MELLO E OU   
TROS
DRA. ANDRÉA DE CAMPOS VASCON   
CELLOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. LEONARDO HENRINGUES DE 
MENDONÇA 
DR. JONAS MASIERO
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RR-461233/1998-0. TRT DA 9A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CORRE JUNTO COM AIRR
461232/1998-6
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
LAUDELINO DE VICENTE
DR. ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS
FELDHAUS
RR-486021/1998-3. TRT DA 6A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CORRE JUNTO COM A1RR-
486020/1998-0
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA   
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA
EUGÊNIO LUIZ CORDEIRO CISNEI-
ROS
DRA. VIRGÍNIA MARIA DO EGITO 
RODRIGUES
RR-487300/1998-3. TRT DA 20A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CORRE JUNTO COM AIRR-
486445/1998-9
NELSON MOREIRA FERREIRA 
DR. NILTON CORREIA 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
RR-513837/1998-1. TRT DA 2A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CORRE JUNTO COM AIRR-
513836/1998-8
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA   
LHO DA 2a REGIÃO 
DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA
FET
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ
RIA DE PRAIA GRANDE 
DRA. SANDRA MARIA DIAS FERREI   
RA
ELYD BEZERRA DE VASCONCELOS 
DR. ARMANDO FERNANDES FILHO 
RR-555514/1999-4. TRT DA 6A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
NIRTES CRISTINA DA SILVA 
DAFNE MALHARIA S.A. 
RR-555545/1999-1. TRT DA 7A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. FRANCISCO DAS CHAGAS AN   
TUNES MARQUES
MARIA ELSIE RODRIGUES CORREIA 
E OUTROS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
RR-583298/1999-8. TRT DA 9A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
OSVALDO RODRIGUES 
DR. PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 
RR-583474/1999-5. TRT DA 9A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO
ESTADO DO PARANÁ
DR. ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS
FELDHAUS
RR-589144/1999-3. TRT DA 18A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
FLORÍPEDES FERREIRA DE SOUSA 
DR. ELIAS PESSOA DE LIMA 
RR-590011/1999-3. TRT DA 7A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. FRANCISCO DAS CHAGAS AN   
TUNES MARQUES
FRANCISCO FEITOSA CHAVES E OU   
TROS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
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RR-590123/1999-0. TRT DA 20A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE   
TROBRAS
DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COS   
TA
PAULO BARROS DA SILVA
DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO
ARAGÃO
RR-590124/1999-4. TRT DA IA. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
PAULO MÁRCIO JARDIM DECAT 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
RR-590136/1999-6. TRT DA 12A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CIRILO RUPP E OUTROS 
DR. GILBERTO D’AVILA RUFINO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. CÁSSIO MURILO PIRES 
RR-590443/1999-6. TRT DA 7A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. FRANCISCO DAS CHAGAS AN   
TUNES MARQUES
MARIA NEOMÉSIA RIBEIRO COELHO 
E OUTROS
DR. BEATRIZ RÊGO XAVIER 
RR-590458/1999-9. TRT DA 9A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
NILTON LUIZ MARQUES TABORDA 
DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
GIOMBELLI MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
LTDA.
DR. VALDEMAR BERNARDO JORGE 
RR-590791/1999-8. TRT DA 15A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
KHS S.A. - INDÚSTRIA DE MÁQUI   
NAS
DR. GUSTAVO STÜSSI NEVES 
EUCLIDES ZONZON 
DR. NELSON MEYER 
RR-591012/1999-3. TRT DA ISA. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI   
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. LEONARDO MIRANDA SANTA   
NA
OSMAIR POUSA TREVIZANI 
DR. RUBENS SIQUEIRA DUARTE 
RR-591025/1999-9. TRT DA 11A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO AMAZONAS - INSTITU   
TO DE MEDICINA TROPICAL DE MA   
NAUS - IMTM
DR. ANGELA BEATRIZ GONÇALVES 
FALCÃO DE OLIVEIRA 
ALDECIR ARAÚJO DA COSTA 
DR. LENILTON FORTUNATO DE OLI   
VEIRA
RR-591715/1999-2. TRT DA 12A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TUO
SCHEILA FANTINI
DR. ADAILTO NAZARENO DEGE
RING
RR-608815/1999-5. TRT DA 11A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES 
VIRGÍNIA MARIA LIUZZI GOMES 
DR. AVELINO GOMES FILHO 
RR-611158/1999-9. TRT DA 9A. RE   
GIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMÉRCIO DE FRUTAS FERNANDES 
LTDA
DR. ALICIO MALAVAZI
LUIZ CARLOS CORRÊA
DR. SÉRGIO CARLOS MARINHO DAS
CHAGAS
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ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORR£NTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

: RR-622043/2000-1. TRT DA 9A. RE   
GIÃO.

: MIN, RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR, LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: ELIZABETH ZIBETTI NEVES 
: DR. EDUARDO FERNANDO PINTO 

MARCOS
: RR-635615/2000-4. TRT DA 2A. RE   

GIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MASSA FALIDA DE INDÚSTRIA QUÍ   

MICA GIRA RDI LTDA.
: DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR 
: JOSÉ FERREIRA DA SILVA (ESPÓLIO 

DE)
: DR. LUIS PAIVA MARQUES

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados 
na sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as 
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretorta) da Turma

Secretaria da 2 -  Turma
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Em cumprimento ao item I do art. 7o do Ato Regimental n” 05 - RA 
678/2000 - os processos abaixo relacionados foram redistribuídos aos 
Excelentíssimos Senhores Ministros

RELATOR : J.C. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE
PROCESSO : RR - 302454 / 1 9 9 6 .6  - TRT DA 1*

REGIÃO
RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA   

MENTO DE DADOS - SERPRO ADVO   
GADO : ROGÉRIO AVELAR E OUTRO 

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
ADVOGADO : ALEXANDRE SANCHEZ JÚNIOR
RELATOR : MINISTRO JOSÉ LUCIANO DE CAS  

TILHO PEREIRA
PROCESSO : RR - 492056 / 1 9 9 8 .7  - TRT DA 2*

REGIÃO
RECORRENTE(S) : S.A. MOINHO SANTISTA - INDÚS   

TRIAS GERAIS
ADVOGADO : FERNANDO NEVES DA SILVA
RECORRENTE(S) : SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA MÉDI  

CA E SOCIAL - SAMS ADVOGADO : 
FERNANDO NEVES DA SILVA 

RECORRIDO(S) : NELSON CODONHO JÚNIOR E OU   
TROS

ADVOGADO : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
Brasília, 23 de maio de 2000.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

Secretaria da 4ã Turma

ATA DA DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil, às nove 
horas, teve início a Décima Terceira Sessão Ordinária da Quarta 
Turma, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno, no Térreo do Edifício
Sede, sob a Presidência do Exmo. Ministro Milton de Moura França, 
estando presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros Le
venhagen e Ives Gandra Martins Filho, os Exmos. Juízes Convocados 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira e Guilherme Augusto Ca   
puto Bastos, o Exmo Procurador Regional do Trabalho Carlos Al   
fredo Cruz Guimarães e o Secretário da Turma, Bacharel Raul Roa 
Calheiros. Nos processos em que é relator o Exmo. Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, não participou do julgamento o 
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen e nos quais é 
relator o Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, não participou do julgamento o Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho. Havendo quórum regimental, foi declarada aberta a 
Sessão. Lida e aprovada a Ata da Décima Segunda Sessão Ordinária, 
realizada aos três dias do mês de maio do ano corrente, ato contínuo, 
passou-se ao julgamento dos seguintes processos: Processo: AIRR 
397065/1997-4 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 

Levenhagen, Agravante(s): Pneumáticos Michelin Ltda., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Geraldo Augusto 
Ferreira. Advogado: Dr. Renato da Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
421290/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravantefs): Philco Hitachi e Televisão Ltda., Advo   
gado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Evangelista Ber   
nardo da Silva, Advogado: Dr. Jorge Luiz da Silva Rêgo, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro   
cesso: AIRR - 439359/1998-5 da 9a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Agravante(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José Iraldo Peixoto da Silva, Ad   
vogado: Dr. Francisco Foltrani Freire, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: ÁIRR - 468646/1998-

1 da 9a. Região, corre junto com AIRR-468647/1998-5, Relator: Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
Adão Scheffer Desidério, Advogada: Dra. Régia Maura Nascimento, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru   
mento. Processo: AIRR - 468647/1998-5 da 9a. Região, corre junto 
com AIRR-468646/1998-1, Relator: Juiz Convocado Álberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Unicon - União de Cons   
trutoras Ltda., Advogada: Dra. Iná Joseanc Oliveira de Souza, Agra
vado(s): Adão Scheffer Desidério, Advogada: Dra. Régia Maura Nas   
cimento, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 476027/1998-8 da 2a. Região, Re   
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Ford Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Ro
bortella, Agravado(s): Neusa Maria da Silva, Decisão: por unani   
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
478276/1998-0 da 3a. Região, corre junto com RR-478277/1998-4, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Rede Fer   
roviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Agravado(s): José Raimundo dos Reis, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 484803/1998-2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Marcelo Pereira 
dos Santos, Advogado: Dr. José Messias de Souza, Agravado/s): 
Distribuidora Irmãos Reis Ltda., Advogado: Dr. Pedro Luiz Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 485151/1998-6 da 2a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Ultrafertil 
S.A., Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderítz de Medeiros, Agra
vado(s): Evaldo Santana, Advogado: Dr. José Abílio Lopes, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 485202/1998-2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui   
lherme Augusto Caputo Bastos, Ãgravante(s): Sindicato dos Propa   
gandistas, Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos Far   
macêuticos no Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Ubirajara Wan   
derley Lins Júnior, Agravado(s): Bayer S.Ã., Advogado: Dr. Paulo 
Eduardo M. O. de Barcellos, Advogado: Dr. Luiz Antônio Franco de 
Moraes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins   
trumento. Processo: AIRR - 492649/Í998-6 da 2a. Região, Relator 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Waldecir Brianesi, Advogada: 
Dra. Silmara Ayres, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 494733/1998-8 da 2a. Re   
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): TENENGE - Técnica Nacional de Engenharia S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Itamaro An   
tônio Viana, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 494734/1998-1 da 2a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): TENENGE - Técnica Nacional de Engenharia S.Á., Ad   
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Manoel Rodri   
gues Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 494743/1998-2 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): João Benedito Sales, Ad   
vogado: Dr. Magnus Henrique de Medeiros Farkatt, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 499405/1998-7 da 2a. Região, corre junto com RR
499406/1998-0, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravan
te(s): João Edson Dutra Pereira da Rosa, Advogado: Dr. Carlos Al   
berto do Prado, Agravado(s): Instituto de Previdência do Município 
de Osasco - IPMO, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 502133/1998-5 da 2a Re   
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Pires Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Dr. Vic   
tor Russomano Júnior, Ágravado(s): José Luciano de Araújo, Ad   
vogado: Dr. Geraldo Moreira Lopes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
505327/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Roupas "Ab" S.A., Advogado: Dr. Nelson 
Maia Netto, Agravado(s): Tereza Galvão Almeida Dias, Advogada: 
Dra. Francisca Emília Santos Gomes, Decisão: por unanimidade, ne   
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
511908/1998-4 da 3a. Região, corre junto com RR-511909/1998-8, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Rede Fer   
roviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Agravado(s); Weilington de Oliveira, Advogada: Dra. 
Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 517669/1998
7 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Município de Várzea Alegre, Advo   
gada: Dra. Christíana Ramalho B . Leite, Agravado(s): Maria Apa   
recida da Silva, Advogado: Dr. Raimundo Marques de Almeida, De   
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 521121/1998-1 da 4a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Ar
têmio Bottega, Advogado: Dr. Lorys Couto Fonseca, Agravado(s): 
Departamento Municipal de Águas e Esgotos - DMAE, Procuradora: 
Dra. Maria Deymar Carvalho de Bem Osório, Decisão: por una   
nimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 522398/1998-6 da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): José Oliveira da 
Silva, Advogado: Dr. Genivando da Costa Alves, Agravado(s): Mu   
nicípio de Soledade, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo; AIRR - 522617/1998-2 da la. Re   
gião, corre junto com RR-522618/1998-6, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro 
S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agra
vado(s): Givaldo Cardoso dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Alex 
Guedes P. da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 526213/1999-9 da la. Re   
gião, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe   
reira, Agravante(s): União Federal, Procuradora: Dra. Regina Viana 
Daher, Agravado(s): Marco Antônio Rodrigues e Outros, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo:

AIRR - 526667/1999-8 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Al   
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Município de 
Curitiba, Advogado: Dr. Fernando Almeida de Oliveira, Agravado(s): 
Alvino Domingues Gonçalves, Decisão: por unanimidade, negar pro   
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 534110/1999-7 
da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): João Batista Silva Cauba, Advogado: Dr. Nar
cizo Lipka, Agravado) s): Fisa Construções e Agropecuária Ltda., Ad   
vogado: Dr. Lincu Roberto Mickus, Ágravado(s): Município de Cu   
ritiba, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una   
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso dc revista, no efeito meramente devolutivo. 
Processo: AIRR - 544930/1999-7 da 6a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Fundação 
de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco - HEMOPE, Ád
vogado: Dr. Carlos de Barros Paiva, Agravadofs): Reinaldo Martins 
Sales Filho e Outros, Advogado: Dr. Francisco de Assis Pereira Vi
tório, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins   
trumento. Processo: AIRR -' 545070/1999-2 da 3a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San   
tana, Agravado(s): Júlio Jonh Raimundo, Advogado: Dr. Wagner Cân   
dido da Conceição, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 545076/1999-4 da 3a. Re   
gião, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe   
reira, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Car   
valho Santana, Agravado(s): José Pereira da Silva, Advogado: Dr. 
José Ferreira do Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar pro   
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 545477/1999-0 
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Município de Santo André e Outro, Advogado: 
Dr. Roberto da Silva Oliveira, Agravado(s): Albino Afonso de Souza 
e Outros, Advogado: Dr. Juvenal de Barros Cobra, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 546545/1999-0 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui   
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Valgui Leonarda da 
Silva e Outros, Advogado: Dr. Antônio Menezes do Nascimento F i   
lho, Agravado(s): Universidade Federal da Bahia - UFBA, Advogada: 
Dra. Anna Guiomar Vieira Nascimento Macedo Costa, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 546584/1999-5 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui   
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Instituto de Previdên   
cia do Estado do Ceará - IPEC, Procurador: Dr. Geraldo Coelho 
Filho, Agravado(s): Maria de Fátima Furtado Espinosa, Advogado: 
Dr. Tarcísio Leitão de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR
547508/1999-0 da la. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, Procurador: Dr. Henrique Junqueira Ayres, Agrava
do(s): Sindicato dos Trabalhadores em Saúde, Trabalho e Previdência 
Social do Estado do Rio de Janeiro - Sindsprev/RJ, Advogada: Dra. 
Márcia Marilia Doering, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 566703/1999-0 da 8a. Re   
gião, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pe   
reira, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Sebastião Correia 
Lima, Agravado(s): Raimundo Nazareth Eliseu de Sousa e Outros, 
Advogado: Dr. José Caxias Lobato, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
568309/1999-3 da 4a. Região, corre junto com RR-181629/1995-3, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Alcemar Ber
neira Corrêa e Outros, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Agravado)s): 
Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, Advogado: 
Dr. Edevaldo Daitx da Rocha, Decisão: por unanimidade, negar pro   
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 574756/1999-9 
da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Fundação Nacional do índio - FUNAI, Ad   
vogado: Dr. Cláudio Santos de Souza, Agravado(s): Antônio Roberto 
Monteiro Góis e Outros, Advogado: Dr. Maurício Rands Coelho Bar   
ros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru   
mento. Processo: AIRR - 594831/1999-1 da 13a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Empresa Viação Róger 
Ltda., Advogado: Dr. José Mário Porto Júnior, Agravado(s): I.ucival 
José Lins de Aquino, Advogado: Dr. Luiz Soares da Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro   
cesso: AIRR - 598763/1999-2 da 15a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França,. Agravante(s): Philips do Brasil Ltda., Advogado: 
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Luiz Roberto Es   
pinha, Advogado: Dr. José Roque Aparecido de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para de   
terminar o processamento do recurso de revista, no efeito meramente 
devolutivo. Processo: AIRR - 602600/1999-3 da 9a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Maria José de Moraes, Advogado: Dr. José Nazareno Goulart, Agra
vádo(s): Município de Telêmaco Borba. Advogado: Dr. Élcio de Sou   
za, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins   
trumento. Processo: AIRR - 602687/1999-5 da 19a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agnr ante(s): 
José Alberto Pereira e Outros, Advogado: Dr. Luiz Carlos .opes de 
Moraes, Agravado(s): Estado de Alagoas, Procuradora: Dra. Tarialba 
dos Santos Braga, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 604029/1999-5 da la. Re   
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): União Federal, Procuradora: Dra. Regina Vianna Daher, 
Agravado(s): Deliane Regina de Paiva Benford, Advogado': Dr. Luiz 
Filipe Maduro Aguiar, Decisão: por unanimidade, negai- provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 608027/1999-3 da 2a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra   
vante^): José Domingos de Jesus, Advogado: Dr. Manoel Roberto 
Hermida Ogando, Agravado(s): Executiva Transportes Urbanos Ltda., 
Advogado: Dr. Michel Elias Zamari, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR
608033/1999-3 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros
Levenhagen, Agravante(s): Sônia Maria Ferreira Lourenço, Advo   
gada: Dra. Josefa Ivana de Santana Carnaval, Agravado(s): Câmara & 
Filhos Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento, ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 608082/1999-2 da 3a. Região, 
corre junto com A1RR-608083/1999-6, Relator: Juiz Convocado Gui-
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lhermc Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Rede Ferroviária Fe   
deral S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Agravado(s): José dos Reis Aparecido da Silva, Advogado: 
Dr. Nicanor Eustáquio Pinto Armando, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A1RR 
608083/1999-6 da 3a. Região, corre junto com AIRR-608082/1999-2, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel. Agravado(s): José dos Reis Aparecido da Silva, Ad   
vogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: por una   
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 608098/1999-9 da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Adriana Grisi de 
Carvalho, Advogado: Dr. José Araújo de Lima, Agravado(s): Banco 
Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR 608099/1999-2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui   
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Jacy Rodrigues e Ou   
tros, Advogado: Dr. Sércio da Silva Pcçanha, Agravadofs): Com   
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogada: Dra. Paola Costa Cruz 
Maciel, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins   
trumento para determinar o processamento do recurso de revista, no 
efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do pre   
sente agravo, nos termos do art. 897, § 7”, da CLT, foi determinado o 
envio do processo à Subsecretária de Classificação e Autuação de 
Processos, para reautuação do feito como recurso de revista e pos   
terior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado regular 
prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR - 608100/1999-4 da 3a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Aurelino Lopes de Almeida e Outros, Advogado: Dr. 
Sércio da Silva Peçanha, Agravado(s): Companhia Vale do Rio Doce
- CVRD, Advogada: Dra. Paola Costa Cruz Maciel, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para deter   
minar o processamento do recurso de revista, no efeito meramente 
devolutivo. Processo: AIRR - 608102/1999-1 da 3a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: Dr. Victor Rus   
somano Júnior, Agravado(s): Laércio Rezende Maciel, Advogado: Dr. 
Alex Matoso Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 608105/1999-2 da 3a. Re   
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravantefs): Elias Otávio Dias e Outros, Advogado: Dr. Sércio da 
Silva Peçanha, Agravado(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, 
Advogada: Dra. Carolina M. Cabral Resende, Decisão: por unani   
midade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. 
Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7“, da CLT, foi determinado o envio do processo à Sub   
secretária de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação 
do feito como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de 
Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
Processo: AIRR - 608107/1999-0 da 3a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): José Oscar 
de Aquino Silva e Outros, Advogado: Dr. Sércio da Silva Peçanha, 
Agravado(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogada: Dra. 
Cláudia Magalhães Souza, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso 
de revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do pro   
vimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi 
determinado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR -
608108/1999-3 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Arlindo da Costa Oliveira e 
Outros, Advogado: Dr. Sércio da Silva Peçanha, Agravado(s): Com   
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogada: Dra. Maria Cristina de 
Sena e Souza, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re   
vista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento 
do presente agravo, nos lermos do art. 897, § 7o, da CLT, foi de   
terminado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR -
608109/1999-7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos. Agravantefs): UTC Engenharia S.A., Ad   
vogada: Dra. Edna Maria Lemes, Agravado(s): José Celso Barbosa, 
Advogado: Dr. Sandro Boldrini Filogônio, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
608455/1999-1 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Alcan Alumínio do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Oscar 
Santana, Advogado: Dr. José Carlos Pimenta, Decisão: por unani   
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR
- 608475/1999-0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos. Agravante(s): Caixa Econômica Federal 
CEF, Advogada: Dra. íris Maria Campos, Agravado(s): Antônio Soa   
res Barbosa, Advogado: Dr. João Baptista Ardizoni Reis, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro   
cesso: AIRR - 608482/1999-4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Banco do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria Ribeiro Colieía de Almeida, Agra
vado(s): Tarcísio Dias Moreira, Advogado: Dr. Adilson Lima Leitão, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru   
mento. Processo: AIRR - 608572/1999-5 da la. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Denise 
Maria Gomes Macedo, Advogado: Dr. Manoel José do Rego Barros, 
Agravado(s): Município de Campos dos Goytacazes, Advogada: Dra. 
Luciana de Fátima Leoback Gimenes de Araújo, Decisão: por una   
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
609125/1999-8 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Francisco Camilo de Oliveira, 
Advogado: Dr. Raimundo Marques de Almeida, Agravado(s): Mu   
nicípio de Assaré, Advogado: Dr. Paulo Arianildo Nogueira Braga, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. 
Processo: AIRR - 609196/1999-3 da 5a. Região, Relator: Min. An  

tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida, Agra
vado(s): Jaime Pereira da Silva, Advogado: Dr. Djalma Luciano Pei   
xoto Andrade, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 609200/1999-6 da 2a. Região, Relator: 
Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Agravanle(s): Vega Sopave 
S.A., Advogada: Dra. Fernanda Oliveira de Paula Camurça, Agra
vado(s): Gilvan Barbosa Moreira, Advogado: Dr. Valter Tavares, De   
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 609202/1999-3 da 2a. Região, Relator: Min. An   
tônio José de Barros Levenhagen, Agravantefs): Balcão do Telefone, 
Compra e Venda dc Linhas Telefônicas Ltda., Advogado: Dr. Esdras 
Alves Passos de Oliveira Filho, Agravado(s): Sandra Lucena do Car   
mo, Advogado: Dr. Antônio Carlos C. Costa, Decisão: por unani   
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
- 609203/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravantefs): Banco Real S.A. e Outro, Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Tarciso José Mendes, 
Advogado: Dr. Romeu Guamieri, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
609210/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravantefs): Edson de Lima Júnior, Advogada: Dra. 
Elizabeth Ribeiro da Costa, Agravadofs): Companhia do Metropo   
litano de São Paulo - METRÔ, Advogado: Dr. Márcio Costa, De   
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 609546/1999-2 da 2a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): General 
Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravado(s): Uvaldo Antônio Alves, Advogado: Dr. Sérgio de Oli   
veira Passos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 609547/1999-6 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): 
Ovande José Barreto Verdiano, Advogado: Dr. Luiz Carlos Nogueira 
Merlin, Agravado(s): Lar Escola São Francisco, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 609548/1999-0 da 2a. Re   
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravantefs): Caltabiano Veículos S.A., Advogado: Dr. Emmanuel 
Carlos, Agravadofs): Roque Buzzo, Advogado: Dr. Paulo Pereira da 
Conceição, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 609551/1999-9 da 2a. Região. Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): 
Maxion Motores Ltda., Advogado: Dr. Rudolf Erbert, Agravadofs): 
João Aparecido Bemardino, Advogado: Dr. Niljanil Bueno Brasil, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru   
mento. Processo: AIRR - 609571/1999-8 da 13a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): 
S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Antônio 
Alberto de Araújo, Agravadofs): José Cavalcante de Sá, Advogado: 
Dr. Francisco Ataíde de Melo, Decisão: por unanimidade, não co   
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 609580/1999-9 
da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravantefs): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravadofs): Fred Vasconcelos Coelho de Al   
buquerque, Advogado: Dr. Francisco de Assis Vieira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 609585/1999-7 da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Cleonice Gomes de 
Freitas, Advogada: Dra. Maria do Rosário Barros Maia do Amaral, 
Agravadofs): Município de Cruz do Espírito Santo, Advogado: Dr. 
Jair Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 609593/1999-4 da 15a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravantefs): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadofs): José Vi   
nícius Emerick Moreira, Advogado: Dr. Darcy Medeiros Filho, De   
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 609594/1999-8 da 15a. Região, corre junto com 
AIRR-609595/1999-1, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravantefs): Hilton Costa, Advogado: Dr. José An   
tônio Funnicheli, Agravadofs): Usina São Martinho S.A., Advogada: 
Dra. Maria Amélia Souza da Rocha, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 609595/1999
1 da 15a. Região, corre junto com AIRR-609594/1999-8, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): 
Usina São Martinho S.A.. Advogada: Dra. Maria Amélia Souza da 
Rocha, Agravadofs): Hilton Costa, Advogado: Dr. José Antônio Fun   
nicheli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 609603/1999-9 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): 
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravadofs): Célia Viegas Nasser, Advogado: Dr. Délcio 
Trevisan, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 609604/1999-2 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): 
INSOL - Indústria de Sorvetes Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita 
Barros Júnior, Agravadofs): Wanderci Mendes Rodrigues, Advogado: 
Dr. Eduardo Melmam, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 609605/1999-6 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravantefs): Pollus Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Dr. 
Wandil Mônaco Soares, Agravadofs): Antônio Jurema da Silva Filho, 
Advogado: Dr. Roberto de Martini Júnior, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
609657/1999-6 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravantefs): Distillerie Stock do Brasil Ltda., Advo   
gada: Dra. Zuleica Ivone Monteiro Paulelli, Agravadofs): Antônio 
Nenem Primo, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Bresan, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro   
cesso: AIRR - 609663/1999-6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Oscar Chaves Li   
ma, Advogado: Dr. Rui José Soares, Agravadofs): Banco Bradesco 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por una   
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
609776/1999-7 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Estado do Espírito Santo, Pro   
curador: Dr. Flávio Augusto Cruz Nogueira, Agravado(s): Rute Viana
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de Oliveira, Advogada: Dra. Maria da Penha Boa, Decisão: por una   
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
609802/1999-6 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Lenita Batista da Silva e Ou   
tros, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, Agravadofs): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. 
Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 609904/1999-9 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravantefs): Televisão Jovem Pan Ltda., Advogado: Dr. Octávio 
Bueno Magano, Agravadofs): Luiz Carlos Batista, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Sandoval Catta-Preta, Decisão: por unanimidade, ne   
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
609905/1999-2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Banco Boavista S.A., Advo   
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadofs): Webert Douglas 
Pereira, Advogado: Dr. Pedro Antônio Borges Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 609906/1999-6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui   
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Commerce Desenvol   
vimento Mercantil S.A., Advogado: Dr. Mário Gonçalves Júnior, 
Agravadofs): Marisa Francisco Santos da Silva, Advogado: Dr. Rai   
mundo Nonato Lopes de Souza, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
609907/1999-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Banco Nacional S.A. fEm Li   
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. André Matucita, Agravadofs): 
Mara Lúcia Spinosa, Advogada: Dra. Isabel Cristina de Medeiros, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru   
mento. Processo: AIRR - 609933/1999-9 da 2a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Com   
panhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravadofs): Adau
to José dos Santos (Espólio de). Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra   
vo de instrumento. Processo: AIRR - 609934/1999-2 da 2a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra   
vantefs): Banco de Crédito Nacional S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravadofs): Marisa Fernandes Azeituno, Ad   
vogado: Dr. Willi Cabral Rosenthal, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
609938/1999-7 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Vega Sopave S.A., Advogada: 
Dra. Eliana Traverso Calegari, Agravadofs): Adilson Lopes da Silva, 
Advogado: Dr. José Luiz de Moura, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
609965/1999-0 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Banco Excel Econômico S.A., 
Advogado: Dr. Benedito Gomes Montai Neto, Agravadofs): Glau
cemaria da Silva Rodrigues, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 609966/1999-3 da 2a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Neide San   
tana dos Reis, Advogado: Dr. Dario Castro Leão, Agravadofs): Ser   
viço Social do Comércio - SESC, Advogado: Dr. Alberto Pimenta 
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins   
trumento. Processo: AIRR - 609968/1999-0 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravadofs): Cristianne de Freitas, Ad   
vogada: Dra. Ivone Baikauskas, Decisão: por unanimidade, não co   
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 609969/1999-4 
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravantefs): Marciano Augusto de Almeida, Advogado: Dr. 
Silio Alcino Jatubá, Agravadofs): Francisco Stédile S.A., Advogado: 
Dr. Rafael Ribeiro de Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 609971/1999-0 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravantefs): Banco Cidade S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravadofs): Márcia Miranda dos Santos, Advo   
gado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 609972/1999
3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravantefs): Antônio dos Reis Resende. Advogado: Dr. De   
jair Passerine da Silva, Agravadofs): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provi   
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 609974/1999-0 da 
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bas   
tos, Agravantefs): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravadofs): Guinaldo Vailati, Advogado: 
Dr. Ademar Nyikos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 609975/1999-4 da 2a. Re   
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravantefs): Scrthi Hidráulica Ltda., Advogado: Dr. José Maria de 
Castro Bémils, Agravadofs): Cláudio Fernando Zanardi, Advogada: 
Dra. Izabel Aparecida Milani Brazão, Decisão: por unanimidade, ne   
gar provimento ao agravo de instrumento. Processq: AIRR 
610055/1999-6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): União Federal, Procurador: Dr. 
Cláudio Gomara de Oliveira, Agravadofs): Cláudio José de Moraes 
Guillaumon e Outros, Advogado: Dr. José Antônio Cremasco, De   
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 610101/1999-4 da 3a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): ABBOTT 
Laboratórios do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Soares Moreira 

dos Santos, Agravadofs): Vander Meireles Pinto, Advogada: Dra. 
Márcia Paula Felga Fialho, Decisão: por unanimidade, negar pro   
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 610106/1999-2 
da 3a. Região, corre junto com A1RR-610107/I999-6, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agrava   
dofs): Helder Pimenta Barbosa, Advogado: Dr. Humberto Marcial 
Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins   
trumento. Processo: AIRR - 610107/1999-6 da 3a. Região, corre junto 
com AIRR-610106/1999-2, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au   
gusto Caputo Bastos, Agravantefs): Helder Pimenta Barbosa, Ad   
vogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Agravadofs): Banco Bra-
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desco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A [RR - 610154/1999-8 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen. Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad   
vogada: Dra. Neire Márcia de Oliveira Campos, Agravado(s): Clau
dionor Luiz Ferreira, Advogado: Dr. Manuel Ogando Neto, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo dé instrumento. Processo: 
AIRR - 610156/1999-5 da 3a. Região, Relator. Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce 
CVRD, Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, Agravado(s): 
José Lage de Oliveira, Advogado: Dr. Moacir de Paula Freire, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 610188/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. An   
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Fiat Automóveis 
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Evandro 
Sabino Guimarães, Advogado: Dr. Márcio Augusto Santiago, De   
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 610195/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. An   
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Chromos Pré-Ves   
tibulares Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Campos, Agravado(s): Ana 
Amélia Caldeira, Advogado: Dr. Antônio Carlos Penzín Filho, De   
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 610197/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. An   
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco Real S.A., 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Flávio 
Ferreira, Advogado: Dr. Leopoldo de Mattos Santana, Decisão: por 
unanimidade,'não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 611630/1999-8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui   
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Município de Osasco, 
Procuradora: Dra. Lilian Macedo Champi Gallo, Agravado(s): Eiizete 
Rufíno Cunha, Advogado: Dr. Reinaldo Antônio Volpiani, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 611789/1999-9 da la. Região, Relator: Juiz Convocado Gui   
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Fundação CSN, Ad   
vogado. Dr. Francisco Eduardo Gomes Teixeira, Agravado(s): Dilson 
Soares de Carvalho, Advogado: Dr. Heraldo Pereira Daer, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 611800/1999-5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui   
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Ligia Aparecida da 
Silva Coelho, Advogada: Dra. Cynthia Gateno, Agravado(s): Oesp 
Gráfica S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, De   
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 611804/1999-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sindicato 
dos Empregados em Hotéis, Apart Hotéis, Motéis, Flats, Restau   
rantes, Bares, Lanchonetes e Similares de São Paulo e Região, Ad   
vogada: Dra. Josefa Ivana de Santana Carnaval, Agravado(s): Lan   
chonete e Pizzaria La Rocca Ltda., Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 611809/1999-
8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca   
puto Bastos, Agravante(s): Refinações de Milho. Brasil Ltda., Ad   
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Joana 
Maria do Carmo, Advogado: Dr. Roberto Alves de Sousa Neto, De   
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 612079/1999-2 da 2a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Edelvita 
Ferreira de Souza, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agra
vado(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Eduar   
do Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 612080/1999-4 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Cláudio César Rezende, Ad   
vogado: Dr. Pedro Antônio Borges Ferreira, Decisão: por unanimi   
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR -
612081/1999-8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIBANCO - União de Ban   
cos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Agravado(s): Margarete Fiúza Rebouças, Advogado: Dr. Luiz An   
tônio Pires, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: A IRR - 612715/1999-9 da 3a. Região, 
Relator. Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Adriene Corrêa Ribeiro, Advogado: Dr. Benedicto Felippe 
da Silva Filho, Agravado(s): Tânia Cristina Colasante de Oliveira, 
Advogado: Dr. Thédo Ivan Nardi, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 612717/1999
6  da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca   
puto Bastos, Agravante(s): Sementes Agroceres S.A., Advogado: Dr. 
Wagner Scalabrini, Agravado(s): Cleucio Moacir da Silva, Advogada: 
Dra. Marilda Terezinha da Silva Ribeiro Fonseca, Decisão: por una   
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 612982/1999-0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Paulo Sérgio da 
Silveira, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): 
Perma Indústria de Bebidas S.A., Advogada: Dra. Maria Lúcia de 
Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins   
trumento. Processo: AIRR - 612983/1999-4 da 3a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Milbanco S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hen   
rique Augusto Mourão, Agravado(s): Mendherson Souza Lima. Ad   
vogado: Dr. Magui Parentoni Martins, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR - 612991/1999
1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca   
puto Bastos, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE, Advogado: Dr. Jorge SanfAnna Bopp, Agravado(s): Juarez 

Emílio Moehlecke, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 612992/1999-5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Esta   
dual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Alexandre César 
Carvalho Chedid, Agravado(s): Eduardo Santos Lima, Advogada: 
Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 612993/1999-
9 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca   
puto Bastos, Agravante(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. - BANR1SUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vado(s): Regina Celeste Arce, Advogado: Dr. Eno Erasmo Figueiredo

Rodrigues Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 613017/1999-4 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Marisa Luiza dos Santos Pires, 
Advogado: Dr. Délcio Trevisan, Decisão: por unanimidade, não co   
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 613021/1999-7 
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): José Pedro de Macedo, Advogado: Dr. Marcelo 
Antônio Paolillo Guimarães, Agravado(s): Expresso Metropolitano 
Ltda., Advogado: Dr. Michel Elias Zamari, Decisão: por unanimi   
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
613253/1999-9 da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Olavo Freire de Medeiros, 
Advogado: Dr. Benjamin de Souza Fonseca Sobrinho, Agravado(s): 
EMLUR - Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, Ad   
vogado: Dr. Romina Vilar Cunha Lima, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
613257/1999-3 da 13a. Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Julião Ferreira da Silva, Ad   
vogada: Dra. Ana Cláudia Moita Rodrigues de Lemos, Agravado(s): 
União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Gustavo Cesar de 
Figueiredo Porto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 613312/1999-2 da 17a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Luis Fer   
nando Nogueira Moreira, Agravado(s): Neir Cecília Ferreira da Silva 
e Outros, Advogada: Dra. Edina Rangel Lourenço, Decisão: por una   
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 

613316/1999-7 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Estado do Espírito 
Santo, Procurador: Dr. Cláudio Cesar de Almeida Pinto, Agravado(s): 
Marisete Ferreira da Silva, Advogada: Dra. Diene Almeida Lima, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar o processamento do recurso de revista, no efeito 
meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do presente 
agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi determinado o envio 
do processo à Subsecretária de Classificação e Autuação de Pro   
cessos, para reautuação do feito como recurso de revista e posterior 
remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado regular 
prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR - 613318/1999-4 da 
17a. Região. Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): INBRAC Vitória S.A., Advogado: Dr. 
Deidson Hermann Silveira, Agravado(s): Sebastião dos Santos e Ou   
tros, Advogada: Dra. Thereza Luiza Morandi Castiglioni, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro   
cesso: AIRR - 613328/1999-9 da 10a. Região, Relator; Juiz Con   
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Valdizar 
Teixeira Cavalcante, Advogada: Dra. Isis Maria Borges de Resende, 
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad   
vogado: Dr. Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
613338/1999-3 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): B. F. - Utilidades 
Domésticas Ltda., Advogado: Dr. Luis Cláudio Fritzen, Agravado(s): 
Sandra Regina da Rocha Loddi, Advogado: Dr. Guilherme Belém 
Querne, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 613354/1999-8 da 6a. Região, Re   
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Enterpa Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Antônio Hen   
rique Neuenschwander, Agravado(s): Adriano Fernandes Trieste, Ad   
vogado: Dr. Eli Ferreira das Neves, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
614252/1999-1 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. 
Francisco de Assis Medeiros, Agravado(s): Lenilde Monteiro de Mo   
rais Costa, Advogada: Dra. Elyane Fialho de Almeida, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 614368/1999-3 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Indústria de 
Bebidas Antarctica do Nordeste S.A., Advogado: Dr. Carlos Antônio 
Alves Monteiro de Araújo, Agravado(s): Getúlio Mariano da Silva e 
Outro, Advogada: Dra." Maria Diacuí de F. Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 614373/1999-0 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Came e 
Queijo Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda., Advo   
gado: Dr. Lindolfo Cavalcanti, Agravado(s): Michelle Karine da Silva 
Lins, Advogada: Dra. Nércia Alves de Araújo, Decisão: por una   
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 614386/1999-5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Fiat Au   
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): 
Agenor Eduardo Filho, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, De   
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 614394/1999-2 da 3a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Com   
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Marco Aurélio 
Salles Pinheiro, Agravado(s): José Helvécio Meireles, Advogado: Dr. 
Jorge Romero Chegury, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 614471/1999-8 da 15a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Fernanda Arantes Lanhoso Chrispim, Advogada: Dra. 
Cristiane Braga Marques, Agravado(s): Município de Itatiba, Ad   
vogado: Dr. Willians Boter Grillo. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 614472/1999
1 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca   
puto Bastos, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Josemar Rojas Vidal, Ad   
vogado: Dr. Helder Antônio Dezena da Silva, Decisão: por una   
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. 
Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio do processo à Sub   
secretária de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação 
do feito como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de 
Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.

Processo: AIRR - 614515/1999-0 da 3a. Região. Relator: Juiz Con   
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Rub Nunes 
e Outros, Advogada: Dra. Sandra Mara Sabino Santos Lima, Agra
vado(s): Banco Bemge S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Jú   
nior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins   
trumento. Processo: AIRR - 6I45S2/1999-8 da 19a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Município de Messias, Advogado: Dr. Fabiano de Amorim Jatobá, 
Agravado(s): Alfredo Nogueira de Jesus, Advogado: Dr. Marcus Mar   
celo Moura da Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 615207/1999-3 da 5a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s).' Jozélio de Santana Reis, Advogado: Dr. Jairo 
Andrade de Miranda, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Cláudia Santianni Barreiro, Decisão: por unanimi   
dade. negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR ■ 
615209/1999-0 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 

Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Município de Vitória da 
Conquista, Advogado: Dr. Alexandre Sales Vieira, Agravado(s): 
Evandro Santana do Carmo, Advogado: Dr. Ruy Hermann Araújo 
Medeiros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 615216/1999-4 da 5a. Região, Re   
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Adelino Rufino de Carvalho e Outros, Advogado: Dr. 
Carlos Artur Chagas Ribeiro, Agravado(s): Telecomunicações Bra   
sileiras S.A. - TELEBRÁS e Outr?, Advogado: Dr. Ivan Isaac Fer   
reira Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 615224/1999-1 da 24a. Região. Re   
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Joaquim Batista Barreto, Advogado: Dr. Upiran Jorge 
Gonçalves da Silva, Agravado(s): Empresa de Saneamento de Mato 
Grosso do Sul S.A. - SANESUL, Advogada: Dra. Zilda Lemos de 
Paula, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 615287/1999-0 da la. Região, Re   
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russo   
mano Júnior, Agravado(s): Maria Angela Soares Freitas, Advogado: 
Dr. Luiz Leonardo de Saboya Alfonso, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR " 
615401/1999-2 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Leila Maria de Mattos Mes   
sias, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, Agravado(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 615428/1999-7 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Município de San   
tarém, Advogado: Dr. Floriano Gaspar Barbosa, Agravado(s): Maria 
Jesuíta Pedroso, Advogado: Dr. Raimundo Nivaldo Santos Duarte, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar o processamento do recurso de revista, no efeito 
meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do presente 
agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi determinado o envio 
do processo à Subsecretária de Classificação e Autuação de Pro   
cessos, para reautuação do feito como recurso de revista e posterior 
remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado regular 
prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR - 615479/1999-3 da la. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Elisa Roberto da Cruz, Advogado: Dr. José Lopes Pe   
reira, Agravado(s): Município de Nova Iguaçu, Advogado: Dr. Abe
nor Natividade Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 615482/1999-2 da la. 
Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agra
vado(s): Solange Loyola Godoy, Advogada: Dra. Luciani Esguerçoni 
e Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 615516/1999-0 da 18a. Região. R e   
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogado: Dr. 
José Antônio Alves de Abreu, Agravado(s): José de Oliveira Freitas, 
Advogado: Dr. Aloízio de Souza Coutinho, Decisão: por unanimi   
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
615544/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran   

ça, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Incorporadora da 
FEPASA), Advogado: Dr. Carlos Moreira De Luca, Agravado(s): José 
Roberto Fogueral e Outros, Advogado: Dr. Nelson Câmara, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e, con   
siderando o disposto no parágrafo 7‘ do artigo 897 da CLT e no inciso 
VB da Instrução Normativa n° 16 de 1999 do TST, determinar a 
remessa dos autos à Secretaria da Quarta Turma para que proceda à 
reautuação do feito como recurso de revista. Processo: A IRR 
615551/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran   
ça, Agravante(s): Luis Carlos Sene dos Santos, Advogado: Dr. Tar   
císio Fonseca da Silva, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. José Reinaldo Nogueira de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 615717/1999-5 da 2a. Região, corre junto com AIRR
615724/1999-9, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): 
Maria Pia Matarazzo, Advogado: Dr. Fernando de Morais Pauli, 
Agravado(s): Maurício Augusto de Jesus, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 615718/1999-9 da 16a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria Ribeiro Colleta de Al   
meida, Agravado(s): Ananias Alves de Araújo Filho. Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 615719/1999-2 da 16a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Banco 
da Amazônia S.A., Advogado: Dr. Alberto Lurine Guimarães, Agra
vado(s): Antônio de Jesus Dantas de Almeida, Advogado: Dr. An   
tônio Carvalho Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 615722/1999-1 da 16a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Silvana 
Hellen Viegas Cunha, Advogado: Dr. Antônio de Jesus Leitão Nunes, 
Agravado(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Paulo Afonso Car   
doso, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins   
trumento. Processo: AIRR - 615724/1999-9 da 2a. Região, corre
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junto com AIRR-615717/1999-5, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Agravante(s). Indústrias Matarazzo dc Papéis S.A.. Advo
gado. Dr. Fernando de Morais Pauli, Agravado(s). Maurício Augusto 
de Jesus, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
‘»IKK • 6IS725/1999-2 da 2a. Região, Relator: Min. Milum de 
Moura França, Agravantefs): bicicletas Monark d.A., Advogada: Ura. 
l.imlinalva Esteves Bonilba, Agravado(s): Maurício Farah, Advogado: 
Dr. Ricardo Magalhães da Costa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRK -
615728/5999-3 da 2a. Região, Relator: Min, Milton dc Moura Fran   
ça, Agravantefs): Milton Luiz Ribeiro, Advogada: Dra. Cíntia Di 
Napoli, Agravadofs): Uniclin Assistência Médica Internacional S.C. 
Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Calderon, Decisão: ,por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRK 
615729/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran   
ça, Agravante(s): São Pauio Transpoite S.A., Advogada: Dra. Olga 
Mari de Marco, Agravado(s): Retnildo Morais de Oliveira, Advogada: 
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A1RR -
615733/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura I'ran   
ça, Agruvantc(s): Rede Ferroviária Fedeial S.A., Advogado: Dr. José 
Reinaído Nogueira de Oliveira, Agravadofs): Waldir Marques, Ad   
vogado: Dr. Tarcísio Fonseca da Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRK 
616556/1999-5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani dc Fontan Pereira, Agravantefs): Cooperativa Agrícola de 
Cotia - Cooperativa Centra), Advogado: Dr. Aquilas Antônio Scarceli, 
Agravadofs): Adenilson Nogueira da Costa, Advogado: Dr. Benedicto 
Tavares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRK - 616586/1999-9 da 3a. Região, Re   
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, 
Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMAR, 
Advogado: Dr. Welber Nery Souza, Agravadofs;: Sindicato dos Tra   
balhadores em Telecomunicações de Minas Gerais - SINTTEL/MG, 
Advogado: Dr. Nelson Henrique Rezende Pereira, Decisão: por una   
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A1RR 
616587/1999-2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani dc Fontan Pereira, Agravante(s): Ana Angélica dc Jesus, 
Advogado: Dr. Milton Romeu Carneiro Pereira, Agravado(s): Serviço 
Social do Comércio - SESC, Advogada: Dra. Robcrta Di Franco 
Zucca, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins   
trumento. Processo: AIRK - 616588/1999-6 da 3a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra   
vantefs): Citibank N.A., Advogado: Dr. Gláucio Gontijo de Amorim, 
Agravado(s): Eduardo Rojas Amaral Freitas, Advogada: Dra. Maria 
Lúcia de Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: A IRR - 616590/1999-1 da 3a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Lojas Silvério Tecidos Ltda., Advogado: Dr. Peter de 
Moraes Rossi, Agravado(s): Antônio dos Santos Lopes Sousa, Ad   
vogada: Dra. Cassandra Eliza Peixoto Laviola Vagliano, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 616600/1999-6 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantc(s): Aracy Re   
sende Duarte, Advogado: Dr. Ivan Fernando Oliveira, Agravado(s): 
Paulo Ricardo Kastner (Espólio de), Advogada: Dra. Genoveva Mar   
tins de Moraes. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: A IRR - 616604/1999-0 da 3a. Região, Re   
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Pepsi-Cola Engarrafadora Ltda., Advogado: Dr. Peter 
de Moraes Rossi, Agravadofs): Carlos Henrique Barbosa, Advogado: 
Dr. Lúcio Rodrigues de Almeida, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR - 616605/1999
4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Cerâmica São Sebastião Ltda., Ad   
vogado: Dr, Marconi Machado Andrade, Agravado(s): Hélio Anas   
tácio de Moura, Advogado: Dr. Robson Carvalho Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 616606/1999-8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Lauro Gon   
çalves de Barcelos, Advogado: Dr. Antônio Chagas Filho, Àgra
vado(s): Mineração Morro Velho Ltda., Advogado: Dr. Lucas dc 
Miranda Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 616607/1999-1 da 3a. Região, Re   
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Paulo 
Eustáquio Candiotto de Oliveira, Agravado(s): Stela Maris de Car   
valho Rodrigues, Advogado: Dr. Marcelo de Almeida e Silva, De   
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. 
Processo: A IRR - 616608/1999-5 da 3a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Cláu   
dia Pires Batista de Moraes Aquino, Advogado: Dr. José Caldeira 
Brant Neto, Agravado(s): Associação dos Magistrados Mineiros 
Amagis, Advogado: Dr. Cristiano Pastor Ferreira de Melo, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 616609/1999-9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia 
de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais - CASEMG, Ad   
vogado: Dr. Hiran Silva de Carvalho, Agravado(s): Augusto Lucas 
dos Reis e Outro, Advogado: Dr. Antônio Rocha, Decisão: por una   
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRK 
616610/1999-0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 

Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina de Araújo, 
Agravado(s): Juciane Raydan Monteiro, Advogado: Dr. Magui Pa
rentoni Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: A IRR - 616612/1999-8 da 3a. Região. 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravantefs): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CRE
DIREAL, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): 
Agenor José Campolina, Advogado: Dr. Evaldo Roberto Rodrigues
Viégas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRK - 616614/1999-5 da 3a. Região, Re   
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani. de Fontan Pereira, 
Agravantefs): Prosegur Processamento de Documentos Ltda., Advo   
gado: Dr. Rcné Andrade Guerra, Agravado(s-): Adriana Cristina Oli
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ver, Advogado: Dr. Joaquim Ornar Franco, Decisão, por unanimidade, 
negai' provimento ao agi.oi, ... insirumento. Processo: AIRR 
<¡16615/19*9- > da 3a. Regia», Iv-lai. r: Juw. CoCvOcado .'«Incito Luiz 
Brc.eia.ii cie Foniaii Pcreiia, Agravaníets) José Juarez da Silva I-ei
íão Filho, Advogado: Dr. Ncivaido Aioídu Cordeiro Ramos. Agra
v ,it\s): Antônio Januário J ’ilho, Advogada: Dia. Maria Brasilina de 
Souza, Agravadofs): Ciclo - Construção, Incorporação e Comercia   
lização de Obras Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo; A IR R  - 616616/1999-2 da 3a. 
Kcgiào, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira. Agravantefs): Perma Indústria dé Bebidas S.A., Advogada: 
Dra. Maria Lúcia de Freitas, Agravado(si: Ivani Moreira Jeronimo, 
Advogado: Dr. Luiz Bento Macedo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRK -
¿16618/1999-0 tia 3a. Região, Relator: Jníz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani d-: Fontan Pereiro, Agravunlc(s): Banco Real S.A., Ad   
vogado: Di. Cassio Geialdo de Pinho Queiroga, Agravadofs): Ademir 
Antônio da Silva. Advogado: Dr. Humberto Mareia! Fonseca De   
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 616619/1999-3 da 3a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Agravantefs): Em   
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Deo
phanes Araújo Soares Filho, Agravadofs): João Borges Filho, Ad   
vogado: Dr. Nery dc Mendonça, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR -
616621/1999-9 da 3a. Região Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani dc Fontan Pereira. Agravante(s): Minas Medicai Ltda., Ad   
vogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravadofs): 
Deborah Ferreira Abdo, Advogada: Dra. Moema Augusta Soares de 
Castro. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins   
trumento. Processo: A IRR - 616622/1999-2 da 3a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Elaine Marlcy Cardoso Paula Gil Freitas, Advogada: Dra. 
Suzana A. de Souza Teixeira, Agravadofs): Banco Bemge S.A., Ad   
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 616623/1999
6  da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc 
Fontan Pereira, Agravantefs): Milbanco S.A. (Em Liquidação Ex   
trajudicial), Advogado: Dr. Henrique Augusto Mourão, Agravado(s): 
Fábio Camilo Cozzi Morato, Advogada: Dra. Flávia Câmara Lara, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. 
Processo: A IRR - 617176/1999-9 da 10a, Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): União 
Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Agravado(s): Al   
berto Augusto Moysés, Advogado: Dr. Djalma Nogueira dos Santos 
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A IRR - 617180/1999-1 da 4a. Região, Re   
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, Ad   
vogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Agravado(s): Jayme Larrosa Dias, 
Advogada: Dra. Louana Nascimento, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 617204/1999
5 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): União Federal (Extinta LBA), Procu   
rador: Dr. Lauro Almeida de Figueiredo, Agravado(s): Luciana Cal   
das Gonçalves, Advogado: Dr. Joaquim Ferreira Silva Filho, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 617207/1999-6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Coroa S.A. indús   
trias Alimentares, Advogada: Dra. Liana Amaro da Silveira, Agra
vado(s): Getúlio Luis da Silva, Advogada: Dra. Rute de O. Peixoto 
Behrendes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 617239/1999-7 da 4a. Região, Re   
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Indústria de Saltos Schmidt Ltda., Advogado: Dr. Airtom P. 
Paim Junior, Agravado(s): Silvana da Luz Fidêncio, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 617241/1999-2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Eberle S.A., Ad   
vogado: Dr. Ricardo Jobim de Azevedo, Agravado(s): Flávio Tavares 
de Miranda, Advogada: Dra. Odete Negri, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
617242/1999-6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Ríograndino Portes de Abreu 
Granja Tupã, Advogado: Dr. Teolides Antonello, Agravado(s): Itacir 

Luiz Seibel Oliari c Outro, Advogado: Dr. João Eliseu Darui Pezzetta, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 617244/1999-3 da 4a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Cooperativa 
Vinícola Aurora Ltda., Advogado: Dr. José Leonardo Bopp Mcister, 
Agravadofs): Domingos Coser, Advogado: Dr. Edemar Salvati, De   
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 617245/1999-7 da 4a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIBAN   
CO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Evangelia 
Vassiliou Beck, Agravadofs): Luiz António Guimarães, Advogado: 
Dr. Irineo Miguel Mcssínger, Decisão: por unanimidade, negar pro   
vimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 617247/1999
4 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca   
puto Bastos, Agravante(s): Elizabete da Silva Soares, Advogado: Dr. 
Cristiano Lages Baioco, Agravado(s): Supermercado Guanabara Lt   
da., Advogado: Dr. Vilmar Gonçalves Gomes, Decisão: por una   
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
617250/1999-3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Varig S.A. - Viação Aérea 
Riograndense, Advogado: Dr. Sérgio Schmitt, Agravadofs): Francisco 
Carlos Gonçalves D’Avila, Advogado: Dr. Frederico Dias da Cruz, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 617252/1999-0 da 4a. Região. Relator: Juiz Con   
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Celso Jua   
rez Pereira Lima e Outro, Advogada: Dra. Sheila Mara Rodrigues 
Belló, Agravado(s): Restaurante e Pizzaria Palace Ltda., Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 617254/1999-8 da 4a. Região, Relator: Juiz. Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Elibio Vose, Ad   
vogada: Dra. Cíntia Betina Maiser Ziulkoski, Agravado(s): Habitasul 
Crédito Imobiliário S.A., Advogado: Dr. Francisco José da Rocha, 
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Decisão, por OTí-tutiflidade. »ão eonhccer do agravo dc tnstrunkv-ío. 
Processo: \llllv - 6. /2.0/1O.Í9-2 íia 4a. Kegtao, Kctnt i . Juiz f - -i 
cocado Guilherme Augusto Caputo II ■ tos Agtuvnuicfs):
Luiz Linhares Carmo, Advogado: Dr íadeu Jo-é /.. -t. Agro 
vadofs): Tiago Flores c Outro, Agravadofs): Empreiteira Bugança. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer de agravo de instrumento. 
Processo: AIRK - 617285/1999-5 da 15a. Região. Relator: Juiz. 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos. Agravantefs;: Coldcx 
Frigor Equipamentos S.A.. Advogada: Dra. Sandra Martinez Nunez, 
Agravadofs): Itainar Dias borborema, Advogado: Dr. Nelson Meyer, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer d» agravo dc instrumento. 
Processo: AIRR - 617320/1999-5 da 20a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): 
Banco de Crédito Nacional S.A - BCN, Advogado: Dr. Victor Rus   
somano Júnior, Agravadofs): Jorge Alves da Costa, 'Advogado. Dr. 
losé Simpüciano Font ', dc Faria Fernandes, Decisão: por unani   
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
617.125/1999-3 da 7a. Região, Relator Juiz Convocado Guilh.rme 
Augusto Caputo Bastos. Agiavantefs): Empresa Municipal de Lim   
peza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Dra. Cleonice Maria 
Queiroz Pereira Peixoto, Agravadofs): Antônio Atilano Sousa A-res 
de Moura e Outros, Advogado: Dr. Carlos Henrique da R. Cruz, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. 
Processo: AIRR - 617327/1999-0 da 5a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Banco Bil   
bao Vizcaya Brasil S.A., Advogada: Dra. Ana Paula Gordilho Pessoa, 
Agravadofs): Lailton Bastos dos Santos, Advogado: Dr. Antônio 
Bomfim B. Correia, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de 
revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provi   
mento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT. foi 
determinado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR 
617328/1999-4 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Sibra Eletrosiderúrgica Bra   
sileira S.A., Advogada: Dra. Maria Tereza da Costa Silva, Agra 
vado(s): Antônio Carlos Alves do Nascimento, Advogado: Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 617329/1999-8 da 3a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravantefs): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. Peter de 
Moraes Rossi, Agravadofs): Geraldo Magda Alves, Advogado: Dr. 
José Luciano Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 617331/1999-3 da 3a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravantefs): Banco Minas S.A., Advogado: Dr. Lúcio Flá   
vio de Albuquerque, Agravadofs): Luiza Marilac Queiroz Magalhães 
Ribeiro, Advogada: Dra. Maria Lúcia de Freitas, Decisão: por una   
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR 
617333/1999-0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 

Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Fiat Automóveis S.A., 
Advogado: Dr. Marcelo Cury Elias, Agravadofs): Aloísio José Mo   
reira, Advogada: Dra. Vânia Duarte Vieira, Decisão: por unanimi   
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
617334/1999-4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 

Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Fundação Assistência! 
Brahma e Outra, Advogado: Dr. Peter de Moraes Rossi, Agravadofs): 
Vicente de Paula Pinto, Advogado: Dr. Francisco Antônio Gaia Filho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 617335/1999-8 da 3a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Pro   
segur Brasil S.A. - Transporte de Valores e Seguros, Advogado: Dr. 
ítalo Teles Caetano, Agravadofs): Jorge Luiz Sena Del Rei, Ad   
vogado: Dr. Celso Soares Guedes Filho, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR 
617336/1999-1 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): URB Topo Engenharia" e 
Construções Ltda., Advogado: Dr. José Neuilton dos Santos, Agra   
vadofs): José Brás dos Santos, Decisão: por unanimidade, não co   
nhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR - 617337/1999-5 
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravantefs): Banco Bemge S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravadofs): Luciane Gontijo', Advogada:
Dra. Maria Inês Vasconcelos Rodrigues de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: A IRR - 617343/1999-5 da 3a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira. Agravantefs): Tek
sid do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agra   
vadofs): Antônio Paixão de Araújo, Advogado: Dr. José Carlos So   
brinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins   
trumento. Processo: AIRR - 617347/1999-0 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra   
vantefs): Minusa Tralorpeças Ltda., Advogado: Dr. Wilson de An   
drade Junho, Agravadofs): Valter Gomes Lobo, Advogado: Dr. Leo   
poldo de Mattos Santana, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 617348/1999-3 da 3a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravantefs): Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores 
e Segurança, Advogado: Dr. ítalo Teles Caetano, Agravadofs): Rai   
mundo Paulo da Silva, Advogada: Dra. Ana Lúcia de Almeida Rosa, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 617349/1999-7 da 3a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Con
sita Ltda., Advogado: Dr. Octávio de Castro Maio, Agravadofs): Ma
nolo Aparecido Marques, Advogado: Dr. João Vieira de Andrade, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 617363/1999-4 da 4a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Ins   
tituto Cultural Cervantes Ltda., Advogado: Dr. David Taronchcr, 
Agravadofs): Maria De La Cruz Gómez, Advogada: Dra. Maria Apa   
recida A. Moretto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra   
vo de instrumento. Processo: AIRR - 617369/1999-6 da la . Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra   
vantefs): Gerson Coelho da Silva, Advogada: Dra. Rosa Maria .Ma   
chado de Paiva Brito, Agravado(s): H, Stera Comércio" e Indústria 
S.A., Advogada: Dra. Eduarda Pinto da Cruz, Decisão: por una   
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
c----- oLasmiigrl eti enn u i-1 .ira :m t s ; y ,y.yrr J  iy y yj o \ -! u »
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617441/1999-3 da la . Região. Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): João Mafalda dc Carvalho 
Filho c Outros, Advogado: Dr. Antônio Vieira Gomes Filho, Agra
vado(s): Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social
- DATAPREV, Advogada: Dra. Clarissa Rodrigues da Costa Baptista 
dc Leão, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 617492/1999-0 da la . Região. Re   
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Rogério Lúcio Marques da Costa, Advogado: Dr. Oswaldo 
Gonçalves dc Carvalho, Agravado(s): Município dc Duque dc Caxias, 
Procuradora: Dra. Maria Benedita de Jesus, Decisão: por unanimi   
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
617517/1999-7 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 

Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Profartna - Distribuidora 
de Produtos Farmacêuticos Ltda., Advogada: Dra. Ana Paula Seabra 
de Oliveira, Agravado(s): Ronald Borges Coelho, Advogada: Dra. 
Lucia Amélia Rios, Decisão, por unanimidade, não conhecer do agra   
vo de instrumento. Processo: AIRR - 617526/1999-8 da 17a. Re   
gião, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Vera Lúcia de Oliveira Machado Bicalho. Ad   
vogado: Dr. João Batista Sampaio, Agravado(s): Banco América do 
Sul S.A., Advogado: Dr. João Batista de Oliveira, Decisão: por una   
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 617547/1999-0 da la . Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Francisco Carlos 
Teixeira Duarte, Advogado: Dr. Marcelo Gonçalves Lemas, Agra
vado(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRA
TEL, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Faria Gaspar, Decisão: por una   
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
617554/1999-4 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 

Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Maria Lúcia Rabelaís Ca
nedo Cavalcanti, Advogada: Dra. Maria Isabel Rodrigues Soares, 
Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Renata Coelho Chia
vegatto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 617556/1999-1 da la . Região, Re   
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): José Pedro de Oliveira Maia, Advogado: Dr. Adalberto 
D. Pinheiro, Agravado(s): Companhia Comércio e Navegação, Ad   
vogada: Dra. Luciani Couto dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
617561/1999-8 da 22a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantc(s): Banco Bradesco 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Alberto 
Jorge da Costa Carvalho, Advogado: Dr. Francisco Lúcio Ciarline 
Mendes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins   
trumento. Processo: AIRR - 617562/1999-1 da 22a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado: Dr. José 
Bento Filho, Agravadofs): Carlos José Bacelar Caldas, Advogado: Dr. 
Pedro da Rocha Portela, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 617564/1999-9 da 22a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Município de Piripiri, Advogado: Dr. Marco Aurélio 
Dantas, Agravadofs): Maria de Lourdes Pereira Gomes e Outros, 
Advogado: Dr. Gilherto de Melo Escorcio, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
617568/1999-3 da 22a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Município de Pal
merais. Advogado: Dr. Márcio Santana Soares, Agravado(s): Fran   
cisco Ferreira da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 617569/1999-7 da 19a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Maria Eloah Barros de Carvalho, Advogado: 
Dr. Marcos Adilson Correia dc Souza, Agravado(s): Banco Bradesco 
S.A., Advogada: Dra. Elizabcth P. Cintra, Agravado(s): Bradesco 
Previdência e Seguros S.A., Advogada: Dra. Elizabeth P. Cintra, De   
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 617570/1999-9 da 19a. Região. Relator: Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Roberto José da Costa da Silva, Advogado: Dr. Estácio da Silveira 
Lima, Agravado(S): Empresa Alagoana de Terminais Ltda. - EMPAT, 
Advogada: Dra. Silvana da Rosa O. Cardoso, Decisão: por una   
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

617571/1999-2 da 19a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fóntan Pereira, Agravante(s): Central Açucareira 
Santo Antônio S.A., Advogada: Dra. Márcia Coutinho Nogueira de 
Albuquerque, Agravado(s): Everaldo Batista dos Santos, Advogada: 
Dra. Maria Romaríze Ribeiro Vercelens Barros, Decisão: por una   
nimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: A IRR 
617595/1999-6 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Felizardo Pedro de Paulo, Ad   
vogado: Dr. Celso Braga Gonçalves Roma, Agravado(s): COMLURB
- Companhia Municipal de Limpeza Urbana, Advogada: Dra. Clara 
Belotti Trombetta de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar pro   
vimento ao agravo de instrumento Processo: AIRR - 617609/1999
5 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca   
puto Bastos, Agravante(s): Joelson dos Santos Araújo, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Agravadofs): Empresa de Processamento de Dados da 
Previdência Social - DATAPREV, Advogado: Dr. Paulo Roberto Dias 
Corrêa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 617610/1999-7 da 8a. Região. Re   
lator Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Rosa de Fátima Alexandre dos Santos. Advogado: Dr. Glairson 
Dias Figueiredo, Agravado(s): Companhia de Transportes do Mu   
nicípio de Belém - CTBEL, Advogada: Dra. Maria José Cabral Ca
valli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins   
trumento. Processo: A IRR - 617616/1999-9 da la . Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): 
Valdiléa Silva dos Santos, Advogado: Dr. Osmarildo Tozato, Agra
vado(s): Confecções Classe Jeans Ltda., Advogado: Dr. Carlos Car   
valho de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 617620/1999-1 da la. 
Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Sérgio Roberto Carvalho Casemiro, Advogado: Dr. 
Carlos Artur Paulon, Agravado(s): Empresa Brasileira de Teleco   
municações S.A. - EMBRATEL, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Faria

Gaspar, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 617623/1999-2 da la . Região, Re   
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Abidiel Neves Medeiros e Outros, Advogada: Dra. Wilma Lo   
pes Pontes de Sousa Santos, Agravado(s): Companhia Nacional de 
Abastecimento - CONAB, Advogada: Dra. Sandra Maria Rossi Pe   
reira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins   
trumento. Processo: AIRR - 617624/1999-6 da la . Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Argemiro Lopes dos Santos, Advogado: Dr. Fernando Tadeu Taveira 
Anuda, Agravadofs): Laticínios Renata Ltda., Advogado: Dr. Mau   
rício Michels Cortez, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 617626/1999-3 da la . 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Aluisio Rebello Marra, Advogado: Dr. Sayonara Grillo 
Coutinho Leonardo da Silva, Agravado(s): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Paulo Gomide Campos Filho, 
Decisão: por unanimidade, negai provimento ao agravo de instru   
mento. Processo: AIRR - 617627/1999-7 da la . Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Gilson Soares dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Vieira Camargo, Agravado(s): Companhia Docas do Rio de Janeiro, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR 
617633/1999-7 da la . Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): José Rangel, Advogado: Dr. 
Carlos Roberto Viana de Mendonça Uchôa, Agravado(s): RRB Me   
tais Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Simão Círineu dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento Processo: AIRR - 617637/1999-1 da la . Região, Re   
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Edson de Almeida e Outros, Advogada: Dra. Claudinéia Lage, 
Agravado(s): Companhia Docas do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de 
revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provi   
mento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi 
determinado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e 
Autuação dc Processos, para reauluação do feito conto recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR 
617638/1999-5 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Juvenal Martins Ferreira, Ad   
vogada: Dra. Carla Gomes Prata, Agravadofs): Companhia do Me   
tropolitano do Rio de Janeiro - METRO, Advogado: Dr. Dino Sérgio 
Gonçalves da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 617651/1999-9 da 19a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Município de Capela, Advogado: Dr. Estácio 
da Silveira Lima, Agravado(s): Maria José Gomes da Silva. Ad   
vogado: Dr. Gessi Santos Leite, Decisão: por unanimidade, não co   
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 617653/1999-6 
da 19a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Município de Capela, Advogado: Dr. 
Estácio da Silveira Lima, Agravadofs): Maria Célia da Silva, Ad   
vogado: Dr. Luciano José Santos Barreto, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
618324/1999-6 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Município de Massapé. Ad   
vogado: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Agravado(s): 
Maria de Fátima Tomaz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 622861/2000-7 da 2a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vantc(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Dra. Paula Re   
gina Sesso, Agravado(s): Maurício Souza Pinto e Outros, Advogada: 
Dra. Monica Xavier de Souza, Decisão: por unanimidade, não co   
nhecei do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 622991/2000-6 
da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Dra. Paula 
Regina Sesso, Agravado(s): Carlos Alberto Domingos, Advogada: 
Dra. Monica Xavier de Souza, Decisão: por unanimidade, não co   
nhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 623423/2000-0 
da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Garcez Baelhgen, Agravadofs): Rubem dos Santos Martins, 
Advogado: Dr. Rudimar Bayer Saltes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
623424/2000-4 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravanle(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: 
Dr. Carlos Eduardo Garcez Baethgen, Agravado(s): Elim Teixeira da 
Silva e Outros, Advogada: Dra. Mareia Elisa Zappe Buzatti, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 623429/2000-2 da 2a. Região. Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad   
vogado: Dr. José Reinaldo Nogueira dc Oliveira, Agravado(s): Ge   
raldo Magda Pereira, Advogada: Dra. Eliana Aparecida Gomes Fal   
cão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru   
mento. Processo: AIRR - 623457/2000-9 da 2a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Rede Fer   
roviária Federa! S.A. (Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. 
Carlos Moreira De Luca, Agravado(s): Reginaldo Pereira da Silva e 
Outros, Advogado: Dr. Nelson Câmara, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
623481/2000-0 da ta. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: 
Dr. Artur Coutinho Lamcira, Agravadofs): Jorge Décio da Silva, 
Advogado: Dr. Salatiel R. Batista Filho, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
624485/2000-1 da la . Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: 
Dr. Artur Coutinho Lamcira. Agravado(s): Sheila Arêas da Silva, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo A. Lopes, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
624493/2000-9 da la . Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: 
Dr. Artur Coutinho Lameira, Agravado(s): José Carlos Barroso, Ad   
vogado: Dr. João Ribeiro Alves, Decisão: por unanimidade, não co-

nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 624682/2000-1 
da 2a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Incorporadora da FE" 
PASA), Advogado: Dr. José. Eduardo Duarte Saad, Agravado(s): João 
Roberto de Oliveira Filho c Outros, Advogada; Dra. Sônia Aparecida 
dc Lima Santiago F. Moraes, Decisão: por unanimidade, negar pr°" 
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 624690/2000
9 da 3a. Região, Relator: Min. António José de Barros Levenhagen’ 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. J ‘,se 
Augusto Lopes Neto, Agravadofs): Sebastião Cezário da Silva Filho» 
Advogado: Dr. Ronaldo Bretãs, Decisão: por Unanimidade, negar pro   
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 629974/2000
2 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca   
puto Bastos, Agravante(s): Sérgio Ferreira Bastos, Advogado: Dr. 
Ageu .Gomes da Silva, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A  ’ 
Advogado: Dr. Geraldo Cavalcanti Regueira, Decisão: por unani   
midade. não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR " 
635435/2000-2 da 6a. Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s).' Fundação Rede Ferroviária de 
Seguridade Social - Refer, Advogado: Dr. Alexandre Gusmão P '~  
nheiro de Araújo, Agravado(s): José Honorato Saraiva, Agravado(s):
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Dra. Christiane Barros 
Ferraz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins   
trumento. Processo: AIRR - 636667/2000-0 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. José Reinaldo No   
gueira dc Oliveira. Agravadofs): Osmar Antônio de Oliveira, Ad   
vogado: Dr. Geraldo Moreira Lopes, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 636852/2000
9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca   
puto Bastos, Agravantefs): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado:
Dr. José Reinaldo Nogueira de Oliveira. Agravadofs): Osvaldo B e   
nedito Teixeira, Advogado: Dr. Tarcísio Fonseca da Silva, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 640075/2000-4 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravanle(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Éríca 
Vieira Moita, Agravado(s): Walter Luiz Zenaro, Advogada: Dra. M a   
ria Lúcia Conde Prisco dos Santos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 641150/2000
9 da 16a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Li   
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Antônio Roberto Pires da 
Costa, Agravado(s): Felipe Neto Ferreira da Silva, Advogada: Dra. 
lana Lídia Rocha Torres, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 641284/20011-2 da 15a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan 
Pereira, Agravante(s): Nelson Fermiano de Moraes, Advogado: Dr. 
Valdecyr José Montanari, Agravadofs): Rede Ferroviária Federal S.A .
(Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: por unanimidade, não co   
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 641330/2000-0 
da 6a. Região. Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz. Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Raul Gomes de Melo, Advogado: Dr. 
Ageu Gomes da Silva, Agravadofs): Rede Ferroviária Federal S.A .
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Geraldo Cavalcanti 
Regueira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: A IRR - 642194/2000-8 da 6a. Região, Re   
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Fm Liquidação Ex   
trajudicial), Advogada: Dra. Christiane Barros Ferraz, Agravado(s): 
Augusto Cardoso Santos, Advogado: Dr. Antônio Eduardo de França 
Ferraz, Decisão, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A IRR - 642J 95/2000-1 da 6a. Região, R e   
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, 
Agravante(s): Aristeu Jacinto Lins, Advogado: Dr. Ageu Gomes da 
Silva. Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Geraldo Cavalcanti Regueira, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo:
RR - 181629/1995-3 da 4a. Região, corre junto com AIRR
568309/1999-3. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorren
tefs): Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - Eletrosul. Advogada:
Dra. Maura Ana Pires de Araújo, Recorrente(s): Alcemar Bemeira 
Correa e Outros, Advogada: tira. Alexandra Carvalho da Rocha, 
Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos recursos de revista das partes. A Presidência da Turma dcleriu 
juntada de substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pela 
douta patrona dos Reclamantes. Falou pelos recorrentes a Dra. Ale   
xandra Carvalho da Rocha. Processo: RR  - 316253/1996-5 da 10a. 
Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho Rccorrentc(s): Os   
valdo Souza Gomes Job, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorridofs): União Federal - Extinta SIDERBRAS, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta. Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por divergência jurisprudence c, no mérito, negar
lhe provimento. Processo: RR  - 342181/1997-6 da 5a. Região. Re   
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Petróleo Bra   
sileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Cláudio Penna Fernan   
des, Recorridofs): Viterbo Santos Laurindo e Outros, Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por violação dos artigos 5", XXXIV, alínea "a”, 
XX XV  e LV, e 93, IX, da Constituição da República e 832 da CLT e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão dos embargos 
declaratórios de fls. 886/887, determinar o retorno dos autos ao TRT 
de origem para que profira novo julgamento, como entender de di   
reito. Sobrestada a análise dos demais temas do recurso de revista. • j 
Processo: RR - 343317/1997-3 da 8a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho. Recorrente(s): Companhia Docas do Pará 
CDP. Advogada: Dra. Maria de Lourdes Gurgel dc Araújo. Recor   
ridofs): José Maria Seabra da Assunção, Advogado: Dr. Antônio dos 
Reis Pereira, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de !i
tigância dc má-fé, argüida em contra-razões, e conhecer do recurso de 
revista por violação do art. 453 da CLT e, no mérito, dar-lhe pro   
vimento para excluir a incidência da multa de quarenta por cento 
sobre os depósitos do FGTS, correspondentes ao período anterior à 
aposentadoria do Reclamante. Processo: RR  - 349354/1997-9 da 
10a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
Ademir Horta Ribas e Outros, Advogada: Dra. Lídia Kaoru Yama   
moto, Recorridofs): Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRA-
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SÍLIA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una   
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  
349653/1997-1 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Banco Itaú S.A. e Outra, Advogado: Dr. Nor
mando Augusto Cavalcanti Júnior, Recorridofs): Wilson Evandro de 
Oliveira, Advogado: Dr. João Baptista Migliorini, Decisão: por una   
nimidade, conhecer do recurso de revista somente quanto ao tema dos 
juros capitalizados, por violação do artigo 39 da Lei n° 8.177/91, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a contagem dos 
juros moratórios se dê de forma simples, nos termos da mencionada 
lei. A Presidência da Turma deferiu juntada de substabelccimento, 
neste ato, requerida da tribuna pelo douto patronos dos Recorrentes. 
Falou pelos recorrente o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior. 
Processo: R R  - 351889/1997-4 da 3a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Abraão José Ribeiro, Advo   
gado: Dr. Léverson Bastos Dutra, Recorrido(s): Rede Ferroviária Fe   
deral S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema prescrição - au   
xílio-doença - suspensão do contrato de trabalho e, no mérito, negar
lhe provimento. Processo: RR  - 352100/1997-3 da 9a. Região, Re   
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco Ban   
deirantes S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorren
te(s): Almir Araújo de Souza, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Gar
cez, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não co   
nhecer do recurso de revista do Reclamado e do adesivo do Re   
clamante. Processo: R R  - 353551/1997-8 da 2a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Carlos José Ferreira 
dos Santos, Advogada: Dra. Sônia Aparecida Costa Nascimento, Re
corrido(s): Associação Educacional José dc Anchieta Ltda., Advo   
gado: Dr. Equibaldo Vieira dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente do recurso dc revista. Processo: RR  
353570/1997-3 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): José Pereira da Silva, Advogado: Dr. Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Vega Sopave S.A., Advogado: 
Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros, Advogada: Dra. Yara Cardoso 
Suyama Uemura, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro   
vimento. Processo: RR  - 353590/1997-2 da 9a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrentefs): Instituto de Saúde do 
Paraná - ISEPR, Advogada: Dra. Carla Regina Carneiro Cespedes, 
Recorridofs): Helena Maria Duarte Biagi, Advogado: Dr. Cláudio 
Antônio Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro   
vimento. Vencido o Exmo. Ministro Antônio José de Barros Le
venhagen. Processo: R R  - 355465/1997-4 da la . Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Malta Car   
nes e Derivados Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos Pereira Neto, 
Recorrido(s): Francisco Chagas Costa, Advogado: Dr. José Cláudio 
Codeço Marques, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral
mente do recurso de revista. Processo: R R  - 355562/1997-9 da 10a. 
Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Al   
fredo de Sousa Lima Carrijo e Outros, Advogado: Dr. Daison Car   
valho Flores, Recorrido(s): Fundação Hospitalar do Distrito Federal 
FHDF, Procurador: Dr. Plácido Ferreira Gomes Júnior, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 5o, 
XXXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a compensação imposta pelo Regional. Processo: RR 
357293/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Toyo Sen I do Brasil - Indústria e Comércio 
Têxtil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Henrique Vieira, Recorrido(s): 
Adriana Rosa da Silva, Advogado: Dr. José Subtil de Oliveira, De   
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto 
aos temas da prescrição qüinqüenal e da multa do art. 477 da CLT, 
ambos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro   
vimento quanto ao primeiro e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a multa do art. 477, § 8o, da CLT. Processo: R R  
358531/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrentefs): Hélio Moreira Braga e Outros, Advogado: Dr. 
Astolpho de Araújo Santiago, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in   
tegralmente. Processo: R R  - 358900/1997-5 da la . Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrentefs): Hebara Distribuidora 
de Produtos Lotéricos Ltda., Advogado: Dr. Eymard Duarte Tibães, 
Recorrido(s): Carlos Augusto Pereira Loureiro, Advogado: Dr. Victor 
Zaidan, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX , da Constituição Federal, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos 
ao Io Regional, a fim de que se pronuncie sobre todos os pontos 
levantados nos embargos declaratórios. Fica prejudicada a apreciação 
do restante do recurso de revista. Processo: RR - 358901/1997-9 da 
la . Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Sérgio Masi, Advogado: Dr. Venilson Jacinto Beligolli, Recorridofs): 
GE Celma S.A., Advogada: Dra. Cláudia Maria de Sá Herdem Du
riez, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro   
cesso: RR  - 358995/1997-4 da la . Região, Relator: Min. Ives Gan   
dra Martins Filho, Recorrente(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, RecorTente(s): Distribuidora de Co   
mestíveis Disco S.A., Advogado’: Dr. Celso Magalhães Fernandes, 
Recorrido(s): Geraldo Alves Pessanha, Advogada: Dra. Rosa Maria 
Machado de Paiva Brito, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
recursos de revista apenas no tocante à prescrição, por contrariedade 
à Súmula n° 308 do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para 
declarar prescritas as parcelas anteriores a 5/10/86. Processo: RR  
360123/1997-8 da la . Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Real Auto Ônibus Ltda., Advogado. Dr. 
David Silva Júnior, Recorrido(s): Alvino da Fonseca Lopes, Ad   
vogado: Dr. Mário Augusto Domingues Maranhão, Decisão: por una   
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  
361005/1997-7 da 17a. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran   
ça, Recorrcnte(s): Prognose Laboratório de Análises e Pesquisas Clí   
nicas Ltda., Advogado: Dr. Cristiano Tessinari Modesto, Recorrido(s): 
Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de 
Saúde dc Cachoeiro de Itapemirim/Sul do Estado do Espírito Santo, 
Advogado: Dr. Fernando Antônio Polonini, Decisão: por unanimi

dade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para fixar o salário mínimo como 
base de cálculo do adicional de insalubridade. Processo: R R  
361006/1997-0 da 17a. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran   
ça, Recorrente(s): Instituto de Patologia Clínica Pierri Ltda., Ad   
vogado: Dr. Cristiano Tessinari Modesto, Recorridofs): Sindicato dos 
Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Ca   
choeiro de Itapemirim/Sul do Estado do Espírito Santo, Advogado: 
Dr. Femando Antônio Polonini, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para fixar o salário mínimo como base de cálculo 
do adicional de insalubridade. Processo: RR - 361007/1997-4 da 9a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Pe   
psiCo do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Edimar Portela Marcondes, 
Recorrido(s): Evando Carlos Amorin, Advogado: Dr. Edson Luiz de 
Freitas, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema dos descontos previdenciários e fiscais, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o v. acórdão regional, determinar a realização dos des   
contos fiscais e previdenciários de acordo com a legislação vigente à 
época do efetivo recolhimento. Processo: R R  - 361010/1997-3 da 9a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Ba
merindus Companhia de Seguros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro   
drigues Gontijo, Recorrido(s): Cláudio Antônio Roceto, Advogado: 
Dr. Adilson Vieira de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
parcialmente do recurso por ofensa aos arts. 93, inciso IX , da Cons   
tituição da República e 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, anulando parcialmente o v. acórdão de fls. 482/485, determinar 
o retomo dos autos ao e. TRT da 9a Região para que seja apreciada 
a matéria articulada nos embargos declaratórios da reclamada, con   
cernente às horas extras pelo trabalho aos sábados, como entender de 
direito. Suspenso o exame dos demais temas do recurso. Processo: 
RR  - 361011/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Lu
zimar de Souza Azeredo Bastos, Recorridofs): Sergio Dona, Ad   
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Roberto Pinto 
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
apenas quanto ao tema ajuda-alimentação - natureza, por afronta ao 
art. 7°, inciso XXVI, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
excluindo da condenação as diferenças salariais decorrentes da in   
tegração da ajuda-alimentação ao salário e seus consectários (in   
clusive a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios), 
restabelecer a r. sentença, que julgou improcedente a ação. Processo: 
RR - 361016/1997-5 da 3a. Região. Relator: Min. Milton de Moura 
França, Recorrcnte(s): Companhia Industrial Cataguases, Advogado: 
Dr. Wagner Antônio Daibert Veiga, Recorridofs): Albino Maximiano 
da Silva Filho, Advogado: Dr. Aloísio Mendonça Condé, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
aposentadoria espontânea - contrato de trabalho - efeito, por diver   
gência jurisprudencial, e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido. Custas na forma da lei. Processo: RR  
361055/1997-0 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Catei - Indústria e Comércio Ltda., Ad   
vogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra, Recorrido(s): Marinalva Ramos 
de Lira, Advogado: Dr. Aramis Marques da Trindade, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. Processo: RR 
361056/1997-3 da 6a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran   
ça, Recorrente(s): José de Oliveira da Silva e Outros, Advogada: Dra. 
Cleonice Maria de Sousa, Recorrido(s): Fibrasil Têxtil S.A., Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: R R  
361129/1997-6 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran   
ça, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Recorrente(s): Ministério Pú   
blico do Trabalho da 4a Região, Procuradora: Dra. Vera Regina Delia 
Pozza Reis, Recorrido(s): Adalmir Carlos Moser, Advogado: Dr. Pau   
lo Joel Bender Leal, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 
331, II, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 
inexistência do vínculo de emprego com a primeira reclamada, CEEE, 
e excluir da condenação as parcelas dele resultantes. Prejudicado o 
exame do recurso do Ministério Público. Processo: R R  
366884/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran   
ça, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Car   
los Eduardo Garcez Baethgen, Recorrido(s): Rubens Flaminio Eche   
verría Torres. Advogada: Dra. Helena Amisani Schueler, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência ju    
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a 
decisão do e. Regional, excluir da condenação as diferenças de
córrentes da integração do valor da ajuda-alimentação ao salário, para 
efeito de atribuição do valor das parcelas que o tem como base de 
cálculo. Processo: RR  - 372794/1997-6 da 6a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco Mercantil 
S.A., Advogada: Dra. Fernanda Lucchesi Carneiro Leão, Recorri
do(s): Jeovanc Bernardo Rodrigues, Advogado: Dr. Nilson Gibson, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di   
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex   
cluir da condenação os honorários advocatícios. Falou pelo recorrido 
o Dr. Nilson Gibson. Processo: R R  - 373071/1997-4 da 2a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Moacir Bar   
bosa da Silva, Advogada: Dra. Maria Rita M. A. Rejaili, Recor
rido(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Francisco de 
Assis Duarte Saldanha, Decisão: por unanimidade, não conhecer in   
tegralmente do recurso de revista. Processo: RR - 378852/1997-4 da 
2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. José Luiz Bicudo Pe   
reira, Rècorrente(s): Jurandir Januzzi, Advogada: Dra. Márcia de As   
sis, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista do reclamante, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Também por unanimidade, julgar 
prejudicado o exame do recurso de revista interposto pela reclamada, 
no que tange aos efeitos da aposentadoria espontânea, e não conhecer 
do tema referente aos honorários advocatícios. Processo: RR 
381516/1997-7 da la . Região, Relator: Min Milton de Moura Fran   
ça, Recorrentefs): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Yvan 
de Gusmão França Baptista, Recorrido(s): José de Souza, Advogado:

Dr. Fábio Karam Brandão, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 384054/1997-0 da la. Região,
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): 
Golden Cross - Assistência Internacional de Saúde, Advogado: Dr. 
Marcelo A. R. de Albuquerque Maranhão, Recorridofs): Maria He   
lena Corrêa Dias, Advogado: Dr. Julio Cesar Manoel Prudente, De   
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver   
gência jurisprudencial quanto ao tema URP de fevereiro de 1989 e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa   
gamento do reajuste relativo à URP de fevereiro de 1989 e seus 
reflexos. Processo: RR - 389937/1997-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrentefs): Francisco Ribeiro de 
Sousa e Outros, Advogado: Dr. Sérgio Augusto Pinto Oliveira, Re
corridofs): Rede Ferroviária Federa! S.A., Advogado: Dr. José Luiz 
Bicudo Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 391120/1997-5 da la . Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Rede Fer   
roviária Federal S.A., Advogada: Dra. Marli Rizzo Genestreti, Re
corrido(s): Cláudio Ismail dos Santos Costa e Outros, Advogado: Dr. 
Salatiel R. Batista Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 5°, inciso XXXVI, da Cons   
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im   
procedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência, isen   
tando-se o reclamante do pagamento das custas processuais. Pro   
cesso: R R  - 394709/1997-0 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Rossini Vogas Menezes, Recorridofs): Walter 
Dutra Duarte e Outros, Advogada: Dra. Wilma Helena Pimenta da 
Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema URP de fevereiro de 1989, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro   
cedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência em re   
lação às custas e dispensando os reclamantes do seu pagamento, na 
forma da lei. Processo: RR - 403151/1997-8 da 4a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Departa   
mento Autônomo de Estradas de Rodagem - DAER, Procuradora: 
Dra. Gislaine Maria Di Leone, Recorridofs): Osvaldo José dos San   
tos, Advogado: Dr. Carlos Roberto Núncio, Decisão: por unanimi   
dade, conhecer da revista, por divergência jurisprudencial, apenas no 
que concerne ao critério de atualização monetária dos honorários 
periciais, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o seja 
a da Lei n° 6.899/81. Processo: RR  - 406687/1997-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrentefs): FEPASA 
Ferrovia Paulista S.A., Advogada: Dra. Evely Marsiglia de Oliveira 
Santos, Recorridofs): Nilton Gebim, Advogada: Dra. Ivonete Gui   
marães Gazzi Mendes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 425083/1998-8 da 6a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrentefs): José Es
tephanis Mendes Fragoso e Outros, Advogado: Dr. Paulo Azevedo, 
Recorridofs): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Roberto 
Trigueiro Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR  - 460843/1998-0 da 9a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrentefs): Banco do Estado do 
Paraná S.A., Advogada: Dra. Regiane Lustosa dos Santos França, 
Recorridofs): Elizângela Camargo, Advogado: Dr. Reges Henrique 
Pallaoro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema relativo ao deferimento de todas as verbas traba   
lhistas, a título indenizatório, mesmo não tendo reconhecido o vínculo 
empregatício da estagiária com o Banestado. por afronta ao art. 37. 
inciso II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando o v. acórdão do Regional, julgar improcedente o 
pedido, invertendo-se o ônus da sucumbência com relação às custas 
processuais, ficando isenta a reclamante de seu pagamento. Preju   
dicado o exame das demais matérias veiculadas no recurso, inclusive 
da preliminar de nulidade por julgamento "extra petita”, tendo em 
vista a improcedência da reclamação. Processo: R R  - 478277/1998
4 da 3a. Região, corre junto com A1RR-478276/1998-0, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrentefs): Ferrovia Centro
Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor
rído(s): José Raimundo dos Reis, Advogado: Dr. Silvano Sabino Pri   
mo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial apenas quanto aos temas ilegitimidade de 
parte - sucessão de empregadores - solidariedade da RFFSA e cor   
reção monetária e, no mérito, por maioria, negar provimento ao re   
curso quanto à ilegitimidade de parte - sucessão de empregadores 
solidariedade da RFFSA, vencido o Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Relator; no tocante à correção monetária, por una   
nimidade, dar provimento ao recurso para, reformando o acórdão 
regional, determinar que seja aplicada somente a partir do sexto dia 
útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, na forma do 
previsto no artigo 459, parágrafo único, da CLT. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen. Processo: RR 
- 499406/1998-0 da 2a. Região, corre junto com A1RR-499405/1998
7, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrentefs): Ministério 
Público do Trabalho da 2a Região, Procuradora: Dra. Ana Francisca 
Moreira de Souza Sanden, Recorridofs): João Edson Dutra Pereira da 
Rosa, Advogado: Dr. Carlos Alberto do Prado, Recorridofs): Instituto 
de Previdência do Município de Osasco - IPMO, Advogado: Dr. 
Décio Chiapa, Decisão: por unanimidade, conhecer da preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, ante o não-pronun
ciamento acerca da nulidade da contratação por ausência de prévia 
aprovação em concurso público, por violação dos artigos 832 da CLT. 
93, IX, da Constituição Federal e 146 do Código Civil, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao Tribunal 
Regional de origem, a fim de que se pronuncie sobre a questão, como 
suscitada pelo Ministério Público. Processo: RR - 511909/1998-8 da 
3a. Região, corre junto com AIRR-511908/1998-4. Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho. Recorrente(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A.. 
Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Recorridofs): Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa 
Couto. Récorridofs): Wellington de Oliveira, Advogada: Dra. Maria 
Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente do recurso de revista da reclamada. Processo: RR 
513758/1998-9 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrentefs): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia 
Maria R. Colleta de Almeida, Recorridofs): Galeno Barbosa Resende, 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade,
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conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial apenas 
quanto aos temas descontos em favor da CASSI e da PREVI, cor   
reção monetária e honorários advocatícios e, no mérito: I - dar-lhe 
provimento para, reformando o acórdão regional, autorizar que se 
procedam aos descontos em favor da CASSI e da PREVI sobre as 
parcelas salariais decorrentes da condenação e determinar que, em 
relação àquelas parcelas salariais pagas após o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços, seja considerado o índice 
da correção monetária desse mês subseqüente; e II - negar-lhe pro   
vimento quanto aos honorários advocatícios. Falou pelo recorrido o 
Dr. Hélio Carvalho Santana. Processo: RR - 522618/1998-6 da la. 
Região, correjunto com AIRR-5226I7/I998-2, Relator: Min. Milton 
de Moura França. Recorrente(s): Givaldo Cardoso dos Santos e Ou   
tros, Advogado: Dr. Edegar Bernardes, Recorrido(s): Telecomuni   
cações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo 
Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 549708/1999-3 da 15a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Recorrido(s): Dirceu de Oliveira e Outros, 
Advogada: Dra. Ivonete Guimarães Gazzi Mendes, Decisão: por una   
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. Pro   
cesso: RR - 556002/1999-1 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gan   
dra Martins Filho, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s): Cândido Ro   
drigues Alves Júnior, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, De   
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de 
revista. Falou pelo recorrido o Dr. Hélio Carvalho Santana. Processo: 
RR - 588769/1999-7 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Recorrente(s): União Administradora de Consórcios Ltda., 
Advogada: Dra. Priscilla Menezes Arruda Sokolowski, Recorrido(s): 
Aparecido Roberto Alves, Advogado: Dr. Marco Antônio de Andrade 
Campanelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re   
vista em relação ao tema descontos previdenciários e fiscais - com   
petência da Justiça do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para autorizar a reclamada a efetuar os 
descontos previdenciários e fiscais, na forma da lei. Processo: RR 
589142/1999-6 da 18a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 

Filho, Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Robinson Neves Filho, Recorrido(s): Jarbas Freitas Novais, Ad   
vogado: Dr. Antônio Alves Ferreira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 590439/1999-3 da 
3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
Vito Transportes Ltda., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Re
corrido(s): Wanderley Antônio Ferreira, Advogada: Dra. Sirlêne Da
masceno Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto ao tema das horas extras em turno ininterrupto 
de revezamento, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar que é devido apenas o adicional respectivo. 
Processo: RR - 590813/1999-4 da 15a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrcnte(s): Indústrias Gessy Lever Ltda., 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): João Batista de 
Santana, Advogado: Dr. Benedito Aparecido Rocha, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção decretada e 
determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que 
aprecie o recurso ordinário da reclamada, como entender de direito. 
Processo: RR - 592367/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Garcia Construções e Par   
ticipações Ltda., Advogado: Dr. Marco Túlio Fonseca Furtado, Re
corridoís): José Alves da Silva, Advogada: Dra. Maria das Graças 
Carreira Alvim P. Armando, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista da reclamada. Processo: RR - 593421/1999-9 
da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da 3a Região, Pro   
curadora: Dra. Silvana Ranieri de Albuquerque Queiroz, Reconido(s): 
Município de Montes Claros, Advogado: Dr. José Nilo de Castro, 
Recorrido(s): João Wilson Alves de Oliveira, Advogado: Dr. João 
Avelino Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 37, II, da Carta Política, quanto ao tema 
nulidade contratual, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im   
procedente a reclamação trabalhista, observando-se a inversão das 
custas. Processo: RR - 593504/1999-6 da 4a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Ari Renê da Silva Stein
metz, Advogada: Dra. Alexandra Carvalho da Rocha, Recorrido(s): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. 
Rita Perondi, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista, por 
violação dos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo 
dos autos ao TRT de origem, para que profira novo julgamento, com 
o enfrentamento das questões ventiladas nos embargos declaratorios 
de fls. 194-197. A Presidência da Turma deferiu juntada de subs
tabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pela douta patrona do 
Recorrente. Falou pelo Recorrente a Dra. Alexandra Carvalho da 
Rocha. Processo: RR - 593931/1999-0 da 5a. Região, Relator:
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Jacqueline 
Barreto Ávila, Advogada: Dra. Rosiméia Lins Magalhães, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação dos 
artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, anulando a v. decisão de fls. 
232/233, determinar o retomo dos autos ao e. Tribunal do Trabalho da 
5a Região, com vistas a que ali se proceda ao exame dos ques   
tionamentos lançados nos embargos de declaração de fls. 227/229, 
como de direito. Sobrestado o exame dos demais temas abordados na 
revista. Processo: RR  - 594063/1999-9 da 3a. Região. Relator: Min. 
Milton de Moura França, Recorrentefs): Caixa Econômica Federal 
CEF, Advogada: Dra. Rozana Rezende Silva, Recorridofs): icléia 
Oliveira de Andrade e Outros, Advogado: Dr. Aluisio Soares Filho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro   
cesso: R R  - 594069/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elé   
trica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Brasil Vargas Cabral, Recor
rido(s): Cândido Marcelino Machado de Oliveira e Outro, Advogada: 
Dra. Alexandra Carvalho da Rocha, Decisão: por unanimidade, co   
nhecer do recurso de revista em relação à prescrição da comple
mentação da aposentadoria, por ofensa ao art. 11 da CLT, e, no

mérito, dar-lhe provimento para extinguir o processo com julgamento 
do mérito, com fulcro no inciso IV do art. 269 do CPC, invertendo
se o ônus da sucumbência em relação às custas, das quais ficam 
isentos os reclamantes. A Presidência da Turma deferiu juntada de 
substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pela douta patrona 
dos recorridos. Falou pelos recorridos a Dra. Alexandra Carvalho da 
Rocha. Processo: R R  - 640994/2000-9 da la. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Recorrente(s): Massa Falida de SETRA 
Serviço Especializado de Transportes Ltda., Advogado: Dr. Maurício 
Michels Cortez, Recorrido(s): Roberto Lúcio Barboza, Advogado: Dr. 
João Luiz Lopes Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso dc revista por violação dos artigos 236, § Io, e 552, do CPC, 
e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento ante a ausência de 
prejuízo para a decretação da nulidade, vencido o Exmo. Ministro 
Milton de Moura França, relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Mi   
nistro Antônio José de Barros Levenhagen. Processo: AG-RR 
315975/1996-5 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Ad   
vogado: Dr. Nilton Correia, Advogada: Dra. Karen Pontes Richard
son, Agravado(s): Isaac Ephima Moura, Advogada: Dra. Paula Fras
sinetti Coutinho da Silva Mattos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Processo: A G-RR - 346149/1997
2 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agra
vante(s): Município de Osasco, Procuradora: Dra. Cléia Marilze Rizzi 
da Silva, Agravado(s): Vagner Pinto de Almeida, Advogada: Dra. 
Maria Regina Borges, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo regimental, para julgar totalmente improcedente o pedido, 
invertendo-se o ônus de sucumbência, com relação às custas. Pro   
cesso: AG-RR - 350820/1997-8 da 10a. Região, Relator. Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Noêthia Gonçalves Barbosa, Ad   
vogado: Dr. Daison Carvalho Flores, Agravadofs): União Federal, 
Procurador: Dr. Amaury José dc Aquino Carvalho, Decisão: por una   
nimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR 
- 355597/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ângelo 
Aurélio Gonçalves Pariz, Agravado(s): Carlos Eduardo Alves Car   
doso, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Decisão: por una   
nimidade, não conhecer do agravo regimental e aplicar ao Agravante 
multa de um por cento do valor corrigido da causa, nos termos do art. 
557, § 2o, do CPC. Processo: AG-RR - 355995/1997-5 da ISa. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho. Agravante(s): Pi
relli Pneus S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Ágra
vado(s): José Antônio da Silva, Advogado: Dr. Mauro Camargo Va   
randa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re   
gimental. Obs.: Impedido o Exmo. Ministro Antônio José de Barros 
Levenhagen. Processo: AG-RR - 460662/1998-5 da 9a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Sul América 
Unibanco Seguradora S.A. e Outro, Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Agravado(s): Paulo Roberto Santos, Advogado: Dr. Fernando 
Kaminski de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo regimental. Processo: AG-A1RR - 46873071998-0 da 3a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Uni   
versidade Federal de Minas Gerais - UFMG, Advogada: Dra. Ana
maria Pederzoli, Agravado(s): Dennis Duart Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG
A IRR - 556903/1999-4 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agrávante(s): União Federal, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Agravadofs): Adi vai Vieira dos Santos, Advo   
gado: Dr. Nivaldo da Rocha Netlo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Obs.: Impedido o Exmo. Ministro 
Milton de Moura França. Processo: AG-AIRR - 589832/1999-0 da 
10a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravantefs): 
Banco HSBC Bamerindus S.A., Advogada: Dra. Maria de Fátima 
Rabelo Jácomo, Agravado(s): Francisco Cleber Ribeiro, Advogado: 
Dr. Elianía Alves Faria Teodoro, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR
591091/1999-6 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Coinbra-Frutesp S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravadofs): Jesus Morato, Advogada: 
Dra. Roberta Moreira Castro Amaral Castro, Decisão: por unani   
midade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG
A IRR - 594794/1999-4 da Ia. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, 
Advogada: Dra. Ana Maria F. C. de Andrade, Agravado(s): Celso da 
Silva Teixeira, Advogada: Dra. Elsie Maria Paiva Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: 
AG-AIRR - 598786/1999-2 da 15a. Região. Relator: Min. Ives Gan   
dra Martins Filho, Agravante(s): Cargill Citrus Ltda., Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravadofs): José Mauro dos San   
tos, Advogado: Dr. Arnaldo Diogo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental, aplicando multa de um por cento 
sobre o valor da causa, com supedâneo no § 2° do artigo 557 do CPC, 
dado o caráter protelatório do agravo. Processo: AG-AIRR 
598795/1999-3 da 15a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Citrosuco Serviços Rurais S.C. Ltda., Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Cacilda da Silva 
Carvalho e Outros, Advogado: Dr. José Abud Victar Filho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: 
AG-AIRR - 602115/1999-9 da la . Região, corre junto com AIRR
602116/1999-2, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravan
te(s): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Emando Brandão Filho, Advogado: Dr. 
Serafim Antônio Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR -
604396/1999-2 da 8a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Pedro Carneiro S.A. - Indústria e Comércio, 
Advogada: Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo, Agravado(s): 
Osvaldo da Silva Dantas e Outros, Advogado: Dr. Eliezer Francisco 
da Silva Cabral, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 606035/1999-8 da 2a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Sérgio 
Marino Andreozzi, Advogado: Dr. José Carlos P. de Souza, Agra
vado(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada: Dra. Beatriz 
Grigna, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re   
gimental. Processo: AG-AIRR - 606036/1999-1 da 2a. Região, Re   
lator: Min. Milton de Moura França. Agravantefs): Nanei de Senna, 
Advogado: Dr. José Torres das Neves, Agravadofs): Banco Bradesco
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S.A., Advogado: Dr, Victor Russomano Júnior, Decisão: por una   
nimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AÍ-
- 607540/1999-8. da la . Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Companhia Estadual de Habitação do Rio de 
Janeiro - CEHAB/RJ, Advogado: Dr. Sérgio Palomares, Agravado(s): 
Geralda Alcalá Montei de Lima e Silva e Outros, Decisão: por una   
nimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: ED -RR
- 297723/1996-7 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura
França, Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 
BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embarga
do(a): Paulo Loro Pujol, Advogado: Dr. Carlos Alberto T. Klein, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro   
cesso: ED-RR - 304831/1996-2 da 8a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Embargante: Tropical Companhia de Crédito Imo   
biliário, Advogado: Dr. Ãntônio Cândido Barra Monteiro de Britto, 
Embargadofa): João José da Silva Maroja, Advogado: Dr. João José 
da Silva Maroja, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: ED-RR - 317496/1996-7 da 4a. Região. R e   
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Pro
cergs - Companhia de Processamento de Dados do Rio Grande do 
Sul, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Em   
bargadofa): Luiz Fernando Costa, Advogado: Dr. Ceísom Costa Jú   
nior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos decla   
ratórios. Processo: ED -RR - 317751/1996-3 da 4a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Embargante: Ruth Borges Fortes de 
Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Embar   
gadofa): Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto 
Alegre, Advogado: Dr. Adauto Machado Pires, Decisão: por una   
nimidade, acolher os embargos de declaração, com efeito modífi
cativo, para não conhecer do recurso de revista da reclamada quanto 
às URP dc abril e maio de 1988. Processo: ED -RR - 324838/1996
0 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia. Em   
bargadofa): Sebastião Barbosa dos Santos, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo de Medeiros Lopes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 326990/1996-0 da 5a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em   
bargante: Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia. Em   
bargadofa): Márcia Maria de Souza Oliveira, Advogado: Dr. Jorge 
Teixeira de Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
embargos declaratórios. Processo: ED -RR - 327609/1996-8 da la . 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em   
bargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ fEm 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embar   
gadofa): Lúcia Regina Gaspar da Silva, Advogado: Dr. Marcus Vi   
nícius Pessanha Gonçalves, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED -RR - 349200/1997-6 da 4a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em   
bargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advo   
gado: Dr. Luiz Henrique Borges Santos, Embargadofa): Arai Jobim, 
Advogada: Dra. Léa F. M. Acosta, Decisão: por unanimidade, acolher 
os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentação, mantendo-se inalterada a decisão. Processo: ED 
RR - 350338/1997-4 da 2a. Região. Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Transbraçal Prestação de Serviço 
Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Adriana Carvalho Gacta, 
Embargadofa): Lauriano dc Paiva Pinto, Advogado: Dr. Silas de Sou   
za, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-RR - 353333/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Ruy Barbosa Ma   
chado, Advogado: Dr. Ranieri Lima Resende, Embargadofa): Com   
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio 
Silveira Gomes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-AIRR - 422637/1998-3 da 12a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: 
União Federal, Procurador: Dr. Orivaldo Vieira, Embargadofa): Ivan 
Adil Bandeira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os presentes em   
bargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 453800/1998-3 da 10a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: Edna da Silva Kodsi, Advogada: Dra. Isis Maria Borges 
de Resende, Embargadofa): União Federal, Procurador: Dr. Amaury 
José de Aquino Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos declaratórios e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR -
455418/1998-8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges dc 
Albuquerque, Embargadofa): Martin Piglionica, Advogado: Dr. 
Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Decisão: por unanimidade, acolher 
os embargos declaratórios apenas para prestar esclarecimentos. Pro   
cesso: ED -A IRR - 455419/1998-1 da 4a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Com   
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Marcelo 
Dantas de Araújo Maia, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de 
Albuquerque, Embargadofa): Albertina Matos dos Santos, Advogada: 
Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão: por unanimidade, acolher 
os embargos declaratórios apenas para prestar esclarecimentos. Pro   
cesso: ED-AIRR - 485458/1998-8 da la . Região, Relator: Juiz Con   
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Fundação 
Superintendência Estadual de Rios e Lagoas - SERLA, Advogada: 
Dra. Leonor Nunes de Paiva, Embargadofa): Francisco Barros Mo   
reira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios 
e acolhê-los para, sanando a omissão apontada, acrescer ao acórdão 
os fundamentos atinentes à violação dos artigos 460 e 461 do CPC e 
do Enunciado n° 236 deste Tribunal, sem, contudo, emprestar-lhes o 
efeito modificativo. Processo: ED-ÁIRR - 526808/1999-5 da 15a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: União Federal fExtinto INAMPS), Procurador: Dr. 
Amaury José de Aquino Carvalho, Embargadofa): Luisângela Corrêa 
Franco de Faria Moreira, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, De   
cisão: por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e re   
jeitá-los. Processo: ED-AIRR - 544316/1999-7 da 17a. Região, Re   
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embar   
gante: Estado do Espírito Santo, Procuradora: Dra. Clarita Carvalho 
de Mendonça, Embargadofa): Maria Honorina Fraga da Silva e Ou   
tros, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios 
e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 545139/1999-2 da 20a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Em-
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bargante: União Federa), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Embargado(a): Ismael Afonso da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-los. Processo: ED
AIRR - 547491/1999-0 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Embargante: Companhia 
Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Bor   
ges de Albuquerque, Kmbargadoía): José Ubirajara Ferreira Rezende, 
Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos declaratórios apenas para prestar esclarecimen   
tos. Processo: ED -A IRR - 549825/1999-7 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Air
ton José Ramos. Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Embargado(a): Villares Metals S.A., Advogada: Dra. Lúcia Alvers, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Pro   
cesso: ED-ÁIKR - 549867/1999-2 da da. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Banco Real 
S.A., Advogada: Dra, Maria Cristina frigoyen Peduzzi, Advogada: 
Dra. Daniela Landim Paes Leme, Embargado(aj: Luiz Antônio de 
Aquino, Advogado: Dr. Vinícius do Couto Lauar, Decisão: por una   
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR 
549868/1999-6 da 3a. Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Elio Aparecido Alves, Advo   
gado: Dr. José Eymard Loguércio, Einbargado(a): Banco do Pro   
gresso S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Luiz. Ro   
berto Freire Pimentel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED -A IRR - 549918/1999-9 da 3a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Em   
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ri   
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Antônio Augusto 
dos Santos, Advogada: Dra Mônica Geralda Lopes Borém, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: EI>
Â1RR - 550133/1999-6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: São Paulo Trans   
porte S.A , Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embaigado(a): 
Adelaide Gama Rocha, Advogada: Dra. Regina Célia Dalle Nogare, 
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 555144/1999-6 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: Vasilc Negov Filho, Advogada: Dra Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Embargado(a): Município de Osasco, Procuradora: 
Dra. Lilian Macedo Champi Gailo, Decisão: por unanimidade, co   
nhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los. Pro   
cesso: ED-AIRR - 562689/1999-8 da 4a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Luiz 
Fernando de Lima Diverio e Outros, Advogada: Dra. Rossana Leal 
Alvim, Embargado(a): Universidade Federai do Rio Grande do Sul, 
Advogada: Dra. Isabel Cristina Pinto Van Gról, Decisão: por una   
nimidade, acolher os embargos declaratórios apenas para prestar es   
clarecimentos. Processo: ED-RR - 564328/1999-3 da 7a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Luiz Júnior 
Miranda Pinheiro e Outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Mar   
celo Rogério Martins, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios, ante o caráter manifestamente protelatório, condenando 
a embargante ao pagamento da multa de um por cento sobre o valor 
da causa, prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC. Processo: 
ED -RR - 565384/1999-2 da la . Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em
bargado(a): Companhia Brasileira de Trens Úrbanos - CBTU, Ad   
vogado: Dr. José Augusto Caula e Silva, Embargado(a): Fundação 
Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer, Advogada: Dra. Edna 
Marques Vieira, Embargado(a): Antônio Martiniano da Silva, Ad   
vogado: Dr. Alvermar Luiz Lopes Baranna, Decisão: por unanimi   
dade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR 
567473/1999-2 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Estado do Espírito Santo, Pro   
curadora: Dra. Clarita Carvalho de Mendonça, Embargado(a): Isabel 
Brandão Barbosa e Outros, Advogada: Dra. Diene Almeida Lima, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e 
rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 584065/1999-9 da 20a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Embargante: Município de Poço Verde, Procuradora: Dra. Cláudia 
Barbosa Guimarães, Embargado(a): Givanice Maria de Jesus Sousa, 
Advogado: Dr. Carlos Augusto M. Nascimento, Decisão: por una   
nimidade, acolher os embargos declaratórios apenas para prestar es   
clarecimentos. Processo: ED-AIRR - 587784/1999-1 da la . Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Light 
Serviços de Eletricidade S.A.. Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Embargado(a): Carlos de' Oliveira Pinheiro, Advogado: Dr. David 
Rodrigues da Conceição, Decisão: por unanimidade, acolher os em   
bargos para prestar os esclarecimentos adicionais elencados na fun   
damentação, mantendo inalterado o acórdão embargado. Processo: 
ED -A IRR - 589763/1999-1 da la . Região. Relator: Min. Ives Gan   
dra Martins Filho, Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Léa Barbosa dos 
Santos Bello, Advogado: Dr. José Henrique Rodrigues Torres, De   
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, ante o 
caráter manifestamente protelatório, condenando a Embargante ao 
pagamento da multa de um por cento sobre o valor da causa, prevista 
no artigo 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AIRR 
594511/1999-6 da la . Região. Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Serviço Federal de Pro   
cessamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Embargadoja): Sérgio Figueira, Advogado: Dr. Pedro Augusto Maia 
Saissc, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-AIRR - 602523/1999-8 da 17a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan, Pereira, Embargante: 
Estado do Espírito Santo, Procuradora: Dra. Valéria Reisen Scardua, 
Embargado(a): Graciliane de Souza Medeiros, Advogada: Dra. Diene 
Almeida Lima, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de   
claratórios apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR 
- 602543/1999-7 da 17a. Região, Relator: Juiz. Convocado Alberto 
Luiz. Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Estado do Espirito 
Santo, Procuradora: Dra. Clarita Carvalho de Mendonça, Embarga
do(a): Antelmo Castro e Outros, Advogado: Dr. George Duarte Frei   
tas Filho, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos decla-
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ratórios apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR 
602S45/1999-4 da 17a. Região, Relator: Juiz, Convocado Alberto 
Luiz. Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Estado do Espírito 
Santo, Procuradora: Dra. Valéria Reisen Scardua, Embargado(a): Ma   
ria José Amaral e Outros, Advogado: Dr. José Miranda Lima, De   
cisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios apenas 
para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 602557/1999-6 
da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Embargante: Estado do Espírito Santo, Procuradora: 
Dra. Valéria Reisen Scardua, Embargado(a): Sonia Maria Soares 
Leinck, Advogado: Dr. Dalton Luiz. Borges Lopes, Decisão: por una   
nimidade, acolher os embargos declaratórios apenas para prestar es   
clarecimentos. Processo: ED-AIRR - 602559/1999-3 da 17a. Re   
gião, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan 
Pereira, Embargante: Estado do Espínto Santo, Procuradora: Dra. 
Clarita Carvalho de Mendonça, Embargado(a): Valdeci Francisco dos 
Santos, Advogada: Dra. Tânia Rodrigues de França Futlin, Decisão: 
por unanimidade, acolher os embargos declaratórios apenas paru pres   
tar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 602560/1999-5 da 17a. 
Região. Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Embargante: Estado do Espírito Santo, Procuradora: Dra. 
Clarita Carvalho de Mendonça. Embargado(a): Jacira Dias de Jesus e 
Outros, Advogado: Dr. Antônio Carlos Piumbini Delfino, Decisão: 
por unanimidade, acolher os embargos declaratórios apenas para pres   
tar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 602565/1999-3 da 17a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Embargante: Estado do Espírito Santo, Procuradora: Dra. 
Valéria Reisen Scardua, Embargadofa): Carlos Roberto Batista dos 
Santos, Advogado: Dr. José Miranda Lima, Decisão: por unanimi   
dade, acolher os embargos declaratórios apenas para prestar escla   
recimentos. Processo: ÈD-AIRR - 602722/1999-5 da la . Região, 
Relator: Juiz. Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS. Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe   
reira. Embargado(a): Milton Carneiro de Lacerda Filho, Advogado: 
Dr. Roberto Camargo, Decisão: por unanimidade, acolher os em   
bargos declaratórios apenas para prestar esclarecimentos. Processo: 
ED-RR - 603167/1999-5 da 10a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho. Embargante: Abadia Rosária de Morais e Outros, Ad   
vogado: Dr. Roberto Caldas A. de Oliveira, Embargado(a): Com   
panhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, Advogada: Dra. Nadya 
Diniz Fontes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração dos reclamantes. Processo: ED-AIRR - 603799/1999-9 
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Embargante: Anedino Luiz Mendes, Advogado: Dr. 
Longobardo Affonso Fiel, Embargado(a): Companhia dc Armazéns e 
Silos do Estado de Minas Gerais - CASEMG, Advogado: Dr. Marcelo 
Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos 
declaratórios apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED
A IRR - 603824/1999-4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Embargante: Goodyear do 
Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Embargado(a): José Eustáquio Noronha e Outro, Ad   
vogado: Dr. Darmy Mendonça, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 604612/1999-8 da 3a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Sonia 
Maria Barreto, Advogado: Dr. Magui Parentoni Martins. Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos declaratórios apenas para prestar 
esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 604614/1999-5 da 3a. Re   
gião, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Embargante: UNIBANCO Seguros S.A., Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Maria Cândida da Silva, 
Advogado: Dr. Fernando Horta Tavares, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos declaratórios apenas para prestar esclarecimen   
tos. Processo: ED-AIRR - 604899/1999-0 da 6a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embar   
gante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Angelo Aurélio Gon   
çalves Pariz, Embargado(a): Benedito Gomes Miranda, Advogado: 
Dr. Vicente de Paula Mucarbel Filho, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos declaratórios apenas para prestar esclarecimen   
tos. Processo: ED-AIRR - 604908/1999-1 da 17a. Região, Relator: 
Juiz. Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Enibar
gante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Álvaro 
José Gimenes de Faria, Embargado(aJ: Willes Cândido de Santana, 
Advogado: Dr. Dalton Luiz Borges Lopes, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos declaratórios apenas para prestar esclarecimen   
tos. Processo: ED-AIRR - 604925/1999-0 da 13a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embar   
gante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Angelo Aurélio Gon   
çalves Pariz, Embargado(a): Maria das Mercês Damasceno Nóbrega, 
Advogado: Dr. Homero da Silva Sátiro, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos declaratórios apenas para prestar esclarecimen   
tos. Processo: ED-AIRR - 605597/1999-3 da 15a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embar   
gante: Luiz. António Amadio, Advogado: Dr. Antônio Carlos Bizarro, 
Embargado(a): Bollhoff Industrial Ltda., Advogado: Dr. José Eduardo 
Haddad, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declara   
tórios apenas para prestar esclarecimentos. Processo: A IRR 
617663/1999-0 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Município de Santarém. 
Advogado: Dr. Floriano Gaspar Barbosa, Agravado(s): Maria Olinda 
Monteiro Batista, Advogado: Dr. Raimundo Nilvaldo Santos Duarte, 
Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta e encaminhá-lo 
ao Ministério Público do Trabalho para a emissão de parecer. Pro   
cesso: A IRR - 617664/1999-4 da 8a. Região, Relator: Juiz Con   
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Mu   
nicípio de Santarém, Advogado: Dr. Floriano Gaspar Barbosa, Agra   
vado^): Antonia Costa de Sousa, Advogado: Dr. Raimundo Nilvaldo 
Santos Duarte, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta 
e encaminhá-lo ao Ministério Público do Trabalho para a emissão de 
parecer. Processo: RR - 556327/1999-5 da 15a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Andrew Duncan 
Renwick, Advogado: Dr. Octávio Bueno Magano, Recorrido(s): King 
Ranch do Brasil S.A. Agro Pastoril. Advogado: Dr. Eduardo Teixeira 
da Silveira, Recorrido(s): Fazenda Bartira Ltda., Advogado: Dr. Fran  
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cisco Domingues I-opes, Decisão: por unanimidade, suspender o jul   
gamento do processo em virtude do pedido de vista regimental for   
mulado pelo Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen. 
Falou pelo recorrente o Dr. Octávio Bueno Magano. Falou pelo 'pri   
meiro recorrido o Dr. Eduardo Teixeira da Silveira. Nada mais ha   
vendo a tratar, encerrou-se a Sessão às doze horas e trinta minutos. E, 
para constar, eu, Raul Roa Calheiros, Diretor da Secretaria da Quarta 
Turma, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro 
Milton de Moura França, Presidente, e  por mim subscrita, aos dez 
dias do mês de maio do ano de dois mil.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Presidente 

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor de Secretaria

Secretaria da 5 -  Turma

Despachos

PROC. N" TST-ED-ED-RR-317.748/96.1 - 9” REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
PAULO ROBERTO ROBERT 
DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH 

D E S P A C H O
Embargos de Declaração opostos pela Reclamada, às fls. 

175/177, com pedido de efeito modificativo.
Notifique-se a parte contrária para, querendo, apresentar ra   

zões de contrariedade no prazo de cinco dias.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-A IR R-621.458/00.0 - Ia REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADOS
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA 
: DR. HUDSON RODRIGUES DE OLI   

VEIRA
: ALEXANDRE EURICO E OUTRO 
: DR. FERNANDO DELGADO DE ÁVI   

LA
D E S P A C H O

O colendo Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Re   
gião, nos termos do v. acórdão de fls. 30-35, entendeu que a ausência 
de concurso público não impedia que o reclamante recebesse a in   
denização a que teria direito, caso fosse regular a contratação.

Irresignado, interpôs o Municipio o Recurso de Revista de 
fls. 36-39, apontando vulneração do art. 37, II, da Carta Magna e 

. sustentando a tese de que seriam devidos apenas os salários no sen   
tido estrito. Trouxe arestos.

O apelo teve seguimento denegado pelo v. despacho de fls. 
12, sob o fundamento de que os arestos eram inservíveis, visto que 
provenientes de Turmas desta Corte, além de haver sido conferida 
razoável interpretação ao dispositivo apontado.

Contra esta decisão, o reclamado ofertou Agravo de Ins   
trumento (fls. 2-10), insistindo na divergência jurisprudencial.

O presente Agravo de Instrumento não merece prossegui-
mento.

Com efeito, não consta dos autos o traslado de peça essencial 
à aferição da tempestividade do Recurso de Revista, qual seja, a 
certidão de intimação da decisão recorrida. A exegese do artigo 897 
da CLT, com a nova redação introduzida pela Lei n° 9.756, de 
17/12/98, demonstra que as recentes modificações objetivam agilizar 
os procedimentos nesta Justiça especializada, e por conseguinte, a 
formação do Agravo de Instrumento deve possibilitar que a finalidade 
da norma seja atingida.

Expendidas todas as considerações acima, NEGO SEGUI   
MENTO ao Agravo de Instrumento, com apoio no parágrafo 5° do 
art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasíiia, 15 de maio de 2000 

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N" TST-AI-RR-644.306/2000.8 - TRT-15” REGIÃO -

AGRAVANTE : NELSON RAFAEL PINEDA RODRI  
GUES

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDO GUIMA  
RÃES MARCONDES MACHADO 

AGRAVADO : JO SÉ GABRIEL BERTHÃO
ADVOGADO : DR. ALBERTO ROSELLI SOBRINHO

D E S P A C H O
- O colendo Décimo Quinto Regional, com apoio no conjunto 

íático-probatório formado nos autos, manteve a r. sentença de 1° grau 
que julgou parcialmente procedcnie a reclamatória, condenando o 
reclamado ao pagamento de domingos e feriados trabalhados e ao 
levantamento do FGTS do período, com a indenização de 40% sobre 
os depósitos e o aviso prévio. Assim fundamentou sua decisão, in 
verbis: Correta a sentença de origem é digna de elogios, já  que 
apreciou, de forma minudente, a alegação de falta grave cometida 
pelp autor.

Realmente, não restou sobejamente provado nos autos que o 
reclamante laborava embriagado. Há provas de que o mesmo con   
sumia bebida alcoólica. Ocorre que tal procedimento não retirou do 
autor a plena consciência dos atos praticados assim como permaneceu 
portador de todos os reflexos neurológicos.
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Portanto, inexistindo prova robusta acerca do quanto alegado 
em defesa, deve o julgado permanecer inalterado nesse particular.

Como bem observou a sentença recorrida, o recorrente se   
quer contestou o pedido de domingos e feriados. Por esta razão o 
quanto contido na exordial deve prevalecer. Como se não bastasse a 
defesa somente agora em recurso, nota-se que se limita a recorrente a 
sustentar que, quando laborados, os domingos e feriados foram de   
vidamente pagos, mas prova alguma dessa assertiva aponta nos autos. 
Os recibos de fls. 164 e seguintes não demonstram o pagamento de 
horas laboradas em domingos e feriados. Entender como quer o re   
corrente seria ainda admitir o salário complessivo”(fls.60).

Irresignado, recorreu de Revista o reclamado, com apoio no 
artigo 896 da CLT,pleiteando a reforma do julgado

O Recurso foi obstado pelo r. despacho de f!s.80, ensejando 
o Agravo de Instrumento de fls. 02/06.

No que concerne à preliminar de nulidade do julgado por 
negativa de prestação jurisdicional, o  Recurso não prospera. Com   
pulsando-se os autos, verifica-se que todas as questões relevantes e 
pertinentes ao deslinde do litígio foram motivadamente apreciadas 
pela v. decisão recorrida, não estando o julgado acometido do vício da 
nulidade e, consequentemente, incólumes os preceitos legais tidos 
como violados. Com efeito, ao juiz é permitido formar o seu livre 
convencimento acerca dos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 
desde que indique os motivos formadores de sua convicção, o que de 
fato ocorreu, como se verifica da v. decisão recorrida. Efetivamente, 
a prestação jurisdicional foi prestada, pois a decisão exarada nos 
termos do v. acórdão regional encontra-se devidamente fundamentada 
(art. 832 da CLT), com a independência conferida pela lei (art. 131 do 
CPC), não restando a possibilidade de ser considerada omissa. Por   
tanto, incólumes os preceitos legais tidos como violados.

Da mesma forma, não se caracteriza a negativa de prestação 
jurisdicional por divergência, pois a Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte, já  consagrou entendimento no sentido de que só se 
conhece da preliminar de nulidade por negativa de prestação ju   
risdicional por violação aos artigos 832 da CLT ou 458 do CPC ou 
93, inciso IX, da Constituição Federal/88. Precedentes: E-RR 
207207/95, Relator Min. José L. Vasconcellos DJ 04.1298; E-RR
170168/95,Ac. 3411/97, Relator Min. Vantuil Abdala, DJ 29.08.97; E
Ai-RR 201590/95, Ac. 4937/97, Relator Min. Cnéa Moreira, DJ 
08.05.98.

Com relação ao mérito, consoante se observa da motivação 
esposada no v. acórdão recorrido, concluir de forma contrária à de   
cisão proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho implicaria, ne   
cessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é proibido nesta 
esfera recursal, segundo orientação do Enunciado n° 126/TST, o qual, 
por si só, afasta a possibilidade de cabimento da Revista, quer por 
violação legal, quer por dissenso jurisprudencial.

Ante o exposto e de acordo com o artigo 896, § 5“, da CLT, 
c/c o artigo 78, do RITST, nego seguimento ao Agravo de Ins   
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 22 de maio de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC N. ° T ST  -RR-650.929/2000.2 15a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

; JUVENIL JO SÉ DE SOUZA 
: DR. CARLOS ALBERTO COTRIM 

BORGES
: MASSA FALIDA DE ENCOL S.A. - EN   

GENHARIA COMÉRCIO E INDÚS   
TRIA

: DR. GLAUCO MOLINA.
DECISÃO

O Eg. 15° Regional reformou a sentença de Primeiro Grau 
para excluir da condenação a indenização equivalente aos salários e 
às demais verbas contratuais, relativas ao periodo da estabilidade 
provisória, ao fundamento de que a garantia constitucional de em   
prego não se estende ao membro suplente da CIPA (fls. 126/129).

O Reclamante interpõe Recurso de Revista, alegando que a 
estabilidade provisória prevista no art. 10, II, letra "a", do ADCT 
alcança os representantes dos empregados na CIPA, sejam titulares ou 
suplentes. Aponta violação do dispositivo citado, contrariedade ao 
Enunciado 339/TST e transcreve arestos para confronto (fls. 
132/135).

A decisão do Regional contraria o texto do Enunciado 
339/TST que dispõe: CIPA - SUPLENTE - GARANTIA DE EM   
PREGO CF/88

O suplente da CIPA goza da garantia de emprego prevista no 
art. 10, inciso II, alínea "a”, do ADCT da Constituição da República 
de 1988."

O Supremo Tribunal Federal também já  se pronunciou no 
sentido de que a estabilidade dos representantes da CIPA alcança o 
suplente, considerando que a Carta Magna não faz distinção entre a 
suplencia e a titularidade do cargo de direção da CIPA.

Feitas tais considerações, faço uso da prerrogativa assegu   
rada ao Relator pelo art. 557, § 1°-A, do CPC, com a redação que lhe 
foi conferida pelo art. 1° da Lei n° 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 
para dar provimento ao Recurso e, reformando a decisão do Regional, 
determinar o restabelecimento da sentença de Primeiro Grau que 
deferia os salários e demais verbas remuneratórias relativas ao pe   
ríodo de estabilidade provisória (13.01.93 a 31.05.93).

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro-Presidente

PROC. N° TST-RR-361.037/97.8 - 3a REGIÃO - 3* REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: SERVITA - SERVIÇOS E EMPREITA   
DAS RURAIS S/C E OUTRA 

: DR. CARLOS JO SÉ DA ROCHA 
: ONOFRE LINO RODRIGUES 
: DR. DONIZETTI RODRIGUES FARIA

D E S P A C H O
1. A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 

Terceira Região, mediante o acórdão de fls. 166/175, deu parcial 
provimento ao recurso ordinário interposto pelas Reclamadas, para 
determinar que os juros de mora fossem calculados a partir do ajui   
zamento da reclamação trabalhista.

As Reclamadas opuseram embargos de declaração, aos quais 
o Tribunal a  quo  negou provimento.

Inconformadas, as Reclamadas interpuseram recurso de re   
vista (fls. 185/193), com fulcro no art. 896 da CLT. Insurgiram-se 
contra a condenação ao pagamento em dobro do trabalho prestado em 
domingos e feriados, do adicional de horas extras e da indenização 
por antiguidade. Indicaram divergência jurisprudencial e violação dos 
arts. 5°, II, da Constituição Federal e 2°, § 2°, e 453 da CLT.

O recurso foi admitido pela decisão de fls. 212.
Não foram apresentadas contra-razões (certidão, fls. 212 -

verso).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra   

balho, em virtude do previsto no art. 113 do Regimento Interno deste 
Tribunal.

2. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO RECUR   
SO, EXAMINADA DE OFÍCIO

A decisão regional proferida nos embargos de declaração 
opostos pelas Reclamadas foi publicada no Diário da Justiça de 
07.02.97 (sexta-feira), consoante lançado na certidão de fls. 184. 
Tendo em vista que, nos termos da Lei n° 5.010/66 e do art. 148, III, 
do RITST, houve feriado nos dias 10 e 11 de fevereiro de 1997, a 
contagem do prazo iniciou-se cm 12.02.97 e terminou em 19.02.97.

As Reclamadas, no entanto, interpuseram recurso de revista 
somente em 20.02.97 (quinta-feira), o qual se afigura intempestivo, 
pois, a teor do art. 6° da Lei n° 5.584/70, o prazo para a respectiva 
interposição é de oito dias.

3. Diante do exposto, com supedáneo no art. 6° da Lei n° 
5.584/70 e na forma do art. 896, § 5°, da CLT, nego seguimento ao 
recurso de revista, em virtude de sua interposição fora do prazo 
legal.

4 - Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-466.864/98.1 - 8a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: NÉLSON ANTÔNIO BARBOSA MAR
GALHO

: DR. JOAQUIM LOPES DE VASCONCE   
LOS

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 8a Região, nos termos 
do acórdão de fls. 238/240, decidiu negar provimento ao recurso 
ordinário do Reclamante, mantendo a declaração de prescrição. Para 
tanto, afirmou que o prazo prescricional de dois anos fluí a partir da 
mudança de regime do servidor público federal, momento em que se 
considera extinto o primitivo regime empregatício, no qual repousam 
os direitos reclamados na ação trabalhista.

Dessa decisão interpôs recurso de revista o Autor, pelas 
razões de fls. 243/246, não contrariadas. Defende, em suma, a ine   
xistência de prescrição a declarar, a qual só caberia cogitar no caso do 
total rompimento do vínculo e não, com a simples conversão do 
regime.

O recurso de revista não logra prosperar, entretanto.
A tese adotada pela Corte de origem constitui entendimento 

em harmonia com a jurisprudência deste Tribunal, segundo a qual "a 
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica 
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal 
a partir da mudança de regime". Nesse mesmo sentido os julgamentos 
proferidos nos seguintes processos: E-RR-220.700/1995, Min. Fran   
cisco Fausto, DJ 09.10.98, decisão unânime; E-RR-220.697/1995, 
Min. Ronaldo Leal, DJ 15.05.98, decisão unânime; E-RR
201.451/1995, Min. Ronaldo Leal, DJ 08.05.98 decisão unânime; RR
196.994/1995, Ac.2*T 13031/97, Min. Ângelo Mário, DJ 13.02.98,
decisão por maioria; RR-242.330/1996, A c.l*T 7826/97, Min. Ur
sulino Santos, DJ 10.10.97, decisão unânime ; RR-193.981/1995, 
Ac.3“T 7399/97, Min. Manoel Mendes, DJ 03.10.97, decisão unâ   
nime; RR-153.813/1994, Ac.3“T 9832/96, Min. Manoel Mendes, DJ 
07.03.97, decisão unânime; RR-238.220/1996, Ac.4"T 7019/97, Min. 
Moura França, DJ 05.09.97, decisão unânime; RR-213.514/1995, 
Ac.5*T 4968/97, Juiz F. Eizo Ono, DJ 22.08.97, decisão unânime.

Ante o exposto, com fulcro na orientação constante do Enun   
ciado n° 333, no art. 557, capul, do CPC e na ampla jurisprudência 
deste Tribunal, denego seguimento ao recurso.
Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2000. 
GELSON DE AZEVEDO 

Ministro-Relator

PROC. N° TST-AI-RR-615.672/99.9 - Ia REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: SUPERMIX CONCRETO S/A 
: DR* ADRIANA FIGUEIREDO DA SIL   

VA '
: CELESTIANO TEIXEIRA DE SOUZA 
: DR. MÁRIO AMÉRICO CALLIANO DE 

ALENCAR
D E S P A C H O

Nos termos do r. Despacho de fls. 26, decidiu a ilustre 
Presidência do eg. Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região de   
negar seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a certidão de publicação do acórdão Regional proferido em razão 
dos embargos declaratórios opostos (fls. 22/23) não veio compor o 
apelo, o que se fazia necessário para aferição da tempestividade da
revista.

A peça é essencial c de traslado obrigatório, até mesmo para 
possibilitar, caso seja provido o presente agravo de instrumento, o 
imediato julgamento do recurso denegado (art. 897, § 5°, da CLT c IN 
16/99, item III, do TST).

A correta formação do agravo é encargo atribuído à parte 
recorrente, conforme Instrução Normativa n° 16/99, item X. do 
TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento no § 5° do art. 896 da CLT, c/c o 
Enunciado 272 do TST.

Publique-se.
Brasília-DF, 02 de maio de 2000 

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST-ED-AIRR-556.667/99.0 - 2a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADA
ADVOGADO

: BANCO REAL S.A.
: DRS. ESPER CHACUR FILHO E MA   

RIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
: ANA LÚCIA PEREIRA 
: DR. LUÍS CARLOS DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

Tendo em vista se tratar de Embargos de Declaração com 
pedido de efeito modificativo, e em face da Orientação Jurispru   
dencial n° 142 da Eg. SDI desta Corte, concedo o prazo de 5 (cinco) 
dias para manifestação da parte contrária.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM 
Relator

PRO C. N° TST-ED -AIRR-560.154/99.6 - Ia REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE   

DO BASTOS
: FÁBIO MOREIRA LEITE 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
D E S P A C H O

Tendo em vista se tratar de Embargos de Declaração com 
pedido de efeito modificativo, e em face da Orientação Jurispru   
dencial n° 142 da Eg. SDI desta Corte, concedo o prazo de 5 (cinco) 
dias para manifestação da parte contrária.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

Juiz Convocado GUEDES AMORIM 
Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-560.164/99.0 - Ia REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADO

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN   
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR
CLEBER HUCHE Y SERABIANO E
OUTROS
DR. MARCELO DE CASTRO FONSE   
CA

D E S P A C H O
Tendo em vista se tratar de Embargos de Declaração com 

pedido de efeito modificativo, e em face da Orientação Jurispru   
dencial n° 142 da Eg. SDI desta Corte, concedo o prazo de 5 (cinco) 
dias para manifestação da parte contrária.

Publique-se.
Brasília, 22 dc maio de 2000.

Juiz Convocado GUEDES AMORIM
Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-560.449/99.6 - 4a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGADA
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER   
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DRA. ANA FÁTIMA VASCONCELOS 
FLORES E DR. CARLOS FERNANDO 
GUIMARÃES

: GENI DA SILVA MAICA 
: DR. CELSO HAGEMANN 
D E S P A C H O

Tendo em vista se tratar de Embargos de Declaração com 
pedido de efeito modificativo, e em face da Orientação Jurispru   
dencial n° 142 da Eg. SDI desta Corte, concedo o prazo de 5 (cinco) 
dias para manifestação da parte contrária.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

Juiz Convocado GUEDES AMORIM 
Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-560.592/99.9 - 4a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DR. LUIZ GOMES PALHA 
WALDIR LUIZ DOS SANTOS 
DR. ANTÔNIO COLPO
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D E S P A C H O
Tendo em vista se tratar de Embargos de Declaração com 

pedido de efeito modificativo, e em face da Orientação Jurispru   
dencial n° 142 da Eg. SD1 desta Corte, concedo o prazo de 5 (cinco) 
dias para manifestação da parte contrária.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

Juiz Convocado GUEDES AMORIM 
Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-560.646/99.6 - 4“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADA
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA A. BAS   

TOS
: ROSA MARIA RODRIGUES DA SÍLVA 
: DR. PAULO CEZAR SANTOS DE AL   

MEIDA

D E S P A C H O
Tendo em vista se tratar de Embargos de Declaração com 

pedido de efeito modificativo, e em face da Orientação Jurispru   
dencial n° 142 da Eg. SDI desta Corte, concedo o prazo de 5 (cinco) 
dias para manifestação da parte contrária.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

Juiz Convocado GUEDES AMORIM 
Relator

PROC. N” TST-ED-AIRR-560.650/99.9 - 4 ' REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

PAULO SCHEIDT 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
COPESUL - COMPANHIA PETROQUÍ   
MICA DO SUL
DR. LUIZ CARLOS CALACHI MO   
RAES

D E S P A C H O
Tendo em vista se tratar de Embargos de Declaração com 

pedido de efeito modificativo, e em face da Orientação Jurispru   
dencial n° 142 da Eg. SDI desta Corte, concedo o prazo de 5 (cinco) 
dias para manifestação da parte contrária.

Publique-se.
Brasília. 22 de maio de 2000.

Juiz Convocado GUEDES AMORIM 
Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-S60.666/99.5 - 4* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGADA
ADVOGADO

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PERO
BRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI   
RO E DR. RUY JORGE CALDAS PE   
REIRA
GESSI NEIVA ROSSONÍ
DR. ANTÔNIO VICENTE MARTINS

D E S P A C H O
Tendo em vista se tratar de Embargos de Declaração com 

pedido de efeito modificativo, e em face da Orientação Jurispru   
dencial n° 142 da Eg. SDI desta Corte, concedo o prazo de 5 (cinco) 
dias para manifestação da parte contrária.

Publique-se. ,
Brasília, 22 de maio de 2000.

Juiz Convocado GUEDES AMORIM 
Relator

PROC. N° TST-RR-473.1S6/98.4 4* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA

PROCURADOR

: LIANE MARGARIDA ROCKENBACH 
TAROUCO

: DRA. MARIA LÚCIA FORSTER.
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL
: DR. ARMANDO EDUARDO PITREZ. 
D E S P A C H O

O eg. TRT da 4a Região reconheceu a validade da perícia, 
relativa a condições de insalubridade, realizada por engenheiro e, 
quanto à gratificação dc doutorado, manteve a sentença, que en   
tendera devida essa verba apenas a partir do reconhecimento, por 
parte da Reclamada, do título de Doutor em Engenharia, e não a 
partir da defesa da tese, como pretende a Reclamante.

inconformada, recorre de revista a Reclamante (fls. 
158/163), sustentando que o profissional habilitado para verificação 
de insalubridade é o médico, sendo nula a perícia realizada por 
engenheiro. Embasa a Revista, neste ponto, em divergência com os 
dois julgados que transcreve à fl. 160. Relativamente à gratificação de 
doutorado, diz violado o art. 31, § 3o, alínea "a", do Decreto n° 
94.664/87.

O Recurso subiu por força do provimento do Agravo de 
Instrumento apensado a estes autos.

Contra-razões apresentadas às fls. 209/11.
O Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento 

da Revista apenas quanto à nulidade do laudo pericial e por seu 
desprovimento (fls. 217/8).

A Revista foi inteiposta no prazo legal, por advogada re   
gularmente constituída nos autos.

DA NULIDADE DO LAUDO PERICIAL.

Neste ponto, a Revista está embasada apenas na alínea "a’ 
do art. 896 da CLT. Porém, os dois julgados trazidos a confronto 
adotam tese já  superada pela jurisprudência da Subseção I Espe   
cializada em Dissídios Individuais deste Tribunal, consubstanciada no 
item 165 da Orientação Jurisprudencial, com a qual se coaduna o 
acórdão recorrido.”’

Dispõe o referido Item 165, verhis:
"PERÍCIA. ENGENHEIRO OU MÉDICO. ADI   

CIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. 
VÁLIDO. ART. 195, DA CLT. O art. 195 da CLT não faz 
qualquer distinção entre o médico e o engenheiro para efeito 
de caracterização e classificação da insalubridade e peri
culosidade, bastando para a elaboração do laudo seja o pro   
fissional devidamente qualificado." Precedentes: E-RR
202204/1995. Ac. 4939/97, Min. Cnéa Moreira, DJ 14.11.97, 
decisão unânime (engenheiro); E-RR-192085/1995, Ac. 
3622/97, Min. Moura França, DJ 22.08.97, decisão unânime 
(engenheiro - insuficiência de iluminação e ruído excessivo); 
E-RR-109839/1994, Ac. 1450/97, Min. Rider de Brito, DJ 
09.05.97, decisão por maioria (engenheiro - insalubridade); 
E-RR-59495/1992, Ac. 4612/1995, Juiz Euclides Rocha, DJ
01.12.95, decisão unânime (engenheiro - insalubridade); E
RR-20645/1991, Ac. 1839/1995, Min. José Calixto, DJ
10.08.95, decisão unânime (engenheiro ou médico - insa   
lubridade); E-RR-23185/1991, Ac. 050/94, Min. José Ca   
lixto, DJ 18.03.94, Decisão unânime (engenheiro ou médico 
- insalubridade).
Ante os termos do Enunciado 333/TST, decisões superadas 

por iterativa, notória e atual jurisprudência da SDI desta Corte não 
•ensejam Recurso de Revista. Este é precisamente o caso destes autos, 
no particular.

DA GRATIFICAÇÃO DE DOUTORADO.
Pleiteou a Reclamante o pagamento da gratificação de dou   

torado desde setembro/90, data em que adquiriu o título de Doutor cm 
Engenharia.

O eg. Regional, analisando a matéria, consignou que a gra   
tificação de doutorado somente poderia ser paga após o reconhe   
cimento, pela Reclamada, do título que fora conferido à Requerente, 
já  que esse pagamento depende da prévia verificação do atendimento 
dos requisitos formais necessários ao seu deferimento, a ser efetuada 
pela Administração da Universidade. Revela a decisão recorrida que o 
doutoramento se deu em 10/9/90, o pedido dc concessão da gra   
tificação em 19/10/90 e, ainda, que o processo de verificação dos 
requisitos, já  aludido, foi retardado por culpa da Reclamante, que 
instruíra insuficientemente o pedido. Por estas razões, decidiu que é 
indevida a gratificação desde a data do doutoramento.

A Recorrente diz violado o art. 31, § 3o, alínea "a", do 
Decreto n° 94.664/87, alegando que este dispositivo é claro ao es   
tabelecer que o pagamento da gratificação de doutorado é devido a 
partir do momento em que o professor adquirir o título.

O Decreto n° 94.664, de 23/7/87, foi editado com a fi   
nalidade de aprovar o Plano Único de Classificação e Retribuição de 
Cargos e Empregos de que trata a Lei n” 7.596, de 10 de abril de 
1987. Trata-se, portanto, de decretj) regulamentador.

Dispõe o art. 31, § 3°, alínea "a”, desse diploma, verbis:
"Art. 31. Para 1° dc abril de 1987 o valor do ven   

cimento ou salário do nível 1 da classe de Professor Auxiliar 
é fixado cm CZ$7.600,00: o do nível I da classe C da 
carreira do Magistério de 1° e 2° Graus, cm CZS7.600.00; e 
o do nível I da classe A da carreira do Magistério de 1° e 2° 
Graus, em CZ$5.345,00, para o regime de trabalho de vinte 
horas semanais.

( . ..)
§ 3o O vencimento e o salário dos integrantes da 

carreira do Magistério Superior que possuírem titulação é 
acrescido:

a) de 25% para os detentores de título de Doutor 
ou de Livre-Docente.'1
A matéria é interpretativa. Consignou o acórdão recorrido 

que esse dispositivo determina, tão-somente, que o vencimento c o 
salário dos integrantes da carreira do Magistério Superior que pos   
suírem titulação é acrescido de 25% para os detentores de título de 
Doutor ou de Livre Docente, sem estipular a partir de que momento 
este acréscimo é devido. De fato, não há qualquer referência a esse 
momento.

Desta forma, é impossível considerar que a interpretação 
conferida pelo eg. Regional a essa norma afronta a literalidade do 
preceito. Aplica-se, portanto, o Enunciado 221/TST.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO à Revista, com 
fundamento nos §§ 4o e 5o do art. 896 da CLT, c/c o disposto no art. 
332 do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

RID ER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5“ Turma e Relator 
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COFAP - COMPANHIA FABRICADO   
RA DE PEÇAS
DR. LONGUINHO DE FREITAS BUE   
NO
EDER ANTÔNIO UNHARES 
DR. JOSÉ RODRIGUES 
D E C I S Ã O

O eg. TRT da 3" Região, pelo acórdão de fls. 240/242, 
complementado às fls. 248/250, limitou a condenação da Reclamada 
ao pagamento das horas extras apenas nos meses em que efetivamente 
ocorreram os turnos ininterruptos de revezamento em ciclo de 24 
horas. Assentou que o fato de o Reclamante trabalhar em dois turnos 
não descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento, assim como a 
concessão dc intervalos para refeição e folga semanal aos domingos e 
feriados. Consignou, ainda, que o Reclamante não era um verdadeiro 
horista, pois laborava oito horas diárias e a menção ao salário-hora é 
apenas o modo de cálculo mensal, o qual era pago com base em 220 
horas mensais (fls. 303/305).

A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 252/255, 
sustentando que a ausência de revezamento semanal e a predomi   
nância do trabalho apenas em dois turnos afasta a configuração do 
sistema de revezamento ininterrupto e, de conseguinte, a redução da 
duração da jornada de oito para seis horas. Aduz que a modalidade 
remuneratóna que prevaleceu desde a contratação do Reclamante era 
de que ele recebia por hora, e tendo sido pagas as 7* e 8* horas, o seu 
direito se limita ao recebimento do adicional incidente sobre as duas 
horas laboradas além da sexta. Transcreve julgados ao confronto de 
teses.

Despacho de admissibilidade do apelo à fl. 265 .
Não há razões de contrariedade, conforme certidão de fl. 265

v.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria Geral do 

Trabalho.
Examinando-se os pressupostos extrínsecos de admissibili   

dade, verifica-se que o Recurso de Revista encontra-se deserto, senão 
vejamos:

A MM JCJ, à fl. 215, julgou parcialmente procedentes os 
pedidos constantes na inicial, arbitrando a condenação o valor de RS 
6.000,00 (seis mil reais).

Ào interpor o Recurso Ordinário em 29/04/96 (fl. 218), a 
Reclamada efetuou o depósito recursal na quantia de R$ 2.103.92 
(dois mil cento e três reais c noventa e dois centavos), em 26/04/96 
(fl. 223), de conformidade com o ATO GP 804/95, vigente naquela 
época.

Com a interposição do Recurso de Revista em 13/02/97, a 
Reclamada recolheu R$ 2.790,00 (dois mil setecentos e noventa 
reais).

Nos termos da letra "b", item II, da Instrução Normativa n° 
03/93 deste TST, caberia à Recorrente depositar o importe de R$ 
3.896,08 (três mil oitocentos e noventa e seis reais e oito centavos), 
que corresponderia à diferença restante para complementar o valor 
total da condenação ou ter efetuado o depósito recursal na impor   
tância de R$ 4.893,72 (quatro mil oitocentos e noventa e três reais e 
setenta e dois centavos) exigido pelo ATO GP 631/96, como valor 
limite para a interposição do Recurso de Revista. A inércia da Re   
clamada em não atender a nenhuma das faculdades estabelecidas na 
letra ’b’ , item II, da Instrução Normativa n° 3/93 desta Corte, induz, 
por conseguinte, à deserção de seu Recurso de Revista.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso, com fun   
damento no jj 5 , do art. 896, da CLT.

Publique-se.
Brasilia, 19 de maio de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Presidente e Relator


